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ESXADO DA paraíba

PBEFBITDRA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANEinCB DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00022/2023

Aos 15 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro - PB, nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n" 0OC13/2O23 que objetiva o
registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
CNPJ n® 08.869.489/0001-44.

VENCEDOR: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

piPJ: 46.089.845/0001-04

ITEM ESPECIFICAÇÃO UMID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. UNIDADE 6000 0,65 3.900,00

34 CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML FRASCO 150 12,20 1.830,00

64 ENOXAPARINA 40MG AMPOLA 200 37,00 7.400,00

82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA

DERMATOLÓGICA

BISNAGA 300 26,00 7.800,00

112 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25 COMPRIMIDO 500 3,20 1.600,00

113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDO 500 4,40 2.200,00

114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD)

100/25

COMPRIMIDO 500 2,30 1.150,00

115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR)

200/50

COMPRIMIDO 1000 4,25 4.250,00

116 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS)

100/25

COMPRIMIDO 1500 3, 35 5.025,00

TOTAlJ 35.155,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de
licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o õtgâo gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n®
00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado^
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

"^fará através de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÁO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Rê^istro
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no preseijra^ J
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. ^
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, S 4°, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governe
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcele do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratòrios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no
cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n°
vencedora do referido certame:

00013/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta

- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.845/0001-04.

Item(s): 7 - 34 - 64 - 82 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116.

Valor: RS 35.155,00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente
Umbuzeiro.

JOSE NIVALDO

PREFEÍ

wiWo

fica eleito o Foro da Comarca -de

MENTOS LTDAREDE DOUTOR FA COMERCIO DE MEDI
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BSTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

CCBCESSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00021/2023

Aos 15 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro - PB, nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n' 005, de 05 de Janeiro
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00013/2023 que objetiva o
registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -
CNPJ n® 08.869.489/0001-44.

VENCEDOR: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

ICNPJ: 08.160.290/0001-42

ITEMI ESPECIFICAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1  jAClDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 25000 0,05 1.250,00

2  lACIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000 2,85 2.850,00

3  [ácido EÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12000 0,05 600,00

4  {ácido TRANEXÃMICO 2SOMG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 600 8,36 5.016,00

5  lADENOSINA INJ AMPOLA 200 20,78 4.156,00

6  [adrenalina (epinefrina) injetável
1MG/2ML.AMPOLA

AMPOLA 1000 2,13 2.130,00

8  ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 3000 0,98 2.940,00

9  UlBENDAZOL suspensão ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO 600 3,45 2.070,00

10 ^BR0X0L,CL0RIDRAT0 xarope ADULTO lOOML FRASCO 800 6,21 4.968,00

11 ^BR0X0L,CL0RIDRAT0 xarope PEDIATRICO lOOML FRASCO 800 6,81 5.448,00

12 ^IODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 10,50 2.100,00

13 ^OXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000 0,63 11.340,00

14 ^OXICILIHA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML
60ML

FRASCO 800 17,57 14.056,00

15 ^LODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25000 0,07 1.750,00

16 UnLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 15000 0,17 2.550,00

17 IaTENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15000 0,08 1.200,00

18 MENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 12000 0,14 1.680,00

19 ftTROPINA INJ AMPOLA 200 1,75 350,00

20 kziTROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML
15ML

FRASCO 800 16,72 13.376,00

21 UziTROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3000 2,18 6.540,00

22 BENZILPENICILINA BENZATINA Pó para SUSPENSÃO
INJETÁVEL 1.200.000UI

FR/AMP 1500 15, 90 23.850,00

23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200 6,70 1.340,00
24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 4,60 920,00

25 BUTILBRCMdETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA

4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.

AMPOLA 1500 5,04 7.560,00

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA
COM 1 ML.

AMPOLA 600 3,01 1.806,00

27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA

SODICA 250 MG

COMPRIMIDO 7000 0,77 5.390,00

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 0,03 750,00

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2000 0,25 500,00
30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 2000 0,25 500,00
31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500

MG

CÁPSULA 10000 1,50 15.000,00

32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO
pRAL 50 MG/ML 60ML

FRASCO 600 17,50 10.500,00

33 CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇAO INJETÁVEL FR/A.MP 800 10,40 8.320,00
35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 2000 0,52 1.040,00
36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 1000 0,70 700,00
37 CIPROFLOXACINO INJ lOOML AMPOLA 500 45, 00 22.500,00
38 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 8000 0,54 4.320,00
39 COMPLEXO VITAMINICO B { VITAMINA B2 5MG/2ML +

piAHINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +
PANTENOL MG/2ML) SOLÜÇAO INJETÁVEL

AMPOLA 1000 6,08 6,080,00

40 COMPLEXO B COMPR COMP 8000 0,07 560,00
41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 400 1,30 520,00
42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 50000 0,29 14.500,00
43 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 100000 0,30 30.000,00
44 DESLANOSlDEO AMPOLA 200 6, 90 1.380,00

Impresso por convidado em 16/02/2024 20:03. Validação: CBF9.8C55.72E0.DD4C.90D4.D84C.4488.7944. 
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45 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG BISNAGA 1000 4.5OOrOj0

46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML AMPOLA 2000 /^,95 3.900,00

47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 3000 ^•4,48 13.440,00

48 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 4000 (ri/ 0,15 600,Qp

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 800 1— 5, 17
50 DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 1600 i  2,0Q

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO Al-IPOLA 1 1000 \ 3',S0' "3^3110,ÜÜ
52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 4000 \o,20 800,00

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO ■  2000 CV45 900,JJ«

54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML FRASCO 1500 2,37" r. 555, 00

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30000 0,36 10.800,00

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 6000 2,38 14.280,00

57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 200 11,50 2.300,00

58 DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 5,55 1.110,00

59 DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE)
+ lOOMG/ML (FRUTOSE)

AMPOLA 500 9,32 4.660,00

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100 26,75 2.675,00

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 10000 0,08 800,00

62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 25000 0,12 3.000,00

63

65

FOSFÁTO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFÁTO DE SÓDIO
MONOBÁSICO

UNIDADE 150 12,20 1.830,00

ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 4000 0,60 2.400,00

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 200 6,80 1.360,00

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 100 43,12 4.312,00

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 3000 1,10 3.300,00

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12000 0,11 1.320,00

70 FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800 2,20 1.760,00

71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000 0,08 1.600,00

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML. AMPOLA 1000 1,11 1.110,00

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1

ML.

AMPOLA 200 16,19 3.238,00

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000 0,05 2.500,00

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÁO INJENTÁVEL 100
MG

AMPOLA 500 8,95 4.475,00

76 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500
MG

AMPOLA 500 12,16 6.080,00

77 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO 400 5,79 2.316,00

78 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000 5,68 5.680,00

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 15000 0,52 7.800,00

80

81

IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000 0,40 4.800,00

IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1000 1,78 1.780,00

83 LIDGCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200 7,70 1.540,00

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 400 13,60 5.440,00

85 LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 16,40 3.280,00

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5000 0,30 1.500,00

87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO 1000 7,45 7.450,00

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 100000 0,14 14.000,00

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6000 1,13 6.780,00

90 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 800 1,62 1.296,00

91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO .  8000 0,38 3.040,00

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 800 17,90 14.320,00

93 MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%.

CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES.

TUBO 600 18,92 11.352,00

94 MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300 5,60 1.680,00

95 NACL 10% AMPOLA 400 0,92 368,00

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1000 0,43 430,00

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 0,44 440,00

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20000 0,28 5.600,00

99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600 9,50 5.700,00

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 10,75 6.450,00

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 21,00 4.200,00

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 8,90 1.780,00

103 ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 2500 3,90 9.750,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 0,15 2.250,00

105 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA
COM 10 ML.

FRASCO 800 22,25 17.800,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000 0,20 2.400,00

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1000 3,20 3.200,00

r 108' PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 5,90 1.180,00

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE)

60ml

FRASCO 600 11,90 7.140,00

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 0,17 1.020,00

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8000 0,39 3.120,00

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 AMPOLA 800 4,26 3.408,00
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ímg/ml
118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 /^,37 2.220,00

119 PROPOFOL AMPOLA 100 1  .'«1,70 2.170,06

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000 ::-0,08

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000 r"0,34

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25000 0,25?, ̂|S';25Q,.00
124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 \0,36 7.200,00

125 SOLÜÇÁO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMP 3000 6^60 25.800,00

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMP 3500 ll,á'0K.áí). 25a,.00
127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%

500 ML

FRASCO-AMP 4500 13,08 58.860,00

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMP 3000 13,72 41.160,00

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 2000 12,58 25.160,00

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 12,34 3.702,00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 0,08 2.000,00

132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 800 2,14 1.712,00

133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 200 12,22 2.444,00

134(TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 17,80 14.240,00

135 TERBÜTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 4,01 1.203,00

136 NITROGLICERINA AMPOLA 100 16,60 1.660,00

137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 300 5,50 1.650,00

TOTAI768.798,00

\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de
licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n®
00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÁO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação. |
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o 1
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de V/
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_  Ij
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, apli<^
às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certeuae, deverá ser a^tôado
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerencií
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4®, da 8.566/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito â ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.566/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apôs a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado nc
cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 00013/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO.

CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 -
23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 -
45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 65 - 66 -
67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 83 - 84 - 85 - 86 - 37 - 88 -

89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108
- 109 - 110 - 111 - 117 - 118 - 119 - 120 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 -
132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137.

Valor: RS 768.798,00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da çyêsèhfe Ata,y ^o o Foro da Comarca de
Umbuzeiro.

JOSÉ NIVALDO/lpWAPAÚJO FARMAGUEDES (^OMERCIO 4E PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
PREFEITO MÉDICOS E HO
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 
 

Oficio nº 103 

 

Vista Serrana PB, 27 de Dezembro 2023 

 

A sua Excelência o Senhor 
JOSÉ NIVALDO DE ARAUJO 
Prefeito do Município de Umbuzeiro/PB 
 
Assunto: Manifestação de interesse para adesão a ARP n° 0021/2023 que tem como 
objeto a Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as 
demandas operacionais deste município. 
 
Senhor Prefeito, 
 
Pelo presente apresento manifestação de interesse para adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 0021/2023 na condição de usuário não participante nos termos do item 
17.1.2 do Edital n° 0013/2023 realizado por esse Município (Órgão Gerenciado – item 
16 do Edital n° 0013/2023) nas mesmas condições do edital do referido certame, com 
fundamento no 1° do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 
018/2020. 
 
Em caso de concordância do órgão gerenciador este Município pretender aderir aos 
itens e quantidades constantes no Anexo I do presente oficio, observadas as condições 
constantes no item 17.0 do edital. 
 
Solicitamos ainda que nos seja enviado, também, a cópia dos atos de homologação e 
adjudicação bem como da ata de Registro de Preços nº 0021/2023, como as devidas 
publicações para composição do processo aquisitivo. 
 
 
Certo do atendimento apresento na oportunidade votos de estima e consideração 
 

 

Sérgio Garcia da Nóbrega 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 
 

ANEXO AO OFICIO Nº 103/2023 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL  

1 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 
COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,05 R$ 625,00 

2 
ACIDO ASCÓRBICO 
500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,05 R$ 300,00 

4 
ACIDO TRANEXÂMICO 
250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 300 R$ 8,36 R$ 2.508,00 

5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 R$ 20,78 R$ 2.078,00 

6 
ADRENALINA (EPINEFRINA) 
INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA AMPOLA 500 R$ 2,13 R$ 1.065,00 

8 
ALBENDAZOL COMPRIMIDO 
MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 1500 R$ 0,98 R$ 1.470,00 

9 
ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 
MG/ML 10ML FRASCO 300 R$ 3,45 R$ 1.035,00 

10 
AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE 
ADULTO 100ML FRASCO 400 R$ 6,21 R$ 2.484,00 

11 
AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE 
PEDIATRICO 100ML FRASCO 400 R$ 6,81 R$ 2.724,00 

12 
AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. 
INJETÁVEL AMPOLA 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 

13 
AMOXICILINA CÁPSULA OU 
COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 9000 R$ 0,63 R$ 5.670,00 

14 
AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO 
ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 400 R$ 17,57 R$ 7.028,00 

15 
ANLODIPINO, BESILATO DE 
COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,07 R$ 875,00 

16 
ANLODIPINO, BESILATO DE 
COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,17 R$ 1.275,00 

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,08 R$ 600,00 

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,14 R$ 840,00 

19 ATROPINA INJ AMPOLA 100 R$ 1,75 R$ 175,00 

20 
AZITROMICINA PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 400 R$ 16,72 R$ 6.688,00 

21 
AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 
MG COMP. 1500 R$ 2,18 R$ 3.270,00 
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 

22 

BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ 
PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 
1.200.000UI FR/AMP 750 R$ 15,90 R$ 11.925,00 

23 
BROMIDRATO DE FENOTEROL 
5MG/ML FRASCO 100 R$ 6,70 R$ 670,00 

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 100 R$ 4,60 R$ 460,00 

25 

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA SODICA 4MG + 500 
MG/ML. AMPOLA COM 5 ML. AMPOLA 750 R$ 5,04 R$ 3.780,00 

26 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 R$ 3,01 R$ 903,00 

27 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG + DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 3500 R$ 0,77 R$ 2.695,00 

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,03 R$ 375,00 

29 
CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 
MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

31 
CEFALEXINA (SÓDICA OU 
CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG CÁPSULA 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00 

32 

CEFALEXINA (SÓDICA OU 
CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 
MG/ML 60ML FRASCO 300 R$ 17,50 R$ 5.250,00 

33 
CEFTRIAXONA 1G PÓ P/ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FR/AMP 400 R$ 10,40 R$ 4.160,00 

35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,52 R$ 520,00 

36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 500 R$ 0,70 R$ 350,00 

37 CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00 

38 
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE 
COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,54 R$ 2.160,00 

39 

COMPLEXO VITAMINICO B ( 
VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA 
B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 
40MG/2ML + PANTENOL MG/2ML) 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 6,08 R$ 3.040,00 

40 COMPLEXO B COMPR COMP 4000 R$ 0,07 R$ 280,00 

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 200 R$ 1,30 R$ 260,00 

42 
CLORIDRATO DE METFORMINA 
500MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,29 R$ 7.250,00 

43 
CLORIDRATO DE METFORMINA 
850MG  COMPRIMIDO 50000 R$ 0,30 R$ 15.000,00 

44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 100 R$ 6,90 R$ 690,00 

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 

46 
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA 
COM 1ML AMPOLA 1000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

47 
DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA 
COM 2,5 ML AMPOLA 1500 R$ 4,48 R$ 6.720,00 

48 
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE 
COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,15 R$ 300,00 

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 400 R$ 5,17 R$ 2.068,00 

50 
DICLOFENACO SÓDICO 75MG. 
AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 500 R$ 3,80 R$ 1.900,00 

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,20 R$ 400,00 

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

54 
DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 
MG/ML 10ML FRASCO 750 R$ 2,37 R$ 1.777,50 

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 15000 R$ 0,36 R$ 5.400,00 

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000 R$ 2,38 R$ 7.140,00 

57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 

58 
DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100 R$ 5,55 R$ 555,00 

59 

DRAMIN 3MG/ML 
(DIMENIDRINATO) +  5MG/ML 
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 
100MG/ML (GLICOSE) + 100MG/ML 
(FRUTOSE) AMPOLA 250 R$ 9,32 R$ 2.330,00 

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50 R$ 26,75 R$ 1.337,50 

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 5000 R$ 0,08 R$ 400,00 

62 
ENALAPRIL, MALEATO DE 
COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,12 R$ 1.500,00 

63 
FOSFATO DE SODIO DIBASICO + 
FOSFATO DE SODIO MONOBASICO UNIDADE 75 R$ 12,20 R$ 915,00 

65 
ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 
25 MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,60 R$ 1.200,00 

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 R$ 6,80 R$ 680,00 

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 50 R$ 43,12 R$ 2.156,00 

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 1500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,11 R$ 660,00 

70 
FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA 
COM 2 ML AMPOLA 400 R$ 2,20 R$ 880,00 

71 
GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 
MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,08 R$ 800,00 

72 
GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA 
COM 10ML. AMPOLA 500 R$ 1,11 R$ 555,00 

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 4EDF.489C.91FD.6657.2FF2.6CB3.5E88.B2EE. 
Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

17

17



 
ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 

73 
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 
MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 100 R$ 16,19 R$ 1.619,00 

74 
HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 
25 MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

75 
HIDROCORTISONA PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 250 R$ 8,95 R$ 2.237,50 

76 
HIDROCORTISONA PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 250 R$ 12,16 R$ 3.040,00 

77 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 
SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200 R$ 5,79 R$ 1.158,00 

78 
IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 
MG/ML 30ML FRASCO 500 R$ 5,68 R$ 2.840,00 

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,52 R$ 3.900,00 

80 IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,40 R$ 2.400,00 

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 500 R$ 1,78 R$ 890,00 

83 
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% 
(20MG/G) GEL BISNAGA 100 R$ 7,70 R$ 770,00 

84 
LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 
20ML. AMPOLA 200 R$ 13,60 R$ 2.720,00 

85 
LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. 
INJETAVEL AMPOLA 100 R$ 16,40 R$ 1.640,00 

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 2500 R$ 0,30 R$ 750,00 

87 
LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 
100ML FRASCO 500 R$ 7,45 R$ 3.725,00 

88 
LOSARTANA POTÁSSICA 
COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 50000 R$ 0,14 R$ 7.000,00 

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 1,13 R$ 3.390,00 

90 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 
5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  AMPOLA 400 R$ 1,62 R$ 648,00 

91 
METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 
MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,38 R$ 1.520,00 

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 400 R$ 17,90 R$ 7.160,00 

93 
MICONAZAL, NITRATO DE CREME 
VAGINAL 2% TUBO 300 R$ 18,92 R$ 5.676,00 

94 
MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) 
CREME  BISNAGA 150 R$ 5,60 R$ 840,00 

95 NACL 10% AMPOLA 200 R$ 0,92 R$ 184,00 

96 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,43 R$ 215,00 

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,44 R$ 220,00 

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 10000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

99 
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 
100.000 UI/ML 30ML FRASCO 300 R$ 9,50 R$ 2.850,00 

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 300 R$ 10,75 R$ 3.225,00 
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MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
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101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 100 R$ 8,90 R$ 890,00 

103 
ONDASENTRONA, CLORIDRATO 
2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 1250 R$ 3,90 R$ 4.875,00 

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 7500 R$ 0,15 R$ 1.125,00 

105 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA COM 
10 ML. FRASCO  400 R$ 22,25 R$ 8.900,00 

106 
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 
MG COMP. 6000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 

107 
PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 
MG/ML 10ML FRASCO 500 R$ 3,20 R$ 1.600,00 

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 R$ 5,90 R$ 590,00 

109 

PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO 
DE SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML 
(EQUIVALENTEA 1 MG DE 
PREDNISOLONA BASE) 60ml FRASCO 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,17 R$ 510,00 

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,39 R$ 1.560,00 

117 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML AMPOLA 400 R$ 4,26 R$ 1.704,00 

118 
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 
MG COMP. 3000 R$ 0,37 R$ 1.110,00 

119 PROPOFOL AMPOLA 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

120 
PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 
COMPRIMIDO 40 MG COMP. 4000 R$ 0,08 R$ 320,00 

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,25 R$ 3.125,00 

124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,36 R$ 3.600,00 

125 
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 
100 ML 

FRASCO-
AMPOLA 1500 R$ 8,60 R$ 12.900,00 

126 
SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 
0,9% 250ML 

FRASCO-
AMPOLA 1750 R$ 11,50 R$ 20.125,00 

127 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO 
DE SÓDIO 0,9% 500 ML 

FRASCO-
AMPOLA 2250 R$ 13,08 R$ 29.430,00 

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML 
FRASCO-
AMPOLA 1500 R$ 13,72 R$ 20.580,00 
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
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129 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 
5% 500 ML 

FRASCO- 
AMPOLA 1000 R$ 12,58 R$ 12.580,00 

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 150 R$ 12,34 R$ 1.851,00 

131 
SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 
MG FE++ COMP. 12500 R$ 0,08 R$ 1.000,00 

132 
SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 
25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 400 R$ 2,14 R$ 856,00 

133 SULFATO DE MAGNÉSIO  AMPOLA 100 R$ 12,22 R$ 1.222,00 

134 
TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL 
AMPOLA AMPOLA 400 R$ 17,80 R$ 7.120,00 

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 R$ 4,01 R$ 601,50 

136 TRIDIL  AMPOLA 50 R$ 16,60 R$ 830,00 

137 
VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL AMPOLA 150 R$ 5,50 R$ 825,00 

 

Valor total R$ 384.399,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais) 

OBS: A quantidade dos itens observará o disposto no parágrafo 3° do artigo 22 do decreto n° 

7.892/2013. 

 

 

 

Vista Serrana PB, 27 de Dezembro 2023 

 
 

Sérgio Garcia da Nóbrega 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL - SRP

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 231124PP00013

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
Prefeitura Municipal de Umbuzeiro
Av Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB

CEP: 58497-000 - Tel.: (83) 33951478.

OBJETO:

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO PREGOEIRO
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
PARECER JURÍDICO - APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS

PUBLICIDADE DO CERTAME - DIVULGAÇÃO
COMPROVANTES DE ENTREGA - INTERESSADOS

CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES - REPRESENTANTES

PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS

PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO
ATOS DE ADJUDICAÇÃP E HOMOLOGAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE

PUBLICAÇÕES

Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002:

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

SECRETARIA DE SAÚDE

Umbuzeiro - PB, 22 de Novembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento licitatòrio, na modalidade exigida pela legislação em vigor, visando formação de
Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, destinado a:

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer
órgão ou entidade da administração pública não participante do correspondente certame,
atendidos os requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n" 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUHXCIPAI. DE UMBUZEIRO

SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.O.DA COMPRA

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CrálGO j discrxmxhaçao OBS UMIDADE 1 QUANTIDADE
1  lÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMlDcJ 25000
2  AGIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000

3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12000

4 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPCLA COM 5ML AMPOLA 600

5 ADENOSINA INJ AMPOLA 200

6 ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA AMPOLA 1000

7  _JAGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. UNIDADE 6000

8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 3000

6009 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO

10 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800

11 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML FRASCO 800

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200

13 AMOXICILIHA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000

14 AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 800

15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25000

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 15000

17 IaTENOLOL COMPRIMIDO 25 MG comprimido! 15000

18 IATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG comprimido! 12000

19 lATROPIHA INJ AMPOLA 200

20 ÍAZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 800

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3000

22 jBENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.200.000ÜI FR/AMP 1500

23 |BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200

24 IBROMETO de IPATRÓPIO FRASCO 200

25 jBOTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA AMPOLA 1500

26 jBÜTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 600

27 jBOTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 7000

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2000

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 2000

31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG CÁPSULA 10000

32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 600

33 CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL FR/AMP 800

34 [CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML FRASCO 150

35 ICETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 2000

36 jCICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 1000

37 jCIPROFLOXACINO INJ lOOML AMPOLA 500

38 jciPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 8000

39 [COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VIT AMPOLA 1000

40 COMPLEXO B COMPR COMP 1 8000
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41 ICLORETÒ DE POTÃSSÍÕ
42

43

44

ClÕrIDRATO de METFORMINA 500MG
CLÕRIDRATO DE METFORMINA 850MG
DESLANÕSÍDEO

48

49

50

DEXAMETÃSÒNÃ CR^ME 0, U lOG
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM 11^
DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML
^DEXCLORFEHIRAMIHA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG
DEXCLORFENIRAMIHA 0,4MG/HL
DÍCLOFENACO SÓDICO 75HG. AMPOLA COM 3 ML.

51 DICLÓFENACO DE POTASSIO
|52

53

54

55

dICLOFENACO POTASSICO 50HG
jDIOTXINA COMPRIMIDO 0,25 MG
ÍDIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML
DIPIROUA SÓDICA 500 MG

1^^
COMP

AMPOLA

AMPOLA

COMPRIMIDO

2000COMPRIMIDO

30000

6Õod
COMPRIMIDO

AMPOLA

57 tlOBUTAMINA INJ
AMPOLA 200

58 )OPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÃVEL AMPOLA 200

59 )RAMIN 3MG/ML <DIMENIDRINATO) + 5MG/HL (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 1 AMPOLA 500

60 )ROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100

61 :nalapril 10 mg
lOMPRIHIDoi 10000

62 INALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG lOMPRIMIDOi 25000

63 'OSFÃTO DE srtDTO DIBAsICO + FOSFATO DE SÓDIO MONOBASICO UNIDADE 150

64 IeNOXAPARINA 40MG AMPOLA 200

65 IeSPIRONOLACTONA comprimido 25 MG COMPRIMIDO, 4000

66 Ietilefrina inj AMPOLA 200

67 Ietomidato inj AMPOLA 100

68 FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG cApsula 3000

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12000

70 FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800

71 [gLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000

72 |RÍ.Tr.OSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOHL. AMPOLA 1000

73 IHIDRAÍ.AZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 200

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÃVEL 100 MG ÍU4P0LA 500

76 IHIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÃVEL 500 MG AMPOLA 500

77 IhidrOXIDO de alumínio suspensão lOOML FRASCO 400

78 TRIIPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000

79 llBUPROFENO comprimido 600 MG COMPRIMIDO 15000

80 lIBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000

81 ivermectina comprimido 6 MG COMPRIMIDO 1000

82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA 300

83 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 400

85 LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOLA 2001

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5000

87 ILORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO 1000

88 ■
LOSARTANA POTÃSSICA COMPRIMIDO 50 MG IcOMPRIMIDC 100000

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6000

90 iMETOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAvEL AMPOLA 800

91 ÍmETRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 8000

92 METROHIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 800

93 MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADOR ... I TUBO 600

3Ò094 MICOIIAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA

95 HACL 10% AMPOLA 400

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1000

97 fNI FEDI PINO 2ÓMG. COMPRIMIDO 1000

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20000

99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200

103 ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2500

104 ÕMEPRAZÓL CÁPSULA 20 MG cApsula 15000

105 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÃVEL, FRASCO/AMPOLA COM 10 ML. FRASCO 800

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1000

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG FRASCO 600

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMI DC 6000

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMI DC/  8000

112 ILEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25 COMPRIMIDO 500

113 'lEVODOPA+ CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDCi  500

114 LEVÕDOPA + CLÒRIDRATÕ DE BENSERAZIDA (BD) 100/25 COMPRIMI DCI  500

115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50 COMPRIMIDCI  1000

116 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS) 100/25 COMPRIMIDC3! 1500

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÃVEL 25 MG/ML aMPOLA ± 800j
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118

119

jPROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG
PROPOFOL

120

121

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG

jSAIS PARA REIDRATAÇÀO ORAL PÓ PARA SOLÜÇRO ORAL
122 iSIMETICONA 40MG
123ISINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG

124

125

126

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML

127

128

129

SOLUÇÃO FlSlÒj^ÓGlCk DE J:L0RET0 DE SÓDIO 0,9% 500 ML
SOLUÇÃO DE RIHG LACTATO 500 ML

[solução FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML
130 tSULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%

131 'sulfato FERROSÕ COMPRIMIDO 40 MG FE-n-
132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml
133 'SULFATÒ DE MAGNÉSIO
134 ItEHÒZICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA
135 ItERBUTALINA 0, 5MG/ IML
136 [nítrogliceriha
137 [VITAMINA'k 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

^ID

ZDDO COMP

FRASCO

FRASCO-AMP

FRASCO-AMP

FRASCO-

BISNAGA

25000 COMP

FRASCO

AMPOLA

W4P0LA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Umbuzeiro - PB, 22 de Novembro de 2023.

Fernanda Isal

Secrj

L Leal Moraes

icâria
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisição parcelada de medicamentos
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para
suprir demanda especifica - Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Município -, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requis!tos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UMIDADE QUANTIDADE

ETP 1 Agido acetilsalicílico comprimido loo mg COMPRIMIDO 25000

ETP 2 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000

ETP 3 ÃCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12000

ETP 4  IaCIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 600

ETP 5 ADENOSINA INJ AMPOLA 200

ETP 6 ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÃVEL 1MG/2ML.AMPOLA AMPOLA 1000

ETP 7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. UNIDADE 6000

ETP 8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO HASTIGÁVEL 400 MG comprimido! 3000

ETP 9  [ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO 600

ETP 10 AMBROXOL.CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800

ETP 11 AMBROXOL.CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML FRASCO 800

ETP 12 AMIODAROHA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÃVEL AMPOLA 200

ETP 13 AMOXICILIHA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000

ETP 14 AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 800

ETP 15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25000

ETP 16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMI DOl 15000
• ETP 17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15000

ETP 18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 12000

ETP 19 ATROPINA INJ AMPOLA 200

ETP 20 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 800

ETP 21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3000

ETP 22 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÃVEL 1.200.000UI FR/AMP 1500

ETP 23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200

ETP 24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200

ETP 25 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG

5 ML.

+ 500 MG/ML. AMPOLA COM AMPOLA 1500

ETP 26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 600

ETP 27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 7000

ETP 28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG jcOMPRIMIDO 25000

ETP 29 CAP.VEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG ÇOMPRIMIDO 2000

ETP 30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG {comprimi DO| 2000
ETP 31 [CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÃPSULA 500 MG CÁPSULA 10000

ETP 32 !CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML 1  FRASCO 600

ETP 33 ;CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÃVEL 1  F^AMP 800
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P.TP -íj 'rp.Tnr.ONAZOL xampu 2% lOOML
— — — -- p

FTP :rF.TnroMfi7,nT, ?nnMG ... 1:

ETP 36 C:iCLOBENZAPRÍNÃ 5MG -S.o/p«HiDq ^00

ETP 31 C;iPROFLOXACINO INJ lOOML
fê LA

ETP 38 C:ÍPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG ^({miírimidoI ^o)

ETP 39 C:OMPLEXO VITAHINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA
'P 40MG/2ML + PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL

ETP 40 :OMPLEXO B COMPR -- -
^MP SjTOO

PTP J1 "T.nRFTO DF POTÁSSIO AMpbsà. í 400
FTP aí 'ri.ORTDRATO DE METFÓRMINA 5Õ0MG - :OMPRIMIDO 50000

ETP 43 ILORIDRATO DE METFÓRMINA 850MG
:OMPRIMIDO 100000

ETP 44 5ESLAN0SÍDE0 -
AMPOLA 200

ETP 45 DEXAMÉTÁSÓNA CREME 0,1% lOG BISNAGA 1000

ETP 46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML
AMPOLA 2000

ETP 47

ETP 48

DEXÁMÈTASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 3000

DÊXCLÕRFÈNIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG lOMPRIMIDO 4000

ETP 49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 800

ETP 50 DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 1600

ETP 51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 1000

ETP 52 DICLOFENACO PÒTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 4000

ETP 53 nTfinvTHB rOMPRTMTDO 0,25 MR COMPRIMIDO 2000

ETP 54 jOIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML FRASCO 1500

ETP 55 jOIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30000

ETP 56 piPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 6000

ETP 57 pOBUTAMINA INJ AMPOLA 200

ETP 58 (DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200

ETP 59 DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) +
lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/ML (FRUTOSE)

AMPOLA 500

ETP 60 DROPROPIZINA 3Mg7mL XAROPE FRASCO 100

ETP 61 [ENALAPRIL 10 MG comprimido! 10000

ETP 62 jENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 25000

ETP 63 IfOSFÂTO DE SÓDIO DÍBÃSÍCO + FOSFATO DE SÓDIO MONOBÂSICO UNIDADE 150

ETP 64 IeNOXAPARINA 40MG AMPOLA 200

ETP 65 ESPIRONOLÃCTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 4000

ETP 66 IETILEFRINA INJ
AMPOLA 200

ETP 67 ETOMIDATO INJ
AMPOLA 100

ETP 68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 3000

ETP 69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12000

ETP 70 FIIROSFMTDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800

ETP 71 ÍGLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000

ETP 72 IGLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML. AMPOLA 1000

ETP 73 jHIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 200

P.TP 74 IhtdrOCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000

ETP 75

ETP 76

HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 500

HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 500

ETP 77 jHIDROXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO 400

ETP 78 jiBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000

P.TP 79 ilBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 15000

ETP 80

ETP81

IlBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000

ifvERMECTÍNÁ CÕMPRIMÍDO 6 MG COMPRIMIDO 1000

ETP 82 |KOLLAGENÁSE + CLORANFENICOL 50HG POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA 300

ETP 83 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 2O0

ETP S4 T.TnnCATNA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 40C

ETP 85 LÍDOCÁINA + EPÍNEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL AMPOLA 20C

ETP 86 lóratãdtnã CÕMPRIMIDÕ 10 MG COMPRIMIDO 500C

ETP 87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO lOOC

ETP 88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO lOOOOC

ETP 89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 600C

ETP 90 'mETOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 80C

ETP 91 {METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 800C

ETP 92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 80(

ETP 93 {mICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES. TUBO 60(

ETP 94 IMICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 30(

ETP 95 InACL 10% AMPOLA 40C

ETP 96 InIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO3Í lOOC

ETP 97 INIFEDIPINÒ 20MG. COMPRIMIDO lOOC

ETP 98 NIMESULIDA 100 MG COMP 2000(

ETP 99 InISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 60(

ETP 100 ÍNISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO eo(

ETP 101 'nITROPRUSSIATÒ DÊ SÓDIO AMPOLA 20()

ETP 102 .'NOREPINEFRINA
AMPOLA 203

PTP 103 ínMnA.SF.NTRONA. CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 250 D

ETP 104 OMÈPRAZÒL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15003

ETP 105 ÕmEPRAZOL 4ÕMG SOLUÇÃO ÍNJETÁVEL, FRASCO/AMPÒLA COM 10 ML. FRASCO 803

ETP 106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP.

I-»
rví
o
o

J

ETP 107 PARACFTÁMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 100J

ETP 108 7>FRMFTRTNÃ 5ÓMG/G (1%) Q FRASCO 200
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ETP 109 PREDNISOLOHA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE
PREDNISOLOUA BASE) 60ral

ETP 110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG

ETP 111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG

ETP 112 jLEVODOPA + CLORIDRATO DE BEHSERAZIDA 100/25
ETP 113 IlEVODÓPA + CLORIDRATO DE BEHSERAZIDA 200/50
ETP 114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BEHSERAZIDA (60) 100/^5
ETP 115 ;LEVODOPA + CLORIDRATO DE BEHSERAZIDA (PR) _2O0l/5^
ETp TÍ6 ÍlÉVODOPA + CLORIDRATO DE BEHSERAZIDA (HBS) ÍÕO/25
ETP 117 ipROMETAZIHA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML
ETP 118 PROMETAZIHA, CLORIDRATO DE 25 MG

ETP 119 'PROPOFOL

ETP 120 iPROPRAHOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG
ETP 121 "sais PARA REIDRATACÃO ORAL PÓ PA^^OLUÇRO ORAL
ETP 122 SIMETICONA 40MG

ETP 123 SINVASTATIHA COMPRIMIDO 20MG

ETP 124 iSIHVASTATIHA COMPRIMIDO 40 MG

ETP 126 'solução de cloreto DE SÓDIO 0,9 100 ML
ETP 126 .SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250HL
ETP 12y SÓLUÇÃO FISIOLÓGÍCÃ DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML
ETP 128 SOLUÇÃO DE RIHG LACTATO 500 ML
ETP 129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML
ETP 130 [SULFADIAZIHA DE PRATA PASTA 1%
ETP 131 ISULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE-n-
ETP 132

ETP 133

ETP 134

ETP 135

SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE-n- 30ml
SULFATO DE l^GHÉSIO
TEHÓXICAH DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA
Iterbutalinã 0,5MG/1ML

ETP 136 ÍNITROGLICERINA

ETP 137!vITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETIWEL

COMP^IDOt

COMP

[COMPRI
AMPOLA

COMP.

AMPOLA

COMP

SACHÊ 1000

COMPRIMIDO

25000COMPRIMIDO.

20000COMPRIMI

FRASCO-AM

FRASCO-AMP

4500FRASCO-AMP

FRASCO-AMP

2000

BISHAGA

25000COMP.

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

O pcazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de
05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e
ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de
se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo
certame, com conseqüente perda de econonia de escala.

7.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição parcelada de medicamentos
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município. Salienta-se que a
vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de assinatura do re.spectivo instrximento de ajuste.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo,
o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado,
ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a
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fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços minimos, critérios es^
faixas de variação era relação a preços de referência, ressalvado o disposto no
legal. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previ
especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos media
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e no'
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 836.795,00.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição parcelada de medicamentos
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município. Entende-se que o
fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada e no Sistema de Registro de Preços.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, ptocedendo-se a licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo minimo.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da
tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de
seu interesse.

Considerados os aspectos e as caracteri.sticas da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência
inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o
conseqüente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a
participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa
e/ou de considerável complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a
realização de subcontrataçâo.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, era termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados
diversos, destinados as demandas operacionais deste Município.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecuçâo do instruir.ento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,

tais como: a inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais á contratação do
presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.
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15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obti<
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Umbuzeiro - PB, Novembro de 2023.

interess

estudo
ûn

=LS Ni

SP

Fernanda Isabel ULeal Moraes

Secretária
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

#  \

■£.SN;4£_

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Umbuzeiro - PB, Novembro de 2023.

JOSÉ NIV ..raOjo
eito
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Doutor
Farma

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMBUZEIRO

PESQUISA DE PREÇO

DATA: 16 DE OUTUBRO DE 2023

) )

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT P.UNIT P.TOTAL

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 25000 0,12 3.000,00

2 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000 3,20 3.200,00

3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO S MG COMPRIMIDO 12000 0,09 1.080,00

4 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 600 9,40 5.640,00

5 ADENOSINAINJ AMPOLA 200 20,80 4.160,00

6 ADRENAUNA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1MG/2MLAMP0LA AMPOLA 1000 2,30 2.300,00

7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML UNIDADE 6000 0,75 4.500,00

8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 3000 1,15 3.450,00

9 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO 600 3,65 2.190,00

10 AMBROXOUCLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800 7,15 5.720,00

11 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML FRASCO 800 7,15 5.720,00

12 AMIODARONA, CLORIDRATO50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 12,00 2.400,00

13 AMOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000 0,80 14.400,00

14 AMOXICIUNA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 800 18,00 14.400,00

15 ANLODIPINO, BESILATO OE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25000 0,11 2.750,00

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 15000 0,22 3.300,00

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15000 0,11 1.650,00

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 12000 0,18 2.160,00

19 ATROPINA INJ AMPOLA 200 1,99 398,00

20 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML ISML FRASCO 800 17,74 14.192,00

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3000 2,50 7.500,00

22 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.200.000UI FR/AMP 1500 17,50 26.250,00

23 BROMIDRATO DE FEN0TER0L5MG/ML FRASCO 200 6,85 1.370,00

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 4,70 940,00
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25

èUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG + 500 MG/ML.

AMPOLA COM 5 ML AMPOLA 1500 5,50 8.250,00

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 600 3,20 1.920,00

27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO 7000 0,81 5.670,00

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 0,05 1.250,00

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2000 0,30 600,00

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 2000 0,31 620,00

31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG CÁPSULA 10000 1,61 16.100,00

32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 600 17,80 10.680,00

33 CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL FR/AMP 800 11,40 9.120,00

34 CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML FRASCO 150 13,00 1.950,00

35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 2000 0,55 1.100,00

36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 1000 0,75 750,00

37 CIPROFLOXACINO INJ lOOML AMPOLA 500 48,00 24.000,00

38 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 8000 0,69 5.520,00

39

COMPLEXO VITAMINICO B (VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML +
VITAMINA PP 40MG/2ML + PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 1000 6,46 6.460,00

40 COMPLEXO B COMPR COMP 8000 0,13 1.040,00

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 400 1,44 576,00

42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 50000 0,35 17.500,00

43 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 100000 0,35 35.000,00

44 DESLANOSiDEO AMPOLA 200 7,60 1.520,00

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG BISNAGA 1000 4,80 4.800,00

46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML AMPOLA 2000 2,40 4.800,00

47 DEXAMETASONA 4MG/MLAMP0LA COM 2,5 ML AMPOLA 3000 5,10 15.300,00

48 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 4000 0,18 720,00

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 800 5,20 4.160,00

50 DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML AMPOLA 1600 2,14 3.424,00

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA lOOO 4,12 4.120,00

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 4000 0,25 1.000,00

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 2000 0,55 1.100,00

54 DIPIRONA 50LUÇÃ0 ORAL 500 MG/ML lOML FRASCO 1500 2,60 3.900,00

p
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55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30000 0,41 12.300,00

56 DIPIRONA50 MG/ML AMPOLA 6000 2,75 16.500,00

57 DOBUTAMINAINJ AMPOLA 200 12,67 2.534,00

58 DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 6,30 1.260,00

59

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) +

lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/ML (FRUTOSE) AMPOLA 500 9,40 4.700,00

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100 26,80 2.680,00

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 10000 0,11 1.100,00

62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 25000 0,16 4.000,00

63 FOSFÁTO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFÁTO DE SÓDIO MONOBÁSICO UNIDADE 150 13,04 1.956,00

64 ENOXAPARINA40MG AMPOLA 200 45,00 9.000,00

65 ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 4000 0,64 2.560,00

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 200 7,00 1.400,00

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 100 46,50 4.650,00

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 3000 1,20 3.600,00

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12000 0,14 1.680,00

70 FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800 3,50 2.800,00

71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000 0,11 2.200,00

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML. AMPOLA 1000 1,40 1.400,00

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 200 16,50 3.300,00

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000 0,08 4.000,00

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL100 MG AMPOLA 500 9,60 4.800,00

76 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 500 13,00 6.500,00

77 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO 400 6,17 2.468,00

78 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000 6,20 6.200,00

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 15000 0,58 8.700,00

80 IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000 0,48 5.760,00

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1000 2,10 2.100,00

82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA 300 30,10 9.030,00

83 LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200 7,80 1.560,00

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML. AMPOLA 400 14,70 5.880,00

85 LIDOCAINA -f EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 17,74 3.548,00

F
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86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5000 0,32 1.600,00

87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO 1000 7,88 7.880,00

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 100000 0,15 15.000,00

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6000 1,25 7.500,00

90 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇAO INJETÁVEL AMPOLA 800 1,65 1.320,00

91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 8000 0,46 3.680,00

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL10% TUBO 800 18,20 14.560,00

93

MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MÍNIMO 5

APLICADORES. TUBO 600 20,07 12.042,00

94 MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300 5,94 1.782,00

95 NACL10% AMPOLA 400 1,50 600,00

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1000 0,45 450,00

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 0,50 500,00

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20000 0,32 6.400,00

99 NISTATINA SU5PENSÃ0 ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600 10,50 6.300,00

100 NISTATINA CREME VAGINAL 506 TUBO 600 11,29 6.774,00

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 22,80 4.560,00

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 9,00 1.800,00

103 0NDA5ENTR0NA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2500 4,18 10.450,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 0,16 2.400,00

105 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA COM 10 ML FRASCO 800 23,80 19.040,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000 0,28 3.360,00

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1000 3,42 3.420,00

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 7,00 1.400,00

109

PREDNISOLONA, FOSTATO SODICO DE SOLUÇAO ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA

1 MG DE PREDNISOLONA BASE) 60ml FRASCO 600 12,67 7.602,00

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 0,20 1.200,00

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8000 0,47 3.760,00

112 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25 COMPRIMIDO 500 3,50 1.750,00

113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDO 500 4,75 2.375,00

114 LEVODOPA CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD) 100/25 COMPRIMIDO 500 2,30 1.150,00

115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50 COMPRIMIDO 1000 4,50 4.500,00

116 LEVODOPA CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS) 100/25 COMPRIMIDO 1500 3,35 5.025,00 •51
r-
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117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML AMPOLA 800 4,60 3.680,00

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 0,42 2.520,00

119 PROPOFOL AMPOLA 100 21,75 2.175,00

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000 0,12 960,00

121 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL SACHÉ 1000 0,12 120,00

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000 0,38 2.280,00

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20M6 COMPRIMIDO 25000 0,32 8.000,00

124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 0,42 8.400,00

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMPOLA 3000 9,00 27.000,00

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMPOLA 3500 12,50 43.750,00

127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML FRASCO-AMPOLA 4500 13,95 62.775,00

128 SOLUÇÃO DE RING LAaATO 500 ML FRASCO-AMPOLA 3000 14,27 42.810,00

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO-AMPOLA 2000 12,90 25.800,00

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 13,80 4.140,00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 0,12 3.000,00

132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 800 2,50 2.000,00

133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 200 13,00 2.600,00

134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 19,00 15.200,00

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 4,75 1.425,00

136 NITROGLICERINA AMPOLA 100 18,00 1.800,00

137 VITAMINA K10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOU 300 6,35 1.905,00

TOTAL

PRAZO: 30 DIAS.

R$

íoool-díí
REKOoiuipWW^^ACO. cííOEftóíí^£NTOSlv:A

Rua Mont\ Santo. tO
. MONHSANTO-ÇÉftSMOO-íro
L. CAMPINA GRANDE/PB «J

888.306,00
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FUNDO MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

UMBUZEIRO-PB

PESQUISA DE PREÇOS

FLS

sa

O

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT TOTAL

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 25000 0,10 2.500.00

2 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000 2,98 2.980,00

3 ÁCIDO FÓUCO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12000 0,10 1.200,00

4
ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM
5ML

AMPOLA 600 9,11 5.466,00

5 ADENOSINA INJ AMPOLA 200 23,20 4.640,00

6
ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL
1MG/2ML.AMP0LA

AMPOU 1000 2,22 2.220,00

7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML UNIDADE 6000 0,80 4.800,00

8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL400 MG COMPRIMIDO 3000 1,20 3.600,00

9 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL40 MG/ML lOML FRASCO 600 3,60 2.160,00

10 AMBROXOLCLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800 7,01 5.608,00

11 AMBROXOLCLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML FRASCO 800 7,01 5.608,00

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 10,50 2.100,00

13 AMOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000 0,72 12.960,00

14
AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML
60ML

FRASCO 800 18,18 14.544,00

15 ANLOOlPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25000 0,11 2.750,00

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 15000 0,20 3.000,00

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15000 0,11 1.650,00

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 12000 0,17 2.040,00

19 ATROPINA INJ AMPOLA 200 1,75 350,00

20
AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML
15ML

FRASCO 800 17,25 13.800,00

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3000 2,39 7.170,00

22
BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO

INJETÁVEL 1.200.0C0UI
FR/AMP 1500 18,50 27.750,00

23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200 7,38 1.476,00

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 4,96 992,00

25
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA-f DIPIRONA

SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.
AMPOLA 1500 5,80 8.700,00

26
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML.

AMPOLA COM 1 ML.
AMPOLA 600 3,29 1.974,00

27
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA

SODICA 250 MG
COMPRIMIDO 7000 0,79 5.530,00

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 0,05 1.250,00

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2000 0,25 500,00

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 2000 0,28 560,00

31
CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500
MG

CÁPSULA 10000 1,68 16.800,00

A. COSTA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
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32
CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO
ORAL 50 MG/ML 60ML

FRASCO 600 18,18 10.908.00

33 CEFTRIAXONAIG PÓ P/SOLUÇÃO INJETÁVEL FR/AMP 800 12,00 9.600,00

34 CET0CONA20L XAMPU 2% lOOML FRASCO 150 12,40 1.860,00

35 CETOCONAZOL200MG COMPRIMIDO 2000 0,56 1.120,00

36 CICL0BENZAPRINA5MG COMPRIMIDO 1000 0,85 850,00

37 CIPROFLOXACINO INJ lOOML AMPOU 500 55,00 27.500,00

38
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500

MG
COMPRIMIDO 8000 0,65 5.200,00

39

COMPLEXO VITAMINICO B (VITAMINA B2 5MG/2ML -i-

VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +

PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOU 1000 6,64 6.640,00

40 COMPLEXO B COMPR COMP 8000 0,12 960,00

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOU 400 1.42 568,00

42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 50000 0,38 19.000,00

43 CLORIDRATO DE METFORMINA 850M6 COMPRIMIDO 100000 0,38 38.000,00

44 DESLANOSfDEO AMPOU 200 7,00 1.400,00

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG BISNAGA 1000 5,20 5.200,00

46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML AMPOU 2000 2,22 4.440,00

47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMP0LA COM 2,5 ML AMPOU 3000 4,71 14.130,00

48
DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2

MG
COMPRIMIDO 4000 0,18 720,00

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 800 5.75 4.600,00

50 DICLOFENACO SÓDiCO 75MG. AMPOLA COM 3 ML AMPOU 1600 2,22 3.552,00

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOU 1000 4,20 4.200,00

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 4000 0,25 1.000,00

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 2000 0,50 1.000,00

54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML FRASCO 1500 2.75 4.125,00

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30000 0,40 12.000,00

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOU 6000 2,61 15.660,00

57 DOBUTAMINAINJ AMPOU 200 11,70 2.340,00

58
DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOU 200 6,51 1.302,00

59

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML

(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE)

+ 100MG/ML(FRUTOSE)

AMPOU 500 9,92 4.960,00

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100 27,00 2.700,00

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 10000 0,12 1.200,00

62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 25000 0,15 3.750,00

63
FOSFÁTO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFÁTO DE SÓDIO

MONOBÁSICO
UNIDADE 150 12,20 1.830,00

64 ENOXAPARINA40MG AMPOU 200 40,00 8.000,00

65 ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 4000 0,66 2.640,00

66 ETILEFRINA INJ AMPOU 200 7,50 1.500,00

67 ETOMIDATO INJ AMPOU 100 45,00 4.500,00

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSUU 3000 1,20 3.600,00

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12000 0,14 1.680,00

70 FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOU COM 2 ML AMPOU 800 3,38 2.704,00
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71 GUBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000 0,11 2.200,00

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML AMPOLA 1000 1,30 1.300,00

73
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM

IML
AMPOLA 200 17,20 3.440,00

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000 0,08 4.000,00

75
HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100
MG

AMPOLA 500 9,00 4.500,00

76
HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500
MG

AMPOLA 500 13,00 6.500,00

77 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO 400 5,99 2.396,00

78 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000 6,40 6.400,00

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 15000 0,57 8.550,00

80 IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000 0,50 6.000,00

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1000 1,90 1.900,00

82
KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA

DERMATOLÓGICA
BISNAGA 300 31,24 9.372,00

83 LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200 9,00 1.800,00

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML AMPOLA 400 14,00 5.600,00

85 LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL INJETÁVEL AMPOLA 200 17,35 3.470,00

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5000 0,33 1.650,00

87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO 1000 9,20 9.200,00

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 100000 0,15 15.000,00

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6000 1,30 7.800,00

90
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 800 1,83 1.464,00

91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 8000 0,43 3.440,00

92 METRONIDAZOLGELVAGINAL10% TUBO 800 18,90 15.120,00

93
MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%.

CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES.
TUBO 600 19,10 11.460,00

94 MICONAZOL NITRATO 2% {20MG/G) CREME BISNAGA 300 6,20 1.860,00

95 NACL10% AMPOLA 400 1,05 420,00

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1000 0,45 450,00

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 0,45 450,00

98 NIMESULIDAIOOMG COMP 20000 0,32 6.400,00

99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600 10,42 6.252,00

100 NISTAUNA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 12,00 7.200,00

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 21,00 4.200,00

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 9,50 1.900,00

103
ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 2500 4,50 11.250,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 0,16 2.400,00

105
OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL,
FRASCO/AMPOLACOM 10 ML.

FRASCO 800 22,87 18.296,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000 0,25 3.000,00

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1000 3,32 3.320,00

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 6,54 1.308,00

109

PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA

BASE) 60ml

FRASCO 600 12,40 7.440,00
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110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 0,20 1.200,00

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8000 0,48 3.840,00

112 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA100/25 COMPRIMIDO 500 3,60 1.800,00

113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDO 500 5,00 2.500,00

114
LEVODOPA CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD)

100/25
COMPRIMIDO 500 2,45 1.225,00

115
LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR)

200/50
COMPRIMIDO 1000 4,85 4.850,00

116
LEVODOPA -t- CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS)

100/25
COMPRIMIDO 1500 3,60 5.400,00

117
PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL
25 MG/ML

AMPOLA 800 4,50 3.600,00

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 0,40 2.400,00

119 PROPOFOL AMPOLA 100 23,36 2.336,00

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000 0,11 880,00

121
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO
ORAL

SACHÊ 1000 3,20 3.200,00

122 SIMETICONA40MG COMPRIMIDO 6000 0,40 2.400,00

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25000 0,30 7.500,00

124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 0,42 8.400,00

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMPOLA 3000 12,00 36.000,00

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,996 250ML FRASCO-AMPOLA 3500 12,30 43.050,00

127
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,996
500 ML

FRASCO-AMPOLA 4500 13,50 60.750,00

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMPOLA 3000 14,97 44.910,00

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRAiSCO-AMPOLA 2000 13,50 27.000,00

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 196 BISNAGA 300 12,71 3.813,00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 0,12 3.000,00

132
SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++
30ml

FRASCO 800 2,38 1.904,00

133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 200 13,50 2.700,00

134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 19,53 15.624,00

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 4,20 1.260,00

136 NITROGLICERINA AMPOLA 100 17,22 1.722,00

137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 300 5,50 1.650,00

TOTAL 907.239,00

VALIDADE DA PROPOSTA

30 DIAS

PRAZO DE ENTREGA

IMEDIATO

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
30 DIAS

^ oi.977 ie/10/2023
COSTA COMÉRCIO ATAC. DE

PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA.
Rua João Quirino, 548
CATOLÉ - CEP 58410-370
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Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 • Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grande -

E-mail; farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83. 3331.4306

PESQUISA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO • ESTADO DA PARAÍBA

PESQUISA DE PREÇOS

06 DE OUTUBRO DE 2023

Página 1 de 3

REG. ANVISA? N&O

BPF? NÃO

PREÇO POR ITEM

PROPONENTE: FARMAGUEDES CNPJ 08.160.290/0001-42 - lE 16.149.003-4

BANCO DO BRASIL AG 1634-9 C/C 16470-4 - PRAÇA: CAMPINA GRANDE/PB, PARQUE DA CRIANÇA

MEDICAMENTOS PATRONIZADOS.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA R$UNIT R$ TOTAL

1 ÁCIDO ACETILSALICfLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 25.000 SOBRAL 0,11 2.750,00

ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1.000 FARMACE 2,88 2.880,00

_ ■ ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12.000 HIPOLABOR 0,08 960,00

4 ÁCIDO TRANEXÂMICO 2SOMG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 600 HIPOLABOR 8,40 5.040,00

5 ADENOSINAINJ AMPOLA 200 HIPOLABOR 21,60 4.320,00

6 ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1MG/2MLAMP0LA AMPOLA 1.000 HYPOFARMA 2,16 2.160,00

7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML UNIDADE 6.000 SAMTEC 0,71 4.260,00

8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 3.000 PRATI 1,01 3.030,00

9 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO 600 GEOLAB 3,48 2.088,00

10 AMBROXOLXLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800 FARMACE 6,24 4.992,00

11 AMBROXOLXLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML FRASCO 80O NATULAB 6,84 5.472,00

12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 HIPOLABOR 10,80 2.160,00

13 AMOXICIUNA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18.000 PRATI 0,66 11.880,00

14 AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML GOML FRASCO 800 PRATI 17,60 14.080,00

15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25.000 GEOLAB 0,10 2.500,00

16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 15.000 VITAMEOlC 0,20 3.000,00

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15.000 VITAMEDIC 0,10 1.500,00

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 12.000 VITAMEDIC 0,17 2.040,00

19 ATROPINA INJ AMPOLA 200 FARMACE 1,92 384,00

20 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML ' FRASCO 800 PRATI 16,80 13.440,00

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3.000 PRATI 2,20 6.600,00

22
BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL

1.200.000UI
FR/AMP 1.500 TEUTO 17,04 25.560,00

BROMIDRATO DE FENOTEROL 5M6/ML FRASCO 200 PRATI 7,20 1.440,00

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 PRATI 4,80 960,00

25
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONASODICA 4MG + 500

MG/ML AMPOLA COM 5 ML
AMPOLA 1.500 HIPOLABOR 5,04 7.560,00

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 600 FARMACE 3,03 1.818,00

27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG * DIPIRONA SODICA 250 COMPRIMIDO 7.000 PHARLAB 0,77 5.390,00

28 CAPTOPRILCOMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25.000 HIPOLABOR 0,05 1.250,00

29 CARVEDILOLCOMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2.000 E.M.S 0,27 540,00

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 2.000 NOVAQUIMICA 0,29 580,00

31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG CÁPSULA 10.000 ABL 1,54 15.400,00

32
CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML

60ML
FRASCO 600 ABL 17,60 10.560,00

33 CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL FR/AMP 800 FRESENIUS 10,80 8.640,00

34 CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML FRASCO 150 NATIVITA 13,20 1.980,00

35 CETOCONAZOL200MG COMPRIMIDO 2.000 PRATI 0,52 1.040,00

36 CICLOBENZAPRINA SM6 COMPRIMIDO 1.000 CIMED 0,79 790,00

37 CIPROFLOXACINO INJ lOOML AMPOLA 500 ISOFARMA 52,50 26.250,00

38 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 8.000 PRATI 0,58 4.640,00

COMPLEXO VITAMINICO B (VITAMINA B2 5MG/2ML +VIAMINA B6

39 SMG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML * PANTENOL MG/2ML)

SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 1.000 HYPOFARMA 6,12 6.120,00

40 COMPLEXO B COMPR COMP 8.000 NATULAB 0,10 800,00

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 400 FARMACE 1,37 548,00
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42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500M6 COMPRIMIDO 50.000 PRATI 0,32 16.000,00

43 CLORIDRATO DE METFORMINA 8S0MG COMPRIMIDO 100.000 PRATI 0,34 34.000,00

44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 200 UNIÃO 7,20 1.440,00

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG BISNAGA 1.000 HIPOLABOR 4,59 4.590,00

46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML AMPOLA 2.000 FARMACE 2,04 4.080,00

47 DEXAMETASONA 4MG/MLAMP0LA COM 2,5 ML AMPOLA 3.000 HIPOLABOR 4,56 13.680,00

48 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 4.000 GEOLAB 0,17 680,00

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 800 HIPOLABOR 5,28 4.224,00

50 DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML AMPOLA 1.600 FARMACE 2,04 3.264,00

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 1.000 TEUTO 3,84 3.840,00

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 4.000 GEOLAB 0,23 920,00

53 DIGOXINACOMPRIMIDO0,25 MG COMPRIMIDO 2.000 PHARLAB 0,48 960,00

54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML FRASCO 1.500 FARMACE 2,40 3.600,00

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30.000 GREENPHARMA 0,39 11.700,00

DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 6.000 SANTISA 2,40 14.400,00

DOBUTAMINAINJ AMPOLA 200 HYPOFARMA 12,00 2.400,00

58 DOPAMINA, CLORIDRATO SMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 HIPOLABOR 6,00 1.200,00

59
DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML(CLORIDRATO DE

PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/ML (FRUTOSE)
AMPOLA 500 UNIÃO 9,60 4.800,00

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100 ACHE 27,30 2.730,00

61 ENALAPRIL10 MG COMPRIMIDO 10.000 HIPOLABOR 0,10 1.000,00

62 ENAIAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 25.000 HIPOLABOR 0,14 3.500,00

63 ENEMA UNIDADE 150 NATULAB 12,48 1.872,00

64 ENOXAPARINA40MG AMPOLA 200 CRISTALIA 41,19 8.238,00

65 ESPIRONOLAaONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 4.000 E.M.S 0,60 2.400,00

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 200 UNIÃO 7,20 1.440,00

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 100 CRISTAUA 43,20 4.320,00

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 3.000 MEDOUIMICA 1,10 3.300,00

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12.000 PRATI 0,13 1.560,00

70 FUROSEMIDA lOMG/ML AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800 HVPOFARMA 3,29 2.632,00

71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20.000 GEOLAB 0,10 2.000,00

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML AMPOLA 1.000 SAMTEC 1,13 1.130,00

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 200 CRISTALIA 16,80 3.360,00

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50.000 MEDQUIMICA 0,07 3.500,00

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 500 FRESENIUS 9,12 4.560,00

16 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 500 FRE5ENIUS 12,24 6.120,00
f  'S

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO 400 AIRELA 5,84 2.336,00

78 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1.000 NATULAB 5,76 5.760,00

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 15.000 VITAMEDIC 0,55 8.250,00

80 IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12.000 VITAMEDIC 0,44 5.280,00

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1.000 VITAMEDIC 1,80 1.800,00

82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA 300 CRISTALIA 28,80 8.640,00

83 LIDOCAfNA, CLORIDRATO 2% (20M6/G) GEL BISNAGA 200 PHARLAB 8,88 1.776,00

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML AMPOLA 400 HIPOLABOR 13,92 5.568,00

85 LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 HIPOLABOR 16,80 3.360,00

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5.000 VITAMEDIC 0,30 1.500,00

87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO 1.000 AIRELA 7,54 7.540,00

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 100.000 PRATI 0,14 14.000,00

89 METILDOPACOMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6.000 HIPOLABOR 1,16 6.960,00

90 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/MLSOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 800 FARMACE 1,68 1.344,00

91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 8.000 PRATI 0,41 3.280,00

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 800 PRATI 18,63 14.904,00

93
MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO

mínimo 5 APLICADORES.
TUBO 600 HIPOLABOR 19,20 11.520,00

94 MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300 BELFAR 5,62 1.686,00

95 NACL10% AMPOLA 400 SAMTEC 0,96 384,00

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1.000 GEOLAB 0,48 480,00

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1.000 GEOLAB 0,48 480,00

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20.000 PRATI 0,28 5.600,00
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99 NISTATINA SU5PENSA0 ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600 PRATI 9,60 5.760,00

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 GREENPHARMA 10,80 6.480,00

101 NITR0PRU5SIAT0 DE 5ÓDI0 AMPOLA 200 CRISTALIA 21,60 4.320,00

102 NOREPINEPRINA AMPOLA 200 FRESENIUS 9,12 1.824,00

103 0NDA5ENTR0NA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2.S00 HIPÓLABOR 3,96 9.900,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15.000 HIPOLABOR 0,15 2.250,00

105 OMEPRAZOL40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRA5C0/AMP0LA COM 10 FRASCO 800 BLAU 22,32 17.856,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12.000 HIPOLABOR 0,24 2.880,00

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1.000 AIRELA 3,24 3.240,00

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 NATVITA 6,03 1.206,00

109
PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO 0RAL3MG/ML
(EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE) 60ml

FRASCO 600 PRATI 12,00 7.200,00

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6.000 SANVAL 0,19 1.140,00

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8.000 5ANVAL 0,43 3.440,00

PROLOPA100/25 COMPRIMIDO 500 ROCHE 3,59 1.795,00

jl3 PROLOPA 200/50 COMPRIMIDO 500 ROCHE 4,82 2.410,00

114 PROLOPA BD100/25 COMPRIMIDO 500 ROCHE 2,47 1.235,00

115 PROLOPA DR 200/50 COMPRIMIDO 1.000 ROCHE 4,82 4.820,00

116 PROLOPA HBS 100/25 COMPRIMIDO 1.500 ROCHE 3,62 5.430,00

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML AMPOLA 800 SANVAL 4,32 3.456,00

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6.000 CRISTALIA 0,39 2.340,00

119 PROPOFOL AMPOLA 100 HIPOLABOR 22,80 2.280,00

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8.000 HIPOLABOR 0,10 800,00

121 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL SACHÊ 1.000 NATULAB 2,88 2.880,00

122 SIMETICONA 40M6 COMPRIMIDO 6.000 PRATI 0,36 2.160,00

123 5INVA5TATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25.000 HIPOLABOR 0,27 6.750,00

124 5INVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20.000 SANVAL 0,38 7.600,00

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9100 ML FRASCO- 3.000 FARMACE 9,60 28.800,00

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO- 3.500 FARMACE 12,00 42.000,00

127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9K 500 ML FRASCO- 4.500 FARMACE 13,20 59.400,00

128 SOLUÇÃO DE RING LAÇTATO 500 ML FRASCO- 3.000 FARMACE 13,80 41.400,00

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GUCOSE 5% 500 ML FRASCO- 2.000 FARMACE 12,65 25.300,00

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 NATIVITA 12,40 3.720,00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25.000 AIRELA 0,10 2.500,00

132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE-h- 30ml FRASCO 800 AIRELA 2,19 1.752,00

SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 200 ISOFARMA 12,24 2.448,00
\
•* TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 UNIÃO QUiMICA 18,00 14.400,00

135 TERBUTALINA 0,SMG/1ML AMPOLA 300 GREENPHARMA 4,08 1.224,00

136 TRIDIL AMPOLA 100 CRISTALIA 16,80 1.680,00

137 VITAMINA K10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 300 HYPOFARMA 6,00 1.800,00

VALOR TOTAL R$: 847.166,00

oitocentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e seis reais
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Tern.o de Referência a pretensa: Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n
005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica~se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica ~
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.
2.3.Para a decisão de permitir adesões:
2.3.1.Serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou
entidade da administração pública não participante do correspondente certame, atendidos os
requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.
2.3.2.A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro
de 2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para
a administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

3.0.DA COMPRA

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

Agido acetilsalicílico comprimido loo mg COMPRIMIDO

'ACI DO ASCÓRBI CO 500MG/2ML. FRASCO/AMPOLA

ÁCIDO FÒLICO COMPRIMIDO 5 MG
5ML

15

16

17

18

ÁCIDO TRANEZÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM

ADENOSINA INJ

!ADRENALINA (EPINEFRINA) IN JE^TÂVEL J.MG/2ML . AMPOLA
AGUA PARA INJEÇAO AMPOLA COM lOM^
ALBENDAZÒL COMPRIMIDO MASTÍgÃVEL 400 MG
'ÃLBENDA20L SUSPENSÃO ORAL 4Ó MG/ML lOML
'AMBRÒXOL, CLORÍPRATO XAROPE ADOLTO lOOML
'AMBROXOL, CLÒRÍDRATO XAROPE PEDIATRICÒ lÓOML
!aMIÒDAROHA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL
íAMÓXÍCIlYnA CÁPSULA OÒ CÓMPRÍMÍDO 500 MG
AmÓxÍCILÍNA PÒ para suspensão ÒRAL 50 MG/MÍ. 60ML
MLODIPINO, BESILÃTO DE COMPRIMIDO DE 5 MG
ÍÃNLODIPIÍTO, BESILATO de COMPRIMIDO DE 10 MG
'aTENÕLOL COMPRIMIDO 25 MG
ATEMOLOL COMPRIMIDO 50 MG

COMPRIMIDO

UMIDADE QUANTIDADE

AMPOLA

25000

1000

AMPOLA

AMPOLA

UNIDADE

FRASCO

FRASCO

FRASCO

AMPOLA

CAPSULA

FRASCO

COMPRIMIDO!

200

1000

6000

3000

600

800

800

200

18000

800

25000

COMPRIMIDO 15000

COMPRIMIDO,

COMPRIMIDO,

15000

120001
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19

20

JATROPIHA inj

'AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML

21 COMPRIMIDO 500 MG

BENZATINÁ PÓ PARA

26

27

_28
29"

'AZITROMICINA

[BENZI L PENI Cl LI NA
iBRbMÍDRÃTÒ ' dÍ' FÍNOTEROL 5MG/ML
IBRÓHETO DE IPATRÒPIO
BUTILBRÕMETO DE ESCOPOLAMINA
,5_ML.
jBUTILEROMETO DE ESCOPOLAMINA
iBufiLBRqMETÕ DE ESCOPOLAMINA lOMG
^CAPfÕpjÇlL COMPRIMIDO 25
íCARVEDÍLOL COMPRIMIDO 37Í25
CARVEDILÓL COMPRIMIDO
CEFALEXIHA

CEFALEXINA

J12 , S MG
(SÓDICA OU CLÒRÍDRATO)
(SÓdYca" OU CLÕRIDRATO)

DI

M

34

35

SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML
CEFTRIAXOHA IG Pp P/SOLUÇÃO INJETÁVEL
CETOCONAZÓL XÃMPU"
CETOCONAZÒL 2Ò0MG

lOOML

36

37

CICLOBENZAPRINA

CIPROFLOXACINO

38

39

40

ICIPROFLOXÃCINO,
COMPLEXO VITÃMÍ
ÍPP 40MG/2ML +
IcOMPLEXO B COMPR

41

42

43

44

45

46

47

48

_49
5Õ"
51

52

53

54

55

56

61 1

j62

63

64

65

59

60

[BJÍAMPSUSPENSÃO OOOUIINJETÁVEL

MG/ML AMPOLAPIRONA SODICA

AMPOLAG/ML. AMPOLA

COMPRIMIUSODICADIPIRONA

25000COMPRIMID

COMPRIMID

COMPRIMIDO

CÁPSULA lOOOOCÁPSULA

FR/AMP

FRASCO

2000COMPRIMIU

COMPRIMIDO

AMPOLAlOOHL

COMPRIMICOMPRIMIDOCLORIDRATO
AMPOLA( VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML

PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL

VITAMINA

8000COMP

400

50ÕÒ0
AMPOLA

COMPRIMIDO

100000COMPRIMID

AMPOLA

BISNAGA

AMPOLAAMPOLA

AMPOLACOM 2,^ ML
MALEATODE COMPRIMIDO

4MG/ML.AMPOLA
4000COMPRIMIDO

FRASCO

AMPOLA

AMPOLAPOTÁSSIO

COMPRIMIDO

2000COMPRIMID

1500FRASCOMG/ML lOML

30000COMPRIMIDO

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLAPIRIDOXINA)(CLORIDRATO

FRASCO

10000COMPRIMID

25000COMPRIMID

FOSFÁTO DE SÓDIO MONOBÁSICO UNIDADE

AMPOLA

4000COMPRIMIDOCOMPRIMIDO

AMPOLA

100

3000
AMPOLA

CÁPSULA

12000COMPRIMIDO

AMPOLA

20000COMPRIMIDO

[CLORETO DE POTÁSSIO
CLORIDRAT-O DE HETÍfÓRiTiHA 500MG

7 'cLÕiR^RÃTÒ^bE METFORMÍNÃ eSÓMG
ídeslanõsídeo

'7 Idexametasona"
■dexamctazona

[dexametasona
" ÍdEXCLÓRFEN IRÃMI NA,

íDEXCLÕRFENÍRAMINA 0,4MG/ML
biCLOFEHACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3
Idiclofehaco
'dICLOFE^NACO^ POTÁSS^CO 50MG
ÍdIGÓXINA COMPRIMIDO
biPIRÒNA SOLUÇÃO ORAL 500
DIPi'rÒnÃ"sÓd"ic"a 500 MG
DIPIRONA 50 MG/ML
boBUTAMINA INJ
I30PAMÍNA, CLÕRI PRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
DRAMIN 3MG/ML (DIHENIDRINATO) + 5MG/ML
lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/ML (FRUTOSE)
íDROPRÒPIZÍNÃ
emalápril 10 mg
ENALÁPRIL, MALEATO i3e COMPRIMIDO 20 MG
FOSFÁTO DE
ENOXAPARINA

SÓDIO DlBÁSICO
40MG

jETILEFRINA INJ
bTOMIDATÒ INJ
VlUCONAZÒL CÁPSULA 150 MG
[FUROSEMIDA COMPRIMIPÓ 40 MG
ÍFUROSÉMIDA lOMG/ML

COMPRIMIDO

72
__ - -

GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML. AMPOLA 1000

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 200

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 500

76 HIDROCORTISOHA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 500

FRASCO

83

84

85

_86
sT

_88
89"

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO ^USPENSÂO lOOML
IBUPROFEHO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML
IBUPROFENO COMPRIMIDO^600 MG

ilBUPRÒFENO COt-lPRIMIDO 300 MG
IiVERHÈCtTnA COMPRIMIDO 6 MG
ÍKOLLAGENÃSE + CLOBANFENICOL SOMG POMADA DERMATOLÓGICA
'lIDÓCAÍNÃ/ CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL
biDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML.
LlboCAIHA + EPINEFRIH^2% SOL. INJETÁVEL
LORATADINA COMPRIMIDO lÕ MG
|LOPJ\TADINA XAROPE 1 _MG/M_L lOOML
íLOSARTAHA POTÁSSICÃ "cÒMPRIMIDO 5Õ_MG
METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG

FRASCO 1
COMPRIMIDoT
COMPRIMIDO]
COMPRIMIDoT

90

91

92

CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
250 MG

!metronidazol gel VAGINAL 1(IV

METOCLOPRAMIDA,
METRÓNIDAZOL COMPRIMIDO

_1000^
15000
12000

1000

BISNAGA 300

BISNAGA 200

^POLA
AMPOLA

400

COMPRIMIDO

FRASCO

200

bÕOO
idòõ

COMPRIMIDO 100000

COMPRIMIDC

AMPOLA

6000

800

COMPRIMIDO 8000

TUBO 800
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93

94

95

96

MICOHAZOL, NITRATO DE^ CREME VAGIHj^ 2%. COIITENDO NO HIHIHO 5 APLICADORES.
MICONAZOL, NITRATO 2% "(20MG/G) CREMS
|nacl_ m .
"nifedipTno íomg.

97 ÍNIFEDIPINO 20MG.

98

102

J.0_^
104

106

HIMESULIDA 100 MG
InISTATII^ suspensão ORÃl lOÕ.OOO ÜI/ML 30ML
'nISTATIHA CREME VAGIHAL 50G
nitroprussiato de SI^Ip
HOREPINEFRINA

JU)7
108

109

ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

OMEPRAZOL CÁPSULA 20^ _
'OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃOINJETÂVELr F^SCÒ/AMPOLA COM 10 ML
WrACETAMOL comprimido" 500 MG
PARÃCETAlíOL SÕLUÇÃ0J)RAL 20Ó MG/ML lOHL
PERMETRIHA 50MG/G (1%)
PREDNISOLÒNA, FÕSTATO SÓDICO de solução ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE
PREDNISOLONA BASE) SOml

110

111

2020

OOMÍIRTOID

000

TUBO

AMPOLA

AMPOLA

2500AMPOLA

CÁPSULA 15000

FRASCO

12000COMP.
^ FRASCO 1000

PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO

PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG

ÍLEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25

114

■LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50
ÍLEVODÕPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD) 100/25

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO!

115

116

LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50_
LEVODOPA + CLORIDRATO DÍ BENSERAZIDA (HBsj 100/25

117

118

PROMETAZINA, CLORIDRATO_DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML
'^PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG

PROPOFOL

FRASCO

COMPRIMI

COMPRIMI Dl

COMPRIMI Dl

COMPRIMI Dl

AMPOLA

COMP.

AMPOLA

_121
122'
123

124

PROPRAMOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL
SIHETICONA 40MG
IsiNVASTATINA COMPRIMIDO 2ÒMG
SINVÃSTATIHA COMPRIMIDO 40 MG

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO O,9 100 ML
126 iSOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML
127 "" [solução fisiológica DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML

[

133

solução de RING LACTATO 500 ML
isOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML
'SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%
[sulfato FERROSO comprimido 4Ò MG FÊ++
ISUL^F^ATO FEJíROSO SOLUÇÃO ORAL 2^ MG/ML FE-»t 30ml
SULFATO DE MAGNÉSIO

134 iTENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA
13 5 TERBUTALINA 0,5MG/1ML
136 _ [nitroglicerina
137' """ 'vitamina K 10 MG/m'l' SOLUÇÃO INJETÁVEL

COMP.

"SÃCHÊ
COMPRIMIDÕT
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO-AMP

FRASCO-AMP

FRASCO-AMP

FRASCO-AMP

F^SCO- A14
JISNAGA

COMP.

FRASCO

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

600

6000
8000

500

500

500

1000

1500

800

6000

100

8000

jLoqo
6Õ00

25000

20000

3000

3500

4500

3000

2000

JOO
25000^

800

200

800

300
100

~300

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienca-se que na referida contratação, nâo será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado pata as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação ex^idas no
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respectivo processo licitatório, conforme o casO/ apresentando ao Contratante^^jpaDCumer
necessários, sempre que solicitado. / ̂
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivaroe:^'e participo*^
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habil^^çâo.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor tecny^
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especifi<^çÕèá*
correspondentes.

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

e.O.DO REAJUSTAMENTO

8.1.Preços registrados - revisão:

8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.
8.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
8.1.3.Ma ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
8.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.1.4.0 realinhamento deverá ser prececido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.

8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pe'a última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.2.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplement.o.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FIKANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da quêlificação técnica e econômico-financeira do licitante,
a relação dos documentos essenciais lim: tar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.
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11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO / f .
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplement<í^as obrigaçc^
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contra^^rte obe<^cgãg
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. ' PLS

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestof''''»a».ZÍ5C^ do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições.
12.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
12.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser
pago para a correspondente contratação.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.As referidas sanções descritas tamlDém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
13.2.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito á ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações
legais.
13.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
13.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

Umbuzeiro - PB, 22 àe Novembro de 2023.

Fernanoa Isabel Leal Moraes

Secrecfrtia
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇAO

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Umbuzeiro - PB, 22 de Novembro de 2023.

ARAÚJO

eito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE UMBUZEIRO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

%

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição parcelada
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Municipio.

de medicamentos

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente reali:'.ada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Novembro de 2023.

"ÕÒDÍGÒ

T

T

X
4

;  DISCRIMINAÇÃO

Iâcido acetilsãlicílíco comprim"ídõ"Ic)0 mg
'ACI00 ascórbícò '50"oM/2ml.frasco/ampol'ã'
ÍÂCIDO FÓLICO CÒm"prÍMId"o i MG

UNIDADE QUANTIDADE

COMPRIMIDO

AMPOLA

;ACIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML
Íadenosina ínj

COMPRIMIIXj^

25000

1000

12000

16

17

ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1.MG/2ML.AMPOLA

'ÃGUÁ PAIU^ INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. . _J ..
ÍALBENDAZOL "comprimido MASTIGÁVEL 400 MG "
ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML ÍÒML
!AHBROy.OL,CLORIDRATO xarope ADULTO lOOML

AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML

7J4I0DAR01IA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL
AMOXICIJ.INA CÁPSULA ÓU COMPRIMIDO 500 MG
AMÒXICI LI NA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60J4L
W7L0DIPINCL BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG
ANLÒDIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG
ÍATENOLOL comprimido 25 MG '

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

UNIDADE

600

200

1000

6000

COMPRIMIDO

FRASCO^
FRASCO

FRASCO

I  MIPÒLA
CAPSULA

3000

600

800

800

P.UNITÁRIO !

O, lo;

P. TOTAL

2.500,00

2,88

0,08

2.880,00

960,00

8,40

20,80

2,16

0,71

1,01

3,48

5.040,00

4.160,00

2.160,00

4.260,00

200

18000

6,241

6,847
10,50.

FRASCO I

COMPRIMIDÒT
800 17,60

25000 0,10

COMPRIMIJMDi 150001 0,20!

COMPRIMIDO, 15000!

21

22"

jJ'
24

ÁTENOLOL COMPRIMJtDO 50 MG
ATROPINA ihj __
]aZITROMICINA pó para SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML
IaZITRÓMICINA comprimido 500 MG

COMPRIMIDO. 12000

0,10

AMPOLA

FRASCO

I 200;

800

COMP. 3000

FRASCO

25

26

BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO FR/AHP
• INJETÁVEL 1.200._0^0_UI
■BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML
Jbrometo de ÍPATRÓPIO _
IbutilbÍrometõ de ESCOPOLAMINA + DÍPIRÕnÃ sòdica
!+ 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.

FRASCO

AMPOLA

1500

0.17;
1, 7i5!"

2,20
17,04

200 6,85

AMPOLA COI

27

Té"
29
"30
31

32

Tf"
34"
35

J6'
21

38

'39

-iP
jf
42"

"43
I4
J5

47

!BUTILBR0MET0 de ESCOPOLAMINA 20 MG/ML.
1 ML. _
BUTILBROMETO DE ESCÓpÓLAMÍnA IÒMG
30DICA 250 MG

CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25""mG 7
CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG
CARVEDILOL COMPRIMIDO 12, 5 MG
CEJALEXINA (SÓDICA ÕÚ CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG
TeFALEXINA (SÓDICA

DIPIRO

OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO OR

N/^COMPRIMIDI

AL
:50 H^HL 60]^
ÇEFTRIAXOHA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL
'cETOCÓNAZOL XAMPU 2% lOOML
ICETOCONAZOL 200MG
"CICLOBENZAPRIHA 6MG _ ""_7
CIPP.OFLOXACINO IHJ lOOML

CIPROFLOXACINO, CLORK)RATO DE COMPRIMIDO 500 MG
COMPLEXO VITAMINICÓ B ( VITAMINA B2 5MG/2ML
VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML
ÍPANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL
COMPLEXO B COMPR . . . .
CLORETO DE POTÁSSIO
CLORIDRATO DE METFORIÍÍnÁ SÒÓMG *
CLORIDRATO DE METFOPUINA 850MG

DESLANOSÍDEO
DEXIiMETASONÁ CREME 0,1 %_10G 77^
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML

COMPRIMIDO

AMPOLA i
CÒMytlMIDÕ

"ampõlã"""'!

1000;
500;

8OOO:
1000

i  COMP

I  ÁMPÓLÁ
icOHPRÍMfDO,
Comprimido

AHPÇLA
"[""'Bfst^G^
f AMPOLA

8000
400

48

ÍDEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML
ídexclorfeniramina, maleatode comprimido 2 MG

J AMPOLA
ICOHPRIMIDO

JiOOOO
'lOÓQÒ"Ó|"

2QOj7""7
lOQQl
2000

3000

4000

3^030,00
2.088,ÓO
4.992,00
5.472,00
2.100,00

0,6^ 11.880,00
14.080,00
2.500,00
3.000,00
1.500,00
2.040,001

350,00
16,80, 13.440,00

6.600,00
25.560,00

iTtõTõõ
940,00

7.560,00

1.818,00AMPOLA

7000 390,00

COMPRIMIDO 25000 1.250,00
2000 500,00

560,00
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

CÁPSULA 10000 15.400,00
17, 60 10.560,00FRASCO

10,80 8.640,00FR/AMP

1.860,0012,40!FRASCO

1.040,002000COMPRIMIDO

750,00
48,00. 24.000,00

640,00
6.120,00

300,00
1,37! 548,00

16.000,00
34.000,00

7,00! 400,00
4.590,00
4.080,00

13.680,00
680,00
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_49
_5(^
_5\
J2
_5"3
_54 '

56

57

59^

60

61

J>2
63'

DEZCL0RFE1JIPJ\MINA 0,4MG/ML

DICLOFENACO SÓDICO 75M(^. AMPOLA^ COM 3_ML.
'diclofeuaco de potâs^
D I^LOraiACO POTÂSS I^0_5ÓHG
VlGÓXINA COMPRIMIDO 0,25 MG

*7 FRASCO800:

, AMPOLAÍ600I
j AMPOLAlOOOj
COMPRIMIDO,40001

COMPRIMIDO^ 2000
FRASCO 1 1500

comprimido! 30000

31
65'

33
31'
_68
69"
JO
71"
_72_^
J73_
74

75

_76
_77
78

79

JÓ'
ei"

"82

JI8
89

90

~9l'
_92:
93

J5

J7
J8
J9
_iòo'
101

_102
103

_Í04'
IÓ5"

J06
107'

" 108
109"

110

in"
11^
_113
114"
_ir5'
116

["ÍÍ7

.DIPIRONA SO^UÇAO OI^L 500 MG/ML lOMG
DIPIRONA SÓDICA 500 MG

DIPIROHA 50 MG/ML
DOBUTAMINA INJ
tOOPMÍNA, CLÒRIDRATÒ 5Mg7mL 'sOLUÇAÒ ÍhJETAVEL
'dRAMIH 3Mg7mL (DIMENIDRINATO) + 5M(;/ML (CLORIDRATO; AMPOLA
DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE) ^ lOOMG/MLl
(FRUTOSE)

DROPROPIZIllA 3MG/ML XAROPE _
EHALAPRIL 10 MG

ENALAPRIL, MALF.ATO DE COMPRIMIDO 20 MG .
VOSFÁTC DE SÓDIO DIBÂSICO + FÒSFÃTO DE SÓDlõf UNIDADE
M0M0B^SIC0_
'eNOXAPARINA 4 0MG
.ESPIRÓHOLACTOÜA COMPrYmIDO 25 MG
'etilefrina INJ
ETOMIDATÒ INJ
FLUCONAZOl'CÁPSULA 150 MG
|füROSEMIDÃ comprimibo_ 40 MG _ _
IfUROSEMIDA iOtIG/ML ̂ AMPOLÍTCOM 2 1^
:GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO""
^GLICOSE SOLUÇÃO 50% ÃMPOLÃ COM lOML
"hIDRAIÍZIHA, CLORIDRATO 20 HG/HL AMPOLA COM 1 ML.
"hIDROCLOROTIAZIDA comprimido 25 MG
HIDROCORTISOIIA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTAVEL 100 MG

HIDROCÒRTISOMA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÂVEL 500 MG
HIDRÓXIDO DE ALUMIHIO SUSPENSÃOJIÕOML ̂
llBUPRÓFENO SUSPENSÃO ̂L _20 MG/ML '30ML _ J ̂
IBUPRÒFENO COMPRIMÍdÒ 600 MG
jlBUPROFENO COMPRÍMÍdÕ 300 MG
•ivÊRMECTINA COMPRIMIDO 6 MG
'kollãgenase + ' clora'nfénícol " 'sõiÍG
DER14ATOLÓGICA

LIDCCAÍHA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL

LIDOCAIHA 2% S/V AMPOLA COM 20HL. _
■LIDOCAINA + EPINEFRIHA 2% SOL. INJETÁVEL
L0'RATÁDINA_C0MPRÍj4IDÒ 10J4^
'lÓRATÁDINÃ XAROPE 1 MG/ML ÍOOML _
"lOSARTANA POTÂSSICA comprimido 50 MG
METILDOPÃ COMPRIMIDO 250 MG
HETOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO
.INJETÁVEL
ÍMETRÒNIDAZOL comprimido 250 MG
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10%

MICONAZOL, NITPATO DE CREME VAGINAL 2%
NO mínimo 5 APLICADORES.
HIC0Na'20L, NITP.ÃTo72% (20Mg7g) creme' 7
KACL 10% _ 7 ^ " "
'niFEDIPIUO iÓMG.
NIFEDIPIHO 20MG. _ _
NIMESULIDA 100 MG

HISTATINA suspensão ORAL 100.000 UÍ/ML 30ML
NISTATINA creme VAGINAL 50G

.hitroprussiato de sódio
" horepinefrina

joNDASENTRONÁ, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇ_ÃO INJETÁVEL
lOHEPRÃZOL CÁPSULA 20'mG
ÍOMEPRAZOL 40HG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA
COM 10 ML.

PAPACE7AM0L COMPRIMIDO 500 MG

PAPACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML^ lOML
PEPKETRIHA 50HG/G (1%)
PP.EDNISOLOUA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL FRASCO
3MG/ML (EQUIVALEHTEA 1 MG DE PREDNISOLOHA BASE)
óOml

FREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG

PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG „
'lEVODOPA ^ CLORIDRATO DE BEIISEPAZIDA 100/25
LEVODOPA + CLORIDPATO DE BENSERAZÍDÃ_2Ó0_/50
IlEVODOPA t- CLORIDRATO DE BENSIÍRAZIDÃ (BD) 100/25
LEVODOPA + CLORIDRATO DÈ BEHSERAZIBT "(DR) 2Õ0'/'5Ò
LEVODOPA

AMPOLA

AMPOLA

COM^RIMTO

AMPOLA

COMPRIMID

AMPOLA

AMPOLA

CÁPSULA
COMPRIMID

AMPOLA

COMPRIMID

AMPOLA

AMPOLA

COMPRIMID

Comprimid
COMPRIMID
COMPRIMID

pomada! bisnaga

BISNAGA

_ AMPOLA
AMPOLA

COMPRIMID

COMPIUMITO
solução; AMPOLA 5HG/HL

TUBO

TUBO CONTENDO

BISNAGA

AMPOLA

COMPRIMI

COMPRIMI

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

CÁPSULA

COMP

FRASCO

FRASCO

COMPRIMI

COMPRIMI

COMPRIMI

COMPRIMI

ÍÍ.-84
gÍ23

, 7Õj" "srrío,00
,Ó0j1.200,00
, 40I

1
4.700,00

PROMETAZIHA, CLORIDRATO DE SÒlÚÇÃÓ INJETÁVEL 251* *AMp'ÕLA

2.680,00 100

10000

25000

26,80
0,10
0,14

1.000,0^
3".'50b , 00

O
COMPRIMIDO

12.201.830,00

8.000,00 40,001

O40000,60;2.400,00
7,001.400,00

4.320,00 43,20
1, 103.300,00

1.560,00 120000,13
3,292.632,00

200000,102.000,00 O;

1.130,00
16,503.300,00

500000,073.500,00 O

AÍ4P0LA
AMPOLA

9,00:4.500,00
6.120,00 12,24

5,842.336,00
5,765.760,00

o 1 ,
O

150000,558.250,00

)120005.2^,00
800,00

8.640,00 28,80

7,801.560,00
5.568,00 13,92

200

5000

16,803.360,00
1.500,00

,

COMPRIMIDOO, 30
7,547.540,00

1000000,1414.000,00 O

^
1, 166.960,00
1, 65:1.320,00

i-
'COMPRIMIDO;O, 41Í

18.20

80003.280,00
14.560,00

19. 1011.460,00

5,621.686,00
0,9®384,00

1000

lòbd
0,454jo,qo

«0, 00
5.600,00

DO

0.45 DO

COMP

FRASCO

TUBO

200000,28
9, 605.760,00

6.480,00
4.200,00

10, 80)
2i, 00
9,001.800,00

25003, 969.900,00
150000,152.250,00

22,3217.856,00

12000

l'Ò0Ó
0,24:
3.24

2.880,00
3.240,00

 '1.206,00
12. OOi7.200,00

DOj
COMPRIMIDO) _
COMPRIMIDO

0,19;1.140,00
O, 43 80003.440,00

1^.750,00
27375, OjO
1. Í5Õ',bO

4, 75; DO

2,30 D

10004, 504.500,00
15003, 355.025,00

4,32;3.456,00

DOj
CLORIDPJVTO DE BENSERAZIDT (HBS) 100/25 ICOMPRIMIDO
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KG/ML

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG

119 PROPOFOL

120 PRÓPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG

121 isAIS PÁRA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO

122 iSIMETICONA 40MG

123 ISINVASTATIHA COMPRIMIDO 20MG

124 ÍSINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0 9 100 ML

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO O, 9>. 25DHL

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%
HI.

SOLUÇÃO DE RIMG LACTATO 500 ML

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML
SULFADIA2IHA DE PRATA PASTA 1%
SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG_JFE++
SULFATO FERRÒSÒ SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE+- 30ml
'sulfato de magnêsio
TEHOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA

TERBUTALINA 0,5MG/ÍML
UITROGLICERINA

VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

6000COMP.

AMPOLA

COMP

S^CHÈ
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 25000

20000[COMPRIMI

21 .
i^TWTToo
59.400,00

FRASCO-AMP

ÍFRÃSCO-AM^P.
600:FRASCO-AMP

12, 00

13,2o:

13, 80i 41.400F^SCO-AMP
FRASCO- ÃM 25.30012, 652000

12,40I  BI5NAGA

COMP 25000

12,24

18,00

AMPOLA

14.400AMPOLA

AMPOLA

16,80AMPOLA

1.650AMPOLA

836."795

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 836.795,00.

4.0. DAS COIJDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 'cinco) dias
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do" contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamente do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Umbuzeiro - de,.Novembro de 2023.

Leal MoraesFe rnandav.J^abe 1

Secretacia
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Umbuzeiro, 03 de janeiro de 2022

. , L'jtv ■■■■. ■
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MENSARIO OFICIAL
ESTADO DA PAR-AÍBA

PREFEmiRA MLTNICIPAL DE IMBUZEIRO
Ciiiulo pelii Lfi Miuiiripal n' 435 de 2" «le novembro de 1<>"S

í-« c Mai ~ 3PALnt>
oscimO—

L CcfU, Pnm 92. Cm». CteWjfawJII
casur-M^^

JòitHliiililW^ÍAtãúlo
Pitleilo

Jo*4 âS»^ Bubou
Via Praltlo

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N' O0HZO2?

O Prelello do Município de Umbuzelio. Eslado da
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição
Federal de 193!) e Lei Orgânica do Município;

RE Si il VI.
Ali •' Nomeai ALCEU DA COSIA LIMA, HUDSON

VILMAR PItAf NÍEL DE CARVALHO e ALBERTO RIBEIRO DA
SILVA, para coni(ioreri) a Comissão Permanente de Licitação - CPL
deste municiiriQ. respectivamente como Presidente. Seaetário e
Membro, até ulleríor drLiiberação

An 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revorjarido se as disposições em contrário

Regisiie-se. Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete «o Prefeito de Umbuzeiro - Paraíba, em 03 de

janeiro de 2C;:.'

Josér

PORTARIA N' 002/2022 ^
O Pieleilo do Município de Umbuzeiro. Eslado da

Paraíba, no usn de suas atribuições conferidas pela Constituição
Federal de 1983 e l.ei Orgânica do Município:

RL .-'.'l VI-
An ■ Muiiieai LWVIAEL CAVALCANTE BARBOSA

para a função iji; Pregoeiro do municipio. e HUDSON VILMAR
PIMENTEL DE CARVALHO ALCEU DA COSTA LIMA e ALBERTO
RIBEIRO DA Silva i).stn Membros da comissão de pregão, até
ulterior delíbeiacáo

An 2 ' ■ f-sia portaria entra em vigor na data de sua
publicação. ievo(jji\do-se as disposições etn contrário

Re;ríire-so. Publique-se c Cumpra-se
Ga! I- 1'. :o Pielcilii Ui: Umbuzeiro ■ Paraíba, em ü3 dc

laneirode 2'o;'

raujo

Ntviiàv fDij raujo
efeilo

Joafi

vele lio

PORTARIA N' 003/2022

O Piefeiio do tviunicipio de Umbuzeiro. Estado da
Paraíba, no msm de •■uas ainhuições conferidas pela Conslltuição
Federal de is. v- i, 'iruãnicii rir* Município

P',S';i.vt
Al) Exonorar ROGÉRIO JOSÉ MAXIMIANO do

cargo de Diretor do Depariamenio de Estradas e Rodagens deste
município.

An 2' - Pf.t.-i portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições ern contrário

Registre-se. Pubíique-se e Cumpra-se
Gairiordi; fin Piefoilo de umbuzeiro • Paraibn. em 03 de

janeiro de 202;-

Josõ N

efeito
rau|0

PORTARIA N» 004/2022

O f^efeito do Municipio de Umbuzeiro, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição
Federal de 1988 e Lei Orgânica do Municipio:

DE
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar PABLO BARBOSA (3UARTE

ARAlJjO do cargo de Chefe de Gabinete desle município.
An. 2° - Esta poitaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Umbuzeiro - Paraiba, em 03 de

janeiro de 2022

José Nxvíüw dq Araújo
defeito

PORTARIA N° 005/2022

O Prefeito do Município de Umbuzeiro. Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição
Federal de 1988 e Lei Orgânica do Municipio:

RESOLVE:
Art t= - Nomear ROGÉRIO JOSÉ MAXIMIANO para o

cargo de Chefe de Gabinete deste municipio
An 2° - Esta ponaria entra em vigor na dala de sua

publicação, revogando-se as disposições em conbátio.
Registre-se. F>ubliqu0-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Umbuzeiro - Paraltia, em 03 de

janeiro de 2022.

José N1 dd
ifeleito

rau|0

PORTARIA W 006/2022

O Prefeito do Kãunicipio de Umbuzeiro, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição
Federal de 1988 e Lei Orgânica do Municipio:

RESOLVE:
An 1» . Nomear PABLO BARBOSA DUARTE DE

ARAÚJO para o cargo de Secretário do Meio Ambiente deste
município

An. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prelello de Umbuzeiro - Paraíba, em 03 de

janeiro de 2022.

José N
eleito

raujo
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de corripetente processo licitatório objetivando:

Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Hunicipio'.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser licitado:

Recursos do Governo Federal, Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recursos Próprios do
Municipio de Umbuzeiro:02.0000 - EXECUTIVO
02.070-SECRETARIA DE SAÚDE
02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

02.0000 - EXECUTIVO

02.080-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

02080.10.302.0109.2048 - MANUT.ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASICA

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

3.3.90.30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO 621

3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 600

3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 621

02080.10.302.2003.2034 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

02080.10.305.0102.2064 - PROG.VIGIL.EPIDEMIOLOGICA/AMBIENTAL/SANITARIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

Umbuzeiro - PB, 22 de Novembro de 2023.

TAIKE IRLANIO CARDOSO

Secretário de Finanças
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

GABINETE DO PREFEITO

i

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Saúde.

Assunto: Procedimento licitatório.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma vigente,
visando formação de Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, objetivando:

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer
órgão ou entidade da administração pública não participante do referido certame, atendidos os
requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente
de Licitação deste órgão, para a formalização do competente processo licitatório.

Umbuzeiro - PB, 23 de Novembro de 2023.

JOSÉ NIVALDO
Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

PROTOCOLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Origem: Secretaria de Saúde

Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município.

Fundamentação: Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n 005,
de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características
da despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização
para a sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023 - 24/11/2023

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para
realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal n®
8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente o instriimento convocatório e seus elementos
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica.

Umbuzeiro - PB, 24 de Novembro de 2023.

yiL-CEU DA aOSTft-nMA'
Presidenté da Comissão
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013

Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Municipio.

I - RECEBIMENTO

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta,
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na
modalidade exigida pela legislação vigente, com justificativa para a necessidade da
contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a
respectiva disponibilidade orçamentária. Destaca-se que o referido certame será regido pela
seguinte regra: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

II - PROTOCOLO

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne á modalidade de licitação
empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da
despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que
consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente e o
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização
para sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Pregão Presencial n° 00013/2023 - 24/11/2023.

III - ABERTURA DE VOLUME

Neste ato, em decorrência da documentação ora recebida, abre-se o 1® volume dos autos do
procedimento administrativo em epígrafe, que tem como primeira folha a capa do processo e as
folhas seguintes numeradas seqüencialmente, iniciando no n° 01.

rv - ELEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está
instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso
apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93
alterada; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser
submetidos à apreciação da Assessoria Juridica.

V - PROCEDIMENTO

Remeta-se a Assessoria Juridica.

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação da Assessoria Juridica, nesta data, os elementos do processo ora
autuado para a devida análise e aprovação, conforme as disposições do Art. 38, Parágrafo
único, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

•  Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;

•  Minuta do contrato correspondente.

Umbuzeiro - PB, 24 de Novembro de 2023.

V L uL
U DA^COSTA LIl^ '

Presidente da Comissão
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 231124PP00013
LICITAÇÃO N°. 00013/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

LEGISLAÇÃO: LEI 10.520/2002

REGISTRO DE PREÇOS

órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
AV CARLOS PESSOA, 92 - CENTRO - UMBUZEIRO - PB.
CEP: 58497-000 - E-mail: umbuzeirocpl@gmail.com Tel.: (83) 33951478.

08.869.489/0001-44,
Órgào Gerenciador

O Órgào Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ
^  doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 08 de Dezembro de 2023 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, tipo menor preço, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de. acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: Aquisição parcelada
de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Municipio.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados
diversos, destinados as demandas operacionais deste Municipio.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras.

1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata da Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Municipio -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.6.Salienta—se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção 1, da Lei n®. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa á proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do
dia 08 de Dezembro de 2023, no endereço constante do preâmbulo desce instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail: umbuzeirocpl@git(Íil.com.

LL.Í ^
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2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, pioS^dências ou^^
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida \a^l regoeirí(í^<
ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. \ FLS N"
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboraçãc
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e qua(
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Av Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO DE REGULARIDADE - HABILITAÇAO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.
3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos sites: http://www.umbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n» 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

^  Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n» 123, de
J n®n^ !. n.; Federal n» 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal^  n 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações

referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra*

Entrega: 5 (cinco) dias.

Tprmn f®" executado de acordo com as especificações definidas no correspondenteTermo de Referencial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

co-^-^espondente contrato será determinado: até o final do exercido
financeiro de 2023, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos do Governo Federal, Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recursos Próprios do
Município de Umbuzeito:02.0000 - EXECUTIVO 02.070-SECRETARIA DE SAÚDE 02070.10.302.0202.2024 -

SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
CONSUMO 659 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 02.0000 -

a í Qn íA AA AA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
nv cArmv ^ o CONSUMO 600 02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
n^nfl^ in TAo a'iaq aa'?o"°° "^TERIAL DE CONSUMO 600 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

■7^ rnH^iMn CAA Ã " MANUT.ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASICA 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE3.3.90.30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO 621 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE
aoaIa^^a^^aa ^'^TUITA 600 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 621

~ "ANUTENCAO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DECONSUMO 600 02080.10.305.0102.2064 - PROG.VIGIL.EPIDEMIOLOGICA/AMBIENTAL/SANITARIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 .
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercido financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercicio financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
Identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar^ ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Maviael Cavalcante
Barbosa. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes
não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no
certame. r- v
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^  abdicou da fase de lances verbais. V ̂  vOif i
6.6.É vedada à participação em consórcio. \ FLS V

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

l'Àn° apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
r  , Z""- "P^^^^^^^ante, com os documentos que o credenciam a participar deste

CadrHnIr r =«"' poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
ff=L H credenciara apenas um representante que será o único admitido a intervir nas

t  "este instrumento, podendo ser substituído posteriormentepor outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

i^T representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
tens ntn™ ° registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
7 s ^ exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
con;;;r^s^"n°"®® ae procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
decltrLõ^s poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmardeclarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os Lmáis atot
anttdr"f certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de

si^atâS. d-erá ser reconhecida a fiLa em cartirio do r^espectiío
ofLia? q"eTorenhrfoto.^'' ' ° procurador deverão identificar-se apresentando documento

deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio. '-aii-otio competente, pelo
7.4 A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do Ucitante nr oriente
ríanTfestlr^sr^nas^""^ inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direitorP,!Lvl/f f ® correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
neceSsárioT"à pTtfoilLr^^"^ concorrente seus envelopes, declarações e outros elementosnecessários a PartlClDacâo no __ ^ . .. . .^  , ^ c wui,i.us eiemenuosparticipação no certame, desde que apresentados na f
instrumento.

orma definida neste

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu

ene:";:srTsegrnteToc«^^^^^^
modelo^^^^inexf Ilírf os requisitos de habilitação, conforme
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for ocaso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo p^rtínto
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislo vígert" Íal
Tcrltrr^f dri!citanL^®Írd"r''"a''^ apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,t  '^°.j^'^^tante. a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
si^atáilo reconhecida a firma em"^ cartório ^sxgnatário, b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou

simpíificídl "a legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
víaenrf ^ "®®'^® "®° comprovação do enquadramento na forma da legislação
oresenté ^ suficiente motivo para a inabilitaçâo do licitante, apenas perderá, durante o
pr::isíL"a\tr'l2^/o":"'° diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
7.5.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3". da Lei 8 666/93

empresa L VquenT p^rte'® licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa o^i
envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a

preços"" =" .pr.«nt.d. d.„„o do%'".\op:
8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

seguínLTrndtóatõ^^^^^^^^ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N". 00013/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá co.nter os seguintes elementos:

Seus^elSntos^^-''rnexo r /sP«=iii"ções constantes deste instrumento e
í  timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu

r outras caract^^j^icTs^^"''^ correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo
algar necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
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8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas cas^j^ecimais. ^2^
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios —
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o e\
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais ^
itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
B.I.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de Incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.0 participante indicará a origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida
indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N'. 00013/2023
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante.

9.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercido. Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao

que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.

9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
p;:ofissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° S. 462 . de 1» dp Hp 1943,
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9.2.9.Declaração do licitante: de cutr.primento do disposto no Art. 7°, Inci/o^XXIII,. da^ ,
Constituição Federai - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniei^S^a de /íato W
impeditivo no que diz respeito á participação na licitação; de cumprimento da ré
para deficiente e de acessibilidade e de submeter-se a todas as cláusulas
presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor^

bo máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
^ 2•12.Cônsulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br

9.3.Documentação especifica:
9.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal.
9.3.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante - ANVISA, acompanhada,
quando for o caso, da devida autorização para comercialização de medicamentos controlados.

9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Ptegoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter bortões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
J^salizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que s^in^
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11.3.0 nào compareciraento do representante de qualquer dos licitantes nâd impedirá a ^
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame impll
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e sei
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documin.av<Tu--
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado^oa reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto á validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente á de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o re.sultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,

^  a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incoropativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante nào atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo á habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na seqüência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma

\  vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da ultima proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularizaçâo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessentaj__£iias-_consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente desjjstríaõ
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12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS f ̂
vencedor com valor para o respectivo item relacioíiM> no Ani^/j

I  Termo de Referencia - Especificaçôe.s, na coluna código: T FL8

^  presunção relativa de inexequibilidade, p^ critéric
confirmar-a ri - ' á 8.660/93, em tal situação, nào sendo possivel aSjjnediay
send^Th^f' ® oportunidade de demonstrar a sua exequibiÍTaãasf
coníorip oara r H P^" Comprovar a viabilidade dos preços,conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
for ^ ® que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quandofor o caso, apenas o item correspondente.

In

13.0.DOS RECURSOS

intLcâo^drrL" «lualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente aintenção de recorrer observando-se o disposto no Art. 4», Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.

aproveitamento*!® importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
dLeito manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência dodireito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

recursos, a autoridade superior do ORO fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.

à autoridade superior do ORO, por intermédio do Pregoeiro,
hnrflo ° original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00horas, exclusivamente no seguinte endereço: Av Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB.

^  14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

\  competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
■  ̂®t)ilitaçâo e observados os recursos porventura interpostos na forma da

círíair remetfnd®' ° emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
^  superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos

cLo. necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos

<■' l.o.olo,.r, tot,l ou p,rol,l„uíí„ o roVultí?apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.
15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata^de°7eofsfro^dÍ^p'''^'^^° autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
seLm oratirado/ documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
fornür-J.! " correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fontratí d "="^<='^®^isticas de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
nesÍriL^rumeToTÍa P"'"» execução do objeto licitado, nas condições definidasneste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.

!ciLíl ®dTaT,^o^° referida Ata será feita com antecedência minima de 05ioíiciLdo f prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso forCoihidafL .ll, fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
^  a Ata Lm fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar

LmaL Aritanr cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
dr ofimpLn L na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preçodLomLnaLo r,»r ° fornecedor com preço registrado, passará a sLdenominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
aLí;™ de anexo, o registro dos licitantes que
cí!Lff?!í r íi P''®'==°® iguais aos do licitante vencedor na seqüência daLooLÍk a objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso deimpossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
aqueles praticados no mercado; ou

8.666/93, ou

fLf;,L° registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso
justifiLdos- ® maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder á nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços^_.e—qnamrrfeaíivos dc- licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva/^^je--""^ J)

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

64

64



15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços/ Huais aos do
licitante vencedor na seqüência da classificação do certame. O referido aneloSconsist ̂  '
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação. \ N®
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser
contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.66Í/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições,
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
1=°?? da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
Vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes da
p  sente licitação, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo
a ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
1/.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da

preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:

entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
^  registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata paramanifestação sobre a possibilidade de adesão;

17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes;
y.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão á ata não poderão

^  cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do

órgã:na"íticip:nt"ír" ' -^-"ados .na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e
decorrente das adesões á ata não poderá exceder, na totalidade, aodobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

^ orgâos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes^u6 âQ6]rx]r6n\^

17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

drregStrrde%"reços7^° solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
^ ™ contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa econtraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

gerenciador' próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará

Regular solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
18.0.DA CONTRATAÇÁO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93 e a
contração será formalizada por intermédio de: '
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
6 çârantxã»

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,

considerados da data da convocação.
18 3 o quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva-ftta----^
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dentro
18.4.Não atendendo á convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor nâo comparecer para retilj
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescente^, SHãSiM'°d£
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencec
aos faltosos às penalidades cabiveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, d^era ̂ ^ér
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento
parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito â ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou cora justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado

inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratòrios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

_  pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, á disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratòrios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N « VP » I, onde: EM = encargos
moratòrios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

22.O.DO REAJUSTA
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22.1.Preços registrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do pri.,
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar peloj<
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penã
determinar a negociação. ^ 1
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercaoSi por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociareits«4._rsíJji^áo
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinharaento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1  22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.2.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Umbuzeiro.
23.3.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.4.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

23.5.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.6.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comjuiicado-nàDterá efeito de recurso.
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23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os
aquisição de material, mâo-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros/qu^s venham
incidir sobre os respectivos preços.

Umbuzeiro - PB, 27 de Novembro de 2023.

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N® 00013/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição parcelada
diversos, destinados as demandas operacionais deste Município.

de medicamentos padronizados

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 ÁCIDO ACETILSALICiLICO COMPRIMIDO 100 MG

COMPRIMIDO 25000
2 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA

AMPOLA 1000

!  ̂ ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG
COMPRIMIDO 12000

1  4 (ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM 5HL
AMPOLA 600

j  5 ÃDENOSINA INJ
AMPOLA 200

6 ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1KG/2ML.AMPOLA
AMPOLA 1000

7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOHL.
UNIDADE 6000

8 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÂVEL 400 MG "COMPRIMIDO 3000
9 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML

FRASCO 600
10 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800
11 AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML FRASCO 800
12 AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL

AMPOLA 200
13 AMOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG

CAPSULA 18000
14 AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML

FRASCO 800
15 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG

COMPRIMIDO 25000
16 ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG

COMPRIMIDO 15000
17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG

COMPRIMIDO 15000
18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG

COMPRIMIDO 12000
19 ATROPINA INJ

AMPOLA 200
20 ÃZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15HL

FRASCO 800
21 ÃZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG ' "

COMP. 3000
22 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.200.000UI FR/AMP 1500
23 ÍBROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML

FRASCO 200
24 BROMETO DE IPATRÓPIO

FRASCO 200
25 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA t DIPIRONA SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM

5 ML.
AMPOLA 1500

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 KG/ML. AMPOLA COM 1 ML.
AMPOLA 600

27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA SODICA 250 MG COMPRIMI Dol 7000
28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 KG

COMPRIMIDO 25000
29 pARVEDILOL COMPRIMIDO 3, 125 MG

COMPRIMIDO 2000
30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG

COMPRIMIDO 2000
31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG CÁPSULA 10000
32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML

FRASCO 600
33 CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL

FR/AMP 800
34 CETOCONAZOL XAMPU 21 lOQML

FRASCO 150
35 IcETOCONAZOL 200MG

COMPRIMIDO 2000
36 CICLOBENZAPRINA 5MG

COMPRIMI DOt 100037 plPROFLOXACINO INJ lOOML
AMPOLA 50038 piPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG

COMPRIMIDO 800039 boMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA
PP 40MG/2ML + PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 1000

40 COMPLEXO B COMPR
COMP 8000

41 CLORETO DE POTÁSSIO
AMPOLA 400

42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG
COMPRIMIDO 50000

43 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG
COMPRIMIDO 100000

44 pESLANOSÍDEO
AMPOLA 200

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG BISHAGA 1000
46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML

AMPOLA 2000
47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML

AMPOLA 3000
48 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG

49 IDEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML
COMPRIMIDO

—FRASCO

4000

800
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50DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML.AMPOu/^ 1600
51DICLOFENACO DE POTÁSSIOAMPOL■íír 1000
52DICLOFENACO POTÁSSICO 50MGCOMPRIHfBOe 409.0
53DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MGCOMPRIMidW' ..ÍOOO
54DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOMLFRASCO\-fts-w^.
55DIPlkONA SÕDICA 500 MGÇOMPRÍMlbO< 30000
56DIPIRONA 50 MG/MLAMPOLA60QÍ),
57DOBUTAMINA INJAMPOLA200

'~58DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVELAMPOLA200
59DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML (CLORIDRATO DE

lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/ML (FRUTOSE)
PIRIDOXINA) +AMPOLA500

60DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPEFRASCO100
61ENALAPRIL 10 MGCOMPRIMIDO10000
62ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MGCOMPRIMIDO25000
63FOSFÁTO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFÁTO DE SÓDIO MONOBÁSICOUNIDADE150
64ENOXAPARINA 40MGAMPOLA200
65ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO4000
66ETILEFRINA INJAMPOLA200
67ETOMIDATO INJAMPOLA100
66FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MGCÁPSULA3000
69FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MGCOMPRIMIDO12000
70FÜROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 MLAMPOLA800
71GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MGCOMPRIMIDO20000
72GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML.AMPOLA1000
73HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML.AMPOLA200
74HIDR0CL0R0TIA2IDA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO50000
75HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MGAMPOLA500
76HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MGAMPOLA500
77HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOMLFRASCO400
78IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30MLFRASCO1000
79IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MGCOMPRIMIDO15000
80IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MGCOMPRIMIDO12000
81IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MGCOMPRIMIDO1000
82KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA DERMATOLÓGICABISNAGA300
83LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GELBISNAGA200
84LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML.AMPOLA400
85LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVELAMPOLA200
86LORATADINA COMPRIMIDO 10 MGCOMPRIMIDO]5000
87LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOMLFRASCO1000
88LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMIDO100000
89^ETILDOPA COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDO6000
90pdETOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVELAMPOLA800
91^ETRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDO8000
92METRONIDAZOL GEL VAGINAL 101TUBO800
93MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MÍNIMO 5APLICADORES.TUBO600
94MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREMEBISNAGA300
95 jNACL 10%AMPOLA400
96NIFEDIPINO lOMG.COMPRIMIDO1000
97NIFEDIPINO 20MG.comprimido!1000
98NIMESULIDA 100 MGCOMP20000
99NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 ÜI/ML 30MLFRASCO600
100NISTATINA CREME VAGINAL 50GTUBO600
101NITROPRUSSIATO DE SÓDIOAMPOLA200
102NOREPIHEFRINAAMPOLA200
103 lONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÀO INJETÁVELAMPOLA2500
104OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MGCÁPSULA15000
105OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL. FRASCO/AMPOLA COM 10 ML.FRASCO800
106PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MGCOMP.12000
107PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOMLFRASCO1000
108PERMETRINA 50MG/G (1%)FRASCO200
109PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 3HG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE

PREDNISOLONA BASE) eOml
FRASCO600

110PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MGICOMPRIHIDO6000
111PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG[COMPRIMIDO8000
112 iLEVODOPA * CLORIDRATO DE 3ENSERAZIDA 100/25COMPRIMIDO,500
113 iLEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIEA 200/50 'COMPRIMID0|500
114LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD) 100/25COMPRIMI500
115LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50COMPRIMI1000
116LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS) 100/25COMPRIMI1500
117PROMETAZINA. CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/MLAMPOLA800
118PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MGCOMP.6000
119PROPOFOLAMPOLA100
120PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MGCOMP.8000
121SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL Pó PARA SOLUÇÃO ORALSACHÊ1000
122SIMETICONA 40MGJOMPRIMIDq6000
123SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MGlOMPRIMI25000
124SINVASTATINA COMPRIIIICO 40 MG

ílOMPRIMIDo'20000
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125 SOLUÇA
126 SOLUÇA

127 SOLUÇA
128

129

SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 mÍ

130

131

132

133

134

135

136

DE CLORETO DE SÓDÍÒ 0,9 lOC" ML
DE CLORETO DE SODIO O, 9'ó 250ML

FISIOLÓGICA DE CL0REt6"dE SÓDIO 0,1% 50Õ'ML

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML

SULFADIAZINA DE PRATA PASTA~f%
SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++

SULFATO FERROSO SOLUÇAO ORAlTs MG/ML FE-ft 3 Oral
SULFATO DÊ MAGNÉSIO
TEMOXICAN DE 20 MG INJETÁVÍL AMPOLA
TER3UTAL1MA O,5MG/IML

137

NITROGLICERINA
]VITAMIMA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

FRASCO-

%FRASCO- 3500

FRASCO-

FRASCO-

tRASCO

BISNAGA

COHP. 25000

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
previa e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatòrio, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.665/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL N® 00013/2023

PROPOSTA

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGODISCRIMINAÇÃOHARCA/HODELOUNIDADEQUANTIDADE
PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL

1ACIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MGCOMPRIMIDO'25000

2IaCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.frasco/AMPOLAAMPOLA1000

3lÂCIDO EÓLICO COMPRIMIDO 5 MGCOMPRIMIDO12000

4UciDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA
COM 5ML

AMPOLA600

5ADENOSINA INJAMPOLA200

6ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETAVEL
1MG/2ML.AMPOLA

AMPOLA1000

7UgUA para INJEÇAO AMPOLA COM lOML.UNIDADE6000

8UlBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVEL 400 MGCOMPRIMIDO3000

9UlBENDAZOL suspensão oral 40 MG/ML lOMLFRASCO600

10AMBR0X0L,CL0R1DRAT0 xarope adulto lOOMLFRASCO800

11MBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO
lOOML

FRASCO800

12^lODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETAVELAMPOLA200

13^OXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MGCAPSULA18000

14^OXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO OR.AL 50
MG/ML 60ML

FRASCO800

15UnLODIPINO, BESILATO de COMPRIMIDO DE 5
MG

COMPRIMIDO25000

16ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10

MG

COMPRIMIDO15000

17UtENOLOL COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO15000

18UtENOLOL COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMIDO12000

19MROPINA INJAMPOLA200

20kziTROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40
|MG/ML 15ML

FRASCO800

21UziTROMICINA COMPRIMIDO 500 MGCOMP.3000

22BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETAVEL 1.200.000UI

FR/AMP1500

23BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/MLFRASCO200

24BROMETO DE IPATRÓPIOFRASCO200

25BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA

IsODICA 4MG t 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.
AMPOLA1500

26IbUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML.
MPOLA COM 1 ML.

AMPOLA600

27BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA ICMG +
DIPIRONA SODICA 250 MG

COMPRIMIDO7000

28CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO25000

29CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MGCOMPRIMIDO2000

30CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MGCOMPRIMIDO2000

31CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO):
CAPSULA 500 mg i

CÁPSULA10000

32CEFALEXINA <SÓDICA OU CLORIDRATO)!
SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML

FRASCO600

33CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUCAO INJETAVELFR/AMP800

34IcETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML jFRASCO—tso—
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35CETOCÕNAZOL 200MG
t

COMPRIMI D0| 200
► s

36CICLOBENZAPRINA 5MGCOMPRIMIDO]' 100[) (%li 37CIPROFLOXACINO INJ lOOMLAMPOLA ! 503 \ 3dCIPROFLO)<ACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDC
500 MG

3COMPRIMIDO 800
1^ 5-t-S N'^ -0 39COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B,

5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMIN,
PP 40MG/2ML ♦ PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃt
INJETÁVEL

?

\

y

í

AMPOLA 1 100(
I
i

i
40COMPLEXO B COMPRCOMP i 800(

CLORETO DE POTÁSSIOAMPOLA40(
42 .CLORIDRATO DE METFORMINA SOÜMG!COMPRIMI B(/ 50001

CLORIDRATO DE METFORMINA 850MGCOMPRIMIDC> lOOOOÍ
44DESLANOSÍDEOAMPOLA20C
45

pie
DEXAMETASONA CREME 0,11 lOGBISNAGAlOOC
DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IMLAMPOLA200C

1 .IT ...DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 MLAMPOLA300C
48DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDC

2 MG
)COMPRIMIDC400C

49DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/MLFRASCO80C
50DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3

ML.
AMPOLA160C

51DICLOFENACO DE POTÁSSIOAMPOLA1000
52DICLOFENACO POTÁSSICO 50MGCOMPRIMIDC/ 4000
53biGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MGCOMPRIMIDC2000
54DIPIRONA SOLUÇAO ORAL 500 MG/ML lOHLFRASCO1500

" —

55DIPIRONA SÓDICA SOO MG1comprimido! 30000 56DIPÍRONA 50 MG/MLAMPOLA6000
5' DOBUTAMINA INJAMPOLA200
58 pOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇAC

INJETÁVEL
AMPOLA200

59 DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATOJ + 5HG/ML
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML
(GLICOSE) + lOOMG/ML (FRUTOSE)

AMPOLA500

60 DROPROPIZIWA 3MG/ML XAROPEFRASCO100
61 ENALAPRIL 10 MGCOMPRIMIDO10000
62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MGCOMPRIMIDO25000
63 FOSFÂTO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFÁTO DE

SÓDIO MONOBÂSICO
UNIDADE150

64 ENOXAPARINA 40MGAMPOLA200
65 ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO4000
66 ETILEFRINA INJAMPOLA200
67 ETOMIDATO INJAMPOLA100
68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MGCÁPSULA3000
69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG |COMPRIMIDO12000
70 IfUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 MLAMPOLA800
71liLlBENCLAMIDA COMPRIMIDO S MG |COMPRIMI DÓ20000
72GLICOSE SOLUÇAO 50% AMPOLA COM lOHL.AMPOLA1000
73HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA

COM 1 ML.
AMPOLA200

74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO50000
75HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUçAO

INJENTÁVEL 100 MG
AMPOLA500

76HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇAO
INJENTÁVEL 500 MG

AMPOLA500

77lIDROXIDO DE alumínio SUSPENSÃO lOOMLFRASCO400
78IBUPROFENO suspensão ORAL 20 MG/ML 30MLFRASCO1000
79IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MGCOMPRIMIDO15000
80IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MGCOMPRIMIDO12000
81IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MGCOMPRIMIDC/1000
82(OLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA

lERMATOLÓGICA
BISNAGA300

83^IDOCAtNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GELBISNAGA200
84^IDOCAINA 21 S/V AMPOLA COM 20ML.AMPOLA400
85.IDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVELAMPOLA200
86.ÜRATADINA COMPRIMIDO 10 MG ]COMPRIMIDC/5000
87.ORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML |FRASCO1000
88 ÍLOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMI Dol100000
89 WETILDOPA comprimido 250 MGCOMPRIMIDO]6000
90 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML

soluçAo injetável
AMPOLA800

91 IMETRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDO]8000
92 IhETRONIDAZOL GEL VAGINAL 10%TUBO800
93 MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 21.

ICONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES.
TUBO600

94 ^ICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREMEBISNAGA300
95 |NACL 10%AMPOLA400
96 ÍNIFEDIPINO lOMG.c•OMPRIMIDO]lOOOi

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

73

73



91 NIFEDIPINO 20MG. :OHPRIMIBO 1000 /i^ -
98 NIMESULIDA 100 MG

- -

COMP 20000 í f3
99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML

30ML

FRASCO 600

-Cl.S M"
100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200

103 ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇAO
INJETÁVEL

AMPOLA 2500

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000

105 OMEPRAZOL 40HG SOLUÇAO INJETÁVEL,
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML.

FRASCO 800

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000

107 PARACETAMOL SOLUÇAO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1000

108 PEPMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇAÓ
ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE
PREDNISOLONA BASE) 60ml

FRASCO 600

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDOl 8000

112 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA

100/25

COMPRIMIDO 500

113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA

200/50

COMPRIMIDO 500

114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA

(BD) 100/25

COMPRIMIDO 500

115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA

(DR) 200/50

COMPRIMIDO; 1000
i

116 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA

(HBS) 100/25

COMPRIMIDO 1500

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÁO
INJETÁVEL 25 MG/ML

AMPOLA 800

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000

119 PROPOFOL AMPOLA 100

120 jPROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40
IHG

COMP. BOOOl

X
121 SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL PÓ PARA

ISOLUÇAO ORAL
SACHÊ lOOOl

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25000

124 jsiNVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000

125 ISOLUÇAO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMP 3000

126 ISOLUÇAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMF 3500

127 jsOLUÇAO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO
0,91 500 ML

FRASCO-AMF 4500

128 IsOLUÇAO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMF 3000

129 ISOLUÇAO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AP 2000

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000

132 SULFATO FERROSO SOLUÇAO ORAL 25 MG/Ml
FE++ 30ml

FRASCO 800

133 isULFATO DE FU^GNÉSIO AMPOLA 200

134 ItENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800

135 ITERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300

136 'nITROGLICERINA AMPOLA ioo|
137 jViTAMINA X 10 MG/ML SOLUÇAO INJETÁVEL 1

AMPOLA 3001 1

sa

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITORA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2023

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara nâo possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.656/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, nâo se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

cláusulas do

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO E^RjO CASO.
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ESTADO DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023

MODELOS DA DECLARAÇAO DE REGULARIDADE - HABILITAÇAO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

PROPONENTE

CNPJ

fi-S M*

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
C(»1ISSÃ0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: /2023

AOS .. dias do mês de . . de . . na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraiba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro
- PB, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,-
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n 00013/2023
que objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados
diversos, destinados as demandas operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMBUZEIRO - CNPJ n" 08.869.489/0001-44.

'VF.NCF.DOR: .. —
TNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO 1 MARCA UMID. QUAHT. P.UNIT. 1 P.TOTAL

TOTALj

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n" 00013/2023,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Presencial n° 00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do
órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes—que-adftrirem;
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
registro de preços; .
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pe
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a amp a
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento^
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrenci
gerenciador. . ç

o usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, tara^
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas
no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraç o sera
formalizada por intermédio de: . , .
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. .j j
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação. , _ j
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para
retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.

'  As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vitgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.566/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 00013/20Z3 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$
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Itera(s):

Valor: R$

CLÁUSULA. SEXTA - DO FORO: ,

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito
Comarca de Umbuzeiro.

FLS

SO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Çjí " (i

anexo V - PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2023

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013

CONTRATO N® ./...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMBUZEIRO E PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Umbuzeiro Av
Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB, CNPJ n° 08.869 489/0001-44, neste ato
representada pelo Prefeito José Nivaldo de Araújo, Brasileiro, Casado, Funcionário Publico^
residente e domiciliado na Rua Silvio Travassos Sarinho, 13 - Centro - Umbuzeiro - PB, CPF
421 733 884-87, Carteira de Identidade n° 890947 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e^zx./oj.oo , _ - CNPJ n» neste
do outro lado

ato reoresentado por .... residente e domiciliado na . . . .,
_  0PP Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: .

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 005, de 05 de Janeiro de
2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ (...)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer. . . .
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apo.stilamento.

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO:
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigent
Recursos do Governo Federal, Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recurso®
Município de Umbuzeiro:02.0000 - EXECUTIVO
02.070-SECRETARIA DE SAÚDE
02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
02.0000 - EXECUTIVO

02.080-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
02080.10.302.0109.2048 - MANUT.ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
3.3.90.30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO 621
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 600
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 621
02080.10.302.2003.2034 - MANUTENÇÃO DA t4EDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
02080.10.305.0102.2064 - PROG.VIGIL.EPIDEMIOLOGICA/AMBIENTAL/SANITARIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias. • • • j
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de ...,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo cora as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a  - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c — Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscali:;açâo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivq limite fixado no Art_!__j65, § 1° da Lei
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8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabele^^, salvo ^
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: \ ' çjjq I
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento <daáT.Ofc«:j
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecer^
conforme o caso, às disposições dos Art.3. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: , ■ ..t „
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos „_
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e ,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ^
inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. ic j- . a
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mes,
OU, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

/^ efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N » VP « I, onde: EM - encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -r 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Umbuzeiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Umbuzeiro - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUHICIPAL DE UMBUZEIRO

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: PREGAO PRESENCIAL N." 00013/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assunto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados
destinados as demandas operacionais deste Municipio.

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus
inclusive a minuta do respectivo contrato.

diversos,

elementos.

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Decreto Federal n" 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto
Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessotia Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório
e seus elementos constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância
com a legislação vigente.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer
órgão ou entidade da administração pública não participante do referido certame, atendidos os
requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n" 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

Umbuzeiro - PB, 27 de^^vembro de 2023.

SEGUNDOCLODOV.

Juridi

-PB 18.
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João Pessoa «Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
san

- 30% 4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO
exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABACEIRAS e: CTN'07901/2023 - 27.11.23 - APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-RS 274.740,00.

I Prefeitura Municipal
de Aroeiras

I PREFEITURA MUNiaPAL DE AROEIRAS

i
AVISO DE REPUBUCAÇÂO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00015/2023

<  O Pregocíro Oficial comunica a REABERTURA dos jvazos para envio das propostas e preços e conse-
[  quefiteinefttedodiapaniabcrturadasessãopúblicadoPre^oEletrônicon*00015/2(^3.paraodia 11 de
'  dezembro de 2023 ás 09KX) horas; e tio inicio tia fase de lances para o dia 09 de Outubro de 2023 lis 09:01
** horas. Motivo: Alteroçáo das especificações do termo de referência e do prazo de entrega. Referência:
i  horário de Brasília • DF. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias õtcis, na Rua Pedro Américo,
r  80 • Centro - Aroeiras - PB. Telefone: (083) 3396-1020. E-oiall: licitacaoprDafociras@gmail.com. Site:
t  wwMr.pQrlaldocompfaspubticas.com.bf.
;  Aroeiras* PB, 24 de novembro de 2023

hUGNO FERREIRA DA SILVA
?  Pregoeiro Oficial

■ . PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

AVISO DE REPUBLICAÇAU DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N> 00016/2023

O Pregoeiro Oficial comunica a REABERTURA dos prazos para envio das propostas e preços e con
sequentemente do dia para abertura da sessáo pública do Pre^o Elctrônictj n'' (10016/2023, para o dia
12 de dezembro de 2023 ás 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 09 de Outubro de 2023
ás 09:01 horas. Motivo: Alteraçáo do Edital para suprimir a exigência tlc Certificado de Doas Práticas,
após impugnaçáo do edital. Referência: horário de Brasília • DF. Informações: das 08:00 as 12:00 horas

dias úteis, na Rua Pedro Américo, 80 • Centro - Aroeiras • PB. Telefone: (083) 3396-1020. E-mail:
licitacaopmaroeiras@gmalt.com. Site: www.portaldecompraspublica$.com.br.

Aroeiras * PB, 24 de novembro de 2023
MAGNO FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00026/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pre^ Presencial n*00026/2023, parao dia 04 de dezembro
de 2023 ás09:30 horas, no mesmo locaiinicialmcntc divulgado: Rua Pedro Américo. 80 • Centro • Aroci*
ias * PB. Informações: no horário das 08:(Xi os 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone:
(083) 3396-1020. E-mait: licitacaopmarociras@ginail.coin.

Aroeiras - PB, 27 dc Novembro de 2023
MAGNO FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipai
de Conceição

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA N* 005/2023
A Prefeitura Municipal dc Conceiç2o/PB toma público para conhecimento dos interessados a Chamada
Pública, destinada nova oquisíçdo dc gêneros ;üimcnttcios advindos da Agricultura Familiar c do Em
preendedor Familiar Rural, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educsçio, através do
Programa Nacional de AlimcntaçÕo Escolar - PNAE. DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS EN
VELOPES: A documentaçáo de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues a partir da data
da publicação do Edital até o dia 28/1 í/2(t2y das OSb às 12hs na sala da CPL, no prédio da prefeitura
municipal, na Rua Capitão João Miguel • Centro Administrativo Integrado, S/N • São José - Concei
ção - PB. CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2023 ás lOh, no endereço acima citado. Os
procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Publica n* 0005/2023, que
' poderá scf acessado no endereço eletrônico: http://conceicao.pb.gov.br/ace$sO'a-ínroniiacao/licilacoes,
ou retirada de sua cópia na sala da CPL.

Conceição, 27 de novembro de 2023.
SILVÃNIA MARIA SOARES LAVOR DE LACERDA

Secretária dc Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
N' 0006/2023 - FMS - PMC

O Município de Conccição/PB, através da Secretaria de Saúde, toma público o presente edital dc
chamada pública para CREDENCIAMENTO objetivando a CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE mmCO CCONSULTAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNIOPIO DE CONCEIÇÃO-PB. O Periodo de rece-
bimcnto dos documcnios pan scloçOo IMEDIATA $efi a panir do dia 2S/11/2023 enlie da> 09:0006, is
I2:00hs lendo validade por prazo indcleiniiiuido, podendo os interessados solicitar credenciamento, u
qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e que seja vigente o piesente credenciamento.
O CREDENCIAMENTO seid realizado na sala da Comissão Permanente de LiciucOo, localizada nõ
Centro Administrativo Municipal da Piereiluin Municipal de COnceicio, na Rua CapitSo JoSo Miguel,
s/n. Bairro SÜo Josi, Conoeiçlo - Paraíba. Cópia do Edital e seus anexos poderio ser obtidos no Poital -
da Transparência da Piefcitura Municipal de Concei;!o (HTTP://CONCEICAO.FB.COV.BR/ACES~
SO-A- INFORMACAO/LICITACOES) ou pur e-mail (íicitacno@conccieao.pb.gov.br), a partir da
publicacio deste aviso.

Conceifio - PB, 27 de novembro de 2023.
MAGNADY LAVOR FURTADO DE LACEJtDA

Secreldrla Municipal de Saúde

Prefeitura Municipai
de Nazarezinho

m
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO '
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00045/2023

A Pregoeiratoma público que será realizado o procedimento lícitatório na modalidade Pregão Eletrônico^
do tipo Menor Preço por item. Objeto: Contratação de empresa para aquisição parcelada de peças para
manutenção dos veículos pertencentes a Prefeitura Municipal de Nazarezinho-PB, conforme E<jfital:
Abertura das propostas: dia 11/12/2023, ás 10h30, aiiavés áo site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Edital disponível: www.tce.pb.gov.br e www.mtzarc^inlio.pb.yov.hr.

Nazarezinho-PB. 24/11/2023!
MARILDA SARMENTO LUIS

Pregoeira

Prefeitura Municipai
de Umbuzeiro

PREFEITURA MUNiaPAL DE UMBUZEIRO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00012/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av Carlos;
Pessoa, 92 - Centro • Umbuzeiro - PB, ás 08:00 horas do dia 08 de Dezembro de 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menorpreço, visando formar Sistema de Registrode Preços objctivandi:
contratações futuras, para: Aquisição parcelada dc materiais médicos hc^italares, mediante solicitação
e entrega parcelada, d^inados as demandas operacionais deste Município. Recursos: previstos no orça
mento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 10.520/02 e substdiariomente a Ld F^eral n* 8.666/93Í
Lei Complementar n* 123/06; Decreto Federal n* 7.892/13; Decreto Municipal 005/17; e legislação
pertinente, consideradas as allcfuções posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:<Xi
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33951478. E-mail: umbttzeirocpl@
gmail.com. Edital: http://www.umbuzeiro.pb.gov.bn www.lce.pb.gov.br.

Umbuzeiro - PB, 27 de Novembro de 2023
MAVIAEL CAVALCANTE BARBOSA

Pregoeiro Oficial '

PREFEITURA MUNICIPAL DC UMBUZEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00013^023 ^

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av CotIoa^
Pessoa. 92 - Ccnno - Umbuzeiro - PB, ás 09H)0 horas do dia 08 de Dezembro dc 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registrode Preços objetivandtv
contratações futuras, para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados ol-
demandas operacionais deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n** 10.520/02 e subsídiariameote a Lei Federal b* 8.66^3; Ld Complementar n' 123/06:
Decreto Federal n* 7.892/13; Decreto Municipal n* 005/17; c legislação pertinente, consideradas a.'»
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08H)0 as 12.*00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33951478. E-mail: iinibu2ietrocpI@gmail.com. Edital:
http://www.umbuzeiro.pb.gov.br, www.lcc.pb.gov.br. ;

Umbuzeiro - PB, 27 de Novembro de 2023
MAVIAEL CAVALCANTE BARBOSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 5

AVISO PE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00l>I4/2«33

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Av Carlos
Pessoa, 92 • CCntro • Umbuzeiro - PB, ás 10:00 horas do dia 08 de Dezembro de 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objctívandr
contratações futuras, para: Aquisição parcelada dc mcdícamcnlM psiootrópicos diversos, destinados ái»
demandas operacionais deste Munícipio. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundomenro legaP.!
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RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/12/2023 ás 09:33:20 foi protocolizado o documento
sob o N° 120490/23 do Aviso da Licitação n® 00013/2023 referente ao exercício de, exercício 2023, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Jose Nivaldo de Araújo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro
Número da Licitação: 00013/2023
Modalidade: Pregão Presenciai (Lei N® 10.520/2002)

^.Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município
Data do Ato: 28/11/2023

Data e Hora do Certame: 08/12/2023 09:00:00

Locai do Certame; Sede Prédio da Prefeitura - Saia de Licitações

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N® de Dias Fora do Prazo: 5

Dígiumehtó ' |P»- ■ -i- AInformado? ^utentlcacao
Edital da Licitação Sim 6c2f05732e87142dde652bd236c6b13d

João Pessoa, 06 de Dezembro de 2023

Assinado Eletronicamente
oonfcfmo LC t8/03. alterada pela LC 91/2009 e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013

LICITAÇÃO N°. 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua Monte Santo, n° 10 - Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n°
46.089.845/0001-04, por seu representante legal adiante assinado, o Senhor LUIZ
EDUARDO SILVA TORQUATO, brasileiro, casado. Portador do RG: n® 2088891 SSP/RN,
e CPF n® 060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n°
1100, Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713, CREDENCIAR; PAULO JOSÉ
SILVA BEZERRA, brasileiro, casado, representante comercial, residente e domiciliado na
Rua Yoyo Cavalcante, n° 297 Santa Rosa, Campina Grande-PB, inscrito na cédula de
identidade n° 2667910 - SSP-PB e no CPF: 054.159.224-66. Para representá-lo perante a
PREFEITURA MUNICPAL UMBUZEIRO/PB, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE no
processo licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL N® 00013^023, outorgando-lhe
expressos poderes para formulação de lances verbais à proposta escrita apresentada, quando
convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recursos e impugnação a
recursos, assinar atas e contrato, recorrer de decisões administrativas e, enfim, praticar todos
os atos inerentes à referida licitação.

Campina Grande-PB Ojíqe dezembro de 2023

DE D JTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n® 46.089.845/0001-04

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO
CPF n® 060.428.844-17

Endereço; Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, Campina Grande-P8 CEP: 58400-65(
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'RCDE DOUTOR FARMA GÓrvlERCiO OS .Tn"
' • ' ' - •'•• - • .n c/, r>A^ ■

Fama

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, estabelecida na Rua Monte Santo, n° 10 - Monte Santo - Campina Grande-

PB, CNPJ n® 46.089.845/0001-04, neste ato representada pelo seu sócio
administrativo, LUIZ EDUARDO SILVATORQUATO, brasileiro, casado. Portador do

RG: n° 2088891 SSP/RN, e CPF n° 060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua

Maria da Guia Freitas Alves, n® 1100, Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-
713.

OUTORGADO: PAULO JOSÉ SILVA BEZERRA, brasileiro, casado, representante
comercial, residente e domiciliado na Rua Rua Yoyo Cavalcante, n® 297 Santa Rosa,

Campina Grande-PB, inscrito na cédula de identidade n® 2667910 - SSP-PB e no
CPF: 054.159.224-66

PODERES: ao (s) qual (ais) confere amplos poderes para nos representar a empresa
em processos licitatórios de TODAS AS MODALIDADES, tanto PRESENCIAIS
COMO TAMBÉM ELETRÔNICOS, em qualquer esfera da administração pública,
qual seja; Federal, Estadual ou Municipal, pelo prazo de 01 ano, a partir da assinatura
desta procuração, podendo o mesmo formular lances verbais a propostas escritas
apresentada, quando convocado, negociar preço e, ainda, rubricar documentos,
assinar propostas, declarações e documentos, renunciar o direito de recurso e
apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões
administrativas, outorgar poderes a outrem com os mesmos poderes, enfim, praticar

todos os atos inerentes as licitações.

VALIDADE DE 01 ANO A PARTIR DESTA DATA.

PB, 05

lUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAI

CNPJ n® 46.089.845/0001-04

REPRESENT
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Doutor
Farma

DOUTOÍÍ l-AfílviA

CNPJ:46.089.&-15/00ni-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013

LICITAÇÃO N°. 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua
Monte Santo, n" 10 - Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n° 46.089.845/0001-04, por seu representante
legal adiante assinado, o Senhor LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO, brasileiro, casado. Portador do RG:
n" 2088891 SSP/RN, e CPF n° 060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n®
1100, Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713 doravante denominado DR FARMA, para fins do
disposto do edital do Pregão Presencial n® 00013/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presenciai n® 00013/2023 de maneira independente
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00013^023,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n® 00013/2023 não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
n® 00013/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00013/2023, quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presenciai n® 00013/2023, não será,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00013/2023, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação Pregão Presenciai n® 00013/2023, não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMBUZEIRO/PB, antes da abertura oficial das propostas;

£) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poder^
informações para fírmá-la.

Campina Grande-PB 06 de d

)R FARMA-eOMERCIO DE MEDlCAMEi

CNPJ n® 46.089.845/0001-04

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO
CPF n® 060.428.844-17

Endere(;o: Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, Campina Grande-P8 CEP: 58400-55
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DOUTOR 0\Rr-i'\

CWP): ■■;5.069,8Jj/C v'.-0 '

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013
LICITAÇÃO N". 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua Monte Santo, n" 10 - Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n°
46.089.845/0001-04, por seu representante legal adiante assinado, o Senhor LUIZ EDUARDO
SILVA TORQUATO, brasileiro, casado. Portador do RG: n° 2088891 SSP/RN, e CPF n®
060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n° 1100,
Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713 DECLARA, não ter recebido da
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO/PB ou de qualquer outra entidade da
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração,
assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a
administração federal, estadual e municipal.

Campina Grande-PB 06 de dezembro de 2023

(y/
)OUTOR FARMA^MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n® 46.089.845/0001-04
LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

CPF n° 060.428.844-17

Endereço: Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, Campina Grande-P8 CEP: 58400-6SC
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Doutor
Farma

DOUTOR í-fiP:-.'V-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013

LICITAÇÃO N". 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO; AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO.

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua Monte Santo, n° 10 — Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n°
46.089.845/0001 -04, por seu representante legal adiante assinado, o Senhor LUIZ EDUARDO
SILVA TORQUATO, brasileiro, casado. Portador do RG: n° 2088891 SSP/RN, e CPF n°
060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n" 1100,
Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713 DECLARA; em conformidade com a lei n°
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO/PB - PREGÃO PRESENCIAL N"
00013/2023.

Campina Grande-PB 06 de dezembro de 2023

IA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n" 46.089.845/0001-04

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO
CPF nmO.428.844-17

Endere<;o; Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, Campina Grande-PB CEP: 58400-65
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Doutor
Farma

DOUTOR f.TRVi.n

CNPl: ■'!5.0S9.64?.'00Oi-O'!

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013
LICITAÇÃO N°. 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO; AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua Monte Santo, n° 10 - Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n"
46.089.845/0001-04, por seu representante legal adiante assinado, o Senhor LUIZ EDUARDO
SILVA TORQUATO, brasileiro, casado, Portador do RG: n° 2088891 SSP/RN, e CPF n°
060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n" 1100,
Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713;

DECLARA, expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado
e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à
qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital
e que demonstrem inte^^ capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do
artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
subsequentes.

Campina Grande-PB 06 de dezembro de 2023

ÍE DOUTOR EABJíIA COMERCIO DE MEDIC
CNPJ n° 46.089.845/0001-04

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO
CF^n° 060.428.844-17

Endereço: Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, Campina Grande-PB CEP: 58400-65
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Doutor
Farma

DOUTOR fARNA

CWPI:.'!f!.03a,S-':B/C.J0i-0^'

r ^
%

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 231124PP00013

LICITAÇÃO N°. 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua Monte Santo, n° 10 - Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n°
46.089.845/0001-04, por seu representante legal adiante assinado, o Senhor LUIZ EDUARDO
SILVA TORQUATO, brasileiro, casado. Portador do RG: n° 2088891 SSP/RN, e CPF n"
060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n" 1100,
Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713;

DECLARA, para fins do disposto no inc. v do art. n° 27 da lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Campina Grande-PB 06 de dezembro de 2023

'COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n" 46.089.845/0001-04

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO
CPF n® 060.428.844-17

Endereço: Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, Campina Grande-PB CEP: 58400-65(
Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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SÊÊíDoutor
'fmiFarma

DOUTOR FAR'--"-

CNPJ:A6.089.&=iW0OC"-'i

1

=18 M'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP000I3

LICITAÇÃO N". 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
estabelecida na Rua Monte Santo, n° 10 - Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n®
46.089.845/0001-04, por seu representante legal adiante assinado, o Senhor LUIZ EDUARDO
SILVA TORQUATO, brasileiro, casado. Portador do RG: n° 2088891 SSP/RN, e CPF n°
060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n° 1100,
Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713;

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do art. 3° da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006,
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3° da lei complementar n® 123 de 14
de dezembro de 2006. Declaro, para fins da Ic 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades
deste ser:

(X) MICROEMPRESA — receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a
fhiir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das
vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3® da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic
147/2014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual
ou inferior a 4.800.000,00 valores, estando apta a fhiir os benefícios e vantagens legalmente
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3®
da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic 147/2014;

Campina Grande-PB 06 de dezembro de 2023

)E D0UTOR FABiívlA COMERCIO DE MEDI
CNPJ n® 46.089.845/0001-04

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO
CPF n® 060.428.844-17

Endereço: Rua Monte Santo, n" 10, Monte Santo, Campina Grande-PB CEP: 58400-65
Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
46.089.845/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/04/2022

NOME EMPRESARIAL

REDE DOUTOR F/UUAA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

TtrULO DO ESTABELEaMENTO (NOME GE FANTASIA)
DOUTOR FARMA

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MONTE SANTO

NUMERO

10

COMPLEMENTO

CEP

58.400-650

BAIRRO/DISTRITO

MONTE SANTO

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUCICLECIO@SMCONTABIUDADE.COM

TELEFONE

(83) 9600-6979/ (0600) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL <EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
20/04^022

MOTIVO DE SnUA^O CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 07/12/2023 às 00:03:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/

U
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

46.089.845/0001-04

NOME EMPRESARIAL:

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

^EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFING TORQUATO
Qualificação:

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RF

Emltiito no dia 07/12/2021 as OOdll (data e hora de Brasília).

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA • SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

P.

5:1

KúitERo oe geoaçAo

16.431.109-2

situaçAo

ATIVO

lanaoiizz

PoittU (g72a/2C22A>D • PiylartJ do SauaçAo CadnrrM • ReaalidocAncfito ImotCaa • RESTARfl FfJMFNTO CE
NSCKÇto SUSPENSA

RRUA ou MZAO SOCM.

REDE DOUTOR EARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

NOUE FANTASIA

DOUTOR FARMA

CNPJVCPF INSC. JUNTA COMERCIAL

46.089.84SI0001-04 25201013504)

UXSRAOOURO NÚMERO

R MONTE SANTO 10

COMPLEMENTO BAIRRO

MONTE SANTO

município CEP

CAMPINA GRANDE 58400^

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

1771-7/01

OENOMINACAO

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULACAO DE FORMULAS

PRINCIPAL

1771-7/01

OENOMINACAO

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULACAO DE FORMULAS

secundário denominação

NATUREZA JURIOtCA

SOCIEDADE empresaria UMITADA

oca NATUREZA JURÍDICA

2062

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPOOEUNIOAOC

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA OCATUAÇAO

ESTABELECIMENTO RXO

INTERNET

TELEVENDA

REOIME OE RECOLHMENTO

simples NACIONAL

INlaODEATIVIOAOE

20/04/2022

QUADRO OE SOCIOS E ADMINISTRADCRES

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

CARGO

SÓCIO

SÓCI04VDMINISTRA00R

repartição FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR3 DA DIRETORIA

VAUDAOE

03/01/2024

controle

202307031931395137

OATA DE EMISSÃO

03/07/202319:31:39 /

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

90
REDES!

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 11885291

Razão Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: DOUTOR FARMA

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Atividade Principal: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos fôrmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas

Atívidade(s) Secundárias:

Município: Município de Campina Grande Endereço: RUA Monte Santo, 10, Monte Santo

CEP: 58400650

Local e data: Município de Campina Grande, quarta, 14 de setembro de 2022

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA
Secretaria Municipai de Finanças

Código de Autenticidade; 225GV3AKLQ

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA Ú

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

^Página 1 dr4?
«c

s 9D
O

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial,
empresaria, nascido(a) em 24/02/1989, n° do CPF 083.868.294-43, residente e domiciliada na cidade de Campina
Grande - PB, na RUA Arthur Monteiro Viana, n® 127, Universitário, CEP: 58429-045;

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, Empresário, nascido(a) em
26/02/1988, n" do CPF 060.428.844-17, residente e domiciliado na cidade de Campina Grande - PB, na RUA Arthur
Monteiro Viana, n® 127, Universitário, CEP: 58429-045;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (arL 997, II. CG)
A sociedade adotará como nome empresarial: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, e
usará a expressão DOUTOR FARMA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Monte Santo, n® 10, Monte Santo, Campina Grande - PB,
CEP: 58400650.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipuiaçâo de fórmulas

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n» 1.800/96)
A sociedade Iniciará suas atividades em 14/04/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO 5000 5.000,00 10,00

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO 45000 45.000,00 90,00

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO que representa
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. ~

Parágrafo único. Não constituindo o objeto/tjocial, a alienação ou a oneração de béns imóvejs^éo é de
autorização da maioria.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065,00)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) s6cio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n" 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore péira os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, méis todos respondem solidariamente pela
integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campina Grande - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Campina Grande - PB, 14 de abril de 2022

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELBNO TORQUATO

Sócio

DUARDO Slj/7A TORQUATO
Sócio/Adifunistrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

^ Páglna%>
íT ^

o

FIS M

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06042884417 LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

08388829443 EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO

^UCER
líiU fAL

CERTIFICO O REGISTRO BH

PROTOCOXX); 220263060 DS Z

CÓDIGO OB VBRIPICAçAO: 1220Y9503e0
NXRS: 25201013500. COM EFEITOS DO REGISTRO EM

REDE DOUTOR FftRMft COMERCIO DE NBOICAKBNTOS LTDA

haria db fatika ventura VENAKCIO

secretAria*6bral

rodoaia. pb. gov. br

3500

8984S000104.

D22.

A vali<lade deste docuEnento« se impresso, fica sujeito À comprovação do sua autonticidado noa respectivos portais,
informando seus respoctivos códigos do vorificaçóo.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

ILUIZ EDUARDO SILVA TOFCUATO

oot ncsuAtf

ilZfàb5'3i SSP R»

DAUNASmSm»

OCO,<32ã.&4;-)7 ll26/32/l»e6

-(ftucw

SF. JARDER TORCUATO

KARIA íiElLE SILVA TORGJATO

CAT.mO.

fKAtOlfKM

02/02/2C0'

DAtAUIfUXO

:i/2021

r-l riot«

tf) |CAR?:»A GKANUK, RU

2'j3!>2CI2066

FB043627420

PARABA

DENATRAN

m

CONiTimN

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As Orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< ltttp://tvww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO/DENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
5 Mi'ir»rfí»[o ív- J ;.'RAtST?Uiyí<A

KAClQrjAi. D= - StífAlFlAí!

GHMAÍ^UELLE ^t^IKA DLLflKO TOHQUATO

púc(.ntfi(TaM£r;Qi6tic$softitjf'
M24i/4{; 2S? PS

frOâBTW)

][cw ^pwttwactwwoi
0S3.06B.29^-43 ||2j/32/199? |

tu2:HAR OKi.Fr:;o cz scuto

C£ FATi:<A fi£Z£RRA CZL

y:*K

t  visito ^ f MX \ f CAT.IIOa

■ 01SI5-<J<C15 -

A

CM
I/) riocM
00 1caK?:nA CRAIICE, TB
m
u>

'!P
r-

i»MunM4a

i/23:i
"ir""*'
Jláíi

34:24o:;op9

?3C4J62?374

rH

cg

PARAiBA

DENMRAN !QNjmN

QR-CODE

IÊi;f^.
w

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-212001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
fittpsi/Awww.serpro.gov.br/assinador-digital.

TRAN

Av, ■

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

105

105



05/12/2023.11:03 aboutblank

CONSELHO REGIONAL DE CCNTAaUOAOE

DA PARAÍBA

%

FLS M'

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : LUCICLECIO DA CUNHA SOUSA

REGISTRO : PB-011646/O-9

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".420.024-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 05/12/2023 as 11:03:29.
Válido até: 04/03/2024.

Código de Controle: 2074.7566.1141.6107.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRC

about;blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA
CffTEGORUk N'0O}^OlSTRO

CONTADOR

NOMe

U®Kn£C3QQA cur^ soüsa

filiação "

iVmJOSEDA

ASSINATURA DO PROFISSIONAL

PB-011646/O^

LUCICLECIODA AssinsctodefofmacUçítal
(-MMUA pOfLUOCLEaODACUNNA
^  SOUSAXQ842002426

SOUSA:0584200242 dmIos: 2022.03.09 i6a4jo
6  -osco* F5.S M'
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Data da consulta: 27/08/2023 10:09:19

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 46.089.845/0001-04

A opção pelo Simples Nacional e ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023

Situação no SIMEl: NÃO enquadrado no SIMEI

Jh Mais informações
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C O M T A B I L I D A D E

Campina Grande/PB, OS de maio de 2023.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRQEMPRESA

A empresa REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ n° 46.089.845/0001-04,
estabelecida à Rua Monte Santo, n" 10, Monte Santo, nesta cidade de Campina Grande - PB,
DECLARA, sob as penas da Lei, que a referida empresa SE ENQUADRA COMO MICRO
EMPRESA conforme prescreve o art. 3 da Lei 123/6, E QUE POSSUI REGISTRO NA
JUNTA COMERCIAL.

DECLARA, ainda não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do
Artigo 3° da Lei Complementar n°. 123/06.

LUCICLECIO DA

CUNHA

Assinado de forma digital
por LUCICLECIO DA CUNHA
SOUSA.OS842002426

SOUSA:05842002426
-03W

Luciclécio da Cunha Sousa

Contador

CRC PB 011646/0-9
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UGUEDES
COMÉRCIO DE PR06|^0S
FARMACÊUTICOS, nl{3)IC0S
E HOSPITALARES LTDAf IS M"

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé • CEP 58410-575 - Campina Grande

E-mail: farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83. 3331.4306

CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO-PB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 231124PP00013

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS NS. 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 09:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
PADRONIZADOS DIVERSOS, DESTINADOS AS
DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO

CNPJ 08.160.290/0001-42 • Insc. Estadual 16.149.003-4
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COMÉRCIO Dl
FARMACÊU
E HOSPITAI

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina

E-mail: formaguedes.cg@gmall.com - Fone 83. 3331.43i

, MÉDICOê
SLTD

CARTQRIOSAmEfiOn DAfiTAS

9* Tibeliosato de KcUs de Carapisa G^ande^fB
K:Us TitxlaiL Irtxs Cj«f Salsmi Dxstxi

PROCURACÃf^

flUTENTlCftÇaO No. 2023-009251
jlontioo • pra*«nto copia, raprodueao fiai do orli

{#praiantacfo. En tattanunho da vardada.
;RnPINfl eRRNOE-PB. 06/11/2023 16:22:20.
Saio Digital: mS6B4S4-lNSB ^
Para contultar o talo, aeasM
Mtpt: //talo. tjpb. Jut.br
InOL: 3,13 FEPJ: 0,03 F/#E^io1'«#To>
I86:R$ 0,10 - /n w

OUTORGANTE: TKflttA DA StLVif gyiNTtr^

Por este instrumento particular de procuração, Eu, MARCELO GUEDES DE ARAÚIO. b\^leifep^i^Wciado
residente e domiciliado à Rua: Maria de Sousa Ribeiro n° 115, Catolé - Campina Grande - PBjJileitqr Sócio-
Gerente da FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E HOSPITALARES

LTDA. empresa brasileira comercial estabelecida da Rua: Manoel Alves de Oliveira, n° 110 Bairro Catolé,

situada em Campina Grande CNPJ n° 08.160.290/0001-42, Inscrição estadual n^ló.lAO.OOS-A com o ramo de
medicamentos e materiais, equipamentos, odontológicos e materiais para laboratório, representada neste ato
na forma de seu Contrato Social.

OUTORGADO:

Sr. RAVI NUNES SUASSUNA, brasileiro, solteiro, representante de vendas, residente na Rua Josefo Napoleana,,

Barbosa, n^ 196, bairro Nova cidade na cidade de Queimadas/PB com o CEP 58475-000. Portador de
Identidade n" 922.994-6 SSP-PE e inscrito no CPF n° 109.967.044-69.

PODERES:

Exclusivamente para o fim único de representar o autorgante nas licitações em suas várias modalidades;
concorrências, tomadas de preços, registro de preços, convites e demais formas de licitação, inclusive oferecer

lances verbais previstos na inciso IV, do art 11, Decreto 3.555/2002; obter editais excetuando-se a fase

eletrônica da modalidade pregão eletrônico, sem prejuízo das demais, junto às repartições públicas, municipais,
estaduais, federais e autarquias, constantes do seu território de vendas, podendo para tanto, assinar contrato e

todos os documentos que se fizerem necessário e praticar todos os atos e formalidades legais ao bom, fiel e

cabal desempenho do presente mandato, baseado em que prevê a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações:

interpor recursos e desistir de sua interposição, ou qualquer outro subsídio que facilite o andamento dos

trabalhos com direitos de intevir no que for preciso. Os poderes aqui concedidos não podem ser
substabelecidos e este instrumento está restrito aos dizeres acima especificados. Esta procuraçãoJ:eráyalidade
por 01 (um) ano, período de 20 de Janeiro de 2023 a 20 de Janeiro de 2024. Portanto, ap^Bfí^ de^^eríodo
torna-se sem efeito legal o presente instrumento particular.

Por ser(

Campina

cARTonjo

salmeron

-ty DANTAS

c.viiORiu üãíjías

9' íian-i.j.'";" "i'. ."icj.ii de Cjíiííí.FS

íjteuit er IciIjp |\( h l is;:-.

são da verdade, firmamos/) p
irande - PB. 20 de janeiro dê2

cA

arcelo Guedes de Araújo
■ CPF 203.430.864-68

.149.003-4

. ̂CONHECZRENTO DE Fimk.-2923-Ml2Xa
RMsntwoo por ftaMthanea.ArTlraip; do:
ttmCELO GUEDES OE
Deu ré. Ea tattMunho dA^vèrdidoV^Cwwlna
Grmds *P6.
.24/01/2023 12:00:46.
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16/11/2023,12:53 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ísrm

NÚMERO DE inscrição
08.160.290/0001-42

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/07/2006

NOME EMPRESARIAL

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMAGUEDES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINaPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODIQO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista da produtos odontológicos
46.64-8-00 - Comércio atacadista da máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

NUMERO

110

COMPLEMENTO

CEP

58.105-600

BAIRR043ISTRIT0

CATOLÉ

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3342-0687

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA Sn'UAÇAO CADASTRAL
19/07/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL

'
3D

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 16/11/2023 às 12:54:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abcutiblank 1/1
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16/11/2023.12;S3

Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

%

CNPJ:

08.160.290/0001-42

NOME EMPRESARIAL

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$60.000,00 (Sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admínlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

Qualificação:
49-Sócio-Admlnlstrador

Nome/Nome Empresarial:

JACIELMA ALBINO MEDEIROS

Qualificação:

22-Sócio

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EndUiIo no dia 16/11/2023 ii 1233 (data a Itara da BrailUa).
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
DENOMINADA FARMAGUEDES COMERCIO DE

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
PRODUTOS

\

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO, brasileiro, natural de Campina Grande/Pb, nascido
em 12/05/1958, divorciado, empresário, CPF n" 203,430.864-68, RO n" 391.185/SSP-Pb,
residente e domiciliado na Rua Maria de Souza Ribeiro, I I5-Catolé- Campina Grande/Pb,
CEP 58100-000,6

JACIELMA ALBINO MEDEIROS, brasileira, natural de Emas/Pb, nascida em
12/05/1974, solteira, empresária CPF n" 071.939.874-61. RG de n° 3.293.907/SSP-Pb,
residente e domiciliado na Rua Maria de Souza Ribeiro, 115 - Catolé - Campina Grande/Pb,
CEP 58100-000, pelo presente instrurooito particular de contrato social, constituem uma
sociedade limitada, mediante o que acordam nas cláusulas contratuais seguintes;

CLAUSULA 1* - A sociedade gitatá sob a denominação de FARMAGUEDES
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

CLAUSULA 2* - A sociedade terá sua sede na Rua Manoel Alves de Oliveira, 110-

Campina Grande/Pb, CEP n' 58105-600.
Catolé,

CLAUSULA 3* - O objeto da sociedade será: Comércio Atacadista de Produtos
Farmacêuticos de Uso Humano; Comércio Atacadista de Instrumentos e Matoiais Médico-
Cirúigicos, ho^ilalares, odonto e laboratoriais; e Comércio Atacadista de Máquinas,
Aparelhos e Equipamentos Odonto-Médico Hospitalares e Laboratoriais; e Comércio
Atacadista de Produtos para Limpeza Hospitalar.
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CLAUSULA 4* - O capital sociil será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil ReaisX dividido em
60.000 (Sessenta Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada, int^ralizadas, nesteato
em mo^ corrente do pais e distribirfda entre os sócios da s^inte forma:

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO, 54000 (CmqOerUa e Qumro Mil) quotas, no valor
total de RS 54.000,00 (Cinqüenta e QuWo Mil Reais), equivalente a 90% do Capitei Social.

JACIELMA ALBINO MEDERCMl, 6000 (Sds Mil) ipiotas, no valor total de RS 6.000.00
(Seis Mil ReaisX equivalente a 10% do Capital Social.

CLAUSULA 5* - A sociedade hiciará suíb atividades na data de arquivamento no órgSo da
Junte Comercial do Estado (te Piraiba e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAUSULA 6* - A responsahlidade de cada sócio é restrita ao valor de sua^
todos respondem solidariamene para int^ralização do capital social.
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g Autenticação OlgUaicadlse: 17440401214881975005-1
- Data: 0«0ia02116n7;37

_ Valor Total do Ato; RS 4,60
2 Saio Digital Tipo NonnalC:AKY8236aO(»K;

9 xteridrio Azevâdo Bastos
A«i PmWml, CraitlaPMm-llW
BrdrredM Eai«Ío^<JttloP«MòB*PR.

(83) ■ cittcloOwiyBdoI) Mtüi DOtftf
•Aoihr
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CLÁUSULA 7* - A administração da sociedade fícará a cargo do sócio MARCELO
GUEDES DE ARAÚJO, com direito para representar a sociedade, Isoladamente, em juízo ou
fora dele, assinando seu nome civil como consta no fecho deste contrato, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade e^ranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

FLS W
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P

CLÁUSULA 8* - A sociedade poderá a qualquer tonpo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

s
iS

CLAUSULA 9* - O sódo adminisbador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condoiação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o ̂esso a cargos públicos; ou por crime fàlimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da conrorrência, contra as relações de consumo, fe
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA Itr - O sócio no exercício da gerência e de cargo na sociedade, tem direito a
uma r^itada mensal, a título de pró labore, cujo-valor será fixado em comum acordo, dentro
dos limites estabelecidos pela legislação de Imposto de Renda.

CLAUSULA 11* - Ao término de cada exercício sociaL em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração..procedendo o levantamento do balanço do
exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios, na propor^ de suas quotas de capital;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A critério dos sócios e no entendimento de interesses da
próprâ sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinados a formação de reservas de
lucros, ou então, permanecer em lucros acumulados para futura destinação.

CLAUSULA 12* - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou traiuferidas, no
todo ou em parte, a terceiros rom o expresso consentimento do outro sócio, á quem fica
assegurado, em igualdade de preços e condições, o direito de preferência para sua aquisição
se postas à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA 13* - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá
notificar o outro sócio, por escrito, com a antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres
lhe serão reembolsados na mo^idade que se estabelece na cláusula Quarta deste
instrumento.

CLAUSULA 14* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não será dissolvida
ou extinta, cabendo ao sócio remanescente dâerminar o levantamento de um balanço
e^recíal na data do âlecimento ocorrido. Não havendo interesse em participar o sócio
mnanescente pagará aos herdeiros todos os seus haveres, apurados até o balai^ especial,
que deverá ser procedido dentro de sessenj^ dias da recusa de participação n%>Omedade, por^
escrito, dos heideiros, em 6 (seis)
balanço especial.

Ões mensais contados da miuração

AutanUeaçae Df{^ Código: 17440401214e81S7600fr4
Data: 0«01/202f 16:17:38
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo DIgttal TIim Normal C: AKy83366ieCJ.a; .

I Azevôdo Bastos
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Ct«í^KISIS<A 15^ > Em qualper ̂poc«^ por decisão unânime dos sócios, a sociedade pode,
nQS^Qaao&pRMtstosR» Id. eEBesGecmiialo, aumentar o seu capital, leqieitada a proporção das

dAUSlAA 1^ > Os. casos omissos no presente instrumento seião resolvidos pelas leis em
vigor.

OLÃlKnnLA 17* - Fica eteito o Foro da cübde de Campina Crande/PB, para o exetoicio e o
cunquaiimito dim tfireãos e obitgaçóes rewitan te deste contrato.

E pn estaieai assõn justos e contratados, «n tudo quanto neste instrumento foi
iBMcaifix otngffi^ a cumpm o presmite contrato, assinando^», on 04 (quatro) viaa de igual
ftoF na preseoDça de duas testemunlms.

Campina Qantte (PB), 22 de Maio de 2006.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CC
PESSOA

1

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.ncLbr
E-mail: cartorto@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçdes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigítaP ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e noneas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
/«^stituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

otas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED.
E HOSP. LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em (M/01/2021 18:29:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA ou ao Cartório peío
endereço de e-mail autentíca@azevedobastos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o i [ e informe o Código de Autenlicação DigUal..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

<Código de Autenticação Digital: 17440401214881975005-1 a 17440401214881975005-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b714ee9a7e105c2f0543893cc8e4966e4d040fa21af6cf6680a5ce9a841842b412e2f13aS92aeb79a0213e3441e8eSb804
16ef6127644214882c61e372e866691

Preswncíaoa

CataOnl

de 24<(ea««»t0 de 2001.

Brasil
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁ
LIMITADA DENOMINADA DE; «FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PROD

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA"
M

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual que entre si fazem, Marcelo
Guedes de Araújo, brasileiro, natural de Campina Grande/PB, divorciado, nascido em
12/05/1958, empresário, n° do CPF 203.430.864-68, n° RO 391.185/SSP-PB, residente e
domiciliado na Rua Maria de Souza Ribeiro, 115 - Catolé - Campina Grande/PB, CEP 58.410-
475, Jacielma Albino Medeiros, brasileira, natural de Emas/PB, solteira, nascida em
12/05/1974, empresária, n" do CPF 071.939.874-61, n° RG 3.293.907/SSP-PB, residente e
domiciliada na Rua Maria de Souza Ribeiro, 115 - Catolé - Campina Grande/PB, CEP 58.410-
475, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada de FARMAGUEDES
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, estabelecida à Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - Campina Grande/PB,
CEP 58.410-575, com CNPJ 08.160.290/0001-42 e com Contrato de Constituição arquivado na
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob NIRE 252.0044839.1, por despacho de
19/07/2006, resolvem de comum acordo, promover alteração em seu Instrumento de
Constituição, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1°. A atividade principal será o Comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano (CNAE n.° 4644-3/01); e as atividades secundárias o Comércio atacadista de
produtos odontológicos (CNAE n.° 4645-1/03); Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE n.°
4664-8/00); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (CNAE n.° 4645-1/01).

CLÁUSULA 2°. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições que não foram
expressamente revogadas pelo presente instrumento de alteração contratual.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 01 (uma) via que será
assinada por todos os sócios, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Campina Grande/PB, 26 de Janeiro de 2023.

Marcelo Guedes de Araújo acieima Albino Medeiros
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

^gina 2
i

FI.S W«

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS
E HOSPITALARES LIDA ME consta assinado digitalmente por:

IDEMnFIGAÇ«0OOP)ASaNANIB(8)

CPF/CNPJ Nome

07193987461 JACIELMA ALBINO MEDEIROS

20343086468 MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

2253 SOB H 20233065032CERTIFICO O REGISTRO BK W8/0^>tf?23^
PROTOCOLOt 233065032 DE tê /2023.
CÓDIGO DE VBRIPICJLÇ&Ot 123^^906^5% CHPJ DA SEDE: 08160390000142.
MIRBi 2530044B391. COM BFBITOã~TO REGISTRO BHt 26/01/2023.
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS# MÉDICOS B

HOSPITALARES LTDA HE

MARIA DB FATIKA VENTURA VBNAHCIO

sbcrbtAria-gbral

www.r6dooln.pb.gov.br

A validade deote docuiaento, oe in^resoo^ fica sujeito A cocnprovaçAo de aua autenticidade noo respeccivoo portaio*
informando oeua reopectivoo códigos de verificaçAo.

JUCEP
DIGITAI,
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL /
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 „

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMf
PESSOA

%

%

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Teí.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Awww.azevedobastos.not.br
E-mail: caítorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vátber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ch/il de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, InterdiçOes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
/««instituido pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscalização Extrajudicial em todos os atos de

otas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://con'egedoria.ljpb.jus.br/selo-dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED.
E HOSP. LTDA bnha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
FARMAGUEDES CDM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/01/2021 15:36:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /^evédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azavedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hHos://auldiaital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Au/enficeção DigilaL

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 17440601212255772418-1 a 17440601212255772418-3
'Ugislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

'3005b1d734fd94f057f2d69fé6bc0Sb5ccd7cSba316fa984582b8c08eec3d8d659cb433bf32f4d57f996647ba7ea9il
ef6127e44214882c61e372e8666gi

16bf9fdb060fa7776a881 c3418

Pteàttnúa dafUpúfaSa
CAtaChO

Mtdda Provii4rt* ItaXlOD-X
de 34 de 0903(0 de 2091 •
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06/01/2023 14:17 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL

(HTTPS://G0V.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 203.430.864-68

Nome: MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

Data de Nascimento: 12/05/1958

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:17:27 do dia 06/01/2023 (hora e data^^ i

Código de controle do comprovante: 4EBD.F256.9602.38D1

Este documento não substitui V"Co«Tf^vante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprò^7afíte/Consultalmpressao.asp).

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Seivlcos/CPF/ConsuitaSituacao/ConsultaPublicaExiblr.asp 1/2

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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06/01/2023 14:17 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL

(HTrPS://GOV.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 071.939.874-61

Nome: JACIELMA ALBINO MEDEIROS

Data de Nascimento: 12/05/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 12/01/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:15:36 do dia 06/01/2023 (hora e dat^

Código de controle do comprovante: CF8D.3E1 B.AD54.C612

Este documento não substitui o" te de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoCom^rgíi^tfiJe/Consultalmpressao.asp).

littps://servicos.recelta.teenda.gov.br/Seívicos/CPF/ConsultaSltuacao/ConsüliaPíjblicaExlblr.asp 1/2
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FJ^AGUEDES
COMÉRCIO DE P/^UTOS ^
FARMACÊUTICO^ÉDICOS S
E HOSPITALARE^ LTeí^M" ACf^

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grahda - PE

E-mail: fannaguedes.cg@gmail.com • Fone 83. 3331.4306

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo Administrativo n^ 231124PP00013

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 9:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE

MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA HABILITAÇÃO
PREVISTO NO ART. 42, INCISO VII, DA LEI 10.520/02.

FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ / MF 08.160.290/0001-42, sediada na cjdàde de Campina
Grande/PB na rua Manoel Alves de Oliveira, 110, bairro Catolé, DECLARA para efeito de participação no
processo licitatório pertinente ao PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREçds-W 00013/2023 , e
conforme exigência contida art. 4®, inciso VII, da Lei Federal n® 10.S20/ZU02, de 17/07/2002, que
cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no rçsp^ravo ipsírumento convocatório
que rege o certame acima indicado.

Campina Grande, 08 de Dezembro de 2023

'08.150.290/0001-4?
i' '■ ÍTX- * ■« rARMAGUEDn.S COMÉRCIO DE PRODUTOSMarcelo Quedes de Araújo (Diretor) farmacêuticos, médicos c

RG 391.185 SSP-PB / CPF 203.430.864-68 HOSPITALARES LTDA
Manoel Alves de Oliveira, 110
CATOLÉ - CEP 58410-575

.MPINA GRAMDE-PB '

CNPJ 08.160.290/0001-4 o. Estadual 16.149.003-4

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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COMÉRCIO DE PR

FARMACÊUTICOS
E HOSPITALARES

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina G

E-mail; farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83. 3331.4306

OS

DICOS ^
A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo Administrativo n- 231124PP00013

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 9:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS DIVERSOS,
DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃOELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
Eu, Marcelo Guedes de Araújo, como representante devidamente constituído da Empresa

FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E HOSPITALAR LTDA, inscrita
no CNPJ 08.160.290.0001-42, sediada na rua Manoel Alves de Oliveira, 110, bairro Catolé, na cidade de

Campina Grande/PB, para fins dispostos no Edital do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N®
00013/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N-
00013/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou fato de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N^ 00013/2023
, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRE^NCIAL
REGISTRO DE PREÇOS N^ 00013/2023 não foi informada, discutida ou recebida de^alquer
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCiAL REGISTRO
00013/2023, por meio ou por qualquer pessoa;

quer outro

DE PREÇOS N2

c] Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na d
participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL
00013/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para parjiéí^ção do PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS N^ 00013/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N® 00013/2023 antes da adjudicação da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para
REGISTRO DE PREÇOS N^ 00013/2023 não foi, no to^
discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFf
antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor^e da
^.-"TPpderes e infoj^ações para firma-Iá.

Marcelo Guedes de Araújo (Diretor)
RC 391.105 SSP-PD / CPF 203.430.864-601

CNPJ 08.160.290/00'

articipação do PREGÃO PRESENCIAL
ou em parte, direta ou indiretamente,

MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB,

a declaração e que detém plenos

mpina Grande..08 de Dezembro de 2023

MDS-Í60.290/0001-4?
'ARMAGUED&.S COMERCIO DE PRODUTOS

FARM.ACÊIJTICOS, MÉDICOS E

ai 16.149.003RÍla Manoel Alves de Oliveira, 110

CATOLÉ ■ CEP 58410-575
CAMPINA GRAMDE-PB •LImpresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 

Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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fJÍ^JKU/ED^ COMÉRCIO DE PR
FARMACÊUTICOS

E HOSPITALARES

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 • Catoié - CEP 58410-575 - Campina Gra

E-mail: farmaguedes.cg@gmaii.com - Fone 83.3331.4306

DCOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo Administrativo n- 231124PP00013

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS NS 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 9:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE

MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE NÃO SERVIDOR PÚBLICO

Eu, Marcelo Guedes de Araújo, Representante Legal da Empresa FARMAGUEDES COMÉRCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, Inscrita no CNPJ
08.160.290/0001-42, sediada na cidade de Campina Grande na Rua Manoel Alves de Oliveira, 110,
bairro Catolé, interessada em participar do processo licitatório referente ao PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS N- 00013/2023 . DECLARA, sob as penais da Lei, que NÃO POSSUI em seu

^^^quadro societário e de funcionários, qualquer servidor público efetivo ou empregado da PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB, como também em nenhum outro órgão ou entid§dé^a-elãj^culada,
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societária^

Marcelo Guedes de Araújo (Direti
RG 391.185 SSP-PB / CPF 203.43081^ I

CNPJ 08.160.290]<00i

Grande, 08 de Dezembro de 2023

08.16lQr.í90/0001-4?
FARMAGUEOEmiMÉRCiO DE PRODUTOS

KARM.4CÉUTIC03, MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

Rua Maneei A?ves de Oliveira, 110
CATOLÉ • CEP 58410-575

I  CAMPINA GR.AMDE-PB I

Insc. Estadual 16.149.003-4

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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fÍA

COMÉRCIO DE PROJ
FARMACÊUTICOS,
E HOSPITALARES

I^ICOS %

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grane

E-mail: farmaguedes.cg@gmail.com • Fone 83. 3331.4306

PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo Administrativo n- 231124PP00013

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Ns 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 9:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
^ PADRONIZADOS DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS

OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO USO E
VEICULAÇÃO DE IMAGENS.

A FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 08.160.290/0001-42, sediada na cidade de
Campina Grande/PB na rua Manoel Alves de Oliveira, 110, bairro Catolé, por seu representante
abaixo identificado, AUTORIZA a gravar e transmitir ao vivo por meio da intemet, através do
portal oficial e redes sociais deste Município em áudio e vídeo bem como a yinculação de imagem

^e os arquivos das gravações dos procedimentos licitatórios continuar^isponíveis para consulta,
na internet, no site do respectivo Poder Licitante, durante o p^íodS^e 3 anos. De Acordo
com a Lei Municipal n- 818/2019, de 29 de outubro de 2^3.

CNPJ âS

Campina Grande, 08 de Dezembro de 2023

l08.160.290/0001-42'
FARMAGUEOES COMÉRCIODE PROpUTOS

fARMACÊímCOS, MEOtCOS E
HOSPITALARES LTDA

Mia Mancjel Aíves de Oliveira, 110
CATOLÉ - CEP 58410-575

\  CAMPINA GRANOE-PB _J

•  Insc. Estadual 16.149.003-4

Marcelo Guedes de Araújo (Diretor)

RG 391.185 SSP^PB / CPF 203.430.864-68

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Doutor
Farma ) )

REOE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DOUTOR FARMA

CNPJ n* 48JIS9 J4Sn001-04

PREFEnVM MUNICIPAL DE UMBUZEIKO-PB

PROCESSO ADMINISTKAmON'231124PP00013

UaTAÇÃO N'. 00013/2023
DATA: 09.-00HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE2023

OBJETO; AQUISIÇAO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS DIVERSOS, DESTINADOSAS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO,

Prezados «nhorei,

ITEM OESCUCAO UNO MARCA OUANT PRCCOUNT PRRCO TOTAL

1 Aaoo AcniiSAucíuco comprimido loo mo COMPRIMIDO IMEC 25.000 R$0.12 R$330030

2 AODO ASCÓRfilCO 500MG/2MLFRASCO/AMPOU AMPOU HIPO1A80R 1.000 R$3,20 R$330030

a Aodo póuco comprimido s mg COMPRIMIDO NATIULAB 12.000 R$0,09 R$1.08030

4 ADDO TRANEXAMICO Z50MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOU HIPOLASDR 600 R$9.40 R$164030

S ADENOSINAINi AMPOU KIPOLA80R 200 R$2030 RS 4.160,00

6 ADRENAUNA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1M6/2MLAMPOU AMPOU HYPOFARMA XJXÚ R$230 R$230030
7 ACUA PARA INJECAO AMPOIA COM lOML. UNIDADE HtPOUBOR 6.000 RS 0,75 R$4300,00

8 ALDENDAZOL COMPRIMIDO MASUGÁVEL 4O0 MG COMPRIMIDO GE0U6 3.000 RIU5 R$3.45030

9 ALBENOAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO GEOUB 600 R$3.6S R$2.19030

10 AMBROXOUCLORJDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO CIMED 800 R$7.tS R$172030

11 AM8R0X0UCL0RJ0RAT0 XAROPE PEOIATRICO lOOML FRASCO OMEO 800 R$7.tS R$5.72030

U AM10DAR0NA. CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOU HIPOUBOR 200 RS 1230 R$340030

U AMOXiaUNA CÁPSUU OU COMPRIMIDO SOO MG CÁPSUU UNICHEM 16.000 R$030 R$1430030
14 AMOXIQÜNA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO PRATI 800 RS 1830 R$14.40030

15 ANLOOlPINO, BESIIATO OE COMPRIMIDO DE 5 MG COIWIPRIMIDO GEOUB 2S.000 Rsan R$2.750,00

16 ANLOOlPiNO. BESIIATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO GEOUB 1S.OOO RS 022 RS 330030

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO VITAMEDIC 15.000 RSOtl RS 1350.00

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO VITAMEOtC 12.000 R$0.10 R$2.160.00

19 ATROPINAINJ AMPOU FARMACE 200 R$1.99 R$39830
^  20 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML ISML FRASCO PRATI 600 RS 17.74 RS 14.19230

\ 21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. PRATI 3.000 RI 230 R$7300.00

BENZlLPENiaUNA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.2ÜO.OOOU) FR/AMP TEUTO 1.500 R$1730 R$ 2635030
BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO PRATI 200 R$635 R$ 137030

28 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO PRATI 200 R$4.70 R$94030

BUT116R0MET0 DE ESCOPOLAMINA * OIPIRONA SODICA 4A4G 500 MG/ML AMPíMA COM 5 Ml. AMPOU HIPOLASDR 1.500 R$530 R$ 835030

6 BUT1LBROMETO DE ESCOPOIAMINA 20 MG/ML AMPOIA COM 1 ML AMPOU FARMACE 600 R$330 RS L92030

/27 BUnLBRDMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG ♦ DlPlRONA SODICA 250 MG COMPRIMIDO PKARUB 7X100 R$031 R$167030

Y 28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO HIPOLABOR 25.000 RS 035 R$135030

\ CARVEDILOL COMPRIMIDO 3.125 MG COMPRIMIDO E.M.S 2XX)0 R$030 R$6oaoo

\ 30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12.5 MG COMPRIMIDO TEUTO 2.000 R$031 R$620.00

\ CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSUU 500 MG CÁPSUU TEUTO 10.000 R$131 RS 16.10030
\ 32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO TEUTO 600 R$1730 RS 1038030
W3 CEFTRIAXONAIG PÓ P/SOLUÇÃO INJETÁVEL FR/AMP TEUTO 800 R$11.40 R$9.12030

CETOCONAZOLXAMPU2%iQOML FRASCO OMED ISO R$1330 R$1.95030
u CETOCONA2OL200MG XV COMPRIMIDO PRATI 2X100 R$035 RS 1.10030
sC1CL0BENZAPRINA5MG - ^ . W COMPRIMIDO OMED LOCO R$0.7S RS 751X00
3)OPROFLOXAQNOINJ lOOMfc^. AMPOU ISOFARMA SOO RS 4030 R$2430030

39 COMPLEXO VíTAMiwiwwíOTAÍ^jjftMGySMHO/IAMINA B6 SMG/2ML ♦ VITAMINA PP 40M6/2ML ♦ PAh
COMPRIMIDO

AMPOU HYPOFARMA LODO R$636 RS 346030
40 COMPLEXO BCOMPR \ COMP NATUUB 8.000 R$0.13 R$1.04030
41 CLORETO DE POTÁSSIO ^W AMPOU FARMACE 400 R$1,44 RS 57100
42 CLORIDRATO DE METFORMiNA SOOM x\ \ COMPRIMIDO PRATI SO.OOO R$035 RS 1730030
43 CLORIDRATO DE METFORMINaBSOMC5  \\ W COMPRIMIDO PRATI 100.000 RS 035 RS 3530030
44 OESLANOSÍDEO \  \ AMPOU UNlAO 200 R$730 RS 132030
45 DEXAMETASONA CREME ai%10G \ V BISNAGA TEUTO LOOO R$430 RS 430030
46 OEXAMCTAZONA2MG/MLAMPOUCOM1ML \ \\ AMPOU FARMACE 2X100 R$2.40 RS 430030
47 OEXAMETASONA4MG/MLAMPOUCOM23ML \ \N AMPOU HIPOLABOR 3X100 RS 110 RS 1130030

48 DEXCLORFENIRAMINA. MAIEATODE COMPRIMIDO 2 Mg\ ^ COMPRIMIDO GEOLAB 4X100 R$0.18 RS 72030

49 DEXCLORFENIRAMINAOAMG/ML \ \\ FRASCO PRATI 800 R$S30 RS 4.16030
50 DICL0FENACO5ÓDÍC075MG.AMPOUC0M3ML \ ] AMPOU FARMACE 1.600 R$2.14 RS 3.42430
51 OICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOU TEUTO 1.000 R$4.12 RS 4.12030
52 DICLOFENACOPOTÁSSICOSOMG V \ COMPRIMIDO GEOUB 4X100 RS 035 RS1300XKI

ÍCMPJ: 46.089.8^001-(^
i6jai.ínSC. EST. 1.109-2

REDE DOUTOR I

DE MéDIC
:oMâRao

ÊNTOS LTDA

Rua Santo, 10
MONTE SANTO - CEP: 58400-650

L CAMPINA GRANDE/PB _J

Rua Monta Santo, n*: 10, Monta Santo, Campina Orar
Tolofona: (81) 9 9846-2087 a (83) 3113-4397 E-mall: roídadotitor

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Doutor
Fkuma ) )

REDE DOUTOR FARUA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DOUTOR FARMA

CNPJ n*46.089.84SRI001-04

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0^ MG COMPRIMIDO PHARUB 2.000 RS 0^5 RS 1.100.00

54 DIPIRONA SOLUCAO ORAL 5O0 MG/ML lOML FRASCO NATUUB ISCO RS 260 RS 3.900.00

SS DIPIRONASÓ01CA500MG COMPRIMIDO N0VAQU1M1CA 30.000 RS 0.41 RS 12500.00

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOU HIPOUBOR 6.000 RS 275 RS 16500.00

57 DOBUTAMINAINJ AMPOU HYPOFARMA 200 RS 1267 RS 253430

58 DOPAMINA, CLORIORATO 5MG/ML SOIUCAO INJETAVEL AMPOU HIPOUBOR 200 RS 6^0 RSU6030

59 DRAMIN 3M6/ML (DtMENIDRINATOI ♦ SMG/ML (CLORIDRATO OE PlRlDOXINA)« lOOMG/ML (GUO^)« lOON AMPOU UNlAO SOO RS 9:40 RS 4.70030

60 DROPROPISNA 3MG/ML XAROPE FRASCO NEOQUIMICA 100 RS 2630 RS 238030

61 ENALAPfilL 10 MG COMPRIMIDO HIPOLABOR laooo RSO.il RS 1.10030

62 ENALAPRIL MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO HIPOLABOfl 2S.OOO RS 046 RS 4300.00

63 ENEMA UNIDADE NATULAB 150 RS 1334 RS 1.9S630

64 ENOXAPARINA40M6 AMPOU CRISTAUA 2X RS 45.00 RS 930030

65 ESPIRONOUaONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO E.M.S 4.000 RS 034 RS 256030

66 ETILEFRINAINJ AMPOU UNIAO 200 RS 730 RS 1.400.00

67 ETOMIDATOINJ AMPOU CRISTAUA 100 RS46lS0 RS 4.65030

68 FLUCONAZOL CAPSUU150 MG cApsuu MEOUY 32XX> RSUO RS 330030

69 FUftOSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO PRAT1 12.000 RS 0.14 RS 138030

70 FUROSEMIDA lOMG/ML AMPOLA COM 2 ML AMPOU HYPOFARMA 800 RS 350 RS 230030

71 GUBENCIAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO GE0U8 204»0 RS 0.11 RS 250030

72 GUC05E SOLUCAO SOK AMPOLA COM lOML AMPOU SAMTEC IXXO RS 1.40 RS 1.40030

73 HIDRALAZINA. aORlDRATO 20 MG/ML AMPOU COM 1 ML AMPOU CRISTAUA 200 RS 1650 RS 350030

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO MEOaUlMICA 50.000 RS 038 RS 4.00030

75 HIDROCORTtSONA PÓ PARA SOLUCAOINJENTÃVEL lOO MG AMPOU FRE5ENIUS SOO RS 930 RS 4.800.00

76 HIDROCORTISGNA PÓ PARA SOLUÇO INJENTAVEL SOO MG AMPOU FRESENIUS 500 RS 13.00 RS 650030

77 HIDRÓXIDO OE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO AIREU 400 RS 6.17 RS 246830

78 I8UPR0FEN0 SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO MEDQUIMICA 1.000 RS 650 RS 650030

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO MULTUB 1S.OOO RS 058 RS 370030

80 IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO MULT1A8 12.000 RS0i48 RS 5.76030

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO VITAMEDIC LOOO RS210 RS 210030

82 KOLLAGENASE * CLORANFENICOL SOMG POMADA DERMATOLÓGICA BISNAGA CRISTAUA 300 RS 30.10 RS 933030

83 UDOCAÍNA. aORlDRATO 2% (20MG/G) Ga BtSNAGA PHARLA8 200 RS 730 RS 156030

84 UDOCAINA 2% S/V AMPOU COM 20ML AMPOU HIPOUBOR 4O0 RS 14.70 RS 5.88030

85 UDOCAINA ♦ EPINEFRINA 2% SOL. INJETAVEL AMPOU HIPOUBOR 200 RS 17,74 RS 3548,00

86 LORATAOINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO NEOQUIMICA 5.000 RS 052 RS 130030

LORATAOINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO NEOQUIMICA 1.000 RS 738 RS 738030

LOSARTANA POTASSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO NEOQUIMICA 100.000 RS 0.15 RSIS30030

\ ^ METILOOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO EMS 6.000 RS 155 RS 750030

90 MnOCLOPRAMIDA. CLORIDRATO SMG/ML SOLUCAO INJETÁva AMPOU FARMACE 800 RS 135 RSL32030

/ w METR0N10A20L COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO NEOQUIMICA 8.000 RS 0.46 RS 338030

92 METR0NJDAZ0LGELVAG1NAL lOX TUBO GE0LA8 800 RS 1850 RS 1456030

93 MICONAZOL NITRATO OE CREME VAG1NAL 2K^NTEND0 NO MÍNIMO S APUCADORES. TUBO GEOLAB 600 RS 20.07 RS 1234230

94 MICONAZOL NITRATO 2% (20MG/G1 CREME ( V BISNAGA EMS 300 RS 5,94 RS 1.782,00

95 NAaiOK <v ^ AMPOU SAMTEC 400 RSUO RS 600,00

96 NIFEDíPINO lOMG. V ^ COMPRIMIDO NEOQUIMICA 1.000 RS 035 RS 450,00

\
nifediwnotumk WsE L y V""-^ COMPRIMIDO NEOQUIMICA LOOO RS 050 RSS0030 V

\  98 NiMESUtmfinn mg \ COMP VITAMEDIC 20.QOO RS 052 RS340030 V

\ NtsTATiNA susPEfBfto.ORAL luuujao umribML \ FRASCO NEOQUIMICA 600 RS 1050 RS650030 \
\100 nistatihacreRIE01gíHai)sog \ \ TUBO PRATI 600 RS 1159 RS 6.77430 ^

\101 NíTROPRUSSIATODESL^ \ AMPOU OUSTAUA 200 RS 2230 RS456030

102 NOREPINEFRINA \ AMPOU FRESENIUS 200 RS 930 RS 1300.00

103 ONDASENTRONA. CLORIDRATO 2MG/ML SOLUCAO INJETAteL AMPOU HIPOLABOR 2sa> RS 4.18 RS 10.450.00

104 OMEPRAZOLCAPSUU20M6 \ aú>suu GEOUB 15.000 RS 0,16 RS 2.400.00

105 OMEPRAZOL 40M6 SOLUCAO INJETAvEL FRASCO/AMPOUOTM 10 ML FRASCO BUU 800 RS 2330 RS 19.040,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG \ COMP. HIPOUBOR 12JX» RS 058 RS 3560.00

107 PARACETAMOL SOlUCAO ORAL 200 MG/ML lOML \ FRASCO AIREU ijoao RS 3.42 RS 3.42300

108 PERMETRINASOMG/GIIX) \ FRASCO NATVTTA 200 RS 730 RS 130030

109 PREDNISOLONA. FOSTATO SÓDlCO DE SOLUCAO ORAL 3M6/ML fraUIVALENTEA 1 MG DE PREONtSOLONA BASE FRASCO PRATI 600 RS 1267 RS 730230

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG \ COMPRIMIDO SANVAL 6.000 RS 050 RS 150030

111 PREDNtSONA COMPRIMIDO 20 MG \ COMPRIMIDO SANVAL BOTO RS 0.47 RS 3.760.00

112 PROLOPA100/25 COMPRIMIDO ACHE SOO RS 350 RS 1.7SO.OO

TÕIPJ: 46.O89.|^/OO0l-()4'
INSC. EST. Jl.109-2

REDE DOUTOE
DE MÉDIÍ

í4iacow|rcio
(ÍENTOS LTDA

Run Mâífesanto, 10
MONTE SAf/o - CEP: 58400-550
L CAMÇÍWA GRANDE/PB _J

Rua Monto Santo, n*: \a Mont^ Santo, Campina Grando,
Tolofono: (S3) 9 9S48.20S7 o (83)9113-4097 Emall: redodoulaif<

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Doutor
Farina )

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEIMCAHENTOS LTDA

DOUTOR FARMA
CNPJ n*4aOB9.84V0001-04

113 mOLOPA 200/50 COMPRIMIDO ACHE SOO RS 4.75 RS2475/)0

114 PFtOLOPABO 100/25 COMPRIMIDO ACHE soo RS2J0 RS 1.150.00

115 PftOLOPAOR 200/50 COMPRIMIDO ACHE 1.000 R$440 RS 440040

116 PROLOPAHBS100/25 COMPRIMIDO ACHE 1.500 RS 345 RS 5.02540

117 PROMETAZINA, OORIORATO DE SOLUCAO INJETAvEL 25 MG/ML AMPOU SANVAL BOO RS 4,60 RS3.6804O

118 PROMETAZINA. aORiDRATO 0£ 25 MG COMP. CRISTAUA 6.000 RS0.4Z RS 2420,00

119 PROPOFOL AMPOU HIPOLABOR 100 RS 21,75 RS 2.17540

120 PROPRANOLOL. OOfUDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. HIPOlAfiOR 6.000 RS 0,12 RS96040

121 5AIS PARA REIDRATACAO ORAL PÓ PARA SOIUCAO ORAL SACHÊ NATUUS 1.000 RS 0.12 RS 120.00

122 SlMEnC0NA40MG COMPRIMIDO PRATl 6.000 RS 048 RS 2.260.00

123 5INVASTAT1NA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO SANDOZ 25.000 R$042 RS 6400.00

124 5INVA5TATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO SANDOZ 20.000 RS 0,42 RSB.40040
125 SOLUÇÃO DE ClORnO DE SÓDIO 0.9100 ML FRASCO-AMPOU EQUIPLEX 3.000 RS 9.00 RI 27.000,00

126 SOIUCAO OE CLORETO DE SODlO 0.9% 250ML FRASCO-AMPOU EOUIPLEX 3.500 RS 1240 RS 43.750.00

127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA OE CLORETO OE SÓDIO 09% SOO ML FRASCO^POU EQUIPLEX 4.SOO RS 13.95 RS 62.77540

128 SOLUÇÃO DE RING LACTAIQ SOO ML FRASCO-AMPOU EQUIPLEX 3.000 RS 1447 RS 4241040

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA OE GUCOS£ 5% SOO ML FRASCO- AMPOU EQUIPLEX 2000 RS 12.90 RS2S40040
130 SULFAOIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA NATTVITA 300 RS 13.60 RS 4.140.00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE*^ COMP. AIREU 25.000 R$0.12 R$3.000.00

132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 2S MG/ML n** 30ml FRASCO AIREU 600 RS 240 RS 2.00040

133 SULFATO OEMAGNÉSIO AMPOU ISOFARMA 200 RS 13.00 RSZ60040

134 TENOXICAN OE 20 MG INinÃVEL AMPOU AMPOU eUROFARNIA 600 RS19X» RS 1540040

13S TER6UTAUNA 0.SM6/1ML AMPOU GREENPHARMA 300 RS 4,75 RS 1.42540

136 TRIDIL AMPOU CRISTAUA 100 RS 18.00 RS 1.600,00

137 VITAMINAR 10 MG/MLSOLUCÃO INJETAVEL AMPOU HYPOFARMA 300 RS 645 RS 1.905.00
VALOR TOTAL RI* RS 88840640

TOTAL DA PROPOSTA RS 888306,00 (OITOCENTOS E OITENTA E OITO MIL TREZENTOS E SEIS REAIS)
AUQUOTA DE ICMS DO ESTADO 18%
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

VALIDADE DA PROPOSTA; DE ACORDO COM D EDITAL

PRAZO DE ENII>F6A>«G.AC0R00 COM O EDITAL
DE ACORDO COM O EDITALVALIDAD S PRODUT

DE D0^9R FARMA COMtíbaÓ DE MEDICAMENTOS LTDA
CNP] n<í'46:069^5/000m)4

REPRESENTANTE

'CNPJ: 46.089.845/0091-041
IfMisC EST. 16.431.109-2

BEDE DOUTOR FARMA COMÉRCIO
DE MÉDICAMENT05 LTDA

Rua Monte Santo, 10
,  MONTE SANTO - CEP: 58400-650 ,
L CAMPINA GRANDE/PB J

CAMPINA GRANDE/PB. 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Rua Monta Santo, n*: 10, Monto Santo, Campina Gianda-I
Telafone: (83) 9 9846-2887 o (83) 3113-4387 Emall: rededoulotfai
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COMÉRCIO DE P
FARMACÊUTICOâ.'MÉDI
E HOSPITALARES

%

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina GrandS"

E-mail; faniiaguedes.cg@gmail.com - Fone 83. 3331.4306

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo Administrativo n- 231124PP00013

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 9:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE

MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ITENS

A FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ 08.160.290/0001-42, sediada na cidade de Campina Grande/PB na rua Manoel
Alves de Oliveira, 110, bairro Catolé, para os devidos fins e efeitos legais para a participação no
Processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 00013/2023 , por
intermédio de seu representante legal o sr. Marcelo Guedes de Araújo, portador da carteira de
Identidade ns 391.185 SSP-PB e do CPF ns 203.430.864-68, DECLARA, na forma da Lei no Art 299 do
Código Penal, que terá disponibilidade, caso venha vencer o certame, dos itens licitados para realizar a
entrega dos produtos nos prazos e/ou condições previstas.

Marcelo Guedes de Araújo (pirétor)
RG 391.185 SSP-PB / CPF 203^30.864

c. Estadual 16.149.003-4

Campina Grande, 08 de Dezembro de 2023

08^;ííí).2Q0/0001-4?
AGUEDE.Í CíMÉnCIO DE PRODUTOS
MRM.1CÊIITIC03, MÉDICOS E
::=^HO.SP:tALARES LTDA

Ana Mance! Alves de Oliveira, no
,  CATOLÉ - CEP 50410-575
l., campina GRAMDE-PB I

CNPJ 08.160.290/0001-42

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grande - PB
E-mail: fannaguedes.cg@gmail.com - Fone 83. 3331.4306

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB
Comissão Permanente de Licitação - CFL

Processo Administrativo n® 231124PP00013
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 00013/2023

Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 9:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE

MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE PREÇOS PROPOSTOS
A FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E HOSPITALARES

LTDA, inscrita no CNPJ 08.160.290/0001-42, sediada na cidade de Campina Grande/PB na rua Manoel
Alves de Oliveira, 110, bairro Catolé. O Proponente acima qualificado, declara, que os preços propostos
encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais,
previdenciarios, trabalhistas e comerciais, frete, seguros e demais despesas com o transporte até o
destino, embalagens e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do
objeto da presente licitação e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo
inteira responsabilidade por quaisquer erros, equívocos e omissões que tiverem sido cometidos
quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo á nossa habilitação.

Validade da proposta: Conforme Edital.
Procedência: Nacional
Prazo de Entrega: Conforme a Ordem de Fornecimento, Imediato.
Validade dos Produtos: Não Inferior a 12 meses. Conforme Edital.
Condições de Pagamento: Conforme Edital.
Ref. Bancária: AG: 1634-9 C-C: 16470-4 B. Brasil (Mercado Central).

Campina zembro d

Mareei

RG 391.1

^edes defitnújo (Diretor)
TPF 203.430.864-68

CNPJ 08.160.29

fÓS. 150.290/0001-4?
FARMAGUEUE.) COMÉnCIO DE FRODIJVOS

E4RM.ttÊ!riTC03, MÉDICOS f
^ ho.çp;talaresltda
Rua Manoel Alves de Oliveira, i lO

i  CATOLÉ - CEP 58410-575
L, CAMPINA GRAMDE-PB '

stadual 16.149.003-4

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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COMÉRCIO DE P|
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Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grant

E-mail; farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83. 3331.4306

Página 1 de 8

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL UMBUZEIRO - ESTADO DA PARAÍBA

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 13/2023 - PROC ADMIN No 231124PP00013
08 DE DEZEMBRO DE 2023 ÀS O9:0OH

REG. ANVISA7 NÃO

BPF? NÃO

PREÇO POR ITEM

PROPONENTE: FARMAGUEDES CNPJ 08.160.290/0001-42 - lE 16.149.003-4

BANCO DO BRASIL AG 1634-9 C/C 16470-4 - PRAÇA: CAMPINA GRANDE/PB, Av CANAL

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município.

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA RSUNIT R$ TOTAL

ÃdDQ AÇEni5AUÇÍUa3 ÇÕMPRJMro^^^^ ÇOMPRIMIOO 25.000 'SOBRAL 0,11 2.750,00

UNIT onze centavos de real

TOTAL dois mil, setecentos e cinqüenta reais

2 AqDO AKÕRBIÇp 500M6/2MUFRASro/AMP01A AMPOU lOOO - F^RMACE 2,88 2.880,00

UNIT dois reais e oitenta e oito centavos

TOTAL dois mil, oitocentos e oitenta reais

3 Aaoc FÓUCO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12000 HIPOIABOR 0,08 960,00

UNIT oito centavos de real

TOTAL novecentos e sessenta reais

4 AdDpTRANBíÃMfÇPiZSQMG/FRíGÉMi^ AMPOU 600 iHIPOLABOR . 8,40 5.040,00

UNIT oito reais e quarenta centavos

TOTAL cinco mil e quarenta reais

5 ADENOSINAINf ' j : ampou 2d0 HIPQUBOR r mfio ___i «20,00
UNIT vinte e um reais e sessenta centavos

TOTAL quatro mil, trezentos e vinte reais

6 MRjli^UNAillilílE^ .  AMPOU ̂ 1.000 ; HyRgFARMA ,  2,16 ^ira>oo
UNIT dois reais e dezesseis centavos

TOTAL dois mil, cento e sessenta reais

7 aguaMííá4WIG^#Ãmí^ .UNIDADE 6.000 MMTEÇ 0,71 4.260,00
UNIT setenta e um centavos de real

T/i^L quatro mil, duzentos e sessenta reais V

A^ENDAZpL CtiMPRIMiro, M^ COMPRIMIDO 3.000 PRATI i.ói 3B30,00
UNIT um real e um centavo

TOTAL três mil e trinta reais

9 ALBENDAZOL SUSPEITO ORAL 40JMG/ML lOML FRASCO 600 GEOUB 3,48 2.088,00 ;
UNIT três reais e quarenta e oito centavos

TOTAL dois mil e oitenta e oito reais

10 AMBROXOl.CLORipiUVTp XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800 FARMACE 6,24 4.992,00
UNIT seis reais e vinte e quatro centavos

TOTAL quatro mil, novecentos e noventa e dois reais

11. AMBRÒXOLCLORlBRATOXABOBgPEDIATRICQlOqML .FRASCO , 80p . NATUI/LB; '^.íBí84 ' , 5.472.00

UNIT seis reais e oitenta e quatro centavos

TOTAL cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais

12 AMIODARONA. CLORIDRATO 50 MG. iNJETÃVa AMPOU 200 HIPOUBOR 10,80 2.160,00
UNIT dez reais e oitenta centavos

TOTAL dois mil, cento e sessenta reais

13 AMOXICILINAG4P5UUOUCOMPIUMID0.S0p.MG, . . CAPSUU íbjooJk /RrAií 0,66 11880,00
UNIT sessenta e seis centavos de real /
TOTAL onze mil, oitocentos e oitenta reais /
W

UNIT

TOTAL

dezessete reais e sessenta centavos

quatorze mil e oitenta reais

15 ANLOpIPINO, BESIlAfO DE COMPRIMIDO DE 5 MG ilIOO 25.000 GIPIÁB

CNPJ 08.160.290/0001-42^ ^adual 16.4^^03-4

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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ITEM

UNiT

TOTAL

descrição
dez centavos de real

dois mil e quinhentos reais

UNIDADE QTDE MARCA R$UNIT R$ TOTAL

16

UNIT

TOTAL

ANlODIPiNO, BESilATO DE ÇQMPRIMIPO D| 10 MG/
vinte centavos de real

três mil reais

COMPRIMIDO 15,000 vitamIdic 0;20 3000,00

17

UNiT

TOTAL

ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG _
dez centavos de real

mil e quinhentos reais

,  ÇOMPRIMIDO wpop yiTAMlDIÇ. 0,10 _ 1.500,00 ;

18

UNIT

TOTAL

ATENOLOLeOMPflMipgSO MJ5
dezessete centavos de real

dois mil e quarenta reais

COMPRIMIDO liODO VITAMEDIC / 0,17 2.040,00

19 -
UNIT

7^1

2"

UNIT

TOTAL

ATROPINAINJ _
um real e noventa e dois centavos

trezentos e oitenta e quatro reais

AMPOLA 200 JARMACE .

AZITHOMiaiWPÓPARA SUSPENSÃO gRAl40:M6/MI; Í5ML
dezesseis reais e oitenta centavos

treze mil, quatrocentos e quarenta reais

FRASCO 800 PRATI 16^ 13.440,00

21

UNIT

TOTAL

22

UNIT

TOTAL

A2ITR0MICINA COMPRIMIDO 500 Mg

dois reais e vinte centavos

seis mil e seiscentos reais

COMP. 3.000 PRATI MO Jj600tq0

BE^LPENjqUNA Pd^^S
dezessete reais e quatro centavos

vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta reais

FR/AMP IJOO 17,04 25.510,00

BROMIDRATO depenõtercíi, IK;
UNIT sete reais e vinte centavos

TOTAL mil quatrocentos e quarenta reais
24. . BROMETO.DE!BAfrRÕPipl '■ ■' .. //'jy " i
UNIT quatro reais e oitenta centavos
TOTAL novecentos e sessenta reais

FRASCO 200 PRATI 7,20 1.^,00

25 BU|ÍlÍRQMfroiGíl'Í^gPÓlAMiNA^'!DIPiRONASODiCA 4MG,t 500
UNIT Cinco reais e quatro centavos
TOTAL sete mii, quinhentos e sessenta reais

AMPOLA 1.500 HIPOLABOR 5,04 7J60,g0

26

UNIT

2>

UNIT

TOTAL

BUrâ|IRdÍii!Etd;B|ÍSiE&BdtAMlNi^
três reais e três centavos
mil oitocentos e dezoito reais

AMPOLA 600 FARMACE 3.(B 1,818,00

BUTiLBROMETO DEESCOPCILAMíNA lOMG * PIPIRQNA SODICA 2»» N
setenta e sete centavos de real

cinco mil, trezentos e noventa reais

COMPRIMIDO 7.000 PHARIAB 0,77 5330,00

28 CAPTOPRILÇOMPH1MIP025MG
UNIT cinco centavos de real

TOTAL mil duzentos e cinqüenta reais

OIMPRIMIDO 25.000 HIROLABOR 0.CS

29 CARVEDltOt ÇOMPRiMIDO 3;12S MG;
UNIT vinte e sete centavos de real

TOTAL quinhentos e quarenta reais

COMPRIMIDO 2.000 E,MiS 0,27

ÇARVEDilOJL COMPRIMIDO 12,5 MG
vinte e nove centavos de real
quinhentos e oitenta reais

comprimido NOVAQUIMICA mm

TOTAL

CAPSUIA 15 lOOiOO
um real e cinqüenta e quatro centavos
quinze mii e quatrocentos reaisTOTAL

FRASCO 10.560,00
dezessete reais e sessenta centavos
dez mil, quinhentos e sessenta reaisTOTAL

CEFTRIAXONAlGPdP/SOLLJÇÃO injetável
dez reais e oitenta centavos

oito mil, seiscentos e quarenta reais

R/AMP ENIUS 640,00

TOTAL

CErOCONAZOLXAMPU'2» lOOMt 1380,00

!É^dual 16.149.003-4CNPJ 08.160.290/0001
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA R$UNIT R$ TOTAL

UNIT treze reais e vinte centavos

TOTAL mil novecentos e oitenta reais

35 CETOCONAZOL200MG COMPRIMIDO ZOOO PRATI 0,52 L040/n

UNIT cinqüenta e dois centavos de real

TOTAL mil e quarenta reais

36 QCL0BENZAPRINA5MG COMPRIMIDO 1.000 QMED 0,82 820,00

UNIT oitenta e dois centavos de real

TOTAL oitocentos e vinte reais

37 QPROFlOXAaNO INJ lOOML AMPOLA 500 ISOFARMA 52,00 26.000,00

UNIT cinqüenta e dois reais

TOTAL vinte e seis mil reais

38 aPROFmXAqNO, CIORIDRATO 0|Ç0MPRIMIDp 500 MG COMPRIMIDO ixxsa PRATI 0,58 4.640,00

UNIT cinqüenta e oito centavos de real

t^"Hl quatro mil, seiscentos e quarenta reais
3t> COMPLEXO VnAMÍNICp B (VITAMINA B2 5M6/2ML -i- VtAMINA B6 51 AMPOLA Lora HYPOFARMA 6,12 6.120,00

UNIT seis reais e doze centavos

TOTAL seis mil, cento e vinte reais

40 COMPLEXO BCOMPR COMP 8JXX> NATUIAB 0,10 800,00

UNIT dez centavos de real

TOTAL oitocentos reais

41 CLORETO DE rorAssio AMPOIA 400 FARMACE 1^7 548,00
UNIT um real e trinta e sete centavos

TOTAL quinhentos e quarenta e oito reais

42 CIORIDRATO DE METFORMINASOe^S^: j: COMPRIMIDO 50.000 PRAtI 0,32 16.000,00
UNIT trinta e dois centavos de real

TOTAL dezesseis mil reais

43

UNIT

CLORIDRATO pÈjMEtFQRiaiNA8^ [H-, W JHM
trinta e quatro centavos de real

^C§i«PRlMlJ|Sq®- ̂ 34.pqo.oo

TOTAL trinta e quatro mil reais

44 DESipDStDE® AMPOLA 200 .  UNIÃO 7,20 1.440,00
UNIT sete reais e vinte centavos

TOTAL mil quatrocentos e quarenta reais

45 DEXÀMpTASONA-pÉMfP;ÍK ira BISNAGA IDOO HIPOLABOR 4,59 4.590,00
UNIT quatro reais e cinqüenta e nove centavos

'F'^^L quatro mil, quinhentos e noventa reais
DEXAMETAZpiM 2MG/MLJ4M IML AMPOIA 2.000 FARMACE 2,03 4.060,00

UNIT dois reais e três centavos

TOTAL quatro mil e sessenta reais

47 DEXAMETAraNA 4MG/MLAMPQLAtCOM:2;5 ML AMPOLA 3.000 HIPOLABOR 4,53 13590,00
UNIT quatro reais e cinqüenta e três centavos

TOTAL treze mil, quinhentos e noventa reais

48

UNIT

DEXCLORFENIRAMINA, MAUATODE COMPRIMIDO 2 MG
dezessete centavos de real

COMPRIMIDO 4.00P 680,00

TOTAL seiscentos e oitenta reais

49 DEXCLÒRFÉNIRAMINA ã,4M6/ML FRASCO 800 HIPOLABOR 5,28 4.224,00
UNIT cinco reais e vinte e oito centavos

TOTAL quatro mil, duzentos e vinte e quatro reais

50 DICLOFENACO SÚDIGO 75MG. AMPOIA COM 3 ML AMPOLA 1 1.60^ farmAce 2,04 3.264,00
UNIT dois reais e quatro centavos

TOTAL três mil, duzentos e sessenta e quatro reais

UNIT três reais e oitenta e quatro centavos

TOTAL três mil, oitocentos e quarenta reais

DIÇlOFENACpfeOTAsãcOSOMê"
vinte e três centavos de real

novecentos e vinte reais

AMPOIA

PRIMIDO 4.000

TEUTO

éEOLAE

Í84 3:840.00

920,00

53 DI6pxiNAÇGMPRlMlbÜ0,25MG COMPRIMIDC 2.000 0,48 960,00

CNPJ 08.160.290/01 insc. Estadual 16.149.003-4
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA R$UNIT R$ TOTAL
UNIT quarenta e oito centavos de real

TOTAL novecentos e sessenta reais

54 DIPIRONA^LUÇÃOORAi:500 MG/ML lOML FRASCO 1300 FARMACE 2A0 3.600,00
UNIT dois reais e quarenta centavos

TOTAL três mil e seiscentos reais

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30.000. greenpharma 0,38 11.400,00
UNIT trinta e oito centavos de real

TOTAL onze mil e quatrocentos reais

56 DIPIRONA 50 MG/Ml AMPOIA fijQOO SANTISA 2,40 1Á400,00.
UNIT dois reais e quarenta centavos

TOTAL quatorze mil e quatrocentos reais

57

UNIT

pOBUTAMINA IW;
doze reais

AMPOLA 200 HVrPOliARMA 12,00 2.400,00

T^^^L dois mil e quatrocentos reais

bo DOPAMINA, CIORIDRATO 5M6/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 HIPOIABOR 6,00 1.200,00
UNIT seis reais

TOTAL mil e duzentos reais

59

UNIT

DRAMJN 3MG/MyDIMKilIDW^^ (OfiRIDRAlRO pEPII.
nove reais e sessenta centavos

, AMPOIA , „...5PQ UNIÃO. 9,60 4.800,00 ,

TOTAL quatro mil e oitocentos reais

60 DROPROPIZINA 3MG/Mt?tó^ FRASCO lOO ACHE 2730 2.730,00
UNIT vinte e sete reais e trinta centavos

TOTAL dois mil, setecentos e trinta reais

61 ENAIAPRILIOWG JX)MPRIMIDO 10.000 HIPOIABOR 0,10 1.0^00_
UNIT dez centavos de real

TOTAL mil reais

62

UNIT

ENAIAPRIU:MAtigÁrq:Dg^lig^
quatorze centavos de real

'COMPRIMIDO _,25^: ■  '!HllP®íü/tó^^É 33O0,0P_

TOTAL três mil e quinhentos reais

UNIDADE 150 NATULAB ,  «»48 1.872,00
UNIT doze reais e quarenta e oito centavos

TOTAL mil oitocentos e setenta e dois reais

64

UNIT

T/^L

6^

UNIT

TOTAL

AMPOIA 200 GRISTAUA 40;85 &170.00
quarenta reais e oitenta e cinco centavos

oito mil, cento e setenta reais

ÇPIRONOLAapMÇpIMPRIM^
sessenta centavos de real

dois mil e quatrocentos reais

GpMPRINlipO _4.pgp^ E.MS 0,60

66 mUFRINAí^^
UNIT sete reais e vinte centavos

TOTAL mil quatrocentos e quarenta reais

AMPOIA 200 UNIÃO 7,20 ^44o;oo

67 etomioatoin;
UNIT quarenta e três reais e vinte centavos

TOTAL quatro mil, trezentos e vinte reais

AMPOU 100 CRiSTAUA J«i2t 4,3^,00

68 FLUCONAZOLCAPSULAOSOIi/IG
UNIT um real e dez centavos

TOTAL três mil e trezentos reais

6B FUROSEMIDA OTiyiPJtíMll» MG
UNIT treze centavos de real

TOTAL mil quinhentos e sessenta reais

70 FUROSEMIDAlOM^fÚ^^^
UNIT três reais e vinte e nove centavos

TOTAL dois mil, seiscentos e trinta e dois reais

tóPSUlA 3.000 MEOaUlMiCA 1,10 3300,00

1.560,00

71 GUBENOAMIDA OOiáPRIMipO 5 MG
UNIT dez centavos de real

TOTAL dois mil reais

72 GUCC6ES0LUl^95gX^^

CNPJ 08.160.290/0001

COMPRIMIDO LOO

HVPOFARMA

GEOUB 2.000,00

AMPOIA 5AMTEC

c. Estadual 149.003-4
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA RSUNIT R$ TOTAL

UNIT um real e treze centavos

TOTAL mil cento e trinta reais

73 HIDRALAZINA, CIORIDRATO 20 MG/ML AMPOÚV COM 1 ML AMPOLA 200 CRISTAUA 16,80 3360,00

UNIT dezesseis reais e oitenta centavos

TOTAL três mil, trezentos e sessenta reais

74 HIDROClOROTtAZIDA COMPRIMIR 25 MG COMPRIMIDO 50,000 .MEDQUIMICA L 0,07 3,500,00
UNIT sete centavos de real

TOTAL três mil e quinhentos reais

75 HIDROCORnSONA PÓ PAMSp^ AMPpUL 500 FRESENIUS 9.05 4325^
UNIT nove reais e cinco centavos

TOTAL quatro mil, quinhentos e vinte e cinco reais

76 HIDROCpRTISpNA Pd PARA SOLUÇÃO IWENTAVEL^ MG AMPOLA FRESENIUS 12,24 6.120,00

UNIT doze reais e vinte e quatro centavos
/«%L seis mil, cento e vinte reais

7/ HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSAO lOOML FRASCO 400 AIREIA 5,84 Z336,00

UNIT cinco reais e oitenta e quatro centavos

TOTAL dois mil, trezentos e trinta e seis reais

78 IBUPROFENO SUSPENSAaORAL 2aM6/ML 30ML FRASCO LOOO NATUUB 5,76 5,760,00
UNIT cinco reais e setenta e seis centavos

TOTAL cinco mil, setecentos e sessenta reais

79 IBUPRpFENO ÇpMPSMPSiWWe ,ÇpMPRIMIDO 15.000 VITAMEDIC 0,55 8350,00
UNIT cinqüenta e cinco centavos de real

TOTAL oito mil, duzentos e cinqüenta reais

80 IBUPROFENO comprimido 3ÍMUltó)W)/rí. 2/r COMPRIMIDO 12.000 VjTAM|DIC 0,44 5.280,00
UNIT quarenta e quatro centavos de real

TOTAL cinco mil, duzentos e oitenta reais

81

UNIT

IVERMECTNA#MBMMIéP!6 j i /',
um real e oitenta centavos

•  vnaMEpip";# m:̂130000 .

TOTAL mii e oitocentos reais

87

UNIT

KOLLAGÊMASE £ãORANFENICOL6DMGjPOMAOA DERMATOU
vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos

ÍGJCA...., . BBNAGA 300 CBISTÃLIA 2344 8K2,00; ,

TOTAL oito mil, quinhentos e trinta e dois reais

83 UDOÕtlNA. âpMDR^^ BISNAGA 200 fHARLAB 8,88 t776,00
UNIT oito reais e oitenta e oito centavos

T^L mil setecentos e setenta e seis reais

Sv UPPCA|NA2K S/V AMPPLACPM 2ÓML . AMPOLA 400 HIPOLABOR 13,75 5300,00
UNIT treze reais e setenta e cinco centavos

TOTAL cinco mil e quinhentos reais

85

UNIT

UDOCAINA ♦ EPINEFRINA 21ê SOLMETAVEL
dezesseis reais e oitenta centavos

^  AMPPIA ,  .20P HIRPLABOR _  16,80 3303,00. _ ,

TOTAL três mil, trezentos e sessenta reais

86 LORATADINA comprimido 10 MG CÕMPRIMICNQ 5.000 VrTAMEDIC 0,30 1300,00
UNIT trinta centavos de real

TOTAL mil e quinhentos reais

87 LORATADINA XAROPE ÍMG/^^^ FRASCO 1.000 AIREU 7,54 7340,00 i
UNIT sete reais e cinqüenta e quatro centavos

TOTAL sete mil, quinhentos e quarenta reais

88 U)SAinANAPOrAS$ÍÕ< COMPRIMIDO 50 mg"
UNIT quatorze centavos de real

TOTAL quatorze mil reais
89 METIIOOPAOOMPBIMíIDO 2SòlvÍG~
UNIT um real e dezesseis centavos

TOTAL seis mil, novecentos e sessenta reais

6.980,00

90 MFroCLQPRAMlDA, CWWDWTDSMG/II^SpUlÇ^^^
UNIT um real e sessenta e oito centavos

TOTAL mil trezentos e quarenta e quatro reais

91 METRONIDAZOL C0MRRÍMICK3 25Ó MG

CNPJ 08.160.290/0001 J

GOMPR dUX) 100.000

FARMACE 1.344,00

rEstadual 16.149.003-4
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ITEM DESCRiÇÃO UNIDADE QTDE MARCA R$UNIT RS TOTAL

UNiT quarenta e um centavos de reai

TOTAL três mii, duzentos e oitenta reais

92 METRONibAZOL GEL VAGiNAL 1096 TUBO 8DD PRAtI 18,47 14.776,00

UNIT dezoito reais e quarenta e sete centavos

TOTAL quatorze mii, setecentos e setenta e seis reais

93 MICO^OU N^TÇI OE CREME VAGINAL 296. (ENTENDO NO MINIP ,  TUBO 60D HIpOlABOR 19,04 11.424,00

UNiT dezenove reais e quatro centavos

TOTAL onze mii, quatrocentos e vinte e quatro reais

94 MICONATOU NpATO<»(20MG/G)qi^ BISNAGA 300 ' BÉUFAR 5.62 1.686D0

UNiT cinco reais e sessenta e dois centavos

TOTAL mii seiscentos e oitenta e seis reais

95

UNIT

NAaio96 V

noventa e seis centavos de reai

AMPOLA .400 ,  0,96 ,, 384,00

trezentos e oitenta e quatro reais

9u NIFEOlPINOlOMG. COMPRIMIDO 1,000 GEOIAB 0,48 480,00

UNiT quarenta e oito centavos de real

TOTAL quatrocentos e oitenta reais

97 NIFEDIPIN020MG. COMPRIMIDO 1.000 GEOLAD 0/18 480,00

UNiT quarenta e oito centavos de reai

TOTAL quatrocentos e oitenta reais

98 NjMESÜUDAlOOMG COMP , 20U00 PRATI 0,28 5.600,00

UNIT vinte e oito centavos de reai

TOTAL cinco mil e seiscentos reais

99

UNiT

NISTAT1NA SlJSPENsAp ORAL 100;||Í||Ü>)J(ML»3|!WL
nove reais e sessenta centavos

fRASCO 600 PRATI 9.60 5.760,00

TOTAL cinco mii, setecentos e sessenta reais

100 NISTVmNACRiiíÉVAGINÍMlIi^ *  ' ' 600. GRÈE^HARSÍAÍr ■ 10(80"^̂ '.6A8QD0'
UNiT dez reais e oitenta centavos

TOTAL seis mil, quatrocentos e oitenta reais

101 NníÕPRü&ÍWOíO^DlÔX * AMPOIA _.  200, , HYPOFARMA 23,80 4.760,00
UNiT vinte e três reais e oitenta centavos

TOTAL quatro mil, setecentos e sessenta reais

102 NOREPINEPRINA AMPOLA 200 ; FRESENIUS 9,12 1.824,00
UNiT nove reais e doze centavos

T^L mii oitocentos e vinte e quatro reais

Io.,

UNiT

ONOASENTRQNA>CU}Rl0RATO2MG/ML^LUÇSo INJETÁVEL
três reais e noventa e seis centavos

AMPOLA 2^ _ HIPQIABOR 3>96 9J00,00

TOTAL nove mii e novecentos reais

104 OMEPRAZOL m MG . CÁPSULA 15.000 HIPOLAI^R. 0,15 2.250,00
UNIT quinze centavos de reai

TOTAL dois mii, duzentos e cinqüenta reais

105

UNiT

OMEPRAZPL 40MG SÕLUÇRÒ l|iU|T^ COJW10 J
vinte e dois reais e trinta e dois centavos

FRASCO 800 BLAU . . 22,32 17.856,00

TOTAL dezessete mii, oitocentos e cinqüenta e seis reais

106 PAIMCETAMOiraMP^
UNIT vinte e quatro centavos de reai

TOTAL dois mii, oitocentos e oitenta reais

107.

UNIT trés reais e vinte e quatro centavos

TOTAL três mii, duientos e quarenta reais

U» PERMETRINAJ^M^^
UNiT seis reais e três centavos

TOTAL rnii duzentos e seis reais

COMP. 12.000 HlPdlÁBOR

r\

0>24 2.880,00

3,2401X1

109 PRIPNISQLONA, roSTAm^
UNiT doze reais

TOTAL sete mii e duzentos reais

110 PREONiSONAOlMPlUMidÕ 5 MS

CNPJ 08.160.290i

mm

1.2061)0

7.2001X)

16.149.003-4
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA rSünit RS TOTAL

UNIT dezenove centavos de real

TOTAL mii cento e quarenta reais

U1 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO BDOO SANVAL 0,43 3A40,00

UNIT quarenta e três centavos de real

TOTAL três mil, quatrocentos e quarenta reais

112 LEVODOPA+apRIDRATO DE BÉI^ERÀZIDA 100/25 COMPRIMIDO 500. v ROCHE . . 3,59 1.795,00

UNIT três reais e cinqüenta e nove centavos

TOTAL mil setecentos e noventa e cinco reais

113 LEVODOPA+CLORIDRAlp PE BENSÉRÁDDA 200/50. COMPRIMIDO SOO BOCHE 4,82 2.410,00

UNIT quatro reais e oitenta e dois centavos

TOTAL dois mii, quatrocentos e dez reais

l" LEVPDOPA* (^RIJORATOPE BENSERAZIDA (BD) lOO/ã COMPRIMIDO 500 RpCHE 2,47 1.^5,00
UNiT dois reais e quarenta e sete centavos

mii duzentos e trinta e cinco reais

li3 LEVODOPA+qORIDRATO DE BENSERAZIDA (OR) 200/50 : COMPRIMIDO 1.000 ROCHE 4,82 4.820,00

UNIT quatro reais e oitenta e dois centavos

TOTAL quatro mii, oitocentos e vinte reais

116 LEVOPOPA+ OOmpRATO DE BENSEJ^ COMPRIMIDO 1.500 ROCHE 3,62 -5.43(S0o:::
UNIT três reais e sessenta e dois centavos

TOTAL cinco mil, quatrocentos e trinta reais

117 PROMET^NA, ClÓRtpRA-FOpE SQIUÇÃO irUETÂVEL^ .MG/Ml_ AMPOLA BOO SAWAl 4,32 3.456,00

UNIT quatro reais e trinta e dois centavos

TOTAL três mii, quatrocentos e cinqüenta e seis reais

118 PROMETAZINA; aORIDRAtO:PE2S}fâfé' ;V': ■ COMP. 6.000 CRISTAUA 0,39 , ^2340,00
UNiT trinta e nove centavos de real

TOTAL dois mil, trezentos e quarenta reais

119 PROPpFOL ■ lõo /i^' ̂ HIPÓLABOR W 2.280,00 .

UNiT vinte e dois reais e oitenta centavos

TOTAL dois mil, duzentos e oitenta reais

uo

UNiT

PRÓ^RAMmií^GlãlÜDRÃld DE dSMPRIMIDO 40 MG
dez centavos de real

COMP. 8.000 HIPOLABOR 0,10 800,00

TOTAL oitocentos reais

121 SAIS fÃRA rídrAtã^ dlUa SACHÊ 1-opo NATUIAB íiSB » ZB8p,oa
UNIT dois reais e oitenta e oito centavos

T*^L dois mil, oitocentos e oitenta reais

U- SIMETICONA40MG COMPRIMIDO 6.000 PRAT1 . 0,36 Z160,00
UNIT trinta e seis centavos de real

TOTAL dois mil, cento e sessenta reais

123 SINVASTATINA CGNIPRIMIPO ?PMG COMPRIMIDO 25.000 HIPOLABOR 0,27 6.750,00
UNIT vinte e sete centavos de real

TOTAL seis mil, setecentos e cinqüenta reais

124 SINVASTATINACOMPRIMI^^^^^ , „ . COMPRIMIDO 20.000 SANVAL 0,38 7.600,00
UNIT trinta e oito centavos de real

TOTAL sete mii e seiscentos reais

nove reais e sessenta centavos

vinte e oito mii e oitocentos reais

FRASCO- 3.000 FARMAC8 9.60 28.800,00

126

UNIT

TOTAL

SPUIÇAQ DE aORETpDE SODIO 0.996 250ML
doze reais

quarenta e dois mii reais

FARIVIACE : M,Oa 42 OOO.M

SOLUÇÃO FISIOlQptCAip|q.ORETO DE SÓDIO 0.9;$!500 ML
treze reais e vinte centavos

cinqüenta e nove mii e quatrocentos reais

FARMACE ;13,20 59.4OO.0O

TOTAL

SOLUÇÃO DE RlWG LAaATQSOffML
treze reais e oitenta centavos

quarenta e um mii e quatrocentos reais

12S

UNiT

TOTAL

13/803;000

SC. Estaduaf l 6.149.003-4CNPJ 08.160.290/000
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tTEM DESCR[^0

129 SOLUÇSOFIS|QtÕGI(|!iPfGU(^E^5K5miML

UNIT doze reais e sessenta e cinco centavos

TOTAL vinte e cinco mil e trezentos reais

UNIDME _QT5E
ERAseo-

AMPOIA
2.000

MARCA R$UNIT R$ TOTAL

FABtUttCE 12,65 25300,00;

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%

UNIT doze reais e quarenta centavos

TOTAL três mil, setecentos e vinte reais

BISNA6A 300 NATIVnA 12,40 3.720,00

131 SULFATO FERR0SQC0MP:RIMI0P4Õ:M6jFfeé- 1.
UNIT dez centavos de real

TOTAL dois mil e quinhentos reais

COMP 25:000 AJREIA 0;lffi „ 2300,00

m SUtfATOFEBBOSgSdUiãQÒFÁEZSh^
UNIT dois reais e quatorze centavos

TOTAL mil setecentos e doze reais

FRASCO 800 2.14: 3i712.00

SULFATiPElMAéNjSIÓ 2 _
t..> r doze reais e vinte e quatro centavos

TOTAL dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais

AMFOLA 200 fSpFAIUMA 12,24; _ J.44BA»,

134 TENOXICANDE2QM6dFUEtAVÉLAliaroài
UNIT dezoito reais

TOTAL quatone mil e quatrocentos reais

jAMPOW «QÓ UWliÉflUfiyilCA 18,00 , 14-^00

135 TERBUIAM^ASMG;^
UNIT quatro reais e oito centavos

TOTAL mil duzentos e vinte e quatro reais

AMFQLA JOO^ GREENPHARMA 4,08 1324>00

136 NITROCUqERIJW,
UNIT dezesseis reais e oitenta centavos

TOTAL mil seiscentos e oitenta reais

AMPOIA 100 CRISTAUA 16,80 ^ 11680,00

137
UNIT

TOTAL

seis reais

mil e oitocentos reais

VALOR TOTAL R$ 846.433,00

oitocentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais

CAMPINA GRANDE, 08 DE DEZEMBRO DE 2023

Pjl» para entrega das mercadorias; de acordo com o edital
:  , de pagamento: de acordo com o edital

Validade da proposta: de acordo com o edital

Origem das mercadorias ofertadas: Brasil

Declaro que após recebimento da ordem de serviço e ou da requisição de material, entregarei o bem e ou iniciarei a prestação de serviço no prazo estabelecido no
edital

Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste pregão
Declaro total conhecimento e concordância com os termos deste edital de pregão e seus anexo

I08.160.290/0001-4?
rARM/'.G«JED.% Cf:MÉPC:r. DE FRODUTOS

FARM.lCÊ:j'iTC03, KÉ:j!COS E
HOSPITALARES LTDA

ftua Manoel Alves de Oliveira,
CATOLÉ - CEP 58410-E-

jiMPINA,^RAMDE-P6

CNPJ 08.160.290/0001-42 » Insc. Estad .149.003-4

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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fíf^jKiUWES
#  %
ODUTOS -■COMÉRCIO DE

FARMACÊUTICBCi, MÉDICQ
E H0SPITALARÉSfICa3ãK.

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina
E-mail; farmaguedes.cg@gmaii.com - Fone 83.3331.4306

HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE UMBUZEIRO-PB
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 231124PP00013

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS NS. 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 09:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS
PADRONIZADOS DIVERSOS, DESTINADOS AS

DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNIi

CNPJ 08.160.290/0001-42 • Insc. Estadual 16.149.003-4

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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16/11/2023, 12:53 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.160.290/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/07/2006

NOME EMPRESARIAL

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMAGUEDES

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos o equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

CODIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
NUMERO

110
COMPLEMENTO

CEP

58.105-600
BAIRRO/DISTRITO

CATOLÉ
município

CAMPINA GRANDE
UF

PB

endereço eletrônico TELEFONE

(83) 3342-0687

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/07/2006

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
*««**4**

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAI^ :7

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/11/2023 às 12:54:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibiank
•r/1

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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148

148



16/11/2023,13 53

4?

FLS M"

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

08.160.290/0001-42

NOMEEMPRES/UlIAL:

FARMA6UEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$60.000,00 (Sessenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

Qualificação:

49-Sócío-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

JACIELMA ALBINO MEDEIROS

Qualificação:
22-Sóclo

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFE^
Emitido no dia 15/11/2023 ia 12:55 (data e hora d« BratUta).

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16 149003^

smjAÇÃo

ATIVO

21^08.0018
PcMtarta 01291/2018^0^0 • Portorta <Jo SHuaçOo CmMsVoI • RoalabtfacimantD • RESTABELECIMENTO DE INSCRlÇfl^
SUSPENSA DEVIDAMENTE

PtRMA OU RAZÃO SOCIAL

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTIC:OS. MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME

NOME FAMTASIA

FARMAttlJFnFS

CNPJ/CPF

08 160 290/0001-42

INSC. JUNTA COMERCIAL

2520044839-1

LOGRADOURO

R MANHFI Al \/Fft HF ni IVFIRA

NÚMERO

110

COMPLEMENTO BAIRRO

CATOLÉ

MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

CEP

58410-575

íaíb^MíIo^Hímiga i ; .

ICMS

1644-3/01

denominação

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

PRINCIPAL

1644-3/01

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

secundário

4645-1/03

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOL061COS

4664-8/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E

natureza jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

COD. NATUREZA JURÍDICA

2062

TIPO DE ESTABELECLVENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

INTERNET

TELEVENDA

REGIME DE RECOLHIWEMTO

NORMAL

INICIO DE AimOADE

24/07/2006

QUADRO DE SOC»S E AOUlNeiRADOITES

JACIELMA ALBINO MEDEIROS

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

CARGO

socio

SOCtO-ADMINISTRADOR

repartição FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR3 DA DIRETORIA

VALIDADE

03/04/2024

CONTROLE

202310030941221619

OATADEEMIS3AO

03/10/2023 09:4122.>^

AFIXAR EM LOCAL VISiVE

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
DENOMINADA FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS* MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO, inasileiro, natural de Campina Grande/Pb, nascido
em 12/05/1958, divorciado, empresário, CPF n' 203.430.864-68, RG n" 39I.185^SP-Pb,
residente e domiciliado na Rua Maria de Souza Ribeiro, 115 - Catolé - Campina Grande/Pb,
CEP 58100-000, e

JACIELMA ALBINO MEDEIROS, brasileira, natural de Emas/Pb, nascida em
12/05/1974, solteira, empresária CPF n° 071.939.874-61, RG de n° 3.293.907/SSP-Pb,
residente e domiciliado na Rua Nbiia de Souza Ribeiro, 115 - Catolé - Campina Grande/Pb,
CEP 58100-000, pelo presente instruraoito particular de contrato social, constituem urra
sociedade limitada, mediante o que acordam nas cláusulas contratuais seguintes;

\

CLAUSULA I* - A sociedade girafá sob a denominação de FARMAGUEDES
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS* MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

CLAUSULA 2* - A sodedade terá sua sede na Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé,
Campina Grande/Pb, CEP n** 58105-600.

CLAUSULA 3* - O objeto da sociedade será: Comércio Atacadista de Produtos
Farmacêuticos de Uso Humano; Coméroio Atacadista de Instrumentos e Materiais Médico-
Cirútgicos, hospitalares, odonto e laboratoriais; e Comércio Atacadista de Máquinas,
Aparelhos e Equipamentos Odonto-Médico Hospitalares e Laboratoriais; e Comércio
Atacadista de Produtos para Limpeza Hospitalar.

CLAUSULA 4* - O capital socisl será de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil ReaisX dividido em
60.000 (Sessoita Mil) quotas no vakurde RS 1,00 (Um Rral) cada, integralízadas, nesteato
em moeda corrente do pais e disttibmda entre os sócios da seguinte forma:

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO, 54000 (Cinqüenta e Quatro Mil) quotas, no valor
total de RS 54.000,00 (Cinqüenta e Quatro Mil Reais), equivalente a 90% do CtqiitBl Social.

JACIELMA ALBINO MEDEIROS, 6000 (Seis Mil) quotas, no valor total de RS 6.000,00
(Seis Mil ReasX equivaloite a 10% do Capital Social.

CLAUSULA 5* - A sociedade ioiciaiB suas atividades na data de arquivamaito no órgão da^
Junta Comercial áo Estado da Piiaiba e seu (nazo de duração é por tempo indeterminad

CLAUSULA 6* - A responsahlidade de cada sócio é restrita ao valor de su
todos respondem solídariamene para integralização do capital social.

otas, mas

S AtitentieacaoOlendCMIgo:1744040121488197500S-1
- Dota: 04/01/202116:17:37
_ Valor Total do Atem 4,88
2 Saio Digital Tipo Nònnal C: AICY82365-JCZK;

I Azsvôdo Bastos
A% Ficaliíciifii eptttclo Pmmb *11^.
Balir» Dm Estid% Jeio PtnoB • pa-

gq MU •ctitertQOinwwiQhinoi iwUir

|i
I iX I

(O ã
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Ü 3
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9
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é ^.5 <0
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CLÁUSULA 7* - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio MARCELO
GUEDES DE ARAÚJO, com direito para representar a sociedade, isoladamente, em juízo ou
fbra dele, assinando seu nome civil como consta no fecho deste contrato, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades ̂ tranhas ao interesse social ou assumir
oMgaçÕes sga em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 8* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou f^ar filial ou outra
dqjendência, mediante ahmção contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 9* - O sócio adminisfirador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condoução criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

FIS Wv

CLAUSULA 10* - O sócio no exercício da gerência e de cargo na sociedade, tem direito a
uma r^rada mensal, a título de pró labore, cujo valor será fixado em comum acordo, dentro
dos Innites estabelecidos pela legislação de Imposto de Renda.

CLAUSULA 11* - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua 8dmmislraçãQ,.pn)cedendo o levantamento do balanço do
exená^ sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos
sócios, na propor^ de suas quotas de capital;

5 i
li

PARAGRAFO PRIMEIRO: A critério dos akios e no entendimento de interesses da
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinados a formação de reservas de
lucros, ou então, permanecer em luoos acumulados para futura destinação.

CLAIKULA 12* - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas, no
todo ou on parte, a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de preços e condições, o direito de prefertocia para sua aquisição
se postK à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual patin»ite.

CLAUSULA 13* - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá
notificar o outro sócio, por escrito, com a antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres
lhe serão reembolsados na mo^idade que se estabelece na cláusula Quarta d»te
instrumento.

CLAUSULA 14* - Falec»ido ou intaditado qualquer sócio, a sociedade não será dissolvida
ou extinta, cabendo ao sócio remanescente determinar o levantamento de um balanço
eqiecial na data do fidecimento ocorrido. Não havendo interesse em participar o sócio
rananescente pagará aos herdeiros todos os seus haveres, apurados até o balanço especial.
que deverá ser procedido dentro de sessenta dias da reci
escrito, dos herdeiros, em 6 (seis) prestações mensa/s
balanço especial.

de participação na sociedade, por
contados da data da

g Autentles^o IHsttal Código: 17440401214881975MM
.p Data: 04/01/^116:17:38
S Valor Total do Ato: R$A88 .

£)$ g SeloDlgttal11poNafliialC: AKY63366^Q:

S S
« >8
1 9

5|
«I
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I ®

Azevedo Bastos
Epittcta PnáM. ti4s

das Euaáo^ Joio i>a

Wtna-flSTs
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C£«AV!^^A 15^ <- Eoi qisA^ier ̂pocs^ pw decisão unânime d<s sócios, a sociedade pode,
imeasQ&premstQSRatld. eoesteamnalo, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das

CléAlSIlLA - Os. casos omissos no pesente instrumento setão resolvidos pelas leis em
vigor.

€3<ÁIISIJLA. 17* - Fka eimto o Foro da cidade de Câmpina Cninde/PB, para o exercício e o
cuiuiutmeolo dos (fireicoseobtqeçãatesoliante deste comnito.

%
1

£ pn estarem asrân justos e contratados, cm tudo quanto neste instnimento foi
rauiodix otei^frse a cumpór o pesente contrato, assinatubH», em 04 (quatro) vias de igual

Caitipina Qaade (PB), 22 de Maio de 2006.
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMORO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARI
PESSOA

Av. EpHádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http:/Atfww.azevedobastos. not.br
E-mail; cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, èm virtude de Lei, etc...

DECLAFM para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
i,<í^ituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscalização Extrajudicial em todos os atos de

as e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED.
E HOSP. LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO fòi emitida em 04/01/2021 18:29:49 (tiora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /\zevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autd!Qital.azevedobastos.not.br e Informe o Cód/go de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

*Código de Autenticação Digital: 17440401214881975005-1 a 17440401214881975005-3
lUgislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

05b1 d734fd94f057f2d69fé6bc05b714ee9a7e105c2f0543893cc8e4966e4d040fa21 af6cf6680a6ce9a841842b4
18ef6127e44214882c61e372e866691

ã0213e3441e8e5b804

Pre£d£ncü<laltcpúb3a
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I  d«24d«e9<Mtode20l>1.
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PRIMEIRÂ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁ|
LIMITADA DENOMINADA DE: "FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRO"

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA"

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual que entre si fazem, Marcelo
Guedes de Araújo, brasileiro, natural de Campina Grande/PB, divorciado, nascido em
12/05/1958, empresário, n° do CPF 203.430.864-68, n" RO 391.185/SSP-PB, residente e
domiciliado na Rua Maria de Souza Ribeiro, 115 - Catolé - Campina Grande/PB, CEP 58.410-
475, Jacielma Albino Medeiros, brasileira, natural de Emas/PB, solteira, nascida em
12/05/1974, empresária, n° do CPF 071.939.874-61, n" RG 3.293.907/SSP-PB, residente e
domiciliada na Rua Maria de Souza Ribeiro, 115 - Catolé - Campina Grande/PB, CEP 58.410-
475, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada de FARMAGUEDES
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, estabelecida à Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - Campina Grande/PB,
CEP 58.410-575, com CNPJ 08.160.290/0001-42 e com Contrato de Constituição arquivado na
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob NIRE 252.0044839.1, por despacho de
19/07/2006, resolvem de comum acordo, promover alteração em seu Instrumento de
Constituição, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1°. A atividade principal será o Comércio atacadista de medicamentos e drogas
de uso humano (CNAE n.° 4644-3/01); e as atividades secundárias o Comércio atacadista de
produtos odontológicos (CNAE n.° 4645-1/03); Comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE n.°
4664-8/00); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios (CNAE n.° 4645-1/01).

CLÁUSULA 2°. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições que não foram
expressamente revogadas pelo presente instrumento de alteração contratual.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 01 (uma) via que será
assinada por todos os sócios, sendo arquivada na Junta Comercid^o-Estã^ da Paraíba.

Campina Grande/PB, 26 de Janeiro de 2023.

Marcelo Guedes de Araújo Jacielma Albino Medeiros
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração as

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS

E HOSPITALARES LTDA ME consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

07193987461 JACIELMA ALBINO MEDEIROS

20343086468 MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

SOB M* 20233065032.CBRTZPICO O RBQISTRO

PROTOCOLOi 233065032

CdOIOO DB VBRIPICAÇXOyl»pr790S^. CMPJ DA SBDE: 08160290000142.
NIRBi 25200440391. Caâ..EraiT0S,J)6 REGISTRO BH: 26/01/2023.
PARNAGDBDBS COMERCIO DB PRODUTOS PARHACEDTICOS, HBDICOS B

HOSPITALARES LTDA HE

DIGITAI
MARIA DB PATIMA VBMTURA VEKAKCIO

secrbtAria-geral

MHw.rodoaiB.pb.gov.br

A validade dente docuitento, oe Impreaoo, ílca aujeito 3 coeiptovaçao de sua autenticidade noa reapeetlvon portais,
Iníorsuindo aeus reapecclvoo cõdlgoâ de verificação.
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COM^
PESSOA

FLS

ss

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/AMWw.azevedobastos.noLbr
E-mail: caitorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ch/il de Nascimentos e Óbitos e PrívatK/o de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes\

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
MÜ^uldo pela da L^i N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

se registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED.
E HOSP. LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/01/2021 15:36:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1", 10" e seus §§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdÍQÍtai.azevedobastQs.not.br e informe o Cód/go de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 17440601212255772418-1 a 17440601212255772418-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001,
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

eral 105/2015, Lei Estadual n"

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

I5 9cb^3^2ib1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5ccd7c9ba316fa984582b8c08eec3d8d659clf433bf32f4d57f996647ba7eagd829d9648c716bf9fdb060fa7776a881c3418
ef6127e44214882C61e372e866691
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ffc24<lcft9O3tede200i. |

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

160

160



06/01/2023 14:17 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

BRASIL i

(HTTPS://GOy.BR)
iLsm

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 203.430.864-68

Nome: MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

Data de Nascimento: 12/05/1958

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitidojsn4:17:27 do dia 06/01/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 4EBD.F256.9602.38D1

Este documento não subs

(/Servicos/CPF/ImpressaoC

tittps;//servicos.receita.fezenda.gov.br/Seivlcos/CPF/ConsuItaSltua0»}Ü^ tePúblicaExíbir.asp

íe Inscrição no CPF"

lonsultaimpressao.asp).

1/2
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06/01/202314:17

BRASIL

(HTTPS://60V.BR)

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 071.939.874-61

Nome: JACIELMA ALBINO MEDEIROS

Data de Nascimento: 12/05/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 12/01/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:15:36 do dia 06/01/2023 (hora e data isília).

Código de controle do comprovante: CF8D.3E1 B.AD54.C61:

Este docunnento não substitui o "CompjfovaFÍé d^^festrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consul^Impressao.asp).
Iittps://se rvlcos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro, 14 foltias eletronicamente numeradas de 1 a 14, e servirá de LIVRO BALANÇO PATRIMONIAL número 16,

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

Rua RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA. 110 Bairro: CATOLÉ

CAMPINA GRANDE - PB

Cep: 5S105-600

Inscrição Estadual: 16.149.003-4

CNPJ: 08.160.290/0001-42

NIRE: 2520044839-1 -19/07/2006 - JUCEP PB.

Data de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2022

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do LK/ro Diário N° 16 já aut^
Comercial.

CAMPINA GRANDE - PB, 01 de Janeiro de 2022.
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0004 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

CNPJ:08.16G.290/0001-42 NIRE:2S20044839-1 -19/07/2006

Rua RUA MANOEL ALVES DE OUVEIRA, 110 Bairro: CATOLÉ
CAMPINA GRANDE - PB CEP: 58105-600

Oa.

â'
o-

FL. 2

PG.

FLSMl

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2022

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Venda de Produtos ST

Venda de Produtos

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES SA/ENDAS

ICMS sA/endas

PIS sA/endas

COFINS sA/endas

IRPJ sA/endas

CSLL sA/endas

VENDAS CANCELADAS

Devolução de Vendas

RECEITA LÍQUIDA

CUSTO COM PRODUTO VENDIDO

CUSTO COM PRODUTO VENDIDO

Custo com Mercadoria Vendida

Licencas e Softwares

Frete

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS C/VENDAS

Comissão s/ Vendas

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Pro-Labore

Agua e Esgoto

Equipamento de informática

Combustíveis e Lubrificantes

Energia Elétrica

Material de Escritório

Despesas Diversas

Honorários Contábeis

Licenca de Softwares

Salarios

Internet

Consultoria e Assessorla

FGTS

INSS PATRONAL

Telefonia

Despesas Cartorárias

Seguros

Prestacao da Serviço PJ

Plano de Saude/Odontologico

Frete s/compras

Manutenção de Veicules

DESPESAS FINANCEIRAS

Juros Pagos

Tarifas Bancarias

DESPESAS TRIBUTARIAS

Impostos e Taxas

IPTU

ICMS Fronteira

TopWindows - Versão: 306 us Softwa

9.797.854,42

9.797.854,42

6.858.498,09

2.939.356,33

726.172,52-

726.172.52-

395.494,94-

19.105,82-

88.180.69-

117.574,25-

105.816,82-

250.120,00-

250.120,00-

9.071.681,90

4.945.417,21-

4.698.927,21-

4.898.927,21-

3.950.00-

42.540,00-

4.126.^,69

980.855,50-

980.855,50-

980.855,50-

1.793.250,14-

1.793.250,14-

110.832.72-

2.844.01-

5.300,00-

125.050,00-

9.980,00-

55.608,06-

28.030,88-

36.360,00-

8.382,20-

499.598,42-

1.574,98-

46.731,33-

35.629,17-

155.550,97-

3.200,25-

85,00-

5.500.14-

28.541,71-

5.467,27-

9.758,03-

18.204,57-

21.350.70-

15.500,55-

5.850.15-

571.254.73-

19.950,94-

866J

mitido em: 12/04/2023 12:00:12
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0004 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

CNPJ:08.160.290/0001-42 NIRE:2520044839-1 -19/07/2006

Rua RUA MANOEL ALVES DE OUVEIRA, 110 Bairro: CATOLÉ
CAMPINA GRANDE-PB CEP: 56105-600

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2022

F

OUTRAS DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS

(-)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

Outras Receitas

Bonificacao, Doacao ou Brindes Recebidos

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

1.050,00

1.000,00

1.000,00

50,00

1.353.209,05

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31 DE DEZEMBRO DE
2022.

FARMAGUEDES Assinado de fom» digital por

COMERCIO DE PRODUTOS fA«MAGUEDES comercio de
PRODUTOS FARMAaUTICOS

FARMACÊUTICOS Me<i816O29O0OOI42
ME;08160290000142 Dados: 2023.07 10:34:54-03W

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. 203.430.864-68R.G. 391.185- PB -
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Assinado de forma digital por
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

Caixa

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil S.A Conta Mov.

APLICAÇÕES COM LIQUIDEZ IMEDIATA

Banco do Brasil S.A Poupança

Banco do Brasil S.A Giro Flex

Banco do Brasil S.A Ourocap PM

Banco do Brasil S.A Renda Fixa CP

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

Clientes Diversos

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE FREI MARTINHO -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - O

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELE - 00079

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASINHAS - O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASSUNCAO - O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURINHEM - O

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES - 00073

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE EMAS - 00489

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUSA • 0074

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - 00216

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALTA - 0064

INSTITUTO SAO JOSE (HOSPITAL PADRE ZE) -

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE CALDAS BRANDAO -

CTO-CLINICA DE TRAUMA E ORTOPEDIA - 0020

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE S. TEREZINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARA - 0039

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO - 0049

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - 0010

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMBUZEIRO -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRPIRITUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABACEIRAS -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXABA - 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGUA BRANCA

FUNDO MUNIC DE SAÚDE S. J. DO BONFIM - O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO TINTO •

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARI - 00610

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR - 00054

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE CAJAZEIRINHAS -

FUNDO MUNI DE SAÚDE DE AREIA DE BARAUNAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO BENTINHO

J. ANSELMO DA SILVA E COMPANIA LTDA - 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA - 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO - 00563

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOLEDADE - O

PREFEITURA MUNIC DE SANTANA DE MANGUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B. DE SAO MIGUEL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEICAO -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DESTERRO - O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA - 0022

5.078.310,02

1.074.961,42

289.250.00

289.250,00

42.537,57

42.537,57

743.173,85

21.578,00

550.520,35

15.515,30

155.560,20

2.902.069,68

1.593.078,78

420.155,23

21.000,00

85.147,50

9.063,00

27.577,00

1.650,00

8.775.30

5.500,00

55.863,35

6.225,65

5.134,10

9.207,55

5.621.80

2.098,60

5.638,50

3.501,00

5.364.81

3.997,52

8.585.10

1.000,05

50.469,12

25.281,74

1.150,00

22.500,00

5.250,64

25.200,43

8.500.31

2.530,45

2.133.11

5.329,48

tf60,87

1,40

.32
432,90
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ATIVO

FUNDO MUNIC DE S DE CUITE DE MAMANGUAPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PILOEZINHOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANAIRA - 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE - O

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA - 0015

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DAMIAO - 004

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAZAREZINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRARIA - O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPEROA - 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORANGA -

lODONTOSUL LEONARDI COM PROD ODONT LTDA

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE S J UGOA TAPADA

MW COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 0075

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO - 0013

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITEGI - 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHA -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAVARES - 00

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE S J ESPINHARAS -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATINGUEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLHO D AQUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO - 00236

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARACY - 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIANCO - 005

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE VISTA SERRANA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

FUNDO MUN DE SAÚDE VERTENTE DE LEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANDRÉ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DUAS ESTRADAS

FRANCIMAR DE SOUSA BURITI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DAGUA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLINDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUEIRÃO

^  FUNDO MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

SES - HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI

EQÜESTRE CLINICA CIRÚRGICA E REPRODUÇÃO

CENTRO DE ORTODONTIA INTEGRADO

CLINICA SANTA CURA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA

CLIPSI - C.P.S INFANTIL E HOSPITAL GERAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOVA PALMEIRA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BORBOREMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO

CENTRO DE ORTODONTIA INTEGRADO - 00386

CARU GERMANA LEITE BARBOSA - ME - 00763

POSTO DE combustível SHOPPING LTDA - 007

FUNDO MUN DE SAÚDE DE SAO JOÃO DO CARIRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

VANDUIR LEANDRO DE OLIVEIRA • VITA - 003

EDMAR AMORIM BORBA - 00017

JOSE CLEANTO VIEIRA E SILVA - 00019

TopWindows • Versão: 306 Exáctui

5.550,80

350,00

5.917,00

55.785,12

5.000,40

2.650,32

1.053,76

5.893,92

97,19

8.602,90

5.220,24

35.658,16

5.139,41

3.232.75

3.500,00

8.009,50

52.352,32

622,80

496,20

686,90

5.694,16

8.563,80

12.245,12

45.553,18

50,00

5.094,38

5.220,96

2.500,00

3.350,70

6.500,56

1.637,00

8.850,80

10.250.41

8.650.76

600,17

950,11

20.120,10

15.043,84

790,00

588,00

898,00

5.165,20

5.941,30

11,50

5.373,30

65,14

542,^
8.4^1È2-

500,00
1.250,00
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ATIVO

JERONIMO CORREIA DE OLIVEIRA - 00767

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NOVA FLORESTA -

CIRÚRGICA SHALOM LTDA - 00773

LOPES BARRETO COM DE PROD MED LTDA - 007

ITAMED COMERCIO LTDA - 00775

NORDESTE INDÜST E COM DE COLCHOES LTDA -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE REMIGIO -00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARACAGI - 00

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE SAÚDE

FUNDO MUNIC DE ASSIST SOCIAL DE MALTA -

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE BREJO DOS SANTOS

BRENO DE MEDEIROS LUCENA

MARIA SOLANGE BARBOSA-ME ÓTICA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOSSEGO

LAIS CHRYSTINA DA SILVA FIRMINO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMPARO

ACS SERV E COM DE MAQ E PROD HOSP ODONT

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PlUR - 0078

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA REDOND

FRANCIMAR DE SOUSA BURITI - 00227

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLINDA

FARMAGUEDES COM DE PROD FARM MED HOSP LT

IP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - IP DISTRIB

IVANNA MARIA ROBERTO LIMA - 00801

SUELINA GIL DE FARIAS - 00804

SECRETARIA DE EDUCACAO - 00805

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUME - 00810

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PUXINANA - O

ULTRA-SOMMA - 00276

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARAUNA - 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA -

OUTROS CRÉDITOS

Créditos Nao Recebidos (CH+DUP)

Cheque em Cobrança

Outros Créditos

íMPOSTOS a RECUPERAR

ICMS a Recuperar

ADiANTAMENTOS

ADiANTAMENTOS A FONECEDORES

Fornecedores Diversos

ESTOQUES

MERCADORIAS

Mercadorias

Outros Materiais de Consumo

NAO CiRCULANTE

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

Consorcio BB

ATIVO IMOBIUZADO

IMOBILIZACOES TÉCNICAS

Maquinas e Equipamentos
Moveis e Utensiiios

Veicuios

TopWindows - Versão: 306

550,00

650,45

500,00

200,00

354,00

850,00

1.200,62

10.195,00

505,00

3.324,30

35.760,14

400,00

110,00

45,30

318,00

14.250,80

780,48

913,50

2.400,00

264,00

18.500,31

540,00

100,42

250,50

90,00

450,60

4.500,00

1.550,00

70,46

7.500,90

3.350,80

12.500,00

1.276.740,90

485.000,00

785.000,00

6.740,90

22.250,00

22.250,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

1.101.278,92

1.101.278,92

.1.027.378,37

73.900,55

703.855,22

42.957,20

42.957,20

42.957,20

69,90

65.685,71
560.725,63
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ATIVO

Computadores e Periféricos

TOTAL DO ATIVO

11.616,78

;.7a2ri65Í24
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PASSIVOEPATRIMôNIOLfQUIDO

CIRCULANTE 1.066.992,16

FORNECEDORES

FORNECEDORES

SM Contabilidade e Projetos

lODONTOSUL LEONARDI COM PROD ODONT LIDA

HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARM

MEDQUIMICA IND.FARMACEUTICA LTDA.

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

CAMPINENSE TRANSPORTE DE CARGAS

SANVAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CRISTALIA PROD. QUIM. FARMACÊUTICOS LTDA

HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA

ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITAUR - LTD

FARMACE - INDUSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

NATULAB LABORATÓRIO S.A

R V COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

PRATI.DONADUZZI & CIA LTDA

NNMED-DISTIMP E EXPORT DE MED LTDA EPP

DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTD

FRANCINEIDE DE MENEZES FERREIRA

PHARMATEX COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITAL

JANESTON DE OLIVEIRA LOBO - ME

WL COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA

MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGI

SANTISA LABORATÓRIO FARMACÊUTICO S.A.

DENTAL CREMER PROD ODONTOLOGICOS SA

NISCAR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CIEX DO BRASIL IND E COM DE PROD CIRURG

DOMUS-DIST. DE PROD. FARMAC. LTDA

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

KEVENOLL DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSP

TECHNEW COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ANGELUS IND.DE PRODS.ODONTOLOGICOS S/A

VICPHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

POSTO CATOLÉ COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA

FIORIVEICOLOS/A

PROLINK INDUSTRIA QUÍMICA LTDA

O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA -

AUTO POSTO CATINGUEIRA LTDA

MEGAFRAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MEDLEVENSOHN COM REPRES PROD HOSP LTDA

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA

JPN CAMPINA GRANDE COMERCIO DE VEÍCULOS

ASFER INDUSTRIA QUÍMICA LTDA EPP

V E IND COM DE PRODUTOS HOSPITALARES

THEODORO F SOBRAL & CIA LTDA

LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA

DENTAL COMERCIO DE PROD. ODONTO-MEDICOS

KALUNGA COMERCIO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

PHARLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA S.A

PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTD

ROSA MARIA LOPES DE CALDAS CIRILO

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

TopWIndows • Versão: 306

464.105,38

464.105,38

3.030,00

450,00

5.020,00

1.250,00

15.850,00

650,00

4.500,00

2.250.38

573,65

8.850,44

5.941.39

3.623,13

5.500,18

5.620,00

2.350.46

8.850,30

3.350,00

1.700.48

168,00

12.500,35

2.183,34

5.500,23

1.255,50

5.240,00

55,68

8.284,15

150,06

50.144,05

5.544.49

25.500,03

650,00

8.114,62

2.346,96

597,27

6.586,21

1.000,46

5.000,00

2.192,05

'78,80
250,24

1.549,00

5.241,34

250,68

8.224,00

556,49

4.035,70

20,76

28,20

.32,63

88,55
84,41
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PASSIVCEPATRIMÔNIOLÍQUIDO

O LOJAO DAS BATERIAS LIDA

IND DE ARTEFATOS DE BORRACHA ÍNOVATEX

TARGAS/A

GAGLIARDI DIST DE LUBRIFICANTES LTDA

PNEÜMAXLTDA-FILIAL

M C O BARBOSA TRANSPORTES DE CARGAS El RE

MACROSUL IND E COM DE PARAFUSOS LTDA

STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES L

MASIF ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTD

L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIÁRIO SA

AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIÁRIO SA

VIA LOSANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFE

JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS

VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

DISMENE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO

DESCARBOX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

SIX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA - O

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE DUAS ESTRADAS -

TRANSPORTES FARIAS FAZ LTDA

CAMPINA COMERCIO DE IMPORTADOS LTDA

YINS BRASIL COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

CARREFOUR COM. E IND. LTDA

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE S J LAGOA TAPADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO TINTO -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORANGA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES - 00073

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA - 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO BENTINHO

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

GOLGRAN IND.E COM.DE INSTRUMENTAL ODONTO

AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

BRASPRESSTRANSPORTES URGENTES LTDA

ANAPOLIS IND E COM PROD HOSPIT EIRELI-ME

KASMED IMPORTAÇÃO E COMERCIO LTDA ME

BRASPRESSTRANSPORTES URGENTES LTDA

STANCANELLI TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA

BRASPRESSTRANSPORTES URGENTES LTDA

COM MAT MED HOSP MACROSUL LTDA

FLEXINOX IND. E COM. DE ACOS LTDA.

MULTILASER INDUSTRIAL S.A.

BRASPRESSTRANSPORTES URGENTES LTDA

GOL LINHAS AEREAS S.A.

ANGELUS PRIMA DENTAL LTDA

BRASPRESSTRANSPORTES URGENTES LTDA

VIPHOSP COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI

FARMATEX DO BRASIL S/A

RACHEL DE SA BARRETO CALLOU

BELA IND COM IMP EXP PROD EOUlP FARMA HO

GOLDSTAR COMERCIO ATACADISTA E SERVIÇOS

MEDONTEC MANUTENÇÃO E REPARACAOEM EOUI

GOL LINHAS AEREAS SA

SECRETARIA DE EDUCACAO • 00805

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - 00216
SOUZA & LEONAHDI L I DA

5146,00

5.108,00

60.69

5.665,86

3.200.00

13,20

1.842.01

1,54

50,46

409,09

325,71

5.502,00

55,02

30,16

19.50

5.076,48

55,19

5.041,44

547,50

5.864,40

56,67

100.90

5.480,00

330,00

380,40

22.324,50

15.298,95

950,00

759,50

453,50

86,75

4,58

679.91

609,55

3.160,96

10,08

86.51

9,03

317,70

174,14

32.70

513,60

TopWindows - Versão: 306

1.110.18

103,39

4.800,00

5.450,72

87,59

457,50
772,80
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0004 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

CNPJ:08.160.280/0001-42 NIRE:2520044839-1 -19/07/2006 Rua

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 110 Bairro: CATOLÉ
CAMPINA GRANDE • PB CEP: 58105-600

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

PASSIVOEPATRIMÔNIO

3B INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLA

GOL LINHAS AEREAS SA

LÜIS GUSTAVO MARQUES BERNARDO LIMITADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEICAO -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRARIA - O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGUA BRANCA

FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE VISTA SERRANA -

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXABA - 00

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO - 00563

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMPARO - 007

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARI - 00610

FUNDO MUNIC DE SAÚDE S. J. DO BONFIM - O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR - 00054

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE REMIGIO - 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

INFORBRINDES COM. DE BRINDES LTDA

TEXCARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

SAMTEC BIOTECNOLOGIA LTDA

VISAR TRANSPORTES LTDA - EPP

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE S. TEREZINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARACAGI - 00

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

Banco do Brasil S.A

OBRIGS. SOCIAIS, RSCAIS E TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Pagar

OBRIGAÇÕES FISCAIS

ICMS a Recolher

PIS a Pagar

COFINS a Pagar

IRRF a Recolher

IRPJ a Pagar

CSLL a Pagar

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

Salarios e Ordenados a Pagar

Pro-Labore a Pagar

Contribuição Confederativa a Recolher

13° Salario a Pagar

Ferias a Pagar

OUTRAS OBRIGAÇÕES

OUTRAS OBRIGAÇÕES

LUCROS E DIVIDENDOS A DISTRIBUIR

Lucros e Dividendos a Pagar

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

Clientes Diversos

NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS

Parcelamento Simples Nacional

TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

TopWindows - Versão: 306

LÍQUIDO
2.040,00

264,37

5.120,00

2.343,53

I.140,00

3.574,60

55.094,36

935,80

2.551,80

5.054,10

402,50

6.921,43

8.272,94

2.591,62

2.421,50

562,50

2.048,52

3.358,00

228,63

1.105,00

195,00

120.000,00

120.000,00

120.000,00

210.933,09

16.280,02

13.150,86

3.129,16

126.714,81

56.837,25

1.670,08

7.708,04

1.811,31

37.407,88

21.280.25

67.938.26

45.204,23

9.236,06

358,83

II.289,14

1.850,00

271.953,69

271.953,69^

§

.94

22.600,75

22.600.75

108.250,00

108.250,00

108.250,00

108.250,

ctüs^õftwSre

.16

4.606.923,08
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0004 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

CNPJ:08.160.290/0001-42 NIRE:2520044839-1 -19/07/2006 Rua

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 110 Bairro: CATOLÉ
CAMPINA GRANDE - PB CEP: 58105-600

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM31/12/2022

PASSIVOEPATRIMôNIOLfQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZAOO

Marcelo Guedes de Araújo

Jaclelma Albino Medeiros

60.000,00

60.000,00

54.000,00

6.000,00

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

RESERVA ORÇAMENTARIA

4.546.923,08

12.000,00

443.449,85

4.091.473,23

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.782.165,24

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BAUNÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022,
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMÔNIO LÍQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE R$
5.782.165,24 (CINCO MILHÕES E SETECENTOS E OITENTA E DOIS MIL E CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS).

SOCIO ADMINISTRADOR

FARMAGUEDESCOMEROO DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

Atsíradad» íonniâfEtai por f AftMACUtKS
COmEROO de FROOI/TOS FARMlOUnCOS.

UU»160190000142

IMs: 28UX7.1) 93:lk» •OJW

LUCICLECIO DA

CUNHA

SOUSA:05842002426

Assinado de forma digital por
LUCICLECIO DA CUNHA

SOUSA:05842002426
Dados 2023.07.1310:17:04

•03W

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. 203.430.864-68

R.Q. 391.185-PB-

LUCICLECIO DA CUNHA SOUSA

Contador

C.R.C. PB-PB011646/O-9

C.P.F. 058.420.024-26^

R.G. 2803707-16J

TopWindows - Versão: 306 Emitido em: 12/04/202312:00:12

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

173

173



0004 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

CNPJ:08.160.290/0001-42 NIRE:2S20044839-1 • 19/07/2006

Rua RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 110 Bairro: CATOLÉ
CAMPINA GRANDE - PB CEP: 58105-600

ANÁLISE ECONÔMICO-RNANCEIRA • 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1 - LIQUIDEZ CORRENTE

a. ATIVO CIRCULANTE

b. PASSIVO CIRCUUNTE

A empresa tem R$ 4,76 para cada R$ 1,00 de dívida.

2 ■ LIQÜIDEZ SECA

a. AT.CIRCULANTE ■ ESTOQUE

b. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem R$ 3,72 para cada R$ 1,00 de dívida.

3-UQUIDEZGERAL

a. AT.CIRC.+ REALIZ.L/PRAZO

b. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC.

A empresa tem R$ 4,91 para cada R$ 1,00 de dívida.

4-SOLVÊNCIA GERAL

a. AT.CIRCUL+AT.NÃO CIRCUL.

b. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC.

A empresa tem R$ 4,91 para cada R$ 1,00 de dívida.

5 - ENDIVIDAMENTO GERAL

a. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC.

b. AT.CIRCUL+AT.NÃO CIRCUL

Capital de terceiros representa 20,00% do investimento totéü.

6 ■ IMOBILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO TOTAL

a. AT.NÃO CIRC-REALL/PRAZO

b. AT.CIRCUL+AT.NÃO CIRCUL.

Ativo Circulante representa 87,00% do capital em giro.

7 - IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

a. AT.NÃO CIRC-REALUPRAZO

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Ativo Clrculanente representa 110,00% o capital próprio.

8 - RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL

a. LUCRO LIO. ANTES DO I.R.

b. AT.CIRCUL+AT.NÃO CIRCUL

O Lucro Líquido antes do lmp.de Renda é 24,00% sobre o capital em giro.

9 - RENTABIUDADE DO CAPITAL PRÓPRIO

a. LUCRO LÍQ. ANTES DO I.R.

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Lucro Líquido antes do lmp.de Renda é 29,00% sobre o capitcü próptij

10- PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS

a. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC.

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Para cada R$ 100,00 de capital própríoa empresa utiliza

11-CAPITALIZAÇÃO

a. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

b. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL.

O capital próprio eqüivale a 79,00% do investimerí

5.078.310,02

1.066.992,16

3.977.031,10

4,76

1.066.992,16

5.782.165,24

3,72

1.175.242,16

5.782.165,24

4,91

1.175.242,16

1.175.242,16

4,91

5.782.165,24

5.078.310,02

0,20

5.782.165,24

5.078.310,02

0,87

4.606.923,08

1.353.209,05

1,10

5.582.165,24
0,24

TopWIndows - Versão: 306

1.353.209,05

4.606.923,08

5.242.16

4.606.923.08

de terceiros

4.606.923,08

5.782.165,24

actus
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0004 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

CNPJ;08.160.290/0001-42 NIRE:2520044839-1 -19/07/2006

Rua RUA MANOEL ALVES DE OUVEIRA, 110 Bairro: CATOLÉ

CAMPINA GRANDE - PB CEP: 58105-600

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA • 31 DE DEZEMBRO DE 2022

703.655,22 „ 514

4.715.173,08

1.353.209,05 „ 0,29

4.606.923,08

9.071.681,90 1,57

12 - IMOBIUZAÇÃO RECURSOS NÃO RECORRENTES

a. ATIVO NÃO Cl RCÜLANTE
b. PATR.L(Q.+PASS.NÃOCIRCUL.

14,00% dos recursos não recorrentes foram destinados a Imobílização.

13 - RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a. LUCRO LÍQUIDO

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÉDIO

A empresa obtém R$ 29,00 de lucro/prejuizo para cada R$100,00 de capital Investido, em média.

14-GIRO DO ATIVO

a. VENDAS LÍQUIDAS
b. AT.CIRCUL+AT.NÃOCIRCUL.

A empresa vendeu R$ 1,57 para cada R$1,00 de Investimento total.

15 - MARGEM LÍQUIDA

a. LUCRO LÍQUIDO
b. VENDAS LÍQUIDAS

A empresa obtém R$ 15,00 de lucro/prejuizo para cada R$100,00 vendidos.

16-LIQUIDEZ IMEDIATA

a. DISPONIBILIDADES

b. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa possui R$ 1,07 de Disponibilidade para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

17 - CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO

5.782.165,24

1.353.209,05 „ q

9.071.681,24

1.074.961,42 1,07

1.066.992,16

a. ATIVO CIRCUUNTE

a. REALIZ. L/PRAZO

b. (-) PASSIVO CIRCULANTE

b. (-) PASSIVO NÃO CIRCUUNTE

(=) CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO

5.078.310,02

0,00

1.066.992,16

108.250,00

5.078.310,02

1.175.242,16

3.903.067,86

SOCIO ADMINISTRADOR
FARMAGUEDES COMERQO DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
M:081602900G0142

Asetaóo áe Iam» digiul por fAlUUGUtóíS
COM£RCIO K PftOOUTOS FAMUCCimCOS,
M:08160Z90000142

0»dM; 102 J.0M212:22:10 -OIW

LUCICLECIO DA

CUNHA

Assinado de forma digital
por LUCICLECIO DA CUNHA
SOUSA:05842002426

SOUSA:05842002426 0^,Í^.2023.07.12 12:24:05
-0300

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. 203.430.864-68

R.G. 391.185- PB-

LUCICLECIO DA CUNHA SOUSA

Contador

C.R.C. PB-PB011646/O-9

C.P.F. 058.420.024-26

R.G. 2803707-16 ÇB
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro, 14 (olhas eletronicamente numeradas de 1 a 14, e serviu de LIVRO BALANÇO PATRIMONIAL número 16, do
período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

FARMAGUEOES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

Rua RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 110 Bairro: CATOLÉ

CAMPINA GRANDE - PB

Cep: 58105-800

Inscrição Esladual: 16.149.003-4

CNPJ: 08.160.290/0001-42

NIRE: 2520044839-1 -19/07/2006 -JUCEP PB.

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do Livro Diário N' 16 já autenticado por essa Junta
Comercial.

CAMPINA GRANDE - PB, 31 de Dezembro de 2022.

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

'iférsão: 10
m

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ
2S200448391 08.160.290/0001-42

NOME EMPRESARIAL

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL jpERfODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário pi/01/2022 a 31/12/2022
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DIÁRIO 116

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
EA.AD.6C.0E.08.97.02.C9.54.43.A1.5B.5D.E9.B6.CA.9B.68.B4.OD

ESTE LIVRO Fpl AFINADO COM 08 SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO,DO SIGNATÁRIO . CPF/CNPJ NOME

Contabilista 05842002426

Na SÉRIE D

LUCICLECIO DA CUNHA 4792703748774

Ó
CERTIBCADO

validade;.
íRESPÕNSAV/EL
!  .LEGAL ,

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 08160290000142

00903 02/08/2022 a
SOUSA:05842002426 93524124991 02/08/2023
FARMAGUEDES J

^pDonntnc ̂ 803229373699497130 1 26/10/2022 a
fari3?Ôe™Ios =
ME:08160290000142

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

EA.AD.6C.0E.08.97.02.C9.54.43.A1.5B.

5D.E9.B6.CA.9B.68.B4.DD-1

Escrituração recebida via interne!
peio Agente Receptor SERPRO

em 14/06/2023 às 09:28:47

43.BF.28.21.39.C9.F9.40

34.32.4E.A1.C9.E1.C8.3C

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra form|
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 08.160.290/0001-42

Número de Ordem do Livro: 16

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

19/07/2006

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

TERMO DE ABERTURA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

25200448391

08.160.290/0001-42

16

DIÁRIO

CAMPINA GRANDE

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

/»j,Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

58255

TERMQÍDE ENCERRAMENTO

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS

DIÁRIO

16

58255

01/01/2022

31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EA.AD.6C.0E.08.97.02.C9.54.43.A1.5B.5D.E9.B6.CA.9B.68.B4.DD-1. nos termos do Decreto n»
8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaiizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HOSPITALRES

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 08.160.290/0001-42

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE PRODUTOS

DEDUÇÕES

(-) TRIBUTOS E DEVOLUÇÕES S/ RECEITA

RECEITA LÍQUIDA

CUSTO OPERACIONAL

LUCRO BRUTO

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) SALÁRIOS, ORDENADOS E COMISSÕES

(-) DESPESAS ADMINSTRATIVAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) DESPESAS INDEDUnVEIS

(+) OUTRA RECEITAS

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Valor da última DRE

R$8.628.753,82

R$ a628.753,82

(RS 1.019.443,56)

(RS 1.019.443,56)

RS 7.609.310,26

(RS 4.292.394,93)

RS 3.316.915,33

(R$a286.556,95)

RS (1.557.471,43)

RS (272.384,54)

RS (4.324,85)

RS (508.079,73)

RS 0,00

RS 55.703,60

RS 1.030.358,38

Valor

RS 9.797.854,42

RS 9.787.854,42

(R$726.292,52)

(RS 726.292,52)

RS 9.071.681.90

(RS 4.945.417,21)

RS 4.126.264,69

(R$a773.055,64)

RS (1.671.634,06)

RS (509.866,15)

RS (21.350,70)

RS (571.254.73)

RS 0,00

RS 1.05000

RS 1353.209,05

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenti
AE.AD.6C.0E.08.97.02.C9.54.43.A1.5B.5D.E9.B6.CA.9B.68.B4.DD
8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digii

Versão 10.1.8 do Visualizador

cibo de numer

reto n®

- Sped

Página 1 de 1
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%

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALRES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 08.160.290/0001-42

Número de Ordem do Livro: 16

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saldo Iniciai Saldo Final

ATIVO R$6.313.868.07 R$5.782.165,24

ATIVO CIRCULANTE R$ 5.533.051,04 R$ 5.078.310,02

DISPONÍVEL R$ 1.440.983,41 RS 1.074.961,42

CAIXA R$ 122.151,33 R$289.250,00

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 440111,23 R$ 4^537,57

APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 870720,85 RS 741173,85

CRÉDITOS RS 0955.755,32 RS 2.902.069,68

CRÉDITOS VENCIDOS E NAO LIQUIDADOS R$1.330.334,90 RS 1.276.740,90

CLIENTES RS 0518.310,83 RS 1.593.078,78

TRIBUTOS A COMPENSAR RS 107.109,59 R$ 32250.00

ESTOQUES RS 13&312.31 R$ 1.101.278,92

ESTOQUES DE PRODUTQS RS 136.312,31 RS 1.027.378,37

ESTOQUES EM PODER DE TERCEIROS R$0.00 RS 71900,55

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 780.817,03 R$ 703.855,22

IMOBILIZADO R$780.817,03 RS 703.855,22

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (RS 0,00) (RS 0,00)

PASSIVO R$6.313.868,07 R$ 5.782.165,24

PASSIVO CIRCULANTE RS 1.523.950,20 RS 1.061992,16

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 75.879,00 RS 120.000,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS R$83.146,68 RS 126.714,81

FORNECEDORES E DEMAIS OBRIGAÇÕES R$ 1.002.139,04 R$464.105,38

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIA RS 84.419,86 RS 84.218,28

OUTRAS OBRIGAÇÕES RS 278.365,62 RS 271.953,69

PARCEUMENTOS DE TRIBUTOS R$0,00 R$0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE RS 127.557,54 RS 108.250,00

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO RS 127.557,54 /] RS 108.250,00
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO PRAZO RS 0,00 Ájy R$0,00
OUTRAS OBRIGAÇÕES - LOGO PRAZO RS 0,00 l\l/^ R$0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 4.662.360,33 RS 4.606.923,08

CAPITAL SOCIAL RS 60.000,00 1  / L/ R$ 150.000,00
RESERVA DE LUCROS RS 4.602.360,33 /  RS 4.989.830,37

1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se com
EA.AD.6C.0E.08.97.02.C9.54.43.A1.5B.5D.E9.B6.CA.9B.68.B4.DD-1, nos termi

8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sp Página 1 de 1
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Op
<

FLS
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DECRETO N« 8.6B3. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1998, que
regulamenta a Lei n* 8.934, de 18 de novembro de 1994, e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no USO da atribuição que ihe confere o art. 84, caput, inciso iV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 39-A e 39-B da Lei n® 8.934, de 18 de novembro de 1994, e no art. 1.181 da Lei n® 10.406, delO de
janeiro de 2002,

DECRETA:

Art. 1® O Decreto n» 1.800. de 30 de ianeiro de 1996 ■ passa a vigorar com as seguintes alterações:

* Art. 78-A. A autenticação de livros contábeis das empresas poderá ser feita por meio do Sistema
Público de Escrituração Digital - Sped de que trata o Decreto n® 6.022. de 22 de ianeiro de 2007 . mediante a
apresentação de escrituração contábil digital.

§ 1® A autenticação dos livros contábeis digitais será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo
Sped.

§ 2® A autenticação prevista neste artigo dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934.
de 18 de novembro de 1994. nos termos do art. 39-A da referida Lei.° (NR)

Art. 2® Para fins do disposto no art. 78-A do Decreto n® 1.800. de 1996 . são considerados autenticados os livros coritábeis
transmitidos pelas empresas ao Sistema Público de Escrituração Digitai • Sped, de que trata o Decreto n» 6.022. de 22 de iyeiro
de 2007 . até a data de publicação deste Decreto, ainda que não analisados pela Junta Comercial, mediante a apresentação da
escrituração contábil digitai.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos livros contábeis digitais das empresas transmitidos ao Sped quando
tiver havido indeferimento ou solicitação de providências pelas Juntas Comerciais até a data de publicação deste Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2016; 195® da independência e 128® da República.

DILMA ROUSSEFF

Dyogo Henrique de Oliveira
Ricardo Berzoini

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.2.2016
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FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ 08.160.290/0001-42

NOTA EXPUCATIVA:

Reconhecimento, Mensuração e Evidenciação.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
I  - CONTEXTO OPERACIONAL. Nota 1 - A FARMAGUEDES COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA foi constituída
em 19/07/2006. Dessa forma, trata-se de uma pessoa jurídica de direito privado, com finalidade
lucrativa que tem por objeto o comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,
tributada pelo Lucro Presumido. As atividades da Entidade são desenvolvidas em ambiente físico
moderno, recém reformado, propiciando atendimento tanto físico, como virtual (e- conunerce).

n - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. Nota 2 - Na elaboração das
demonstrações contábeis de 2022, a Entidade adotou a Lei n° 11.638/2007, Lei n° 11.941/09 que
alteraram artigos da Lei n° 6.404/76 em aspectos relativos à elaboração e divulgação das
demonstrações contábeis. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às
práticas contábeis adotadas no Brasil, características qualitativas da informação contábil,
atendendo às Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade - CFC n° 1.374/2011 (NBC TG) -
Estrutura Conceituai para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil - Financeiro, que
estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, registros dos componentes e
variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações contábeis, e as informações mínimas a
serem divulgadas em nota explicativa das entidades com finalidade de lucrativa.

m - RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS. Nota 3 - A FARMAGUEDES
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALRES LTDA
trata-se de uma entidade com finalidade lucrativa que tem por objeto o comércio atacadista de de
medicamentos e drogas de uso humano, tributada pelo Lucro Presumido. As atividades da Entidade
são desenvolvidas em ambiente físico moderno, recém reformado, propiciando atendimento tanto
físico, como virtual (e-commerce).

O aporte de capital social integralizado no ato da constituição em 19/07/2006, foi de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), subdividido em 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil)/^otas para o sócio
Marcelo Guedes de Araújo e 6.000,00 (seis mil) quotas para a sócia Jacil:
Dessa forma, a receita operacional bruta auferida em 2022 cifrou em R$
operacional líquida de 9.071,681,90, evidenciado o custo com a mercadoj
R$ 4.945.417,21 e, ainda, tendo o montante de despesas administrativ
restando, assim, como saldo residual - isto é, o lucro líquido do período

Albino Medeiros.

7.854,42 e receita
ilida (CMV) ein

2.773.

LUCICLECIO DA CUNHA ÍSacíaoDr
SOUSA:05842002426 souSAfl5842oo2.

Dados: 2023.11.27tt305:48H

Ludclécío da Cunha Sousa

Contador

CRCPB011646/O-9

'  ''A féspoi^abjli^ade a preservação ânibiaoíai significa omcoiViproniisSG cgiíi a.^^ída."-
1 ;' r, : V • - JoáoGoscôea Silvai
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RB>ÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CARDEIRA DE (DaniDAÍ3E PROFISSIONAL
CONSELHO I^ÓNAL DÊ CONtABIUDADE

DQEStADÕDÁPAIWteA _
_____

nu»^

LUCICLECIODA Assinado de forma digital
rilMMA per LUCIClECtO DA CUNHAC^UNHA ^ SOUSA«58420024»
SOÜSA:0584200242 oaáoKxmAiM i6c34:20
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29/11/2023,16:13 aboultblank

âJCRCPB
CONSELHO RECKJNAL DE CONTABaJDADE

DAmRAbA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

M

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificaclo(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME .: LUCICLECIO DA CUNHA SOUSA

REGISTRO ..: PB-011646/O-9

CATEGORIA ..: CONTADOR

CPF. .: ***.420.024-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 29/11/2023 as 16:10:51.
Válido até: 27/02/2024.

Código de Controle: 8316.6162.7520.7448.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.160.290/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:06:12 do dia 31/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/04/2024.

Código de controle da certidão: F84D.E0B3.FED7.D2C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

físíib

CÓDIGO: 007C.B696.EC96.E196 Emitida no dia 20/11/2023 às 08:56:32

Nome Empresarial:

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME

Endereço:
MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

Bairro: Município:

CATOLÉ CAMPINA GRANDE

inscr. Estadual: Situação Cadastral:

16.149.003-4 ATIVO

Número:

110

CNPJ/CPF:

08.160.290/0001-42

Complemento:

CEP:

58410-575

Certifico, observadas as disposições da iegisiação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/!

Certidão de Débito emiti
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peTAnn HA DAPAinA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DE ARRECADAÇAO TRIBUTÁRIA

lOJ\

CERTmj^.
LTLj^

COMA

Identificação do Contribuinte

-  —

CGM; 2091188

Nome:

CNPJ/CPF: 081602900

FARMAGUEQES ÇjlDM bE:RR0D;§^R^^ MED E HOS
^  . •. .. ,. . V I

á'áy/E§iiiiitfiRA.
Bairro;

CEP:

Cidade:

,  . ■ ■#íí . .j j-. .,-,, .

■ 4. f-
.:! i:

s  1

\, ij
Endereço: RUA MANOÊjiáiÂ , ̂ ^

CATOLÉ '■ ■ '
58406133

— a
Certificamos para oljdèSríitó fins, n|ó ^|^em nossfeàg!j3Ú|ros, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, p|;í;i^ponsab|idadç |§içi|j()trlbuint^pifra mencionado, ficando ressalvado o
direito de a Ff^|rita^Mu^M^^ qu|(ÍiquerídéDito qu^ venha a^^r^yi^piíBnjí||^antamento posterior.

Certidão .ã)(pieidÍdiií :iÉ^ base Lei^MoàlblelnenW 116 de: 14: de, ; dezembro de 2016 (Códigof. ■ . V. , ■ ■, ■ . v ■ ■ ■ ■. /r - ?1
Tributário Murijc|p|il)ii ícõ^ cgfih :ò art. ^ , ^a;' .?2v d# (Código Tributário
Nacional). Jil^

u
éi
'Ííi

I. ICainpii

Código de Verificação: [021480810132022526300]

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonil

Base cainfunagrande^ecidadejtrod

Dua/HofA 18/I<V202J 08 4 I 20

, 18 de Outubro de^O

pinagrande.pb.gov.br/
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20/11/2023. 08:53 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

08.160.290/0001-42

FARMAGUEDES COM DE PRODUTOS FARMAC MÉDICOS E HOPU LTDA

R MANOEL ALVES OUVEIRA 110 / DISTRITO INDUSTRIAL / CAMPINA
GRANDE / PB / 58105-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2023 a 17/12/2023

Certificação Número: 2023111800430104180571

Informação obtida em 20/11/2023 08:55:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

littps://consulta-c(f.caixa.gov.br/consuKacif/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.160.290/0001-42

Certidão n°: 65559622/2023

Expedição: 20/11/2023, às 09:06:14

Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que farmaguedes comercio de produtos farmacêuticos, médicos
E hospitalares LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
08.160.290/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam

necessários à identificação das pessoas naturais e
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ju
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

de execução de acordos firmados perante o Ministério P
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu
disposição legal, contiver força executiva.

ridicas

ou em

s tas

Düvidas e sugestões: cndtSt8t.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Pág

%

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

CPF: 203.430.864-68

Certidão n": 65560101/2023

Expedição: 20/11/2023, às 09:08:17

Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARCELO GUEDES DE ARAÚJO, inscrito (a) no CPF sob o
n° 203.430.864-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa^,^—^
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; oudô^iéíren&es
de execução de acordos firmados perante o Ministér^io/^tflico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj.e''^%^.^rIos que, por
disposição legal, contiver força executiva. í\

Dúvidas e sugestões: cndt ius.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Lna 1 de 1 S!

FLSm

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JACIELMA ALBINO MEDEIROS

CPF: 071.939.874-61

Certidão n°: 65559910/2023

Expedição: 20/11/2023, às 09:07:30
Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JACIELMA albino Medeiros, inscrito (a) no CPF sob o
n® 071.939.874-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ^jocr^;^©
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais título^^^^^ier; por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br
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COMÉRCIO DE PI
farmacêuticos!
E HOSPITALARES

lUTOS %?n

Rua Manoel Alves de Oliveira, 110 - Catolé - CEP 58410-575 - Campina Grand^
E-mail; farmaguedes.cg@gmail.com - Fone 83. 3331.4306

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -PB

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 00013/2023
Data da abertura: 08 de Dezembro de 2023 às 9:00 horas

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS DIVERSOS,
DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 72, INCISO XXXIII, DA CF - ART. 27,
INCISO V, DA LEI 8.666/93

O Proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art 7°
inciso XXXIII da Constituição Federal, do Art. 27 da Lei Federal n® 9.854, de 27 de Outubro de 1999,
DECLARA não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de 16 [dezesseis] anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho;
podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ RESPEITO A
PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Conforme exigência na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito á habilitação / participação na
presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de
declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE
ACESSIBILIDADE.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento
da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24
de julho de 1991, para pessoa com defíciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CORRESPONI^
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipulada^

DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO.,
Que não emprega cônjuges, companheiros ou parentes

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de di^
e Vice-Prefeito do Município deUmbuzeiro/I

ulas do

Marcelo Guedes de Araújo (I
RG 391.185 SSP-PB / CPF 203.43

e Deze

08.160.29

1.864-68

FARMAGUEDS5 COMÉRCIO DE PRODUTOS
EaRM.4CÊUTIC0S. MÉDICOS E

HOSPITAURESLTDA

CNPJ 08.160.290/0001-42 • Insc. Estadual 16.149.003^5?'® ^''velra, 110
CATOLÉ ■ CEP 5C410-575

t,. CAMPINA GRANDE-PB J
Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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h h ̂
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

FLS

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 08.160.290/0001-42

Razão Social: FARMAGUEDES COM DE PROD FARMC MED HOSP

Nome Fantasia: FARMAGUEDES COM DE PROD FARMC MED HOSP

Certidão emitida às 12:46 de 17/11/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base ffesijlução n'
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo pró^o solicitante. Sua ̂
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressal)raj|âs
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SiSCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcei
código de validação: ulOICNTog. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

icidade

NTES

o e insira o
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TJDFT
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

M \
"LS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ̂ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 20/11 /2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA

08.160.290/0001-42

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soiicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização Junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no Inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.Jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 20/11/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.5QK2.P83K.K31A.SU3C.HD61
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 1/11/2023 08:57:38

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fõrum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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Secretaria

Municipal de
SAÚOE
âfla-IHif tba

Ministério da Saúde

Estado da Paraíta

Prefeitura Municipal de Areia

Secretaria Municipai de Saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa

FARMAGUEDES COMERCIO E PRODUTOS MEDICAMENTOS E

MATERIAL MEDICO HOSPITALAFARMAGUEDES COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO, estabelecida no

endereço RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, IIO - CATOLÉ -
CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n" 08.160.290/0001-42, foi nosso

fornecedor em MATERIAL MÉDICO, ODONTOLÓGICO,
INJETÁ\TIS, CONTROLADOS E MEDICAMENTOS,a referida
empresa cumpriu sempre e pontualmente cora as obrigações assumidas, no

tocante aos fornecimentos solicitados, pelo que declaramos estar apta a
cumprir com o objeto contratado.

Por ser verdade, firmamos o presente.

AREIA/PB, 04 de Dezembro de 2021.

2.

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

Secretaria de Saúde

FARMAGUEDES COMEROO Aiiliudo de lomia digital por
DE PRODUTOS fahmacueoes comercio oe
FARMACÊUTICOS

PROOUTOS FARMACÊUTICOS

MEEtStdOMOOOOMI

MEA8160290000142 Dad<»:2022«l.140&4SiS3A)}t)(r

Rua Santa Rita. 179 - Centro - CEP: 58.397 - 000 - Areia ̂ PB
Fona: (0xx83) 3362 - 1S1S - E-mall: smssaudaareíipa

Confira oa dados do ato em: hnps://delodi9ital.tjpb.)us.br ou Consulte o Documento em: https://azevodobasto3.not.br/documento/174414012297026242d2

i Autentlea«ao Digital Código: 174414012297a2824382.1
^ .O Data: 14/011202208:53:38

g Valor Total do Ato: R$5,02

Cartório Azevõdo Bastos
Av. Presidsfltt Spíttete Pessoa-1145

Balire dra btadOk Joio Pessoa « PB
fltDTTH rnt)<<  Seio DlgKal Tipo NoiinalC:AMKS6832'%l986;

2 -â.-?

PJ: 11.268

riiTniToOiH¥sifciliiiliii imila
hitpsifBM¥sòobntotJiothf

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

196

196



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA RARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://Www.azevedobastos.not.br
E-maíl: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^,;,Ji^ps://corregedo ria.tjpb.jus.br/selo-digital/.
. > autenticação digital do documento laz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED.
E HOSP. LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caractensticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
FARMAGUEDES CDM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FARMAGUEDES CDM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §1*, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3*. inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e O artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2<'-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLAFMÇAD foi emitida em 14/01/2022 09:04:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10* e seus §§ 1* e 2* da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FARMAGUEDES CDM. DE PRDD. FARM. MED. E HDSP. LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para infomiações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.noLbr e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é vaEda por tempo indetermirtado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 17441401229702824282-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n* 8.935/94, Lei Federal n* 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n* 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

D referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência cto Repúbfie»
Ca««CM

MatfidaProvTsória N*2JCI0'2.
de 24 de «gosto dé 2001.

ICP
Brasil

5^
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RECEBEMOS DE FARMAGUEDES COM DE PROD FARM MED HOSP LTDA
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO OOO.OIE^

iiVi
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FARMAGUEDES COM DE PROD FARM

MED HOSP LTDA

RUA MANOEL ALVES OLIVEIRA. 110

CATOLÉ

58.105-600 CAMPINA GRANDE PB

8333314306

DANFE
Documento Auxiliar de

Nota Fiscal Eletiõnica

1-SAlDA r~~|
2-ENTRADA LU

000.015.954

Sóile: 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5403 VENDA MERO SUBST TRIBUT

INSCRIÇÃO ESTADUAL
161490034

INSC. EST. SUBST TRIB CNPJ

08.160.290/0001-42

CHAVt DC «CESSO I» KF« HCONSUITA DE AtfrEIIT1CID«S« NO SITE VWWVNFE.FSEENOAOOVCD

25 19.04 08 16.029.000/0142-55-001.000.015-954-102.803.739-8

NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE /URÉIA - 0036

CPF/CNPJ

11.268.285/0001-62

ENDEREÇO
RUA PEDRO AMÉRICO. 96

BAIRR043ISTRIT0

CENTRO
CEP

58397000

município

AREIA

FONBFAX

8333622870
UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

02/04/2019

DATA OA ENTRADA

DATADASAlDA

02/04/2019

FATURA

001 02/05/2019 1.000,20

BASE DE CÃLCULO DO ICMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE DE CÃLCULO DO ICMS SUBI

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000.20

VALOR DO FRETE

0.00

VALOR 00 SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

VALOR DO IPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.000.20

RAZÃO SOOAL

0 MESMO

FRETE POR CONTA

.ElOTENTt rn

'.CESTIMATAAC uJ

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF cnpj«:pf

11268285000162

ENDEREÇO MUNICÍPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0.00
ESPÉCIE

yQu\fm

MARCA VOLUMES

0

PESO BRUTO

0.00

PESO LIQUIDO

0.00

crtn/Pfinr nFSCnir:ín nn pnrim rrrwsFBVim NCM/SH nfíi r.pCiP IINin ni lANT V llNiTÁRin V TOTAI Rf^ irMR V irM.R V IPI irMft IPI

50RISMA SOLUÇÃO NASAL 30ML CX C/ 48 -

.OTE: ia08Q9A VAL01/C8/2020 IIM Oft nrv nn t nn/

«ÍAÍ

DIPIRONA SODICA GTS SOCMG 10ML CX a 100 -

LOTE:DS1SBOS9 VAL01/02a021 'WVIQnAQ 'VíT KAm IIM «nnn OA no nn nn t nn/

IBUPROFENO COMP 300MG CX C/ SOO -

LOTE:1812415VAL:31/10/2020 iinn ry mo no nn nn ( (m

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL 003 SERVIÇOS BASE OE CÃLCULO ISSQN VALOR OO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
5403 => 1.000.20

Protocolo; 325190006942733

Processamento: 02/04/201911:48:20

PREGÃO 017/2019 - PERMITE O APROVEIT/VMENTO DO CRRDITO DE ICMS NO

VALOR DE RS. ..: CORRESPONDENTE A ALÍQUOTA DE...%. NOS TERMOS DO

ARTIGO 23 DA LC 123 - CONTA PARA DEPOSITO BANCO DO BRASIL AGENCIA

1634-9 CONTA 16470-4 /" Vir Aprox Trib RS 134,53 Federal e 119.74 Estadual -
Fonte: IBPT "I

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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RECEBEMOS DE FARMAGUEDES COM DE PROD FARM MED HQSP LTDA
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIRCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FARMAGUEDES COM DE PROD FARM

MED HOSP LTDA

RUA MANOEL ALVES OLIVEIRA. 110

CATOLÉ

58.10S«00 CAMPINA GRANDE PB

8333314306

DANFE
Documento Auxaiar de

Nota Fiscal Eletiõnica

1 - SAÍDA
2-ENTRADA

000.016.258

Série: 1

□

NATUREZA DA CPERAÇAO
5403 VENDA MERC SUBST TRIBUT

inscrição ESTADUAL
161490034

INSC.EST. SUBST TRIB CNPJ

08.160.290/0001-42

CHAVE 0< Aces$0 OA Nr.« 0/COKSUITA OC AUTCKT1CI0A0E KO 8ITC mww NTC rAZCNDA.QOV U

25 19 04 08 16 029.000/0142-55-001.000.016-258-104.438.847-2

destinatArio/remetente
nomeaiazAo social
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA - 0036

CPF/CNPJ

11.268.285/0001-62
endereço
RUA PEDRO AMÉRICO. 96

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
58397000

município
AREIA

F0NE4=AX

8333622870
UF

PB
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSAO
29/04/2019

DATA DA ENTRADA

datadasaIda
29/04/2019

fatura

001 29/05/2019 535,00

BASE DE CAlCULO 00 ICMS
0.00

VALOR DO ICMS

0.00
BASE DE CAlCULO DO ICMS SUB!

0.00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

535.00
VALOR DO FRETE

0.00
VALOR 00 SEGURO

0.00
DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00
VALOR 00IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

535.00

RAZAO SOCIAL
0 MESMO

FRETE POR CONTA
«HITtHTE r~|
'«CSTnATAftlO l3J

CÓDIGO ANTT PLACA 00 VEICULO UF CNPJ/CPF
11268285000162

ENDEREÇO município
CAMPINA GRANDE

UF

PB
INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0.00
ESPÉCIE

VOLUME
MARCA VOLUMES

0

PESO BRUTO

0.00
PESO Líquido

0.00

crtrwPRorl nPRrRirSn nn poi-ini iTOisPRuim NT.M/RH 051 CFOP iiNin OI lANT V KNITÁPin V TOTA1 nr ir.MR v V ipr tr.Mft IPI

ItENOXICAM INJ 20MG S/DIL - LOTE:1911315
A-n, |VAL:31/03/2021 ...mnionr-í .SOl ,5íül r* 2D sâ&n t

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR 00 ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
5403 => 535.00
Protocolo: 325130008910938
Processamento: 29/04/2019 11:41:24
PREGÃO 017/2019 - PERMITE O APROVEITAMENTO DO CRRDITO DE ICMS NO
VALOR DE RS...; CORRESPONDENTE A ALÍQUOTA DE ...%. NOS TERMOS 00
ARTIGO 23 DA LC 123 - CONTA PARA DEPOSITO BANCO DO BRASIL AGENCIA
1634-9 CONTA 16470-4 - DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL. RECURSO DE
PAGAMENTO: FUS /" Vir Aprox Trib R$ - Fonte: IBPT "/

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

199

199



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIRCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE FARMAGUEDES COM DE PROD FARM MED HOSP LTDA
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

CCHTCCLE OOIASGa

FARMAGUEDES COM DE PROD FARM

MED HOSP LTDA

RUA MANOEL ALVES OLIVEIRA, 110

CATOLÉ

58.105^00 CAMPINA GRANDE PB

8333314306

DANFE
Documento Auxiliar de

Nota Fiscal Eletrônica

1-SAÍDA I I
2-ENTRADA LU

000.024.506

Sério: 1

NATUREZA DA OPERAÇAO

5403 VENDA MERO SUBST TRIBUT

inscrição ESTADUAL
161490034

INSC.EST. SUBST TRIB. CNPJ

08.160.290/0001-42

CHAVE OC ACESSO OA »/CONSULTA OC AUTEMnCIOAOE NOSrrEWMW>lFt.FAZCNOAAOV.BR

25.21.06.08.16.029.000/0142-SS-001.000.024-506-104.590.874-2

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOUE/RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA - 0036
CPF/CNPJ

11.268.285/0001-62

ENDEREÇO
RUA PEDRO AMÉRICO. 96

BAIRROrtJISTRITO

CENTRO
CEP

58397000

MUNI cimo

AREIA
FONE/FAX

8333622870

UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL

datadaemissAo

30/06/2021

DATA DA ENTRADA

DATA DA SAÍDA

30/06/2021

fatura

001 30/07/2021 1.920,00

BASE DE CAlCULO 00ICMS

0.00

VALOR OO ICMS

0.00

BASE OE CÁLCULO DO ICMS SUB!

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.920.00
VALOR DO FRETE

0.00

VALOR 00 SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS ACES5ÚRIAS

0.00

VALOR DO IPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

1.920.00

RAZÃO SOOAL

O MESMO

FRETE POR CONTA

^MfTtNte rn
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNP.I/CPF

11268285000162

ENDEREÇO município

CAMPINA GRANDE
UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

20.00

ESPÉCIE

VOLUME

MARCA volumes

0

PESO BRUTO

0.00

PESOÜQUIDO

0.00

r/irwpnnn DESCRIÇÃO DO PROni rTOíRPBUirn NCM/SH CRI CFOP irwin OlIANT V IIMITlBin V Tr>TAI nr irjuQ

AUUI

AAO

SORO RING LACTATO SOOML - SF CX C/ 30
=RESENIUS - LOTE:74aE1895 FAB;24«MO021
7AL:24/a4y2023

jscttuinao.£0. üím IIM eaaoi TV ntv n,fy rt rv

INSCRIÇÃO MUNiaPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE OE CÃLCULOISSON VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
5403 => 1.920.00
Protocolo: 325210017924599

Processamento: 30/06/2021 09:59:39
PREGÃO 042/2021 - DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. HERCILIO
RODRIGUES - CONTA PARA DEPOSITO BANCO DO BRASIL AGENCIA 1634-9
CONTA 16470-4 /" Vir Aprox Trib RS 256,24 Federal - Fonte: IBPT "1

r

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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RECEBEMOS DE FARMAGUEDES COM DE PROD FARM MED HOSP LTDA
OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

000.0B4Í977

Sérik:lP«-SN'4<
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

FARMAGUEDES COM DE PROD FARM

MEO HOSP LTDA

RUA MANOEL ALVES OLIVEIRA, 110

CATOLÉ

58.105^00 CAMPINA GRANDE PB

8333314306

DANFE
Documento Auxiliar de

Nota Fiscal Eletrônica

1-SAlDA r~~|
2 • ENTRADA I 1 I

000.024.377

Sórie: 1

NATUREZA DA OPERACAO

5403 VENDA MERO SUBST TRIBUT

inscrição estadual

161490034

INSC. EST. SUBST TRia CNPJ

Oa.160.290/0001-42

CHAVC or Acesso M Nr-« ef CONMATA DC AUTEWnCtOAOe KO SfTf MMNJcrC.FAZCKDAjaO/-BR

25.21.06.08.16.029.000/0142-55-001.000.024-377-100.189.68^.0

OESTtNATÁRIOmEMETEMTE

NGMEAIAZAO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA - 0036

CPF/CNPJ

11,268.265/0001-62

ENDEREÇO
RUA PEDRO AMÉRICO. 96

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

58397000

municIpio
AREIA

FONEffAX

8333622870

UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL

datadaemissAo

22/06/2021

data DA ENTRADA

DATA DA SAIDA

22/06/2021

fatura

001 22/07/2021 4.248,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CAlCULO DO ICMS

0,00

VALOR DO ICMS

0.00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBI

0.00

VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.248.00

VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUIRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

VALOR DO tPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.248.00

razAosogal

0 MESMO

FRETE POR CONTA
4MnCNTC

^«riNATÁRIO ULI

CÚDIGOANTT PlACADOVElCUlO UF CNPJ«3>F

11268265000162

ENDEREÇO MUNtCfPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

inscrição estadual

QUANTIDADE

48.00

ESPÉCIE

VOLUME

MARCA VOLUMES

0

peso bruto

0.00

PESO LiQUIDO

0.00

r/in/PRnn nF.<;rnir.ín nn prodi itdíbfrvi NDM/SH r.pnp itNin ni PAWT V ItNITÁRin V TOTAl RT. ir.MR V iruR V [PI iruR iPi

nm

SORO RSIOLOGICO 0.9% SOOML - SF CX C/ 30
^RESENIUS • LOTE:74QC0939 FAB:03/03/2021
ML:03A]2a023

IIM etr

.VM

SORO GLICOSAOO 5% SOOML - SF CX C/ 30
^RESENIUS - LOTE:74PL4477 FAB:16/1(V2020
|/AL:16/1IW2022

jsaadunas 9JAru finí íinf nm

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CAlCULO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
5403 =>4.248,00

Protocolo: 325210017030478

Processamento: 22/06/2021 09:02:06

PREGÃO 042^021 - DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR HERCILIO

RODRIGUES - CONTA PARA DEPOSITO BANCO DO BRASIL AGENCIA 1634-9
CONTA 16470-í /** Vir Aprox Trib R$ 571,36 Federal - Fonte: IBPT "I

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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R^C^;HE^tOS DP. KARMAOlilOJRS COMl«CIO DE FR< JDITTOS FAKMACEinia»S ME OS PRODITTOS / SI JtVlÇOS a)NSTAÍírE-S J)A NOTA HSCALINDICAIX) AO LAJX)

ENflSSAO 02/09^022 » DEST /REM: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARE[A(36t) - VALOR TOTALRS 330.00
DATA I)H RFCniLVtENTO IDENTinCAÇÂO E ASSINATURA DO RECEBEXX)» ibooo:

apÉRIEOOl

iS
iDrvrincAÇA(H»EMiTi>mi

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS ME

R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA. 110 - CATOLÉ -

CEP:584I0-57J - CAMPINA GRANDE - PB

TEL: {83)3331-4306

DANFE
DOCIMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

1 - SAÍDA

N"000029080 fl. I /I

SÉRIE 00!

Q]
CHAVE Df: ACESSO

2522 0908 1602 9000 0142 5500 1000 0290 801341994939

Consulta do autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/porta]
ou no site da Sefaz Autorizadora

NATtmEZA DE (*KRaÇAO

VENDA ST TERCEIROS

PROTOCOLO Üt: AUTOR KAÇÃO DE USO

325220026148365 02A)9/2022 09:55:46
INSCKtçAO ESTADUAL

161490034

INSCRIÇAOESTADUAl.DOStmsT TRIB CNPJ/CPF

08.160.290/0001-42

DCSnSATARIO / R£.MeTENTE

NO\CH t RAZAo S( ICIAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA (361)

CNPJ/CPF

11.268.285/0001-62

datadaemüüsAo

02A)9/2022
ENDEREÇO

RUA PEDRO AMÉRICO, 96

BAIRRO/DLSTRITO

CENTRO

CEP

58397-000

DATA SAlDA / ENTRADA

02/09/2022
MtiNICTPIO

AREIA

FOKE/FAX

(83)3362-2870

UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL KORADASAtOA

09:55:22

i>^>UCATAS
POUPUCATA VBNC. VÃLOR >l>Í»ElICArA VENC. VALOR . N*DUnJCATA .: VEHC. . VALOR JfiOURiCATA . VENt VALOR

lool 22/09/2022 330,00

CALCULO 00 IMPOSTO

BASE DE CALCIJ1.Í) DO ICMS

0,00

VALOR [XIICMS

0.00

BASHCAI.C tCMS SIRLST

0.00

VAl.ORDOICMSSire.ST

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

330,00
VAU« DO FRETE

0,00

VALOR no SEGURO

0.00

DESCONTO

0,00

OUTRAS DE.SP ACE.S$

0,00

VALOR DO IPl

0,00

ViMAmTOTALIHtOTA

í  330.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

ra/Aosociai.

EMITENTE

FRETE POR aiNTA

3 - PROP/REMT

CÓDIGO AKTT P1.ACA DO VEÍCULO in-" CNPJ/CPF

08.160.290/0001-42
ENDEREÇO

R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

MUNiaPIO

CAMPINA GRANDE

UF

PB

tNSCRIÇAO HSTADUAl.

161490034
QUANTIDADE

1

E-SPECE

CAIXA

MARCA numeraçAo

1

PESO BRUTO

1.000

PC.SO LIQUIDO

1,000

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

OÚCXGODO
ROD/SERV.

raxMCifi0i»fsopuró/CERvico HOdfSU C9T CfÇ». UNia QUANT.
VAU3R

UNITAIUO
VALI»
VALOR

isscxanQ:
DGSCoanoi^

; VALOR :
ICM&

"VAUS
Ipl

'AUouorAa

^IPI'

4974 HALOPERtOOL DECAN 70.52MG/ML CX C/
25 (CRISTAUA) - LOTE; 22050094 - QTO: 2.00
- FAB: 05rt)6a022 - VAL: 05fí)5r2O2$ -

3004906* 060 5405 CX 2 165,0000 330,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00

DADOS ADiaONAfS

[NFDRMACÔESCOMPLEMENTARES re:servado AO FISCO /X Z/' /

Trib aprox RSO.OO F^, 0,00 Esl e 0,00 Mun Fonte: IBPT . /x /Ag.Cobrador-BANCO DO BRASIL /)
Agencia/Conta=1634-9/16470-4 J j X^/X /APREGÃO ! 16/2021 U . //]

.CBr • uTAW projctoaciv.eom br

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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A*
jjatítííAí,

R£CI REMOS DE FARMAGUEDí-S COMERCIO DE PRCaWTTOS KARMACEimCtW ME OS PROWnOS / SI KVIÇOS Ü(»«TANTES DA NOTA HSCAl. INDICADO AO I.ADO

EMISSÃO 0|/0a/2022 • OEST./REM ; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE AREIA (361) - VALOR TOTAL RS 1 698.00
N''|O0O28697
s^RipSSiMVf^

DATA Dt RECIJíINffKTOIDF-NriFICAÇAOE ASSINATORA DO RECEBHIXW

%

IDFJfl iriCACAO no EMITENIF.

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS ME

R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA. 110 - CATOLÉ -

CEP:584I0-575 - CAMPINA GRANDE - PB

TEL; (83)3331-4306

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - saIda

N" 000028697 fl. 1 /I

SÉRIE 001

m
aiAVE CE ACESSO

2322 0808 1602 9000 0142 3300 1000 0286 9718 6284 6727

Consulta de autenticidade no ponal nacional da NF-e
www.nfc. fazenda, gov.br/poital
ou no site da Scfaz Autoiizadora

NATUHÍvM mi I «>eracAo

VENDA ST TERCEIROS
INSCRIÇÃO E.STAD<tAL

161490034

I,RorOCOI.O DE AinOXIZAÇAO DE uso

325220022478797 01/08/2022 10:12:20
INSCRIÇAOESTAIXJAI. DOSUBST IRIBCNPJ/CTF

08.160.290/0001-42

DESONATARIO / REMETENTE

NOMH / KA7A( > SíXriAl.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA (361)

CNPJ/CPF

11.268.285/0001-62

tMTAIMEMISSAO

01/08/2022
ENDEREÇO

RUA PEDRO AMÉRICO, 96

BAIRRO/DISI1UTO

CENTRO

CEP

58397-000

DATA SAlDA / ENTR/tDA

01/08/2022
município tX»iE/FAX

AREIA (83)3362-2870

UF

PB

INSCRIÇ/tO ESTAOUAl.ItORA DA saída

10:11:44

//^PLICATAS
.•DUFUCATA vbc.V VALCaN*DIIPUCATAVB4C.VALORfPDUTUCATAVDC." valor:EltrOUPUCATAsVBNC.VALOR

lool 31/08/20221.698,00

CALCIILO do IMPOSTO
BASE UM CALCI,1.0 DO KMS

0,00

VAIX)RO()ICMS

0,00

BASMCALC ICMSSUBST

0.00

VALOR DOICMSSUBST

0,00

valor TOTAL DOS PRODUTOS

1.698.00
VAfX)Rt»FRMTI

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCtlKTO

0,00

<XTrKAS|%SP ACHSS

0,00

VALOR DO IPl

0,00

'VAUaTOTALDANOrA; "".r"

1.698.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
KAZAOSOaAL

EMITENTE

ERKTE POR CONTA

3 - PROP/REMT

COOCOOANTTPLACA DO VEICULOLTCNPJ/CPF

08.160.290/0001-42
ENDEREÇO

R MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

município

CAMPINA GRANDE

UF

PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL

161490034
UlJANrn>ADE

1

F_SPfClE

CAIXA

MARCANUMERAÇÃO

1

PRSOBRmo

1,000

PESO LIQUIDO

1,000
DADOS DO PRODUTO /SERVIÇOS

CÓDIGO DO
PROa/SERV.DESCIttCtolX>l>RODU^NCM/SBCOTaqpmoD.. OMAMT.

VAim
UNrrAfuo

VALOS
valor

raSOONTO
DESCOmO

' '"-'BASE' r
CAIA KMS j

r^VAUX
mcmt-':

VALOR :
IPX /

2616ONDANSETRONAINJ 4MQ/2ML CX C/100

(HIPOLABOR) - LOTE: AQ4352/22M - QTD;
6.00 • FAB: 01/02/2022 • VAL: 01/02/2024 •

3004904-060S40SCX62S3.00001698.000.000.000.000.000,000.00

DADOS ADICIONAIS

INKSLMAÇÓtS aJMPLEMENlARMSRESI-KVADOAOnsa^^S / ^

Trib aprox R$0,00 Fed, 0.00 Est e 0.00 Mim Fonte: IBPT

Ag.Cobrador=BANCO DO BRASIL

Agencia/Conta= 1634-9/16470-4

PREGÃO 116/2021

3

PreicU} ACBf • www proittoactr ouintv

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

i* %
flsir

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 20/11/2023 08:52:12

Informações da Pessoa Jurídica:

iRazão Social: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 08.160.290/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor.

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atendêríabfe princípios dá^implifícaçâo e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abníde 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

%

REDESIM

ALVARÁ SAÚDE PÚBLICA
INSCRIÇÃO SANITÁRIA 401.1136

Razão Social: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA ME

Nome Fantasia: FARMAGUEDES

CNPJ: 08.160.290/0001-42

Atividade(s): 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 4645-1/03 - Comércio
atacadista de produtos odontológicos, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Endereço: RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, 110, CATOLÉ

Município: Município de Campina Grande

CEP: 58100000

Emitido em: Campina Grande, sexta, 24 de novembro de 2023

Vencimento: sexta, 22 de novembro de 2024

NAYARA JACOME CAVALCANTE
Gerência de Vigilância Sanitária

Observação

O ESTABELECIMENTO ESTÁ SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE: PERICLES
AZEVEDO - CRF/PB02548.

*0 ESTABELECIMENTO ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR MEDICAMEI
PORTARIA 344/98-MS.

Código de Autenticidade: 23AKDJTPUX

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ANA PAULA SOARES AMANCIO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estab
empresarial

S DA

mento
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06/01/2023 14:04 Consuttas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado

Resultado da Consulta de Funcionamento de Empresas

%

Ordem CNPJ Empresa Tipo Número Tipo de SItuat
Produto/

Área

□  1

^ □

08.160.290/0001- FARMAGUEDES

42 COMÉRCIO DE
PRODUTOS

FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA

08.160.290/0001- FARMAGUEDES Autorização
42 COMÉRCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA

Autorização 1.06887-2 Medicamento Ativ

1.10207-2 Medicamento Ativ

□

□

08.160.290/0001- FARMAGUEDES Autorização
42 COMÉRCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA

08.160.290/0001- FARMAGUEDES Autorização
42 COMÉRCIO DE

PRODUTOS

FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E
HOSPITALARES

LTDA

8.04220-1 Produtos
(PW67M27MH0YL) para Saúde

(Correlatos)

Ativ

1.22840-8 Medicamento Inati-

r
Exportar para Excel i ' Vol^

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/?cnpj=08160290000142
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N*I i 3. segunda-feira, 16 de junho dc 2014

RESOLtÇAO - RE V 2J(M, DE 11 DE JUNHO DE 2014

A SupCTinxnOcffis StUoatsta Impcvlti StaiSlrú ao i»ods m» «vtbutçõe» lejmooiirentas
ptlt PocQha B* 962. Oe 6 de fuelM de 2014, taado cm «itfa o disposa> no «rt lOS e ao cDcbo 1. } 1*
do WL 6* de Rnicaecee latcroo eme^-sdo aw tecmat do Aoexo I d> F\xttm D* 650 de 29 de nato de
2014. (Mjbboda ao DOU de 2 de juaho de 2014.

ceaitdcraado o fiscccv da ires tdcnica c qw » cmpim» foom tn^moadu cumpiindo os
requisito» de Do» hizicn de Oúetftoiçio e AtxMieaafca) • érea fomecdubca, tcacdw:

An. I' Conceder 4(ij &npre»(i) constateis) no ANEXO. • Certiricst;âo de Boas Mticas de
Dtsthtioiçio e Antisaesugem.

An. 2* A presente Ccnificaedo teti validade dc 2 (doú) »as a panir da uia publíczclu.
An. i* Esta Renduclo entra en vífor na data de «ua ptMicicio.

SIVfO.SE DE OLIVEIRA REIS KODERO

/S.W !677'7042

Faoedienfer $46218/10.5

MetpestticTaos,.

^  AssMadcdsIsmatetjtper
FARMAGUEDES COMÍROO D£ rMWACUioaSCOMWK
PRODUTOS FARMAaUTtCOS POOOUTOSfAiMscumcos

MEjl)ât602900001«
Oadai;2022.0t.ll iaJU6-0)OC

Diário Oficial da União - supinnaitQ

FI^PRESA: DSI. Dtslnliuiibin de Vtediatnsntos e Pmdutm Ho4|iittlairs|CNPJ: 09.34S.5J9nXI01-85

ENDEREÇO;. Rim Aurrlfno Silva..
PAffiRQ; Amaatfna

MUNICÍPIO: Salvador

Amortrardo de Foncioeatnemo n.*; 1.07.435-7 .

CPP; 4I909-065

^ÜF: BA.

RvncJteníe-011Mg|/l24)

CertiOcadci de Boas Prtitcas de Dísinhotcio c Arrwcnaactn

ü

RCSOI.UCAD . RR N* 2.20S. DE 12 DE JUNHO DE 2014

A Supcnatcndeme SubstiSaca de laqic(do Sa.iitiha (to cao de
aias atribuiçAcs tcfais ccolèridas pela Porofia tf 962, de 6 de junho
de 2014. tendo em vista o dápotto ao sn. 108 c ao íncbe L S 1* do
sn. íT do Recimettio letemo aprovado ao» icrtno» do Anexo 1 ds
Ponaria n* 650 de 29 de osio de 2014, pafalicada nn DOU de 2 de
junho de 2014. c

ooQudcntido o ari. 12 e o oit 25 da Lei n* 6360, dc 21 de
Ktetnbro de 1976, hcn ccmo o úteiso IX. do ait 7* da Lei o.* 9.782.
dc 26 dc jaitciro de 1999, resolve:

An. r. Cvnooder lAijDBéSst^ Elpâtal paru Cmpresat de
Medicameatos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anão des
ta Resolueüo, de (leuedo cora a Poetaria o*. 144 de 12 de maio dc
1998 e sttas aftsslizaçfles. obsenaado-te as ptiMbieOc» e tcstriçôes
eiBfeelecidat.

An. 2* Esta Renriucio otn cm vigor ca data de sta po-
blteari».

SIMONE DE OUVFJRA REIS RÚDERO

ANEXO

EMPRESA: ROANhtAR TRANSPORTES LTDA MR

ENDER^O: RUA OLARIA, 94
HAIRRO: INOU.STRIAL SATÉLITE DE CUMBtCA CEP: 0722J260
. GUARIJLHOS^SP

CNPJ; l0.849.Ol5><0Ú0Í-99
PROCESSO: 2515l>9747/20l4-04 AinORIZ/KLS 110)277

ATIMDAOECLASSE
ARX1AZENAR: htEDtCAMEhTTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMEÍÍTO

EMPRESA: SANTA RITA COMERCIAL LTDA

ENDEREÇO: AV. DK. CELSO MAEDA, J5)
BAIRRO: AFONSO PENA CEP: 75503972 • ITUMÜIARA/GO
CNPJ: 50.311.6200002-09
PROCESSO: 2535I39328X'20I4.05 AUTORIZ/MS: 1.102)43
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; KtEDtCAhtEKTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMETfTO
EMPRESA: PRIME PtlARMA MEDICAMENTOS LTDA • ME

ENDEREÇO: AV. SENADOR CAIADO S/N QO 19 LT 10 • SALA
10

BAIRRO: ALVORADA CEP 75020030 - AKAPOLIS/CO
CNPJ: I9.408.937ii000l.29

PROCESSO: 2535I.IA2307/20I4-IS Aim)RlZ/M.S: 1.102633

ATIVlOAD&CLASSe

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDICASIEhrrO

EMPRESA: MULTIFaRMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA
ENDEREÇO: RUA LEIRA . 521
BAIRRO: SAo FRAKCLSCO CEP: 31255100 - BELO HORIZON-
TTAÍO

CNPJ; 2I.68I.32S1XI0I-57

PRtRESSO: 25351.310694/2014-22 AUTURIZ/MS: 1.10291.1
ATIVIDADE^LASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
UtSnUBUIR; hlEDlCAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO
EMPRESA: OIMAO PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
ENDEREÇO: R ANTTA R1B4S. 410
BAIRRO: HUGO LANCE CZP: 82520610 • OIRUIBA-PR
CNPJ: 00.656468/0001-39
PROCESSO: IJlSliOMIOTOU.)) AUTORIZ/MS: 1.103263

AT1V1DADEÇLA.SSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
E3CPEDIR MEDICAMENTO

EMPRESA: ü T - TRINDADE TRANSPORTES LTDA
FNDERECOr Rua M. 5
BAIRRO: JUSCEUNO KUBITSCHECK CEP: 970)5254 - SANTA
MARIA;RS

CNPJ; 0).O52.m-00Üi-37
PROCESSO 253SI.266660aO]4 )l AtJTÜRIZMS: 1.10325.0
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR MEDICAMENTO
EMPRESA: Sskc lodáama Quiratea Uda
ENDEREÇO: Av. BasiUia. 5TO
BAIRRO: Dimau CEP: 2752)210 - RLSENDLRJ
CNTJ: 17.701.31600044)9
PROCESSO: 25351.292131^14.33 AUTORIZMS 1.10249.8
atividade/classe
IMPORTAR INSUMOS FARMACÉimCOS
EMPRESA: FREITAS MANIPUUÇAO LTDA
ENDEREÇO: PC CHIQUITO FURTADO N48
BAIRRO: CENTRO CEP: 36400000 - CONSELHEIRO LAFAIE-
TE/MG

CNPJ: l5347.9Lf0001.56

PROCES.SO 2535I.720953.'20I2-M AUTOR1Z.MS: 1 10)6l..r
AnVTDADE/CLASSE
MANIPULAR INSUMOS FARMALEUnCDS
EMPRESA: NCTRIMEDICAL LTDA ME
ENDEREÇO: RUA REGENERAÇAO. N.* 1444
BAIRRO: ILHOTA CEP: 64014047 • lERESINA/Pt
CNPJ: Í6.958.390A)0OM7
PROCESSO 2535 L557954'30I3.47 AUTORIZ»MS: l lOiai..!
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR MEDICAMENTO
DISTRIBUIR hlEDlCAMENTlJ
EXPEDIR MEDICAMENTO
EMrRE.SA: EXPRESSO LEOXIAR LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA RS 453, 1470
BAIRRO: FLORESTA CEP: 95900000 • LAJEADQItS
CNPJ: 02333.5830001.13
PROCESSO: 2535L6571<Kli-20l3-58 AUT0RI2MS: 1.10305.1
AliVIDADiVCLASSE
TRANSFORMAR; MEDICAIdENTO
EMPRESAI FJüwbaEPgacoMgaqo DE wtomnosFAiu
MACTncn&MBKOQS E ROSPrratARES tlDA
ENDCaECft RUA BdANOa ALVES DC OUVEIRa» bT 110
BAOt^CATOli CEP: SMim CAMPIHA CRANDE/PB
CKH; 0RI6a390iWOl««
PROCESSO: ZS3fllJ0SM4SffiH4.S9 AUTORIZAIS; i.IttOTJ
ATlVIDAOCiCLASSE
ABUAZBhMR MEUCaMCNTO
0iSnUBtnK:Ml!D]CAMENlO
CXP£01R::UBDICAMEMTI}
EMPRESA: DISTRIBUIDORA RL PlIARMA LTDA
ENDEREÇO: PASSAGEM SAO FRANCISCO 306-A
BAIRRO: MARCO CEP: 66087540 • DELÉM/PA
CNPJ: 18.8353300001-15
PROCESSO; 25351.0380552014.67 AUTORIZXtS: I 103190
ATIVU>ADErCLASSE
ARMAZENAR MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
PMPRF-SAr AUTENTICA LOOlSnCA INTEGRADA LTT)A
ENDFREÇO: RUA PHIUP LEINfiR. 100 ARMZ 3
BAIRRO: PQ ALEXANDRE CFJ»; 06714285 • COTIA/SP
CNPJ: tl.6l72l9/0002-3l
PROCESSO: 25351.196621.2014-81 AUTORlZrMS: 1.10329.4
ATIVIDADE/LXASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EJdPRESA: AJ>. RODRIGUES dt D. M. RODRIGUES LTDA EPP
ENDEREÇO: Rua Fortoato Mkctti. 0* 135 - Sala B
BAIRRO: Parooe dai Laiaajeirs* CEP: 14801535 - ARARAQUA-
RA/W
CNPJ: 06.1I330ÍAI00I-40

PROCESSO; 2535i.66416l.'20l3-86 AUTORJZ/MS: 1.10293.9
ATIVIDADE/CLASSE

TRANSPORTAR: KIEDICAMENTO
EMPRESA: RJ KO^TALAR LTDA

ENDEREÇO; RUA DAS ANGÉLICAS 196, QO 9, LOTE 31/32 .
BAIRRO PARQUE OESTE INDUSTRIAL CEP: 74375440 - CiOlA-
NIAXK)

CNTJ: 063013994X101-27

PROCESSO 2535l.266226r20i4-91 AUlOHiZ/MS; I.1OJ3I.0
AT1VIDADE.CUSSE
ARMAZENAR: MEDICA-MENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
E.XFEOIR: MEDtCAMOOO
EMPRESA: PIT-NA DISTRIBinDORA DF MATFRIALS MEDICO
£ HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: travcaaa ttgattnp 53. caaa2
BAIRRO: UESiiai CEP^0O263 - ÇARAUNGAMG
CNPJ; 12,576.098/00014)9
PROCESSO: 25351.7117902013-91 AUTORtZ/MS: 1.10321.5
ATIVIDAOE/CLASHE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA; RR SERVIÇOS DE CARGAS EIREU • ME
ENDEREÇO- TRAVESSA FREDERICO PAIVA - 367
BAIRRO: JANGtmUSSU CEP: 60870800 - FORrAL£ZA'CE
CNPJ: IZM62O«tl00l-27
PROCPSSO: 2.5)51.304833.2014-91 AirrDRIZ.XtS: 1.102960
ATIVmADECLASSE

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EhtPRESA- M.DIAS COIdÊRaO DE PRODUTOS HOSPITALAR
LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA VEREADOR JOSÉ LINO KRETZER 555
BAIRRO: CENTRO LTP: 88103310 • SAO JOSÉ/SC
CNPJ: 14461.7960001-94
PROCESSO: 25351.507)53.2013-91 AlTORIZ/MS: 1.10318.6
ATIViDADE/CLASSE
ARMAZENAR: IKSUhfOS FARMAÇÉimCOS.XfEDICAXIENTO
DISTRIBUIR: INSUI^IOS FAR&IACEUTlCOSAlEOtCAMENTD
EXPEDIR; INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO

RE.SOLÜÇAr> - RC N* 230^ DC 12 DC JUNHO DE 2014

A SupirTintendento Substüuti de tittpcçJu Sanifiria i» de
tuu atnbutçAc» legaiâ eonfoidas pela Portaria a* 962. de 6 de junho
de 2014. tendo em vUu o dicpmio no sn. 108 e no iaeiao I. { r do
art 6^ do Regimento tntemo ssiovado nos tennia do Anexo I da
Panaria tf 650 de 29 de mtio de 2014. puMceada eo DOU de 2 ds
JtBitao de 2014. e

cgntklenado v art. 12 « o art. 25 da Lei a* 6.360. de 33 de
•eteflobro ̂  1976^ bem como o iocàso IX, do ort. 7* da Lei ft.* 9.782,
de 26 de joeiro de 1999. rcaeht:

An. 1*. Altemr Aubrizxçio &Mcial pani Entpccsaa de Me
dicameatos, comCiEtet no anexo desta Retolu^.

Art. 2" Esta Kcsoluçio entra em vigor na data de m po-
bltcaçlo.

S1M0.S*E DE OLIVEIRA RELS RODERO

ANEXO

EMPRESA HBD BtOLÓClCA SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE XlEDICAJ^IENTQS, CDSMÉTKOS E INSUMOS FARMACÊU
TICOS LTDA ME.
ENDEREÇO: AVENIDA ANTIKaATD SONNl. N» 3465 - BLOCO
B
BAIRRO PARQUB INDUSTRIAL 111 CF.P; 86900000 - JANDAlA
DO SUUPR

CNPJ: 05.512.481/0001-38

PROCESSO: 25023.160059/2004-63 AUTORIZ/MS; UJ480.8
ATIVIDAD&CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR; MEDICAMENTO

EXPEDIR: MBDtCAIdENTO

FABRICAR: MEDICAMENTO
REEMBALAR: MEDICAMENTO
EMPRESA UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NADONAL
S/A
ENDEREÇO: AV PREFEITO OLAVO COMES DE OUVEIRA
4.550
BAIRRO: SAO CRlSTOVAO CEP: 37550000 • POUSO AU-
GRE/MG

CNPJ: 60j665.9Sl/tX)05-41
PROCESSO: 25351.00199(301-62 AUTORIZMS: 110945.9

Este documento pode acr verUicado no eoderoço efenOaeo l«p:"Avww.iixgraJrlueixidaktei.
peto eótbff» 10102014061600069

Doca > asauudo ti ; coaforme MP n* 230U-2 de 2001 c 244UI/3001. que imtttn

a IftÍRMiuivtun de Ctiave» Públte» Btiaileim - ICP-Braiil

Confira os dados do ato em: hnps://6elodi3ital.ttpb.|us.br ou Consulte o Documento em: hnpe://azevedi

AutenUeaçao Dialtal Código; 17441401221042078988-1
Data: 14/01/2022 08:44:39

Valor Total do Atò:R$ 8,02 ii
Selo Digital Tipo Normal C: AMKS67794.5B8;

Islib%f3la

m

c  w

•S I ?

.br/tfocumento/17441401221042078966

Cartório Azevôdo Bastos
Av, PrMidtnta epMdn Paaaoa »1146
Bsbve do» Batedor Joio P«MM* PB

á' (83)ai49d404*
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124 ISSN1677-7042

ArL 1*. Conceder fteoo\'ac£o de Aatoruacio de Funcio-
ounene» pan EcacMcau dt MnücMncnaaa. cerotantcA do aitcso decta
Reialuçk».

ArL 2* Etía Reiolucs» estn em vigor na data de nu pu-
bbcaçAir.

ÜRfNO CíONÇALVES ARAÚJO RtOS

ANEXO

CMFRESA. NUairav Diairibuidoni dc medúaincotv» lida

ENDEREÇO: ma juay«nd% ia, quadn 09, (cxe 17
BAIRRO: krdün hcívceia CEP: 749J35«) • APARECIDA D£
goiAniaco
CKPJ: I7.I89.295'000|.99
PROCESSO; 25)5l^708rn>13.01 AUTORIZ-m iXNj32.4
ATIVIDADE/CLASSe
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO
EktPRESA: ViEST AIR CARGO LIDA
ENDEREÇO: RODOVIA SANTOS DUMONT KM 46. SALAS )8I.
382 E 3t3
BAIRRO: JARDIM ITAT1NCA CEP: 13052901 • CAMPINASSP
CNPJ: 02.743.895 tlOOl .80
PROCESSO: 2535l.47395a2006-Q2 AUTORIZAIS: t A&893 2
ATJVIDAOEULASSE

TRANSPOtaAR INSUMOS FARMACÊUTICOS MEDICAMEN.
TO
EMPRESA: DISFARMA • DISTRIBUIDORA LIDA

ENDEREÇO: AVENIDA LIBERDADE, N* 3230 • GALPAO 02
BAIRRO: SESI CEP: 58306000 • BAYEUX^B

CNPJ: O3.000.»|/0001.99
PROCESSO. 25351.051076/2003-03 AUTORIZAIS: 1.05735.1
ATtVIDADE/ClJLSSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA; CENTRAL DiSTRlBUlOORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
ENDEREÇO. RUA DEPUTADO JOSÉ MARIZ N* 1110
BAIRRO: TAMDAUZINIUI CEP: 58M2O20 - JOAO PESSOA/PH
CNPJ: 09.122.605^1-20
PROCESSO: 25351^57376^008-08 AUTORJZA1S: ID7445 1
ATIVIOADECLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO
EMPRE.SA: FOCOMED DISTIUbUlDORA DE PRODUTOS FAR
MACÊUTICOS E DE PERFUJdARlA EM GERAL LTDA
ENDEREÇO AV. ARQUimO CIEYTON ALVES CORREIA.
595
BAIRRO VALE VERDE CEP; 13279071 - VaLINHOS/SP

CNPJ: 05.165.1584X101-35
PROCESSO: 25351.210336/2002-08 AUTORIZAIS: I.Q5452Z
AnVIDAnF/Cl.ASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR. MEDICAMENTO
EXPEDIR MEDICAMENTO

empresa: ALAMED MATERIAL MÉDICO liOSPJTALAH LT-
DA
ENDEREÇO: RUA GUILHERME MARCONL N* 208 - O 136 LT

BAIRRO SERRJKHA CEP: 74835140 - GOIÀNTA.GO
CNPJ: 08.432.TOMXOi-OI

PROCESSa 2335l.056993''2007.08AUTORIZ/MS: 1.069543
ATIVIDADE/CLASSE
ARVfAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: KlEDtCAMENTO

EXPEDIR MEDICAMENTO
EMPRESA; LIDIO AGUIAR ROCHA - ME
ENDEREÇO RUA JAMU. PE MIRANDA CEDEOK. 431
BAIRRO: PARQUE PlAUl CEP: 64631140 - T1M0N.MA
CNPJ: 4|.27a463Al00l-50
PKOCFSSO: 253Sl326649.'30l2-(» AUTORtZ/MS: 1.095048
ATIVIDAOE CLASSE
ARMAZENAR MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO
EMPRESA; Excluihn Dittribuidwa de Medicameniot LTDA-ME
ENDEREÇO. Rua Marim MacfaaJo. 56 Letra A
BAIRRO: Cichneírinha CE^ 31130280 • BELO HORIZONTE/MO
CNPJ; 05.888.603/0001-95
PROCESSO; 25351.576498/2012-09 AIJTORIT/MS: 1 09558 5
AT1VIDA0ECLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: LA^IO TRANSPORTE.S E LOCAÇÕES LTDA -
ME
ENDEREÇO AV GDCERAL BENTO DA GAMA. 220 SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 58040090 . JOÀO PESSOA;?»
CNPJ: Í3.)«6.93M)00l-82
PROCESSO: 2S35Í67369&10i2'09AUTDRJZ/'MS 1094961
ATJVIDADECLASSE

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
ELtPRESA: CMt HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA HERCiLIO DE UMA, 433. CASA 01
BAIRRO NOSSA SENHORA PE PATIMA CEP: 75709170 - CA-

TALAO^iO
CNPJ: l).809.00Í/0001-23

Diário Oficial da União • Suptcmccdo

PROCESSO 23351.443477^11-10 AUTORIZ/MS: 1.08935.1
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
PISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR; MEDICAMENTO
EMPRESA: ENTREGADORA TRANS LEAL LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA ESPIRITA. N* 126
BAIRRO: CAMBUQ CEP: 01527040 - SAO PAUUlSP
CNPJ; 43.788.869AX)0i-00
PROCESSO: 2S351.0I>7606'3006-II AUTORIZ^MS: 1.0M83.6
ATIVIDADE/CLASSE

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: MORAIS DE CASTRO COMÉRCIO E IMPORTAÇAO
OE PRODUTOS químicos LTDA.
ENDEREÇO: RUA ALVARO COMES DE CASTRO. N* 512. CON
DOMÍNIO PORT06ECO
BAIRRO: PIRAJÂ CEP: 41233005 • SALVADOR/BA
CNPJ: Í5.IO2.SO9dXIOI-0O
PROCE.SSO 25351 068073'20(HLI3 AUTORIZMS I 07451.1
ADVEDADE/CLASSC
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMAÇÉUnCOS
IMPORTAR: INSUStOS FARMACÉUTtÇOS
iaiwwTOrgAPM«Tiii|yi^'f^ptfCTWriwc flUUSUOS^UU
atrtinuvw^Mtigmft-ntngpwMJBigiTTia
CNOEREÇorm^RCflqpcinaves m

paocESWTSwrsfitToaoogtxgwTaatgcMajuosicj

N* 147. sqpjnda-fein. 4 de agi

EMPRESA: NOVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
PA
ENDFJIFÇO: RUA GOVERNADOR SAMPAIO. N" .318
BAIRRO: CENTRO CEP: 6005S050 • FORTALGZA^CE
CNPJ: 63>I00343.-000I-16
PROCESSO: 2535I.t76561'2004-l4 AUT0R1Z/M.S: I 06722.1
ATIVIDADE CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
RXPFD1R: MEDICAMENTO
EJdPRESA: REAIXED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
ENDEREÇO; r belo borizectr 6* 2190 ada 03
BAIRRO: Alto alegre CEP: 85802010 • CASCAVELPR
CNPJ: 17363.79L000I.90
PROCESSa 2535l.l4941&20l3-17AUTORJZMS 109562.8
ATIVlDADErCLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMEMO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: TC ATUAL COMEROO DE MEDICAMENTOS LTDA
EPP
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO REAL 1085
BAIRRO: PADRE MIGUEL CEP: 21810041 - RIO DE JANEI
RO/RJ
CKPJ: IOA93.969/OOOI-03
PROCESSO: 25351.349243/2009-18 AUTORIZ;MS: 1.07865.2
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR; MEDICAMENTO
DLSTRIBLTR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: ODONtO \TX PRODUTOS ODOKTOLOOlCOS LT
DA ME

ENDEREÇO: RUA ALEIXÜ NETTO 322. U 03TH
BAIRRO: SANTA LUGA CEP: 29056100 • VITÔKIA/ES
CNPJ: 05.169.!65.tXl0l-05
PROCESSO: 2535I.4486I&20I2-19 AUTORJZXIS 1095873
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: AURANTIS INDUSTRIA FARJ^ACÊUTICA UOA
ENDEREÇO: ESTRADA VALENÇA. BARRA DO MRAI RJ 145.
N- 27395 A

BAIRRO. CANTEIRO CEP: 27600000 - VALENÇARJ
CNPJ; 10.568.345.-0001-08
PROCESSO: 25351.067610/2010-21 AUTORIZ/MS I 08265 6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: COMERGAL BIODROGAS LTDA - FPP
ENDEREÇO; rua alameda padre ntanio Rtttja.lONI-40 uU 01
BAIRRO: PARQUE DELA VISTA CEP: 17020590 • DAURU/SP
CNPJ: 10.723337/0001-33
PROCESSO: 25351.004763/2011-39 AUTORITMS: I.0S7IS.I
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
ELfPRESA; ERVAL COMEROO DE NUTERIAl HOSPUAU^R
LTDA ME
ENDEREÇO: AV. PROFESSOR JOAO BRASIL. 417
BARRO: FONSECA CEP: 24130088 • KilEROlRJ
CNPJ: 07J20.722.WOI-16
PROCESSO 25351 I68773.T012-31 AinDRJZvMS: 109166.1
ATIVIDADE/CLASSE
AJIMAZCNAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR; MEDICAMENTO
EMPRE5UV LIPID TNGREDIENTS & TEaiNOLOG
ME
ENDEREÇO: RUA COELHO NETTO. 351. SALA 06
BAIRRO; CAMPOS EUSEOS CEP: I4C857I0 - RIBE]
TOSP
CNPJ: I0.49OZ0S/0001-90
PROCESSO: 25351.155993/301143 AUTORIZAtS;
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBGR; INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMAC^COS
IMPORTAR; IK.SIJMaS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: SAÚDE E VIDA ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
ME
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM OE CARVALHO N* 90
BAIRRO: VILA BET/^TA CEP: 13345493 • SAO JOSÉ DOS
CAMPOS^
CNPJ: IOS33JIZ'OOOI-92
PROCESSO: 25351.155531/2011-36 AUTORIZAIS: IBÍ779.2
ATTMOADE/CLASSE
ARMAZENAR: kfEJNCA8IENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEOtCAMS/TO
EMPRESA: BANDEIRANTE QUlMICA LTDA
EKDERE^: Roa Owaea de Car^albu 0" IJ06. 8* aada
87
BAIRRO: Mia Otlmpta CEP: 04S4700S • SAO PAUL0.1IP
CKPJ; 47.854.831/0001-94
PROCESSO: 25351.456775/3013-42 AUTORIZ/M.S: 1.09375.2
ATIVIDADE/CLASSE _
ARMAZENAR: INSUMOS FARMAÇÊimOOSAIEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÉUTICOSAIEDICAMENTO
EXPFJIIR; INSUMOS FARMACÊirnCOS/MEDICAMFNTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACEimCOSAIEDICAMBNTO
EMPRESA: KARGA FAGL LOOISTICA E TRANSPORTE LT-
DA

ENDEREÇO: AV DR. LIW DE MORAES LEME. 290
BAIRRO; JD AEROPORTO CEP: 04360000 • SAO PAULO/SP
CNPJ: i3J29.985W0i.83
PROCESSO; 353SI.I48026/30i3<45 AUTORIZAIS: I 09563-1
ATIVIDAD&CLASSE ^
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACCUTtCOSAfEDtCAMEN-

EUPRESA: LtEDlBASE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO OE ME.
DtCAMENTOS LTDA

ENDBtEÇO: AV. AMNTITHAS JACQUES 0£ MORAES 67
BAIRRO: HUKUITA PORTO ALEGRE C£^ 90245050 • PORTO
ALEGRE.11S
CKPJ: 07J20J97/(IOO|.65
PROCE.SSO: 25025.048651/200546 AUTORIZAIS: 1.06503.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR; MEDICAMENTO
EXPEDIR; PdEDICAMB^
EMPRESA: PEKt LOgTsTICA E TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BlANCIICm N» 650 ̂
BAIRRO: AFONSO PENA CEP: 83065370 - SAO X)SE DOS Pi-
NHAiSrPR
CKPJ: OZJGIJS^OOOl-OJ
PROCESSO: 25351.ÍIM$4/3006-«6 AUTORIZAIS: 1.06540.2
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: INSUMOS PARMACÊUTIOOS/MEOlCAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÈUTUXJSAIEDICAMEN-
TO

EMPRESA: SAL EXPRESS SOLUÇÕES LOOlSTICA E TRANS
PORTE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MINAS GERAIS. 256
BAIRRO RESENDE CE?; 37063I9D - VARCINHA/MG
CNPJ: 86J92J:9'000M3
PROCESSO 35351.081830/201049 AUTORIZAIS- tJ0S325.3
ATIVIDADECLASSE

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
EMPRESA: At.FALAOOS LTDA
ENDEREÇO: RUA RAIKIUNDO CORREIA. 533
BAIRRO: JARDIM SAO CARLOS CEP: 37130000 • ALFE-
NA&MG

CNPJ; 05.l94.502r'000|.I4
PROCESSO: 35351.222583/200249 AUKIRIZMS; 1.05534.6
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR; MEDICAMENTO
EMPRESA: ESPAÇO SAÚDE ÜOMÊRGO OE PRODUTOS KOS-
PITALARES LTDA • ME

ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT. 3473 SL 03
BAIRRO CENTRO CEP: 87013050 - klARINOA/PR
CNPJ: ÍOJ69J58/OOOI-47
PROCESSO: 25023.l57444a0l0'5l AUTORIZ-MS: 1.08393.4
AT1V1DADECLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: M. L DENTAL CtRÜROICA FUTURA LTDA
ENDEREÇO: Rua De Bctndb) 1274
B/URRO: CeatruCEP: 1470033S • BEBEDOUROSP
CKPJ; O9J5O3OI/0a0l'ÍÍ
PROCESSO: 353SI.Q30)28'20l3-56 AUTORIZ/MS: 1.09501.7
ADVtDADE.GJ3SSE

08790.9
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PROCaSSO: 2515!.1946M2005d8 AUTORtZ/MS:
PXM92YW$6209 <8.02558 8)
W. TÉCNICO: CORINA RIBEIRO MACiEt
RR LEGAL : AMÉRICO DA CUNHA PEREIRA
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATO

TRANSPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: SABU^ lOClSTICA LIDA
ENDEREÇO; RUA BÉLGICA. N> 225
BAIRRO: JARDIM DAS NAÇÒES CER: 07185350 - GUARU-
UIOS.SP

CNPJ: 44.S04.l85ri»01-62
PROCESSO: 25351.271524.2006.38 AUTORIZAIS:
Mttmsní^KBO Ota3l73.3)
RP. TÉCNICO: RAPHAEL RETAMERO
R?. LEGAL : EVARISTO AO.i^O PEREIRA
AHVIDAOE/CLASSE
TRANSPORTAR; CORRELATO
EMPRaSA: SAMTRONIC IND. E COM. DE IKOD. ELET. IMP.

EXP.LTOA

ENDEREÇO: RUA VENDA DA ESPERANÇA 162
BAIRRO: SOCORRO CEP: 04765040 • SAO PAULO/SP
CNPJ: 58.42A62&W)0|.55

PROCESSO: 0407690 ALn-QRia-MS: 1.01885.3
RP TÉCNICO: ERNST OSCAR ALTSOtUL
RP. LEGAL : EDGAR FELIX MULLER

ATIMDAOECLASSE
ARMAZENAR: CDRRELÍTO '
EMBALAR: CORRELATOV
EXPORTAR: CORRELATO

XIMÊRCO DE

ANDAR

FABRICAR CORRELATO
IMPORTAR; CORRELATO
EMPRESA: SIEMEKS MEDICAI. SOI

PRODUTOS DlAONÓSTtCOS LTOA
ENDEREÇO: RUA ERLIANO MARniF' ...
UAIRRO: LAPA CEP; 05058001 . SAO PAU!
CNPJ: 0l.449.950k000l.90

PROCaSSO: 2 5000j03 144397.05 AUTORIZALS:
KP. TÉCNICO: SILVIO TSUKUÜA
RP. LEGAL : KLEBER DOUVLETIS
ATtVIDADaCLASSE
ARMAZENAR: CORRELATO

DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO

IMPORTAR: CORRELATO
EMPRESA; SOVEREIGN COMERCIO DE PRODUTOS PARA LA
BORATÓRIOS LIDA
ENDEREÇO: RUA GUAIPA. 179
BAIRRO: ALTO DA LAPA CEP: 05010001 - SAO PAULQSP
CVPJ; 00.955.689/0001-46
PROCESSO; 25000 025147/99.00 AUTORaMS;
lKi9y96WV2Y4l (8.0015U)
RP. TÉCNICO: DANTELA SILVA PEREIRA
RP. LEGAL ; ANTONlO ALBINO DB CARVALHO
ATIVIDAD&CLASSE

DISTRtRUIR: CORREI ATO
IMPORTAR; CORRELATO
EMPRESA: UNiAO GERAL DISTRIBUIDORA LTDA
ENDEREÇO; AV. FLAVIO DOS SANTOS 317
BAIRRO: FLORESTA CEP: 31015150 • BEUI HURI20NT&MG
CNPJ: 8A..384.O54D0OÍ.I5
PRCXIESSO: 2535lia3867.0M9 AUTORIZ/NIS: 8004833
RP. TÉCNICO: AKA AMRU LEAL COSER
RP. LEGAL ; MARIAKA CALDCTO PINHEIRO
ATIVIDADbCLASSE

ARMAZENAR; CORRELATO
DISTRIBUIR. CORRELATO
EXPEDIR CORRELATO
EXPOECTAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
TRANSPORTAR; CORRELATO

EMPRESA; UNI-FARMA CENTRO OESTE GESTÃO E COMÉR
CIO DE MEDICAMESTOS LTOA
ENDEREÇO: RUA SENADOR METELO. N* 65 .
BAIRRO' CFNTRO SUL CE?: 78020600 . CUIAHA/MT
CNPJ: 08.I39.622AK»|4)7
PKOCFJwSO: 25351.37282Iw20O6-I2 AUTORIZ/MS:
G7677472WHS2 (8.03507.7)
RP TÉCNICO: RaVAlA MOIIALLEM nOUEJRÔA ZANDONA-
01
RP. lEOAL : DIRCEU LUIZ PEDROSO JÚNIOR
ATIV1DA0ECLASSE
ARMAZENAR: CORRELATO
DtSTKIBUIR' CORRELATO

EXPEDIR- CORRELATO
EMPRESA: VlDAFARJktA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN

TOS LTOA
ENDEREÇO; RUA 237. N* 798. QUADRA 13. LOTE 2ftE
BAIRRO: SETOR COIMBRA CEP: 74535270 . OOIANIA.OO
CNPJ; 06-219.757/10001.57
PROCESSO: 25351.163510/2004.70 AUTORIZ/MS;

G8X58663VY51 (8.02140.2)
RP. TÉCNICO; FERNANDA MARTINEZ SILVA

RP. LEGAL : LUIZ ANTONlO BRANQUINHO
atividadex:lasse

ARI^tAZENAR; CORRELATO
DISTRIBUIR CORRELATO
FJIPFDIR CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO

IMPORTAR: CORRELATO

RESOLUÇÃO • RE N* 969» DE 4 OC ABRIL DE 2008

O Diretor di Diictocia Oilc^iatb do Agência Nacional de
Vígillocu Stiuiária. nn um d» atrAuicAcs m fae confcmu o De>
erete ik ttumesçêo de 34 de vululm de «007 do Presidente tb
República, o indso Vlil do «t 15 e o tncísn lco)i'di>ait55dn
Rcainento tnicroo aprovado aos teiinoa do Anau i da Pwtana fl*
354^ ANVISA. de 11 ds agosto 4c 3006. rrpuMicadi no DOU de
31 dc cptfo dc 2006. c a Penaria tp I 017 da ANVISA. de S de
dcifodtfo dc 2007.

eetmdaaodo o disposio 00 tnciio I doarl. 41. da Portaria o.*
354. de 2006.

cmtidcraodo o ait. 2*. da Lei o.* 6J60. dr 23 4c scicmbro
de 1976, fCMdve:

Ait. I* Conrcder ea pedidos de «Bioeijacào de fuectooa-
men» da» enpccaa» eotBtfiOtea oo aaeao deA Roohiçio.

Atf. í* Eali r • •I ReaolQçio eoui cm vigor ta dm dc ua pu*

. MARlLtASP

AUT0R1Z.MS:

blkaçiki.

ACiNEUJ SANTOS QUEIROZ FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNOA NACIONAL DE VIG[L.ÃNaA SANITÃRIA
DIRETORIA COLEGIApA
PRODUTOS PARA SAÚDE'AfE

aiPttESÃ: ATÀM£J> PttOÜUIÒS MkUm E IIASI^ITÃLÀres
LTOA

ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 190. SALA 815
BAIRRO: BOTAFOGO CEP: 22270010 - RK) DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 08380.1804)001-30
PROCESSO 2S3SI.Q20065/300R-88 AUTORIZ/MS:
PVL749XW28YW (8.042172)
RP. ItCNtCO: RiaiARD N1S.SIM DANCOUR
RP. LEGAL : ADRIANA LIMA SOUSA ATTIC
ATIVIDA DE/CLASSE
DISTRIBUIR: CORRELATO

A IMPORTAR: CORRELATO
4^ NfMPRCSA: ATUAL MEDtCAL DISTRIBUKXIRA DE PRODU-

HOSPITALARES L1DA

X E>9EREÇO: RUA CAMHURIU 2604
JAROW global CEa S7505I30 . UMUARAMAASI

RP. TECN

RP. LEGAL
ATIVmADpy

ADO DE NU nUÇAü
J26

ARACAJU/SE

AUTORIZ/MS;

AUIOKIZ/MS:

!A0J3aO00l.63
25025.131934.2007-21 AUTORIZMS:

8ÍU218j6)
^  ALE3CAM3RA SOUZA RELS

DO BORKIA

ARMAZENAR COR^^TO
DISTRfBUIR aiRROATO
EXPEDIR: CORRELATO a
EMPRESA: CENTRO ESr
ENDEREÇO: RUA EDSON
BAIRRO; SALGADO FILHO
CNPJ: 05.893.097/0001'22
PROCESSO: 25351.515610/201
KL554M7IXWU» (8.04228.11
RR TÉCNICO: CRISTIAKE PINHEIRO ^
RP. LEGAL : CRISTIAKE PINHEIRO LAZÃI
AnVIDAOaCLASSE . VAR£JiSTA
C0MERC1AUZAR: CORRELATO
EMPRaSA; ORUCAM MEDICAL CEKTER R KOM
DA ME
ENDEREÇO: RUA BORGES LAGOA N* 816
BARRO: VILA CLEMD^INO CEP: 04058020
LO/SP
CNPJ; 05305.111/0001^13
PROCESSO 3555l.00«}l9.20(»-19
GIQ57M 786249 (K.042233)
RP. TÉCNICO: CLIAKE MARIA SOARES
RP. LEOAL : JATRO FERREIRA CAMPOS
ATIVIDADaCLASSe

ARMAZENAR* CORRELATO
DISTRIBUIR CORRELATO
EXPEDIR: CORRELAfO
PMPBB?A' fiipMffintJMtgCTiMfoicio de numVIDS PAR-
UA(SUTÍÔ(SriSDKQÍ£ HOSÍ^^
BNOfSnÇO; MM MAKOEIi ALVTR DC OUVESA, PT 110
BAORftXAlDlè CEK.i»IQ5M0 • CAMPINA GRANOSm

auidbbais:

bSWkkO;
MMCXLOiOUEOBiOE AHAUM

íConafiCÂTO
n^TRTOiR: otueuno
BXQDiKCaaBBiãrai
EMPRESA: OERBER BRASIL INDÚSTRIA E COMERaO DE
PRODUTOS INFANTIS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL W 50701 - Í'ARTE
BAIRRO: CAMPO GRANDE CEP. 23065480 - RIO DE JANEI-
RORJ
CKPI; 08.895390ítl00l-I7
PROCESSO 25351.006683/2008-15 AUTORJZ/MS:
P7IUttlll5M3X (8.O42I90)
RP. TÉCNICO: RENATA MENDES DE PAIVA
RP. LEOAL ; CLAUCIA FBIREIRA MENDES

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTO
mSTRlRlIlR: CORRFI.ATO
EMBALAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORREUTO
FABRICAR: CORRFUTO
IMPORTAR: CORREUTO
REEMBAUR: CORREUTO
EMPRESA: MADISON ORTOPEDU LTDA • ME
ENDEREÇO; AV. RIO BRANCO 936. SAU 02
BAIRRO ALTO CAFEZAL CEP: 17502000 "
CKPI: 07.l96307'tl00|.59
PROCF.SSO; 35351017452/2008-37
KW862358M5W8 (8.04216.9)
RP. TÉCNICO: ROSÂNGELA MARIA LIESQUITA BATISTA
RP. LEGAL : MARA SANDRA MASTROFRANaSCO DO COU
TO DIAS

atividade/classe
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: MAXtPACK -INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO
DUTOS DESCARTÁVEIS LTDA
ENDEREÇO: RUA VÍTOR VALPfRO 81
BAIRRO AN011ETA C&P: 90300330 - PORTO ALeCRERS
CNTJ: 076O4D2I/000I-65
PROCESSO 25351027253^2008-37 AUTORIZAIS:
UXK68M275H77 (8.04215.5)
RP. TÉCNICO; AVELINO VERONESE
RP. LEGAL : 5UÁ0 ÂNGELO DE MORAES SAUB»
ATlVlDAD&CUSSe
ARMAZENAR; CORRELATO
DISTRIBUIR: CORREUTO
EMBALAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORREUTO
FABRICAR: CORREUTO
IMPORTAR: CORRELATO
REEMBAUR: CORRELATO
EMPRESA: NEOBIO-COMÉRCtO DE PRODUTOS mRA UBO-
RATÓRX» LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PROFCISOR GUSTAVO DIAS DE A.SSUNP-
ÇAO 205 _
BAIRRO. VIU RODRIGUES CEP: IS60I375 • BOTUCATU^
CNPJ: 08/4775)87/0001-02
PROCESSO: 25351016678/2008-11 AUTORIZAIS;
U5W72L9W6:66 (8.04222.9)
RP. TÉCNICO: GUILHERME OORREA RAMANZIN1
RP. LEGAL : GUILHERME CORRÊA RAMANZtNI
ATIVIDADF/CUSSF.- VAREJISTA
COMEAaAUZAR: CORREUTO
EMPRESA: NEVES & ALMEIDA DENTAL LTDA
ENDEREÇO: QE II AREA FSPEaAL L SAUS 117 R 118
BAIRRO; GUARA 1 CEP: 71020721 • BRASfLIAA>F
CNPJ: O5.746.l43.'O0ai-35
PROCESSO: 2535l.{»7K3a/2(lü8-45 AUTORIZ/MS: U8655875746Y
(8.(U2250)
RP. TÉCNICO: GUUCE VIVIANE MENDES ALMEIDA
RP. LEGAL : EMERSON MENDES DE AU^DA
ATIVIDADECLASSE -VAREJISTA
COMERCIALIZAR: CORREUTO
EMPRESA: POSITIVA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚ-

n>-DE LTDA
iNDERECO: RUA ANDRÉ RICHA 3230 B
' IRRO: JACAREPAGUA CEP: 22710561 - RIO DE JANEI-

•s

CO

s

PRESA: FKOMEUlCA WtanUffit-C LIUA
3EREÇUr RUA NELLY GOMíOfUftS 34
RRO: CENTBO CEP: 370140^ - ̂ (BNUAMU
>5:65J08R3ÍOOOI.S9 VJ?

615)44/0001^55
PROGÉSak 25351.007821/2008-83 AUTORIZ.'MS:
G«27LWXm53 (8.04236.3)
RP. T^JnHTLaü-TON GUIMARÃES DA COSTA
RP. LEGAli ̂ ^NA COHEN SCKAIMBERG
ATlVlDAnFv6_
ARMAZENARrfgtQtft^TO
DISTRIBUIR: COR

EXPEDIR: CORRELÁ
IMPORTAR: CORREUti^ ^
EMPRESA: PROMÉDICA MEKJj^CE LTDA
ENDEREÇO; I
BAIRRO; <

CNPJ; I - - - -

PROCESSO: 25351616421/2007-82 AUTORIZ-MS:
S6\629lt5HK15M2 (8.04227.7)
RP. TECNKX): LUCIANA bfOREIRA TtSO
RP. LEOAL : LUIZ ANTONlO TTSO
ATIVlDADE/LXASSe

DISTRIBUIR; CORRELATO

EMPRaSA TRANS WELUS EXPRESSO RODOVIÁRIO LTDA
ENDEREÇO: RUA EU. N* 13
BAIRRO: VILA MARIA CEP: 02II40ÍO - SAO PAULO/SP
CNPJ: 6O.I57J77/00O1.S0
PROCESSO: 25551.007943/2008-25 AUTORiaMS:
6W656IW74M25 (8.04224.6)
RP. TECNRX); JULIANO BUZETTI
RP. LEGAL : 50SE DE CARWOHO CARtARGO
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORREUTO

§

Confira oâ dodos do ato em: https'JftefodE9ítal.ljpb.íuft.br ou Consulte o Documento em: https J/azeyedobastoa.

m|gaEl g Autenticação Digital Caingo:1744140122104207B9B8.3
Data: 14/01/2022 08:44:40

Valor Total do Àto: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Nomial C: AMKS6781.1UBX!

mento/17441401221042079988

rio Azevedo Bastos
PrMidéittai Cpltido Pe«*M • 1149

SaliTO des Ciâad^ «teia Ptséot < Pfi
) 9914 9404»cgtorfaftiwèdotoéteiJiotbf V9ter
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Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados S803(M>0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

ARCA DE JOA

FLSW

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váltjer Azevêdo de Mirartda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçóes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

/^^ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED.
E HOSP. LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA assumiu, nos termos do artigo 8% §1°, do Decreto n"
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2022 09:28:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o /Vt. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LTDA ou ao Cartório pelo
eirdereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

*Códlgo de Autenticação Digitai: 17441401221042078988-1 a 17441401221042078988-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

c11^b^dd4a^^

Prntdénete d« R»púbtica
C*S4QvU

McilicUPravaóHa «•270Ó-2.

de 34 de ogoito ̂  2001.
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13/01/2022 18:38 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado I Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ

08.160.290/0001-42

Endereço Completo

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, N" 110 - CATOLÉ CEP: 58.410-575 - CAMPINA GRANDE/PB
Telefone

(83) 3331-4306

Responsável Técnico

PÉRICLES JOSÉ DE AZEVEDO

Responsável Legal

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.10.207-2

Data do Cadastro

16/06/2014

Situação

Ativa

N° do Processo

25351.082645/2014-59

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação • CBPF (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Vencimento do

Certificado

Nenhum registro encontrado

https://consultas.anvisa.gov.br/lli/empresas/empresas/q/25351082645201459/?cnpj°081602Q0000142 1/2
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13/01/2022 18:38 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) Ei
m

Empresa

Soilcitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Vencimento

Certificad)

Nenhum registro encontrado

i Vbitar

t)ttps://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351082645201459/?cnpj=08160290000142
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13/01/2022 18:38 Consultas - Agênda Nadonal de Vigílãnda Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento flsírmj
Dados da Empresa Nacional

Razão Social

FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ

08.160.290/0001-42

Endereço Completo

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, N® 110 - CATOLÉ CEP: 58.410-576 - CAMPINA GRANDE/PB
Telefone

(83) 3331-4306

Responsável Técnico

PÉRICLES JOSÉ DE AZEVEDO

Responsável Legal

(sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro N®

1.06.887-2

Data do Cadastro

05/02/2007

Situação

Ativa

N° do Processo

25351.518129/2006-14

Cadastro

1 - Medicamento

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Soiicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Nenhum registro encontrado

https://consunas.anvlsa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351S18129200614/?cnpj=0816029CI000142

Vencimento do

Certificado
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13/01 /2022 18:38 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Publicação

Vencimer

Certifica

Nenhum registro encontrado

Voltar

2/2https://consultas.anvisa.gov.br/0/empresas/empresas/q/2S3515181292OO614/?cnpj°O816O29OOOD142
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13/01/2022 18:38 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ

08.160.290/0001-42

Endereço Completo

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA, N" 110 - CATOLÉ CEP: 58.410-575 - CAMPINA GRANDE/PB
Telefone

(83) 3331-4306

Responsável Técnico

SYLVANA ALVES ROCHA

Responsável Legal

MARCELO GUEDES DE ARAÚJO

Dados do Cadastro

Cadastro N"

8.04.220-1 (PW67M27MH0YL)

Data do Cadastro

07/04/2008

Situação

Ativa

N" do Processo

25351.009073/2008-73

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlates)

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlato

Distribuir

• Correlato

Expedir

• Correlato

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa

Solicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Nenhum registro encontrado

htlps://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/2535100S073200873/?cnpj=08160280000142

Vencimento do

Certificado
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13/01/202218:38 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem • CBPDA (Vigente)
%

Empresa

Soiicitante

Linhas de Certificação

Vigentes

Data de

Pübiicação

Vencimenb

Certificadi

do
Fism

Nenhum registro encontrado

Voltar

2/2https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/2S351009073200873/?cnpj=08160290000142
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAIBA - CRF-PB

CERTIDÃO DE REGULARIDADE i
2023

CADASTRO NO CRF SOB O

04181

VALIDADE

16/01/2024

CoiiM^^çj^6dijo£oAutont|^^oparaW|ld£r£CRT_on^jMM^^
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO

FCBE1F8277C7D4FB6FF0C4BD872080F9

RAZAO/DENOMINAÇAO SOCIAL

FARMAGUEDES COM. DE PROD. FARM. MED. E HOSP. LIDA

NOME FANTASIA

FARMAGUEDES

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. INSUMOS E DROGAI

NATUREZA DE ATIVIDADE

DISTRIBUIDORA DE MÉDIO INS E DROGAS

ENDEREÇO

RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 110

CNPJ

08.160.290/0001-42

LOCALIDADE

CATOLÉ

CIDADE-UF

CAMPINA GRANDE-PB

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Sáb DomingoSegunda

08:00 às 12:00

14:00 às 18:00

Terça

08:00 ás 12:00

14:00 às 18:00

Quarta

08:00 às 12:00

14:00 às 18:00

Quinta

08:00 às 12:00

14:00 às 18:00

Sexta

08:00 às 12:00

14:00 às 16:00

ado
**************

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
TIPO INSCRIÇÃONOMEFUNÇÃOSITUAÇÃO

F 02548PERiCLES JOSE DE AZEVEDODIRETOR TÉCNICOCONTRATADO

DomingoSegunda Terça Quaila
08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 ás 12:00

14:00 às 16:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

Quinta Sexta

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00

14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

Sábado

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAIBA - CRF-PB
João Pessoa, 16 de Outubro de 2023

MAGNA FffiNANOA ALMEJA FIGUEIREDO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CRF-PB

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISiVEL AO PÚBUCO
- Certificamos que o estatielecimento a que se refere esla Certidão de Regularidade está inscrito n<
os artigos 22, parágrafo único e 24. da lei rfi 3.620/60 a do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-i
em sua atividade durante os ttorários estabelecidos peios Farmacàuticos Responsáveis Tácnicos,
-c- da Lei n' 5.991/73 e artigos 2° e 3° Caput 5° e 6» Inciso I. todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistãncia farmacêutica, este documento deverá si
encaminliando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o sit^institucional
mesrtto através de leitor de QR-Coda.

Famáctahdo o que dispõe
está regularizada

1« e 2> e 23, alínea

iTécnico interessando e

de autenticidade ou
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA FLS N

1

'ÒSfj

ALVARÁ
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE:

Inscrição: 442966 / CMC; 442986 WdoCGM:

Nome Completo: FARMAGUEDES COM DE PROD FARMAC MED E HOSP LIDA

Nome Fentasla: FARMAGUEDES

CNPJ/CPR 08.160.290/0001-42 Grupo; 2

2091188

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

Complemento:

Numero:

Bairro:

110

CATOLÉ

Data de Abertura: 01 /OT/S/OS Data de Validade: 19/07/2024

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL

721734 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

721736

721760

721738

Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco^iospltalar; partes e peças

Comércio atacadista de produtos odontológicos

Campina Grande, 20 de Julho de 2023.

Observações:

Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias;
Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em
leitor via celular,
Manter em local visível;

Q
u
m

U

1
O

o

E

3

Q
O
CD
N.

I
.o

E
S

um aplicativo^
E
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o
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6958-711C-E361-7BCD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V ALDENI DINIZ DE ARAÚJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 20/07/2023 10:02:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por. Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/6958-711C-E361-7BCD
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIi

Certidão negativa correciona! (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA

CPF/CNPJ: 08.160.290/0001-42

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF eonsultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consoiidam informações prestadas peios entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consoiidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCElSi apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:53:35 do dia 20/11/2023 , com validade até o dia 20/12/202!^

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: yd4dorS4FdjjqI16Q19Z

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

)

1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição
46.0S9.845ra001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/04/2022

NOME EMPRESARIAL

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDIC/^ENTOS LTOA

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DOUTOR FARMA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECXMOMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MONTE SANTO

NUMERO

10

COMPLEMENTO

CEP

58.400-650

BAIRROA3ISTRITO

MONTE SANTO

município

CAMPINA GRANDE

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUCICLECIO@SMCONTABILIDADE.COM

TELEFONE

(83) 3600-6979/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
20/04/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

STTUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/12/2023 às 00:03:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

te

CNPJ:

46.089.845/0001-04

NOME EMPRESARIAL:

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

^MMANÜELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQÜATO
Qualificação:
22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Etnitido no dia 07/12/21123 ès 00d>3 (data e hora de Brasília).
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NúuERO OE mscraçAo

16.431.109-2

situaçAo

ATIVO

181080022

Ptttata Q272a/2022/CAO. Portarta de SAuaçAo CaOatad • Ra4:übiAAjiCTa> tmalialQ • RESTABELECtUFNTO OE
mSCRIÇAO SUSPENSA

FIRMA ou RAZAO soou.

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

KOUE FANTASIA

DOUTOR FARMA

CNPJICPF INSC. JUNTA COUERCIAL

46.089.84S/0001-04 25201013504)

lOCRADOtIRO NÚMERO

R MONTE SANTO 10

COUPlfMENTO BAIRRO

MONTE SANTO

UUMdPIO CEP

CAMPINA GRANDE 58400-650

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICUS

1771-7/01

OEnoncmaçAo

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANlPULACAO DE FORMULAS

PRINCIPAL

1771-7/01

denomomcAo

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANlPULACAO DE FORMULAS

secundário denominação

natureza JUROICA 000. NATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE empresaria UMITADA 2062

TIPO OE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPODEUMDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

INTERNET

TELEVENDA

REGIUE OE RECOLHIMENTO INICIO DE ATIVIOADE

SIMPLES NACIONAL 20/04/2022

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINtSTRADCRES

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

CARGO

SÓCIO

SÓCI04VDMINISTRAD0R

repartição FISCAL VAUDAOE

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR3 DA DIRETORIA 03/01/2024

CONTROLE dataoeehissAo

202307031931395137 03/07/202319:31:39

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

REDESI

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 11885291

Razão Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: DOUTOR FARMA

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Atividade Principal: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos fôrmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas

Atlvldade(s) Secundárias:

Município: Município de Campina Grande Endereço: RUA Monte Santo, 10, Monte Santo

CEP: 58400650

Local e data: Município de Campina Grande, quarta, 14 de setembro de 2022

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA
Secretaria Municipal de Finanças

Código de Autenticidade: 225GV3AKLQ

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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.página

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
FILS N'

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELRNO TORQUATO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial,
empresaria, nascido(a) em 24/02/1989,0° do CPF 083.868.294^, residente e domiciliada na cidade de Campina
Grande - PB, na RUA Arthur Monteiro Viana, n' 127, Universitário, CEP: 58429-045;

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, Empresário, nascido(a) em
26/02/1988, n° do CPF 060.428.844-17, residente e domiciliado na cidade de Campina Grande - PB, na RUA Arthur
Monteiro Viana, n® 127, Universitário, CEP: 58429-045;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes;

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CG)
A sociedade adotará como nome empresarial: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, e
usará a expressão DOUTOR FARMA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Monte Santo, n® 10, Monte Santo, Campina Grande - PB,
CEP: 58400650.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCiO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CLÁUSULA IV - DO INÍaO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 14/04/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 a 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capitai encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELRNO TORQUATO 5000 5.000,00 10,00

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO 45000 45.000,00 90,00

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO que rgp
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienai
autorização da maioria.

ou a oneração de bens^imóve nde de
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LÍ^
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ll?i

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (arL 1.065,00)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

OLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° 00 e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especicil, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

OLAuSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercaiares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os tterdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII • DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABIUDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA XIV • DO FORO
Fica eleito o Foro da Comeirca de Campina Grande - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Campina Grande - PB, 14 de abril de 2022

EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO

Sócio

LUIZ EDUARDO SILVA TORQU

SócIo/AdmInistrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06042884417 LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

08386829443 EMMANUELLE MALKA BEZERRA DELFINO TORQUATO

JUCEP
tVL, - A!

A validado deste docuDiento,

CBRTirZCO o RBOlJ

PÜOIOCOLO: 220263060 Dl

CÓDIGO DB VERinCAÇftO:
NIBB: 25201O13S00.

RBDB DODTOR EAIOOV

HMOA DE FATIMB VENTOBA

SECBBTtolA-GBIUa.

radaaim.pb.gov.br

SC iaiprosso, fica sujeito è compiovaçAa

informando seus respectivos código^

;04/2022 10:15 SOB 25^013500
»4/2022.

r49S0380. CHPJ DA SEDE: 4608984500010

EFEITOS DO BSOISTIIO BH: 14/04/2022.

;ZO DB KBDICANBNTOS LTDA

idade nos respectivos portais
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CNH Digital
Departamento NacíonaJ de Trânsito

ILVIZ íDUARCO GILVA TORQUATO

ooc.(anmDAcr/OftGtMS$aMjr <

060.428.644-17 126/02/1986

niKM

JOGF. JARDER TORCUATO

KARiA ;;exlz silva TOROUATO

CA7.»M£L

l'RttmtKAO

02/02/21:07
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üsmvKCcts
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Csj

OfMBtâiaXTQ ■STASUH M nUlOTO
2i3526!206e
?a043627420

PARAÍBA

QR-CODE

PENATIUN

Documento assineulo com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estáo disponíveis em:
< ttttp://wvwv.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN

r'*\
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua vaBdade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As Orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
littpsd/www.serpro.gov.br/assinador-digítal.

SERPRO/SEHATRAN
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro,5 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 5, e servirá para registro do BAUVNÇO PATRIMON

REDE DOUTOR FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMEt^OS LTDA

RUA MONTE SANTO, 10 Bairro: MONTE SANTO

CAMPINA GRANDE - PB

Cep: 58400-650

CNPJ: 46.089.845/0001-04

N° Arquivamento dos Atos Constitutivos: 25220101350-0 - - JUCEP PB.

Data de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2021

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL N> 1, das folhas 1 a 5.

CAMPINA GRANDE - PB, 31 de Dezembro de 2022.

REDE DOUTOR

FARMA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA:4608984500

0104

Assinado de forma

digital por REDE
DOUTOR FARMA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA:46089845000104

Dados: 2023.01.17

07:31:35 -03'00'

Assinado de forma

EClO digital por
i iKii iA LUCÍCLECIODAUNHA CUNHA

USA:058 f "5A:0584200242
6

2002426 Dados: 2023.01.17

07:33:27-03'00'
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REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 4€.089^/0001-04
RUA MONTE SANTO, 10, BAIRRO: MONTE SANTO, CAMPINA GRANDE - PB
CEP: 55400-650

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2022

RECEITA OPERAaONAL BRUTA 65.939,08

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 65.939,08

Receita Operacional Bruta 65.939.08

RECEITA LÍQUIDA 65.939,08

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA 26.375,63-

CUSTO COM MERCADORIA VENDIDA 26.375,63-

LUCRO BRUTO 39.563,44

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 5.566,10-

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4.702,23-

DESPESAS TRIBUTARIAS 863,87-

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 33.997,34

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCÍO EM 31 DE DEZEMBRO DE
2022.

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Sócio Administrador

C.P.F. 060.428.844-17

LUCICLECIO DA CUNHA SOi

Contador

C.R.C. PB-PB011€

C.P.F. 058.420.0

R.G. 2803707-

TopWIndows - Versão: 306 Exactus Softwan Emitido em; 12/01/202314:41:07
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REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

CNPJ:46.089.845/0001-04

RUA MONTE SANTO, 10. BAIRRO: MONTE SANTO, CAMPINA

GRANDE - PB CEP 58400-650

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/a)22

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

158.112,50

80.212,00

^faina%

mw

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Caixa e Equivalentes de Caixa

80.212,00

80.212,00

CRÉDITOS

DUPLICATAS A RECEBER

32.800,50

32.900,50

ESTOQUE

MERCADORIAS

ATIVO IMOBILIZADO

IMOBILIZACOES TÉCNICAS

imobilizado

45X00,00

45.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

TOTAL DO ATIVO 108.112,50

Emitido 5/01/202317:13:16ftwareTopWindows - Versão: 306
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REDE DOUTOR FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ:46.089.845/0001-

RUA MONTE SANTO, 10, BAIRRO: MONTE SANTO, CAMPINA

GRANDE - PB CEP: 58.400^50

agina

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

PASSIVO E PATRIMãNIO LIQUIOO

«RCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

SM Contabilidade e Proietos

Fornecedores diversos

TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Luiz Eduardo Silva Torquato

Emmaivielle Malka Bezerra OelRno Torquato
RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

8.000,00

8.000,00

8.000,00

300,00

7.700,00

8.000,00

150.112,50

50.000,00

45.000,00

5.000,00

90.112,50

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO ÜQUIDO 198.112,50

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022,
TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COMO PATRIMÔNIO LÍQUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE R$
198.112,50 (CENTO E NOVENTA E OITO MIL E CENTO E DOZE RE^IS^ CINQÜENTA CENTAVOS).

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Sócio Administrador

C.P.F 060.428.844-17

LUCICLECIO DA CUNHA SOUSA

Contador

C.R>Gr PB-PB011646/0-9

F. 058.420.024-26^

R.G. 2803707-16

doem: 15/01/2023TopWIndows - Versão; 306 Software :13:16
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0001 - REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

CNPJ:46.089.845/0001-04 NIRE:2520101350-0

RUA MONTE SANTO, 10 Bairro: MONTE SANTO, CAMPINA
GRANDE-PB CEP: 58400-050

ANALISE ECONOMICO-FINANCEIRA - 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1-UQUiDEZ CORRENTE

a. ATIVO CIRCULANTE
b. PASSIVO CIRCUUNTE

A empresa tem R$ 19,76 para cada R$ 1,00 de divida.

2-UQUIDEZSECA

a AT.CIRCULANTE-ESTOQUE

b. PASSIVO CIRCULANTE

A empresarem RS 14.14paracada RS 1,00 de dívida

3-UQUIOEZGERAL

a AT.CIRC.+ REAUZ.L/PRAZO

b. PASS.CIRC.+PASS.NÃOCIRC.

A empresa tem R$ 19,76 para cada R$ 1,00 de divida.

4-SOLVÊNCIA GERAL

aAT.CIRCUL+AT.NÃOCIRCUL
b. PASS.CIRC.+PASS.NÃOCIRC.

A empresa tem R$ 24,76 para cada RS 1,00 de dívida.

5- ENDIVIDAMENTO GERAL

a PASS.CIRC.+PASS.NÃOCIRC.

b. AT.CIRCUL+AT.NÃOCIRCUL.

Capitai de terceiros representa 4,00% do Investimento total.

6 - IMOBIUZAÇÃO DO INVESTIMENTO TOTAL

a. AT.NÃO CIRC-REALL/PRAZO

b. AT.CIRCUL+AT.NÃOCIRCUL

Ativo Permanente representa 20,00% do capital em giro.

7 - IMOBIUZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

a. AT.NÃO CIRC-REALL/PRAZO
b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Ativo Permanente representa 21,00% o capital próprio.

8 • RENTABIUDADE DO INVESTIMENTO TOTAL

a LUCRO UQ. ANTES DO I.R.
b. AT.CIRCUL+AT.NÃOCIRCUL

O Lucro Liquido antes do lmp.de Renda é 84,00% sobre o capital em giro.

9 - RENTABIUDADE DO CAPITAL PRÓPRIO

a LUCRO LÍQ. ANTES DO I.R.
b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Lucro Liquido antes do lmp.de Renda é 87,00% sobre o capital próprio.

10 - PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCQROS

a PASS.CIRC.+PASS.NÃOCIRC.

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Para cada R$100,00 de capital próprio, a empresa utiliza R$ 4,00 de (eGdfsos de terceiros.

11-CAPITALIZAÇÃO

a. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

b. AT.CIRCUL+AT.NÃOCIRCUL.

O capital próprio eqüivale a 96,00% do investimento total.

158.112,50

8.000,00

113.112,50

19,76

8.000,00

158.112,50

14,14

8.000,00

198.112,50

= 19,76

8.000,00

8.000,00

24,76

198.112,50

40.000,00

= 0,04

198.112,50

40.000,00

0,20

190.112,50

166.054,20

0,21

198.112,50

166.054,20

0,84

190.112,50

8.000,00

190.112,50

O90ri12,50

198.112,!

0,87

0,04

0,96

TopWindows - Versão: 306
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0001 - REDE DOUTOR FARRAA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

CNPJ:46.089.845/0001-04 NIRE:2520101350-0

RUA MONTE SANTO, 10 Bairro: MONTE SANTO, CAMPINA
GRANDE-PB CEP: 58.400-650

ANALISE ECONÔMICO-RNANCEIRA- 31 DE DEZEMBRO DE 2022

12 - IMOBIUZAÇÃO RECURSOS NÃO RECORRENTES

a. ATIVO NÃO CIRCULANTE
b. PATR.LÍO.+PASS.NÃOCIRCUL

21,00% dos recursos não recorrentes foram destinados a ímobíiização.

13 - RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a. LUCRO LÍQUIDO _
b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÉDIO

A empresa obtém R$ 87,00 de lucro/prejuízo para cada R$100,00 de capital investido, em média.

14-GIRO DO ATIVO

a. VENDAS LÍQUIDAS
b. AT.CIRCUL+AT.NÃOCIRCUL.

A empresa vendeu R$ 1,72 para cada R$1,00 de investimento total.

15-MARGEM LÍQUIDA

a. LUCRO LÍQUIDO
b. VENDAS LÍQUIDAS

A empresa obtém R$ 0,56 de lucro/prejuízo para cada R$1,00 vendidos.

16 - UQUIDEZ IMEDIATA

a. DISPONIBIUDADES

b. PASSIVO CIRCULANTE

A empresa possui R$ 10,03 da Disponibilidade para cada R$1,00 de divida de curto prazo.

17 - CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO

a. ATIVO CIRCULANTE 158.212,20

a. REALIZ. L/PRAZO 0,00

b. (-) PASSIVO CIRCULANTE

b. (-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(=) CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO

8.000,00

0,00

Página

FL,

FLS

40.000,00
0,21

190.112,50

^ 66-054,20 ^0 57
190.112,50

340.185,07

198.112,50

190.112,50

= 1,72

340.185,07

80.212,00

0,56

8.000,00
10,03

158.212,20

8.000,00

158.212,00

LUIZ EDUARDO S. TORQUATO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. 060.428.844-17

LUCICLECIO DA CUNHA SOUSA

Contador

C.R.C. PB-PB011646/0-9

C.P.F. 058.420.024-26

R.G. 2803707-16 PB
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

if
Página

FLS

ss

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05842002426 LUCIGLECIO DA CUNHA SOUSA

06042884417 LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

CERTIFICO O RBG:

PROTOCOLO: 2330:

CÓDIGO DB VERIl

NIRB: 25201013!

REDE DOOTCR

JUCEP
|:'L-

/T

02/03/2^ OjrrS^SOB N* 20233036601
i 26/01/M2
23028OT3^. CteJ DA SBDB; 460690'
SITOS ̂  RBSISTKO EM: 16/01

CiAdB MBDICAMBHTOS LTDA

MARIA DB FATIMA VEMTDRA VENAHCIO

SBCRETÁRIA-GERAL

wini.mdasiB.pb.gov.br

A validade dosto docisentCs se isiprcsso» fica sujeito A ccapzovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais*
infernando seus rcspoctivos códigos do verificação.
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I g

TERMO DE ENCERRAMENTO
FISíBm

Contém o presente livro,5 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 5, e serviu para o registro do BALANÇO PATRIMONIAL número 1, do
período de 20/04/2022 a 31/12/2022.

REDE DOUTOR FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO, 10 Bairro; MONTE SANTO

CAMPINA GRANDE - PB

Cep: 58400-650

CNPJ: 46.089.845/0001-04

N° /Arquivamento dos Atos Constitutivos: 25220101350-0 - - JUCEP PB.

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL N° 1, das folhas 1 a 5.

CAMPINA GRANDE - PB, 31 de Dezembro de 2022.

REDE DOUTOR FARMA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

Assinado de forma

digital por REDE
DOUTOR FARMA

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA:46089845000104 LTDA:46089845000104
Dados: 2023.01.17

07:31:54-03*00'

ICLECI

CUN

íádo de forma

digital por
LUCICLECIODA

CUNHA

iOUSA:0584 SOUSA:05842002426
Dados: 2023.01.17

ZUUz4ZO 07:33:07-03*00'
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05/12/2023,11:03 aboutblank

CONSOHO REGUNAL DE CONTABUDAOE

DA PARAÍBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME .: LUCICLECIO DA CUNHA SOUSA

REGISTRO ..: PB-011646/O-9

CATEGORIA ..: CONTADOR

CPF. .: *".420.024-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA. 05/12/2023 as 11:03:29.
Válido até: 04/03/2024.

Código de Controle: 2074.7566.1141.6107.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

aboutibíank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO ESTADO QA PARAÍBA
CXTEGORIA

CONTADOR
rrDOR£GiSTRO

PB01164Sf00

LUQCLECIO DA Assinado de rofRUdígiul

/-UNHA pofLUCCUOODACUNHASOUSAXISM1002426

SOUSAÍ)584200242 [>ados:2023.03A916:34:20

6  •««>■

fiOMfi

UIÇICLECIOQA CUNHA SOl^

RLMÇto '
JOaJEFeWEKAQiSeUBA

UARIAJOSEDA

ASSINATURA DO PROFISSIONAL
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fíaWfWA

NASCMOITD

U9S(SU

DFLOUAÇAO CPF
7ia79st« tanam.»

tVJUO
WfiUSafUCíÉUMSCCITlUf»

NATURAidMK

CAtfSMflutMSEM

RG

TmA.0 O(PEfit00 (OU KOl 06 PB0V1S(0»WX>>
Mri'USrt»£MCCIT»m6Ar«JHÍM

E«ta carteira tem fâ pública ccmo documento da Identidade, rtoo
termoa do art 18 do Oecreto^Ld n* 9.2ÔS46(C/c ort 1*
da Lei n* 6.208/7$.

CJCKOS OC^CCCÇAO
ttisms

<

I

LUQCLECIODA Assinadodefomadigttal

niNMA por LUOOfOOOA CUNHAv.unrm SOUSA«5«42(ICC426
SOl)SA:0584200242 ou)og2023jbxi9I6J4J3
6  -ojixr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:49:27 do dia 06/10/2023 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 03/04/2024.

Código de controle da certidão: FC5B.15AE.4573.0A0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 2F11.3B11.68EE.FD39 Emitida no dia 25/10/2023 às 19:22:54

Nome Empresarial:

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: Número:
MONTE SANTO 10

Bairro: Município:
MONTE SANTO CAMPINA GRANDE

tnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:

16.431.109-2 ATIVO 46.089.845/0001-04

Complemento:

CEP:

58400-650

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Di Internet'
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ESTADO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A

FAZENDA MUNICIPAL

Identificação do Contribuinte

CGM: 2654318

Nome: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENT

CNPJ/CPF: 46089845000104

Endereço: R MONTE SANTO, 10,

Bairro: MONTE SANTO

CEP: 58406133

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado,

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em

levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 , da Lei n" 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário

Nacional).

L
VALIDA POR 90 DIAS

Campina Grande, 20 de Setembro de 2023

Observações: 575142023

Código de verificação: [04928002903202641000719399805272300]

Para validar o documento da Certidão deve acessar/^ r. https://ecidadeonw iv.br/

Base: €ampia^iaR(!e_ecidft(!e_pnMj
Emissor 01SS5066410 Data / Hora: 2(V09/2023 08:29:40
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

âocial:

Endereço:

46.089.845/0001-04

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENT

R MONTE SANTO / MONTE SANTO / CAMPINA GRANDE / PB / 58400-650

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/11/2023 a 10/12/2023

Certmcação Número: 2023111100572088864234

Informação obtida em 25/11/2023 08:01:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Certidão n°: 59226331/2023

Expedição: 25/10/2023, às 19:25:27

Validade: 22/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 46.089.845/0001-04, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr^nj
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi^o--tro
Trabalho, Comissão de Concili^áo Prévia ou demais tir€ulos ><|ue, por
disposição legal, contiver foi

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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Doutor
Farnta

DOUTOR FARHA

CNPJ:46.089.8^i3/O00i-G--i

FREFtl 1 URA MUNICIPAL Ub UMBUZblKÜ-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PF00013

LICITAÇÃO N". 00013/2023
DATA: 09:00 HORAS DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
DIVERSOS, DESTINADOS AS DEMANDAS OPERACIONAIS DESTE MUNICÍPIO.

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa, REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua
Monte Santo, n® 10 - Monte Santo - Campina Grande-PB, CNPJ n® 46.089.845/0001-04, por seu representante
legal adiante assinado, o Senhor LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO, brasileiro, casado. Portador do RO:
n® 2088891 SSP/RN, e CPF n® 060.428.844-17, residente e domiciliado na Rua Maria da Guia Freitas Alves, n®
1100, Malvinas, Campina Grande-PB, CEP: 58434-713 declara que;

A) DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ RESPEITO A
PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art 32, &2®, o proponente acima qualificado, declara não haver,
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação na presente licitação, não se encontrando em
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores, Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidades de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e críminalmente pela presente afirmação;

B) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DESPOSTO NO ART. 7®, INCISO XXXIÜ, DA CF -
ART. 27, INCISO V. DA LEI 8.666/93.

A proponente acima qualificada, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n® 8. 666/93 e suas
alterações, acrescido pela Lei n® 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não utiliza mão-de-obra de menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho de menores de 14 anos, salvo na condição
de aprendiz;

C) DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO
CORRESPONDENTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

O proponente acima qualificado, que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária
desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA/PB;

D) DECLARAÇÃO QUE ACEITA E CONCORDA COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL;
O proponente acima qualificado, declara, que aceita e concorda com todas as condições deste edital

E) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO.
O proponente acima qualificado, declara, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

F) DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E
COMO OS DEMAIS LICITANTES;

O proponente acima qualificado, declara para os devidos fins de prova Junto ao pregoeiro Oficial da Prefeitura
Municipal de UMBUZEIRO/P^ que nenhum dos seus sócios, dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de
mais de 5% (cinco) por centp^capital ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou subcontrat^òs.

O dparticipante deste Pregã^
de apoio, bem como nj

íencial ̂00013/2023,
>res da Instii

 são parent o Pregoeiro nem dos membros da

UTOR FARMA COMERCIO DE MEDIC

CNPJ n° 46.089.845/0001-04

LUIZ EDUARDO SILVA TO

CPF n® 060.428.844-1

rande-PB 06 de deze de 2023

Endereço: Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, Campina Grande-PB CEP: 58400-65
Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Razão Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: DOUTOR FARMA

Certidão emitida às 07:59 de 25/11/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo pn

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de procei

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas proceda 1G, SISCOMW.

iolicitante. Sua autentici

los os reg dastrad

dade

: CPF e RG).

ANTECEDENl

os

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insi
código de validação: cR7tN30M. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

HOSPITAL NATANAEL ALVES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa REDE
DOUTOR FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ
n® 46.089.845/0001-04, inscrição estadual 16.431.109-2, situada na Rua Monte
Santo, Bairro Monte Santo n® 10 - Campina Grande/PB, fomeceu
satisfatoriamente à nossa instituição, MEDICAMENTOS BÁSICOS,
MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR,
INSUMOS FARMACÊUTICOS E TESTES RÁPIOD PRA COVID-19.

Atestamos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas
obrigações, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Arara - PB, 06 de Dezembro de 2023.

ERNANDES LUIS LEAL DE LIMA
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL

SERVIÇO REOISTRAL E (JÔr
:  RiáSaIoii^Lscena.29,

Reo^obeçal por mtcotvídad^'ii(s)
'  £»IÁNDESLUt$LEALDE'
1d<»& fmtafPB ■ mtvtaa
Esãmolite: PCTR^lOOU/ÚnEníMOR
SdoDigitakAPDISãllrVMMr i
Conndlo a taitentiddadocn hnps://seIoiligitt
EinolR$12;50Fail)ttiMli.S6MPR$040F«pj RS2.50
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PRFPbitmI^°° paraíba
SEC^Tad?^"''^'-SECRETARIA DE SAÚDE

hospital natanael alves

atesta no DE rAPArinADF TFriyir-^

COMÉRCIO Dr'viEDÍcAVIE\ DOUTOR FARMA

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu mm

^  cu.pndo^s:i^°z z
p.c.sénrdatn "^""ercialmente até a

ARARA-PB, 24 de Julho d€^3.

ErnandeÀLuis Leal de Lima
dirl 1 üR administrativo do hospital

CPF: 1 èl .688.474-50
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FARMACU básica municipal MARIZETE das neves AZEVEDO

RUA ARTIÍR TINOCO FILHO, CENTRO- BORBOREMA-PB
CNPJ 11^94.451/0001-10

E-MAIL: fannaciabasicaborbopb@outlook.com

i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa REDE DOUTOR FARMA
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n» 46.089.845/0001-04,
inscrição estadual 16.431.109-2, situada na Rua Monte Santo, Bairro Monte Santo n° 10 -
Campina Grande/PB, forneceu satisfatoriamente à nossa instituição, MEDICAMENTOS,
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, INSUMOS FARMACÊUTICOS E TESTES
RÁPIOD PRA COVID-19.

Atestamos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, não existindo
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Borborema - PB, 28 de agosto de 2023.

Documento Msuude oiotatmente

RCNAUY TATUNE SAMTOS COSTA

Oati: 28/08/302316:36:48-0300
Verifi qu e em http5:y/vâtidAr.i Ü. g0V.br

RENALLY TATIANE SANTOS COS

FARMACÊUTICA
CRF-PB 04732
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RKCEBEIA» DE lUXE IXXnOR FAn^ CCMEJKTtÜ DE ».£I3}XAX(EKrns LTIU 06 F1tOCX;r(M / SEJtVIÇQS CONST AKTI-:S I>A NOTA HSCAI. OOMCAl» AO LAIX)

i>ATAnPftiCTMMom) fni->mncAcAoFASxiwA-nwADnBFtTHynnp

Cl {AVE DE ACESSO

2S22 1046 0898 4S00 0104 5500 1000 0000 0110 0000 01

Consulta de autealiadade no pcntal nactonal da NF-e
www.nfè.£izcndxgov.I)c^>otlal

ou no site da Scfáz Autorizodora

numxtiu) ce autmu/acao de uso

325220029979748 07/10/2022 09:53:12
ClíPJ/CPf

46,089.845/0001-04

iraNimCAÇAO DO EMtlHÍIE

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO - CEP:}8400-650 -

CAMPINA GRANDE - PB

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N" 000000001 fl. 1 /2

SÉRIE 001

E

NATtnUI/A DE OPERAÇAU

Venda de mcrcad adquirida ou reccb dc Terc cm opc

(nsckiçao estadual

164311092

[NSCR^;A0 EífTADUAL DO SUBST IVUl

DESTINATÁRIO / REMPTENTE

mjME/RAZAOSUCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

CNPJ/CPF

09.070.400/0001-48

imtaoaeuissAo

07/10/2022

iaaxxEco

AVENIDA PEDRO MORENO GONDIM. SN

UAiHRo/Disinno

CENTRO

CEP

58394-000

datamum/ektrada

07/10/2022
município

BORBOREMA

tONE/FAX UF

PB

INSCRIÇÃO EinAIXIAL

ISENTO

IIORADASAlOA

09:53:08

BASE DE CÁLCULO DO iCMS

0.00

VALOR DO ICMS

0.00

BA-SECALC tCMSSinisT

0.00

VALOR DO ICMS SUBST.

0.00

VALOR AFROX DOS TRIBUTOS

699.90

VALOR TOTAL DOS FRODUTOS

8.555.96
FRETE

0.00

VAI.ORDOSFX1UXO

0.00

DESCONIO

0.00

OOrKAS Dasp. ACESS

0.00

VALOR DO IPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

8.555.96

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL HtETEPOttCCNTA

0 - REMETENTE

CÚDXíUAKrT PICADO VEICULO UF CSPt/Cff

ENDEREÇO MUhnctFio UF INSCRIÇA» ESTADUAL

QUANnOADE ESffiCIE MAKCA numeraçAu PESOIlRinO FESOÜQUIDU

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

CnOKfODO
PROD/SCRV.

Dcscsuçto DO PKoouro / satviço NCM/SH CST CPOP UhOD. gUANT.
VALUR

UNITÁRIO
VALOR

DESorano
VALOR
i.tQumo

BASE
CÁLCtCMS

valor
LCMS.

valor

IP.L

ALtelUOTAS

ICMS [PI

789529627104^BROf [UNA 25 MG / 5 ML PED C/120 ML
C-P- ANVtSA 1267500710030

PMC R$26.52

LOTE: 226737

QTD: 100.00
FAB: 06^)0/2022

VAU 06/09/2024

3004909< 060 5405 UNO 100.00 8.S80 0.00 898.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00

789909523302 ACEBROFIUNA XPE AOT 120ML

LOTE: 2210530

QTD: 5,00
FAB: 26A)7/2022

VAL 31/07/2024

3004903! 060 5405 UNO 5.00 11,800 0.00 59,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

7e97a4850061 AMBROXOL iSMGfôML XAROPE INFANTIL

lOCML

LOTE: 220714

QTD 150.00

FAB: 01/09/2022

VAL 01/09/2024

3004903! 060 5405 UND 150.00 13,850 0.00 2047.50 0.00 0,00 0.00 0.00 D.00

7BS600470371 PCUCLAVUMOXIL SOOMG 012 EMS

C-P. ANVISA1023503520068

PMC: R$98.a4

LOTE: 2W9573

QTD: 9,00
FAB: 28^)6/2022

VAL26A)6Q024

3004101; 060 5405 UND 9.00 62.800 0,00 745.20 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

768600621745 NEOCCPANC/20CPR
LOTE: 2226232

QTD: 10.00
FAB: 01/07/2022

VAL 31/07/2024

3004906! 060 5405 UND 10.00 17.800 0.00 178.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

[NI'ORMAÇdES COMn.EMl-:NTARES

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 0063-9

CONTA: 43991-6

VALOR APROXIMADO TRIBUTOS : R$699,90 (8.!8%)- Fonte: IBPT

7
RESERVADO
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nKNTincAÇAO in EMnExn;

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO - CEP:58400<50 -

CAMPINA GRANDE - PU

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAlDA 0
N" 000000001 f1. 2

SÉRIE 001
/2

tlIAVEDEACES»»

2522 1046 0898 4500 0104 5500 1000 0000 0110

Consulta de aulenlicidadt no poital nodomd
vrawjifé.£izenda.gov.tiT^XHlal

ou no site da Scfaz Autoiizadoia

NATUREZA DE CIPERAÇAO

Venda de tnercad atlqtiirida ou receb de Terc em ope

nunoooijo de AimiRizAçAti n: uso

32522(X)29979748 07/10/2022 09:53:12
INSCRIÇÃO ESTAIAIAL

164311092

INSCXICAOE.<irADUALIX)SimST ntlB CNPJ/CPf

46.089.845/0001-04

continuação dos dados do produto / SERVIÇOS
CÚCXOODO
ntüO./SERV.

DESCRIÇÃO DO mcomo / SER VIÇO NCM/SH CST dCP UNin QUANT.
VALOR

unttArio
VALOR

KSOCNTO

VALCm
üQunx)

BASK
CÁJJC ICMS

VAIXIR
LC.MS.

VALOR
IP.I.

AUOUOTAS

tCMS CPI

789600621748 NEOCOPAN COMPOSTO SOL ORAL
LOTE: 2229628

QTD: 50,00

FAB: 12A77/2Q22

VAU 31/07/2024

30049091 060 5406 UND 50,00 13,990 0,00 699,50 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

769801124471 CEFALEXINA250MGML FR60ML

LOTE: 28882899

OTD: 70.00
FAB: 01^)6/2021

VAU 30106/2024

3004205: 060 5405 UND 70,00 24,990 0,00 1.749.30 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

789652320853 CEFALEXINA250ML/ML FR 60ML

CP. ANVISA1438101130013

PMC R$13.99

LOTE: 1097170

OTD: 30.00
FAB: 07/01/2021

VAU 01/07/2023

30049091 060 5405 UND 30,00 24.990 0,00 749,70 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

7891^91^1309 CETOCONAZOL SHAMPOO10GML
LOTE: 016C2

QTD: 10.00
FAB: 14A)7/2022

VAU 14A)7/2024

33051001 060 5405 UND 10.00 15.500 0,00 155,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

769840422116 FUROSEMtDA 20MGINJ AMP 2MLIV
LOTE: 20202622

OTD: 100.00

FAB: 01422/2022

VAU 01/02/2024

30049071 060 5405 ÜND 100,00 6.900 0,00 690.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00

58710 SORO RINGER LACTATO AMP 500ML 30042021 060 540S UND 24.00 23.990 0.00 575.76 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

aMTINUACAo UA-S DOORMAÇOes COMPieUtonARES

MD5; 5O43F464F27C1B1C478EA0E5CBCDAB0O

r\

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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RECEBEMOS UE KSX OOUTUR FARMA COMERCK) IX-MÉDtCAKEKTOS LTm CS FBCfXmn / SERVIÇOS CONSTAKIBS EtA NüTA FINCAL INDtCAIX) AO l>DÜ

DATAr*?RKTHIME>m> rDfKTIFlCArAOF AJ«ÍNAt1WAnORFrFlW-l*W

«éSeooi
f-ã3 '•

IDEHimCAÇAO 1» EMnENTi;

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO, 10 - MONTE SANTO - CEP:58400-6ÍO -

CAMPINA GRANDE - PB

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I • saída

N° 000000126 f1. I /2

SÉRIE 001

E
Cl(AVEDEACf-aS(>

2523 0746 08984500 0104 5500 lOOOOOOl 2610 0001 1261

Consulta de autenticidade do poftal nacional da NF-c
www.nre.fiizenda.^v.br^p(fftal

00 no (ite da Sefiiz Autorizadora

NATUREZA DT. (IPEKAÇAO

Venda de mcrcad adquirida ou receb dc Tcrc em opc

PROTOCOLO DCAUTORIZAÇAO DE USt)

325230020825970 13/07/2023 11:59:59
WSCR^AÕiiJrÃDÜÃír

164311092

INSCRIÇÃO ESTAIXJALIX) SUUST TKIU CNPJ/CPF

46.089.845/0001-04

destinatário / REMETENTE

nome/dazAosociai.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BORBOREMA

CNPJ/CPF

II.S94.45I/000I-I0

dataoaemissAo

13/07/2023
ENDEREÇO

RUA PAULO EDURDO DOS SANTOS. SN

BAIRRO iDsnuro

CENTRO

CEP

58394-000

DATA SAÍDA > entrada

13/07/2023
município

BORBOREMA

FCINEfFAX w

PB

mscRIçAO ESTADUAL

ISENTO

hcrauasaIda

11:59:54

BASE DE CALCULO DO ICMS

ns 0.00

VALOR DO ICM5

0,00

HA5E CALC tCMS SUUST

0,00

VALOR DO tCM$ SUBST

0,00

VAIáW AHUUC. dos TRIBUTOS

480,69

VALOR TOTAL DOS FRODim»

6.120.00
URDO FRETE

0.00

VALOR DO SEOÜW)

0,00

I)Í-5iCOKTO

0.00

omRAS DESP. ACHSS

0.00

VALOR IXMPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

6.120,00

TRANSPORTADOR i VOLUMES TRANSPORTADOS

razAosociai. FRETE POR CCniTA

0-REMETENTE

CÒIMOOANTT PLACA DO VElClfl/) UF CNPJ/CIT

ENDEREÇO MUNICtPK) UF (NSCRIÇAO ESTADUAL

QUArniDADIv ESPÉCIE MARCA numeração PESOBRirrO PESOUQUHX)

CÚWGODO
PRQOi/SRV.

descrição DO PROCX/TO / SFK VIÇO NCM/SH CSOSN CR» UNID QIMNT.
V/OXIR

unhArjo
VALOR

DESCONTO
VALC»

Lk/co»
BASE

cAlcicms
VALCXl

LCMS.

VALCR

IPL

AliOWJTAS

ECMS m

769814829889 AMOXIQUNA 250MG/5ML FR 60ML

CP. ANVISA1266801580016

PMC: R$24.25

LOTE:23A29D

QTO: 200.00
FAB: 01/01/2023

VAL: 01/01/2025

3004101: 0500 5405 UNO 200,00 7.250 0.00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

789300470341 AMOX+CLAV POT 500 MG»125 MG 18CPR

EMS

CP. ANVISA 1023505320023

PMC:R$1S4.1t

LOTE: 2Y3618

QTD: 20.00
FAB: 03/D8OQ22

VAL 03^8/2024

3004101: 0500 5405 UNO 20.00 36.000 0.00 720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

789784850103CETOCONAZOL SHAMPOO 100ML

LOTE: 230052

QTO: 20.00
FA& 01/03/2023

VAL 01/03/2025

3004907: 0500 5405 UNO 20,00 7.6X 0.00 156.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

7B96S2321126 rUMESUUDA 60 MG GTS 0/15 ML

CP. ANVISA 1438101520016

PMC; R$28,16

LOTE: 2302602

QTD: 50.00
FAB: 09X12/2023

VAL09X&/2025

0500 5405 ÜND 50,00 2.250

f
0.00

l'
112,50 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

DADOS ADiaONAIS

INl-ORMAÇOt-K CXIMPLEMEOTARK»

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 0063-9

KÜSEKV FISCU

DijiCuiB»

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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aiamncAVAo i» tNummi

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO, 10 - MONTE SANTO - CEP;58400^50 -

CAMPINA GRANDE - PD

TEL: (83)J113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I - SAÍDA

N" 000000126 fl.2 /2

SÉRIE 001

□
aiAVr DE ACESSO

2323 07460898 4300 0104 SSOO 1000 0001 26ld(MM 1261

Consulta de autenticidade no poital nacional 1
www.nfe.fazeada.gov.br/{po(tal

ou no site da ScGiz Autorizadora
KATUliEZA DE OfíSÍAC;ÀO

Venda de ineread adquirida ou teceb de Terc em ope

nunocoLODu autosuaçAode uso

32S23002082S970 13/07/2023 11:59:59
inscrição ESTADUAL

164311092

INSCKIÇAOESTADUALtXlSUBST IKIB

46.089.845/0001-04

CÚOXX)DO
PROX/SEXV.

raSCRlÇAO DO PRODUTO / SEKVIÇO NCM/S}( nVKN OfOP UKIDl QUAKT.
VALC»t

umtArio
VALOR

DESCCKTO
valor

LlQUn»
BASE

cAlcicms
VALOt
tCiíS.

valor
LPl

Aüa OTAS

ICMS in

789611216822 NITROFURANTaNA 100 MG C/ 28 CPR
TÊUTO
CP. ANVISA1037005790012
PMC: RS10.47

LOTE: 6622177
OTD: 100.00
FAB: 17/080022
VAL: 12^12/2025

3004904Í 0500 5405 UNO 100.00 8,400 0,00 840,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

78S821636S68 AZUROMEONA SUSP 600MG <2S0MG/5ML)
C P. ANVISA1410706100040
PMC: RS33A0

LOTE: 22006038
QTD: 250.00
FAB: 07/11/2022
VAL 30/11/2024

30042021 0500 5405 UNO 250.00 8,990 0,00 2.247,50 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

{^909520137 ITRACONAZOL C 15CP -TRAXONOL 100MG
LOTE: 2304541
QTD: 40.00
FAB: 31/03/2023
VAL31/03Q02S

30049071 0500 5405 UNO 40.00 14.850 0.00 594.00 0.00 0.00 OiOO 0.00 0,00

CONTINUAÇAn DAS [NTURMAÇOES COMHJÍMEKrARES

CONTA; 43991-
VALOR APROXIMADO TRIBUTOS : R$480.69 (7,85%) - Fonte; IBPT
MD5; 5043F464F27C1BIC478EA0E5CBCDAB00

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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RECXBEMDS DE RHUE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMFimJS LTDA OS PRODUTOS t SERVIÇOS CONSTAKIES DA NOTA HSCAL IKDtCADO AO lADO

N°y^^l25
/bmeooi f Ml

IDENimCAÇAODOtMmjnE

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO - CEP:5840fr650 -

CAMPINA GRANDE - PB

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAtDA

N<-000000125 fl. 1 12

SÉRIE 001

Q
CftAVF-DE ACESSO

2523 0746 0898 4500 0104 5500 1000 0001 2510 0001 1256

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfê.Cizenda.gov.br^poml

ou no site da Sefàz Autorizstdora

NATURK/A DEOratAÇA»

Venda de mercad adquirida ou reccb de Terc em opc

mrrocoLO or AirrcsuzAç Ao ni-. uso

325230020825718 13/07/2023 11:57:17
IKSCJUÇ Ao ESTADUAL

16431Í092

INSCIUÇAOESTADUALDOSUBST TKIB.CNPJ/CfT

46.089.845/0001-04

nome/bazAosociai.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BORBOREMA

CNPI/CTF

11.594.451/0001-10

dataimemissAo

13/07/2023

EKDEldÇO

RUA PAULO EDURDO DOS SANTOS. SN

BAIRRO/IHSIRnO

CENTRO

CFÍ

58394-000

DATA SAIDA / EHIRADA

13/07/2023

MUNIClPKI FONE/FAX

BORBOREMA

UF

PB

in.%'IuçAobstaduai.

ISENTO

HORA DA SAtDA

11:57:11

1 BASE DC calculo DO ICMS

íUs 0.00
VAU)RD01CMS

0,00

BASE CA1.C ICMS SUnST.

0,00

VALOR DO ICMS StJBST

0.00

VAIX)R APROX. DOS TRmi/rOS

103,13

VALOR XOTAI. DOS PRCiX/fOS

8,242.00

oRixiniEre

1 0.00

VALOR DO SEQUX»

0,00

DESC09UO

0,00

OUTRAS DESR ACESS.

0,00

VALOR IX) [Pl

0,00

VAljOt TOTAL DA KOTA

8.242,00

RAZAO SOCIALFRETE FUX CONTA

0-REMETENTE

COtUGOANITPLACA DOVElCULOUFCNPJ/CPF

ENDEREÇOMUNtCtPIOUFINSCR^AO ESTADUAL

QUANTIDADEespEoeMARCAnimeraçAoPESO BRUTOPF.soUQunx)

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

CÓOIOODO
PROO. /SHRV.DESCRIÇAu DO PRODUTO / SER VIÇOKCM/SIICSOSNCFOPUMD.QUANT.

VALOR
unuArio

vAixm

DESCONTO

VALOK

LiquiDO
BASE

cAlcicms
VAUS

LCMS.

VAUS

Ul

/alouOTAS

ICMSIPl

789759560262AOCIOVIR 200 MG Q 25 CPR SANOOZ
C.P. ANVISA1004703290035

PMC: R$1S1.68

LOTE: MV2826

QTD: 100,00
FAB: 13020023

VAL: 31/01/2025

3004906105005405UND100,005,5000.00550.000.000.000.000.000.00

789671429198MiRADOR COLIGA (BUSCOPAM) 20CPR
LOTE: B22M1SS3

QTD: 70.00
FAB. 04/11/2022

VAL: 30111/2024

3004499(05005405UNO70.008,4000.00588.000.000.000.000.000.00

«^92142BÜSCOPAN SIMPLES NOVA 20CP
LOTE: E17575

QTD: 50.00
FAB; 01/07/2022

VAL: 01/07/2024

3004499(OSOO5405UNDSOlOO13.4000.00670,000.000.00o.oo0.000.00

789618192586CILOSTAZOL 100MG C 60 COMP
LOTE: 2302583

QTD: 5.00

FAB: 01/03/2023

VAL: 28A]2C02S

3004906105005405ÜND5.0034,8000.00174.000.000.000.000.000.00

789652321465CtCLOBENZAPRINA 1GMG 30CPR

LOTE: 2300206

QTD: 70.00
FAB: 15/12/2022

VAL 15/12/2024

3004009105005405UND70,003,0000.00210.000.000.000.000.000.00

789321636042DtGOXINA 0.25MG 30CPR
LOTE: 22008102

QTD: 100.00
FAB: 14/11/2022

VAL30nil2024

30049071OSOO5405UND100.00i.ooo0.00

r
600.000.000.000.00

-

0.000.00

7

DADOS ADiaONAlS

INFORMAÇÕES OOMFLEMEKTARES

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPl.

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 0063-9

DigtCiniB

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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IDI!HTIFICAI,-AO DO tAOTENTE

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO, 10 - MONTE SANTO - CEP;J8400-«50 -

CAMPINA GRANDE - PB

TEL; («3)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I - SAÍDA

N" 000000125 fl.2 /2

SÉRIE 001

m
alAVB DE ACESSO

23230746OS9S4SOOOKM SSOO 10000001 23101 1236

Consulta de aiMenticidade no poilal nacionAda a ^ ̂
www.nfe.G)zenda.gov.lH/jional V • WraO . JU'
ou no «íte da SoEiz Aulorizadoia \

NAItatEZA DE OOERAÇAO

Venda de meread adquirida ou receb de Tere em ope

pnmoCDlO DE AUTOKIZACÂO DE uso

32S23002082S7I8 13/07/2023 11:57:17
INSCKIÇAO I':STADUAL

164311092

mscRiçAoEsrrAtiUAl.lx>sijnsr nua. CWPJ/CPE

46.089.845/0001-04

CÚDtOOl»
nun/SERV.

DEsauçAo DO moixm) / SERVIÇO NCM/SM csoai CH* wax QUAKT.
VALOR

UNITARK)
VALOR

DESCONTO

VALOR
üQun»

BASE
cAlcicms

VALOR

LC.MS.

VALOR

LPL

ALtOUOTAS

tCMS tn

789600470385 OIP[RONA 1G 10CPR

LOTE:3J56Qa

QTD: 350.00

FAB: 14A>2A023

VAL 14/02/2025

30049061 0600 5405 UNO 350.00 7,000 0,00 2.450.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

789600476163ETODOLAOO 400MG C/10 COMP
LOTE: 3E3340

QTD: 100,00

FAB; 07/10/2022

VAL 07/10/2024

30049071 0500 5405 UND 100.00 10,500 0.00 1.050.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

789652322697 fOSTATI^4A « OXIDO DE ZINCO POM B6 60
G

LOTE: 2302375

QTD: 100.00

FAB: 06X120023

VAL 06/02/2025

30049091 0500 5405 UND 100.00 7.720 0.00 772,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00

789690221217

K
SORO FISIOLÓGICO 250tyiL FARMAX AMP
LOTE: 0000000985

QTD: 200.00

FAB: 07/11/2022

VAL 06/11/2024

33079001 OSOO 5405 UND 200.00 5.090 0.00 1.178.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00

CONIINUACAo OAS informações CCOtPLEMENrAllES

CONTA: 43991-6

VALOR APROXIMADO TRIBUTOS : R$103,13 (1,25%)- Fonte: IBPT

MDS: 5043F464F27C1B1C478EA0E5CBCDABÜ0

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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RECEBEMOS D£ REDE DOtlTOR FAKMA CtüUEKClU Ue MEDtCAMEHTtK 1.T1M 05 pmXXnoS / SEKVtÇOS OVISTAHrCS DA NOTA H SCALINDXIADO AO LAIX)

nATAnPHt^yntMFwm rnEKrn-[CAcAoEASsiNA-natAix>REcTTn--nnR

%

inumncAÇAi > c» EMniiNiE

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO, 10 - MONTE SANTO - CEP:5MO0-65O -

CAMPINA GRANDE - PB

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I - saIda

N" 000000099 fl. 1 /2

SÉRIE 001

0
CIIAVK»: ACESSO

2S23O646OS984S0OOI04 SSOO 10000000 99100000 1999

Consulla de autenticidade no poital nacional da NF-e
www.nfe.fiizcndagov.br^ponal

ou no site da SeEiz Autorizadoia

KATtiREZA IK CrauçAO

Venda de triercad adquirida ou receb de Terc em ope

pmnxxajo DE AinutozAçAo Dc uso

32S2300I76776I9 15/06/2023 10:31:40
INSCIUÇAO ESTAIXML

164311092

IXSCIUCAU ESTAIXML mStlBSTTKIB CNW/CPF

46.089.845/0001-04

DESTÍNATARIO / REMETENTE

NOME/RAZA<>SnCtAL

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE BORBOREMA

CNPJ/Cf*

n.594.451/0001-10

tMTAQAEMISSAD

15/06/2023
IIKDEREÇO

RUA PAULO EDURDO DOS SANTOS. SN

ÜMKKO/DtSTimO

CENTRO

CEP

58394-000

DATA SAIOA / ENTRADA

15/06/2023

MUHICtPIU

BORBOREMA

Ft)KE/FAX UF

PB

INSCRlçAn ESTADUAL

ISENTO

ftUXA DA saída

10:30:43

BASe DE CALOAjO DO tCMS

0,00

VAUJRDOICMS

0,00

UASECALC tCMSSUBST.

0,00

VALOR DO tCMSSUBST

0,00

VALOR AHtOX DOS TRIBUTOS

332,10

VALOR TOTAL DOS PROCXnOS

4.773,50

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DE-SCUKTO

0,00

OUTRAS ÜESP. ACEHS

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

4.773,50

ra2:aosociai. FRETRKIRaiUrA

0-REMETENTE

CODiOO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF inscrição IiSTADUAl.

UUAKTIDAU-: ESFECtH MARCA KUMERAÇAO PESOUXUTO pEsougumo

CÓDXpODO
(Roo/saiv.

descrição do PitOOUrO / SERVIÇO NCM/SII CST CFÜP UKIO gUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

rasooNTO

VAIXS
LIQUIDO

DAS
CALC-ICMS

VALOR
tCMS.

VALOR

LP.L

aUouotas

tCMS ipt

789814829889 AMOXtCILINA 2S0MG/5ML FR 60ML

C.P. ANVISA1256801560016

PMC; RS24.25

LOrE;23A2SO

QTD; 200.00
FAB: 01/01/2023

VAL 01/01/2025

3004101: 060 5405 UNO 200.00 7.250 0,00 1.450,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

789600470341 AMOX+CLAV POT SOOMG«125 MG 18CPR

EMS

CP. ANViSA 1023505320023

PUC RS1S4.11

LOTE: 2Y3618
QTD: 30.00
FAB: 03/080022

VAL 03/08/2024

3004101; 060 5405 UNO 30,00 36,000 0,00 1.080,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

789821636568 AZITROMtONASUSP 600MG (250MG/5ML)
C.P. ANVISA 1410706100040

PMC: R$33.40

LOTE: 22006038

QTD: 200.00
FAB: 07/11/2022

VAL 30/11/2024

30042021 060 5405 UNO 200,00 8,990 0,00 1.798.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

789909520137 ITRACONAZOL CISCP • TRAXONOL100MG
LOTE: 2211350

QTD: 30.00

FAB: 1(M)a/2022

VAL 31/08/2024

30049071 060 5405 UND 30.00 14,850 0.00

/

445.50 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00

OÍFORMACOES CaMn.EMEKr ARES

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

RESERVADO AO EISCO

AGENCIA: 0063-9

CONTA: 43991-6

VALOR APROXIMADO TRIBUTOS : R$332,10 (6,96%) - Fonte: IBPT

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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iDnmriCAÇAO do smitenií

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO - CEP:58400-630 -

CAMPINA GRANDE -PB

TEL; (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AU.\ILUR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I - SAÍDA

N" 000000099 fl.2 12

SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

2S23 0646 0898 4S00 0104 5S00 1000 0000 9910

Consulta de autenticidade no portal nactonal
www.nfe.&2enda.gov.bt^>ofia]

cu no site da Sefoz Autorízadora

NATUREZA DEOratACAD

Venda de mercad adquirida ou rcccb dc Terc em opc

FVtnUCOU) DE ajlitocuzacAo de usu

325230017677619 15/06/2023 10:31:40
INSCKJÇAO ESTADUAL

164311092

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TIUB. CNPJ/CPF

46.089.845/0001-04

continuação dos dados do produto f SERVIÇOS
valor ;  VALOR BASC VALOS VALOR

DESCONTO 1 UQUIDO cAlcicms 1.CJ4S. IPJ.
CÚDÍOOOO
PROa/SERV.

OESCRtÇAO DO PROOUrO / SERVIÇO CST CPUP UNIDl
valor

UNTTAKJO lOC l IPI '

cuerriNUAçAo das informações coMptEMHhrrAREs

MD5; 5043F464F27C1BIC478EAOE5CBCDABO0

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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REOUIRMOS Df-: RElXs OUnOft FARMA COMERCIO DE MEI)K:AMEmoS LTDA OS PRODUTOS / SER VIÇOS CON$rAKrF.S 1 Vs. NOTA FI-SCAL INDICADO AO LADO

SÉGQ0O1
— M

BENTIKICAÇAO1*) EMITI^Kni

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO ■ CEP.5840O-6S0 -

CAMPINA GRANDE -PB

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N" 000000082 fl. 1 /2

SÉRIE 001

0
aiAVEIXÍACESSU

2S23 0S46 0898 4S00 0104 SSOO 1000 0000 8210 0000 1823

Consulta de autcntictdade no pottol nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.bT/poital
ou no site da Sefiiz AutofizadoTa

NATUKEZA DE oratÃÇAO

Venda de mercad adquirida ou receb de Tefc em ope
OtSCmeAO ESTADUAL

164311092

numiooLo DK AirroxizAcAo D£ uso

325230014294501 16/05/2023 10:30:38
INSCKIçAot-TTADUAI.nOSUim ISIB CWJ/CFF

46.089.845/0001-04

DESnNATAlUO / REMETENTE

NO»fBtRAZAu SOCIAL

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE BORBOREMA

CNPIÍCPT

11.594.451/0001-10

oatadaemissAil

l6«)5/2023
EKDEiU':CO

RUA PAULO EDURDO DOS SANTOS. SN

UAiRROfDIStKirO

CENTRO

CKP

58394-000

DATA aAIOA/EHntADA

16/05/2023
MUMcino

BORBOREMA

tOKEflAX UF

PB

tNSCRIçAOESTAIXIAI.

ISENTO

lIORADASAlDA

10:32:53

CALCULO DO IMPOSTO
BASE de CÁLCULO DO ICMS

0.00

VA1.0RD01CMS

0,00

BASE CALC. ICMS SUBST

0,00

VAIXIR DO ICMÜ SURST

0,00

VALOR APROX DOSTIUBUTCS

63,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.582,72
V^«^TWFBBTIi

0,00

VA1.0RD05FUtm0

0,00

OESCUNTO

0,00

oirrKAS DEsp. Acess

0,00

VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

3.582.72

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CWTA

0-REMETENTE

OOtXOOANIT PIJ^CA DO VEICULO UF CNPJ/CFF

ENDEREÇO MUNICIPtU UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE F.srECIE MARCA numeração PESO BRUTO IfSO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

CÓOKJODO
FROa/SERV.

DESCRIÇÃO DO PRODUTO t SERVIÇO NCM/SII CJíT CPüP UNID. gUAKT.
VAI .CR

unitário
VALOR

DESCONTO
VALOR
LtQUIDO

BASE
CALCICMS

VALOR

ICMS.

VALOR

IPJ.

alíquotas

ICMS m

7S9491614607 ATORVASTATENA 40 MG 030 GEN

LEGRANO

C-P. ANVISA 1677301440141

PMC: R6157,75

LOTE: 3C7344

OTD: 20,00

FAB: 15/10/2022

VALlSnO/2024

3004906* 060 5405 UNO 20,00 16.600 0,00 336.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00

789600621745 NEOCOPAN a2acpR

LOTE: 2242391

QTD: 50.00

FAB: 23/10/2022

VAL 31/10/2024

3004906* 060 5405 UNO 50,00 8.400 0,00 420,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00

78f^^Z686 CtLOSTAZOL 100MG C 60COMP

LOTE: 2302583

OTO 10.00

FAB: 01/03/^)23

VAL; 28^2/2025

300490^ 060 5405 UNO io.ra 34,600 0,00 348.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

789909325772PCLOBENZAPRINA10MG X 30CPR REV

LOTE: 2301347

QTD: 20,00
FAB: 2601/2023

VAL 31/01/2025

3004903Í 060 5405 UNO 20.00 3.000 0.00 60.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00

789947080736 MAXALGIRA1G Q10 COMP

LOTE: 0014739

QTD 100.00
FAB: 0307/2022

VAL 0207/2024

3004906! 060 5405 UND 100,00 7.000 0.00 700,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

789600476163ETOOOLACO 40aMG C/10 COMP
LOTE: 3E3340

QTD: 1W.00
FAB; 07/100022

VAL 07/10/2024

3004907! 060 5405 UNO 100.00 10.500 0,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS

A/  ̂
INEORMAC^ CUMPLEMENTARES

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 0063-9

CONTA: 43991-6

VALOR APROXIMADO TRIBUTOS : R$63,00 (1,76%) - Fonte: IBPT 4

RESERVADO AO À

Oigifan»

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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hhíntificaçao i» CMri»rm

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO - CEP:58400-6S0 -

CAMPINA GRANDE - PB

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I • saída

N" 000000082 fl.2 /2

SÉRIE 001

m
CilAVEnE ACESSO

23230546 0898 4500 0104 SSOO 10000000 8210

Consulu de aidentictdade oo portal OActonai da - - rpi a
www.Dre.Êtzenda.güv.br/poftal \ Íi LS
ou fto site da Sefaz Automadora

PRITTOOOU) DE AinrOR17>ÇAC> l)B USO

325230014294501 16/05/2023 10:30:38
QÍPJ/CPF

46.089.845/0001-04

NATUREZA 1% OFíKAÇAU

Venda de mercad adquirida ou feccb de Terc em ope
INSCRIÇÃO ESTADUAL

164311092

inscrição ESTADUAI. DOSU11.ST. TRIB

CODIGODO
ntOD/SERV.

DESCRIÇÃO DO PRCXRTrO / SISVIÇO NCM/91 CST CFUP UNUX gUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

DESCONTO

valor
LÍQUIDO

BASE
cAlcicms

VALOR

tCM^

valor
U».l.

AÜGUOTAS

ICMS m

780652322697 NtSTATINA « OXIDO DE ZINCO POU BG 60
G

LOTE: 2302375

QTD: S0.00
FAB: 06/02/2023

VAL 06^)2/2025

3004900( 060 5405 UND 50,00 7.720 0,00 386.W 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

789690221217 SOROFIStOLOaCO250ML FARMAX AMP

LOTE: 0000000985

QTO: 48,00
FAB: 07/110022

VAL 06/11/2024

3307900( 060 5405 UNO 48.00 5,890 0,00 282.72 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00

COKflNUAÇAO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMEHTARES

MD5:5043F464F27CIB1C478EA0E5CBCDAB0O

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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RECEBEMUS DE REDE DOOTDR FARMA COMERCIO 0£ MEDICAMENTOS I.TDA < » PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA HSCAl. IKlttCADO AO 1ADO

N^OOOOBlífl^^
sÉiyÇvi

oe

mENTIFICAÇAO t» EMITENtH

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO - CEP;58400-650 -

CAMPINA GRANDE - PB

TEL: (83)3113-4307

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA

1 - SAtDA

N" 000000030 fl. 1 /2

SÉRIE 001

0
UIAVIi DE ACE3!iO

2S23 0246 089S 4SOO 0104 5500 1000 0000 3010 0000 1303

Consulta de sutesitíctdade no ptmal nadona! da NF-e
www.nfe.fàzenda.gov.br^mial
ou no site da Sefhz Autorízadora

NAItmBZA DE OPERAÇÃO

Venda de mercad adquirida ou receb dc Terc cm ope

PROfTClCOLO DC AUTOKIAAÇAO IX USO

325230005983969 27/D2/2023 16:53:41
inscrição estaixial

164311092

inscriçãoESfAOlIAL (XISUIIST TKIO CNPJ/CPF

46.089.845/0001-04

destinatário / REMETENTE

N0Í4E / RAZAO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

CNW/CPF

09.070.400/0001-4s

DATA DA EMISSÃO

27/02/2023
ENDEREÇO

AVENIDA PEDRO MORENO GONDIM. SN

BAIRRO/DtsnUTO

CENTRO

eu

58394-000

DATA saída / ENTRADA

27/02/2023

MUMcino

BORBOREMA

FONE/FAX UF

PB

NSCRIÇAO F:srAUUAL

ISENTO

IIORADASAlDA

16:53:37

CAtCUtO DO IMPOSTO
BASE ue CALCUUI DO ICMS

0,00

VALOR DO ICUI

0.00

basf.calç icmssuust

0.00

VALO» DO ICMS SUBST

0.00

VALOR AFKOX DOS TRIBUTOS

297.47

VALOR TOTAL DOS PROTRJTOS

5.619.00
VA^"T:jO FRETE

0.00

VALOR DOSEOimi)

0,00

DESCONTO

0.00

OOTRAS DESF. ACFSS

0.00

VAI.ORDOIPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

5.619.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAzAosoa/u. n?BTE POR CONTA

0-REMETENTE

OÚDKjOANIT n.ACAUovEicuu) UF CNPJ/CPF'

ENDEREÇO MimxTKo UF INSCrUÇAO ESTADUAL

QUANTIDADE F.srEciE MARCA numesaçAo PESO BRUTO pesoUquido

DADOS DO PRODtrrO / SERVIÇOS

789611212876tAOCt.OVlR 200 MG 02SCPH
C.P. ANVtSA 103700610Q011

PMC; R$68.28

LOTE; 2876238

QTO: 40.00
FAB: 12/04/2022

VAL 12/04/2024

ÜÚIKOODO
ntao./SERV.

DCSCRIÇAO 1X> PRODOTO / asvtço

30049061 060 UND 40.00

VALOR
unitArio

5.500

VALOR

DCSCONTO

0.00

VALOR

Uquido

220.00

BASE
CALCICMS

0.00

VALOR
IC-US

VALOR
IPJ.

0.00 0.00 0.00

789S29608713 ATORVASTATINA CALCtCA 40 MG C/ 30

CPRNOVQUIM

C.P. ANVISA1267501340105

PMC; RS121.02

L0TE;2Y6828

QTO: 35.00

FAB: 05^)6/2022

VAL05W2024

30049061 060 5405 UND 16.500 0,00 577,50 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00

789600621745tNEOCOPANC/20CPR
LOTE: 2242391

QTO: 100.00
FAB:23nQQ022

VAL 31/10/2024

30049061 060 5405 UND 100.00 8,400 0.00 640.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

769609492142t8USCGPAN SIMPLES NOVA
LOTE; E17575

QTO: 50.00

FAB: 01/07/2022

VAL 01/07/2024

30044991 060 UND 50.00 13.400 0.00 670.00 0.00 o,ra 0,00 0.00 0.00

789131743594jClLOSTAZOL 100M6a30CPR
EUROFARMA

C.P. ANVISA 1004309920051

PMC R$77.03

LOTE: 816022

QTD: 35.00
FAB: 2(M)9G022

VAL 01/03/2024

30049061 5405 UND 35.00 17.400 0.00 609.00 0,00 0.00 0.00 0.00

K£SKRVAlX>AO

DADOS ADiaONAIS

INPORMAÇOes COMPI-ÉMENT ARLS

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 0063-9

CONTA: 43991-6

VALOR APROXIMADO TRIBUTOS : R$297.47 (5.29%) - Fonte: IBPT

Dtetfuiiui

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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II%miFiCAÇAODOEMimTE

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA MONTE SANTO, 10 - MONTE SANTO - CEP;5«400-650 -

CAMPINA GRANDE -PB

TEL: (83)3113-4397

DANFE
DOCUMENTO AUXILUR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

1 - SAlDA

N° 000000030 fl.2 /2

SÉRIE 001

m
CIIAVEDEAUSSO

2S23 0246 0898 4500 0104 5500 1000 0000 3010 00

Consulta de autenticidade no pottol nacional daj
www.nre.lãzettda.gov.br^ita]
ou no site da Se&z Auterizadota

NAniSEZA ixi cfekacAo

Venda de tnercad adquirida ou receb lie Terc etn oge.

ptimucauinEAuniaiZACADDEUso

32S23000S983%9 27/02/2023 16:53:41
tNSCRlÇAO ESTAIXIAL

164311092

INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUIIST. TRUI CWJ/CIT

46.089.845/0001-04

cúntooDo
FRaD./SERV.

DESCRIÇÃO DO niotxm) / SERVIÇO NCM/Sli csr CfW UNID gOANT.
VAW»

UNITÁRIO
VALGR

DESCONTO
VALOR

ügimx)
»ASE

CALC-ICMS
VALOR

LCMS.

VALOR AüouarAS

ICMS ipt

7^806013994 CtCLOBENZAPRlNA COM REV10 MG C/15

LOTE; A338802/22

QTD: 135,00
FA& 01/11/2022

VAL: 23/10/2024

30049031 060 5405 UND 13S.W 1,500 0.x 202.X O.X 0.X 0.X 0,X O.X

789821638158 DlGOXtNA 02SMG 020CPR
CP. ANViSA 1410700500011

PMC: R$10.76

LOTE: 22002949

QTD: 100.00
FAB: 02/06/2022

VAL 30106/2024

30049071 060 5405 UNO 100.x 4,000 O.X 4X.X 0,X O.X 0.x O.X 0.x

789047080736 MAXALGINA 1G 010 COMP

LOTE: 0013365

OTO: 30000

FAB: 01/0SCO22

VAL 31/05/2024

30049061 060 5405 UND 300.X 7.000 0.x 2.1X.X O.X 0.X o,x O.X 0.x

X  ̂AÇAUDA.SiNF(»KIAÇâeSC<mPLEX1ENrARES

MD5 : 5043F464F27C1B1C478EA0E5CBCDAB00

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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Campina Grande ^
Prefeitura Municipal GfVISA

ct ■:í\cu Of wiCiiArtfa MNrTAftiA

305.0213

%

fê^M

ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA
A SECRETARIA DE SAÚDE ATRAVÉS DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA CONCEDE O ALVARÁ DE SAÚDE PÚBLICA AO

NOME / RAZÁO SOCIAL:
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
CPF/CNPJ:

46.089.845/0001-04
NOME FANTASIA:

DOUTOR FARMA

ATIVIDADE (S):
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.

OBSERVAÇÕES;
Autorizado a comercializar medicamentos da Portaria 344/98-MS e Antimicroblano. Não

autorizado a realizar serviços farmacêuticos.

ENDEREÇO:
R MONTE SANTO
BAIRRO:
MONTE SANTO

SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

NUMERO:
10

DO MUNICÍPIO:
CAMPINA GRANDE

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO CRF/PB 3937
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X

DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 51, DE 09 /11 / 2010, ART. 115, E
DEMAIS NORMAS APUCÁVEIS.
UBERADO EM: VENCIMENTO:

20/10/2023
EXERCÍCIO:

2023

Clécía do Carmo Torres Batista
Matricula 12792

20/10/2024
ROTOCOLO:

100C49076/2023,

^yara Jáco
Matrii

INSPETOR SANITÁRIO

Este Alvará deve ser exposto em, li

Cavalcantei
30068

LCIA D^GILÂNCIA SANITÁI
ei ao público
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

filé

Código para verificação: 4BCA-1E7C-3EC9-65A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JÉSSICA LARA RAMOS NEGREIROS (CPF 700.XXX.XXX-20) em 07/11/2023 12:59:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por. Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura lOoc)

V" NAYARA JÂCOME CAVALCANTE (CPF OOO.XXX.XXX-25) em 08/11/2023 16:45:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por Sul>-Autoiidade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

ALVARA
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE;

Inscrição: 11885291 / CMC: N°do CGM:

Nome Completo: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: DOUTOR FARMA

CNPJ/CPF: 46.089.845/0001-04 Grupo; 2

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO:

Endereço: RUA MONTE SANTO

Complemento:

Numero:

Bairro:

2654318

10

MONTE SANTO

ÍM
m
K

'X

Ul

o

Data de Abertura: 14/09/2022 Data de Validade: 17/09/2024

CÓDIGO ATMDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL

721840 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

C

9

CM
CD

o>

l
Ul

Campina Grande, 18 de Setembro de 2023.

Observações:

/Uteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; ^
Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo^
leitor via celular; 8
Manter em local visível; 8

s.
E

ID (0

7
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

i

Código para verificação: 4199-BEEA-B915-F7B2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAÚJO (CPF 049.XXX.XXX.13) em 18/09/2023 08:59:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por Sub-Autortdade Certíficadora IDoc (Assinatura lOoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/4199-BEEA-B915-F7B2
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia

DOUTOR FARMA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA MONTE SANTO. 10 - MONTE SANTO CEP: 58.400-650

Responsável Técnico

LUIZ EDUARDO SILVATORQUATO

CNPJ

46.089.845/0001-04

SAC

CIdade/UF

CAMPINA GRANDE/PB

Responsável Legal

LUIZ EDUARDO SILVA

TORQUATO

Dados do Cadastro

Cadastro N"

7.90483-2

N° do Processo

25351.540745/2022-71

Data do Cadastro

06/06/2022

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

Attva

Atividades / Classes

Comércio

• Cosméticos

• Produtos de Higiene

• Correlates

• Perfumes

• Alimentos permitidos

Dlspensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao control^
especial ' »

C4 - Substâncias anti-retrovirais

C5 - Substâncias anabolizantes

82 - Substâncias psicotrópicas anorexigenas

Dl - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psi

C2 - Substâncias retinóicas

Cl - Outras substâncias sujeitas ao controle especial

A3 - Substâncias psicotrópicas

A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações espj
Al - Substância entorpecentes

81 - Substâncias psicotrópicas

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

268

268



Dispensaçâo de medicamentos não sujeitos ao controle especial

Ervanário

Fracionamento

Prestação de Serviços Farmacêuticos

Voltar
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçSo i iSSN 1677-7042 N9 106, segunda«feird, 61

retificaçAo

Na Resolução RE S99, de 24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial
da União n^. 41, de 2 de março de 2022, Seção 1, pág. 189, conformo expedientes n^
3361826/21*7 e 1311313/22 2.

Onde se l£:
Sotídtante: Emergo Braiil Import Importação e Distribuição de Produtos

MMicos HospHalares Uda CNPi: 04.367.408/0001*98
Autoriiação de Funcionamento: 8.01.176*8
Leia*se:
Solidtante: SAFE SUPORTE A VIDA E COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA CNPJ:

08.675.394/0001*90
Autorixação de Funcionamento: 8.06.240-3
Na Resolução RE 746, de 9 de março de 2022, publicada no Diário ORdal da

União rfi. 49, de 14 de março do 2022, Seção 1, pág. 118, conforme expedientes n>
3616802/21*1 e 1523657/22*2.

Onde se lè:
Endereço: Wachtausstrasse 6
Leia*se:
Endereço: Wachhausstrasse 6

retircaçAo

Na Resolução RE n* 914, de 23 de março de 2022, publicada no Diário Oficial
da União n^. 69, de 28 de mar^ de 2022, Seção 1, pág. 193, conforme expedientes n*
3761163/21*6 e 1482722/22-4.

Onde se lé:
Endereço: 56S*5S6*S57. Near Sufabam Tex-O-Pacfc. Khatraj * Oist. Gandhinagar •

Gujarat, índia 382721
Produto: Materiais de uso médico das classes lli.

Leia*se:

Endereço: Ptot No. 4, Pharmer, 5arkhe|*Bavla N.H. 8A, Vitiage: Matoda, Taluka.:
6an3nd, Oist. Ahmedat>ad. Gujarat índia.

I^oduto: Materiais de uso médico das classes III e IV.

Na Resolução RE n? 1.330, de 27 de abril de 2022, put>{icada no Diário Ofidal
da União rfi. 81. de 2 de maio de 2022. SeçSo 1. pág. 200, conforme expedientes n«
3415130/21-5 e 2710572/22-2.

Onde se lè:
Autorização: 1.032.93*9
Leia-sc:
Autorização: 8013606

Na Resolução RE n^ 914, de 23 de março de 2022, publicada no Diário Oficial
da União n9. 69, de 28 de março de 2022, Seção 1, pág. 193, conforme expedientes n^
3068275/21*8 o 4216232/22*1.

Onde so 16:

Materiais de uso médico das dasses Itl e IV.
leia-se:
Materiais de uso médico das dasses 111.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS

RESQLUÇAO-RE N> 1.844, DE 3 DE JUNHO OE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento da Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203,1, §1* do Re^mento interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada • RDC n* 586, de 10 de dezembro de
2021, resolve;

Art. 19. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
de insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a
Portaria n*. 344 ,de 12 de nuio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proit^ições e restrições estabelecidas.

Art 29 Esta Resolução entia em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

SPACEFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 38.906.144/0001-60
26361.068252/2022*09 / U75496
704 • AE • C0NCE6SÂ0 • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS •
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 0491334222

NUTRtEDERMA MANIPUUCAO LTDA / 42.786.295/0001-13
25351.546122/2022*11 / 1275403
705 * AE • concessão • FARMÁCIA DE MANIPULAÇAO / 272209122S

Irmãos Mattar & Cia LTDA / 25.102.146/0101*31
25351.189787/2022*12 / 1275451
704 * AE * concessão * MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 1143574222

LOGFAR LOGÍSTICA LTDA / 05.530.576/0016-60
25351.021924/2022*12 / U75642
7176 - AE • CONCESSÃO • MEDICAMENTOS £ INSUMOS FARfMCÊUTlCOS
TRANSPORTADORA 00 PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4205541228

RAFAELA S. SOUZA FARMAOA DE MANIPULAÇAO / 40.605.S99/000101
25361.540829/2022*13 / 1275S08
705 • AE • CONCESSÃO * FARMÁOA OE MANIPULAÇAO / 2709032229

MEICOS UBORATORiO FARMACÊUTICO EIREÜ / 34.438.268/0001*21
26361.546123/2022*57 / 1276417
705 * AE • concessão • FARMÁCIA OE MANIPULAÇAO / 2722094220

B. C DE AZEDO / 07.419.226/0001*70
25351.000161/2022*68 / 127S391
704 - AE - concessão - MEDICAMENTOS C INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPEOAL / 4187904221

F a F OtSTRIBUiOORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 10.854.165/0021-28
25351.674133/2022*81 / 1275525
704 • AE • CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIDORA 00 PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPEQAL / 2990113223

L.E. COMERCIO OE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITAURES LTDA

44.134.704/0001-22
2S3S1.673891/2022-82 / 127S421
704 • AE • CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIDORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPEOAL / 2989667229

(ftc aocvmtnt» pod» t*r vfftftudo no «•MfÔRKo

http7/www.mc0*.^/Mt*ftticidad* html, pct» cótCcs 0513IOJZ060600207

ho de 2022

RESOLUÇAO-RE Nt 1.845, DE 3 DE JUNHO DE 2

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empi^MS, no uao
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, $1* do Regtnrânto Interno
aprov^lo p^ Resolução de Diretoria Colegiada • RDC n* 685, de 10 de dezemtnp de 2021,
resolve:

Art 19. Aherar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos, constantes fw> anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n*. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

Accord Farmacêutica Uda. / 64.171.697/0004-99
26351.772421/2021-10 / 1265958
7018 • AE • ALTERAÇAO • MEDtCAMENT05 E INSUMOS FARMACÊUTICOS - ARMAZENADORA
00 PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPEOAL - AMPUAÇAO DE ATIVIDADES /
46442202U

farmada o Drogaria Rimo LTDA / 03461^468/0001-71
25351.116666/2004-35 / 1368216
7027 • AE - ALTERADO - FARMÁCIA OE MANIPULAÇAO - ENDEREÇO / 4199332222

MEOCENTRO TO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 04.857^69/0001-
08
25351.214223/2013-91 / 1234862
7104 • AE • ALTERAÇAO • MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS * DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROU ESPECIAL - RAZAO SOCIAL / 0990953220

RESOLUÇAO-RE N9 1346, OE 3 DE JUNHO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Fundonamento de Empresas, no uso das
atribuições que (he confere o art. 144, abado ao ait 203, I. §1* do Reginiento Interno
aprovado peta Resolução de Diretoria Colegiada - fU)C n* 58S, de 10 de dezembro de 2021,
^eso^e:

Art. 19. indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para Empresas
de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolu^.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREERA DOURADO

ANEXO

RAIA DROGASiL S/A / 61.585.865/0654-40
26361.332394/2013*15 / 1235257
70804 * AE * ALTERAI^ - ENDEREÇO / 2634668228
MOTIVO 00 INDEFERIMENTO:

O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente, não
descreve a capacidade da empresa para executar a atividade relacionada a substâncias
sujeitas ao controle especial, conforme disposto no artigo 16, 6 49 e artigo 18 da RDC n9
16/2014.

RES0lUCAO4tC m 1347, DE 3 DE JUNHO OC 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art 203, I, 91* do Regimento interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada • RDC n* 686, de 10 de dezembro de 2021,
resolvo:

Art. 19. Conceder Autorização de Fundonamento para Empresas constantes rto
anexo desta Resolução.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LIDA / 88.212.113/1132*14
26361.643461/2022*00 / 7904131
733 - AFE • CONCESSÃO • FARMAOAS E DROGARIAS / 271S139226

P & N COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 4S.283.745/0001-43
25361340972/2022-05 / 7904877
733 • AFE * concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 27101S6228

RODRIGUES COELHO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 44.342.602/0001*76
26361343437/2022-06 / 7905014
733 * AFE • concessão • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 271S097226

BRAGA E UMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA / 45.686.022/0001*07
25351.641817/2022-06 / 7904894
733 • AFE • concessão • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 27125S1223

JORCINO RODRIGUES DA SILVA COMEROO / 09.4S3.933/0001-09
2S3S1.S24003/2022-07 / 7903379
733 • AFE • concessão • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666560223

A MAIS BRASILEIRAS LTDA / 35.933.665/0011-79
26351.643444/2022*08 / 7905080
733 • AFE - concessão * FARMÁOAS £ DROGARIAS / 271S118222

222

0002*30

271S106229

^5.093/0001-49
ARIAS / 2708478227

MONTEIRO & SOARES DROGARIAS E PRONTO ATENDIMENTO LTDA / 13.77S.Ul/000>92
25351.623987/2022-09 / 7903027
733 * AFE - CONCESSÃO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2666617224

DROGARIA FARMA POPULAR LTDA / 45.388.185/0001*91
^351.623985/2022*10 / 7903000

- AFC^- CONCESSÃO • FARMÁCIAS E 0R(
expiorer Itda / 39.286.060/0001

2SM.543433/2022-10 / 7904971 ,
79 • AFE * CONCESSÃO * FARMÁCIAS E

fü-^ICOMED PRODUTOS FARMAaUTK
i^2Sbl.543440/2022*ll / 7906046

nf* AFE • CONCESSÃO -

IbCHA PRODUTOS FARMACÊI
_  730/2022*11 / 7904S73

13 • AFE • CONCESSÃO - FARMACIAS E

l Imundo nonato de uma lida / 44.9i7.454/ooai-G5
^ 25361.533992/2022-11 / 7903152
733 • AFE VCONCESSAO • FARMÁCIAS E DROGARIAS

«MKttdo ditiUlRicntt confonnt n* tiCÒ-l dt 24/IHVZOOl, fjCp
btuitwl a tnfractvutura d* Oiam nitiQeas BruBiIri * iCP-Oraia.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçio i iSSN 1677-7M2 N7 106, s«sunda-feira/6

UA PRODUTOS FARMACtuTICOS ITDA / 43.193.43S/D001-02
2SlS1.2347SS/2a22-12 / 7904651
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 1339900224

CARVAINO MAOEL COMEROO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA / 34.778.443AI00I-20
2S351.674094/2022-12 / S24945I
856 • AFE - concessão - PRODUTOS PARA SAÚDE • DISTRIBUIDORA / 2990044221

BOM JESUS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES ITOA /
40.897.6S2/0001-9S
25351.673913/2022-12 / 8249417
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2989726225

KVO MED BRASIL LTDA / 42.910.092/0001-97
2S3S1.038657/2022-12 / 8249S0S
70S6 - AFE/AE - Recur» Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e drogaria)
/ 2991108223

m m comercio de medicamentos o perfumaria hda / 09S7S.37&/0006-00
2S3S1S4S464/2022-13 / 7904326
733 - AFE - concessão - FARMAOAS E DROGARIAS / 2720124224

58 Trsde COmdrcio Exterior Uda. / 11.462.290/0001-01
253S1.000204/2022-13 / 8249S11
859 - AFE - concessão - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 4187995226

COMEROO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS lOUZADO LTDA / 46.337.7S3/0001-98
2S351.S44187/2022-13 / 7904309
733 - AFE - concessão - FARmACIAS E DROGARIAS / 2718277221

M & SOUZA MEDICAMENTOS LTDA / 45.691.943/0001-46
25351S46002/2022-13 / 7904482
733 - AFE - concessão - FARMACJAS E DROGARIAS / 2721600224

MARTINS BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA. / 04447.S37/0001-5S
25351.129368/2022-13 / 4046137
723 - AFE - concessão - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 08307S82Z4

OTTIMA TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA / 43.678.854/0001-34
2S3S1.000160/2022-13 / 8249391
8S6 - AFE - concessão - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4187903224

luiz retnaldo silva drogaria nova /41.167.2S7/0001-10
25351.543410/2022-13 / 7904910
733 - AFE - concessão - MRMACIAS E DROGARIAS / 271492S221

DROGARW REDE E VIDA LTDA / 46.225.618/0001-50
25351543458/2022-13 / 7904204
733 - AFE - CONCESSÃO - MRMAOAS E DROGARIAS / 2715160223

FAHMACIA E DROGARIA NEWFARMA LTDA / 07.835.557/0001-91
25351.540739/2022-14 / 7904620
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 2708S2S222

C M L DA SILVA / 22.405.4S2/0002-77
25351537517/2022-14 / 7904479
733 - AFE - CXINCESSAO - FARMACIAS E DROGARIAS / 2701022228

RN DISTRIBUIDORA E FABRICANTE DE PRODUTOS DE UMPEZA EM GERAL EIREII /
34.488.2e4/0aOl-SB
253S1.021922/2022-1S / 3113923
712 - AFE - concessão - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 4205539223

FARMAOAS novo horizonte LTDA / 23.293552/0001-30
253S1.S4346S/2022-1S / 7904270
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 2715181226

MEOCARGO logística E TRANSPORTE LTDA / 24.358.031/0001-87
25351.000178/2022-15 / 4046077
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4187938222

FARMA8ELY COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 4S.567.26E/0a01-S9
253Sl.S460a0/2022-16 / 7904357
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 2721S94226

ELETROMED ELETRÔNICA MEDICA LTDA. / 30.707.210/0001-8S
25351.023569/2022-16 / 8249591
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0178200221

FARMACIA popular avenida LTDA / 44.929.O71/O0OM9
2S351.540746/2022-16 / 7904846
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2708546225

A & I COMERCIAL LTDA / 32867.087/0004-38
25351.543001/2022-17 / 7904906
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2713995226

DROGARIA N S DA CONCEIÇÃO ITOA / 46.091.441/0001-47
2535154343S/2022-17 / 7904999
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 271S091227

DROGARIA E PERFUMARIA HEAITH FARMA LTDA / 45.361.643/0001-07
25351.524001/2022-18 / 790336S
733 • AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666557223

M. A. F. DA SILVA 8, CIA LTDA / 26.173.911/0001-04
2S3S1543442/2022-19 / 7905062
733 - AFE - concessão - FARIAÁCIAS E DROGARIAS / 2715112223

MX PRODUTOS FARMACÊUTICOS ITOA / 45.641.019/0001-55
25351.540707/2022-19 / 7904542
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2708437220

MB MEDICAI HOSPITAIAR LTDA / 29.897.978/0001-80
2S351.021864/2022-20 / 1275S39
702 - AFE - concessão - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTR
(SOMENTE MATRIZ) / 4205472226

LEIDIANE A. CARNEIRO LTDA / 45.550.057/0001-00
2S3S1.S4070S/3022-20 / 7904S25
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2708431221

ANNES FARMA COMERaO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMAUUDCOS LTDA /
39.248.902/0001-87

253S1.S43431/2022-21 / 7904954 . _
733 - AFE - concessão - FARFMciAS E DROGARIAS / 271S0792ÍB ®-

SANTOS E SOUZA FARMA LTDA / 45.448.2S8/0001-93
25351843449/2022-22 / 7904113
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 271S133226

DROGARIA GOMES SATO LTDA / 43.467.105/0001-68
25351.523981/2022-23 / 7902971
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666499222

%unho de 2022

B V SILVA ME / 44.208.764/0001-42
25351843456/^122-24 / 7904189
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 271S154229

QUALHATO E SILVA LTDA / 45.133.028AX)01-3S
25351823999/2022-25 / 7903348
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666551224

F. CUITON DE QUEIROZ BATISTA & OA LTDA / 00884.46S/0002-18
25351.537515/2022-25 / 7904451
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2701016223

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.2S3/1329O2
25351.543463/2022-26 / 7904252
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 271S17S221

MEDCARGO LOCISnCA E TRANSPORTE LTDA / 24.358.031/0001-87
25351.674134/2022-26 / 127S479
701 - AFE - concessão - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
TRANSPORTADORA (SOMENH MATRIZ) / 2990114220

IRANILDE DA SILVA RODRIGUES COMEROO / 30.S22.672AXX)l-28
253S1.S40744/2022-27 / 7904829
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 270SS40Z26

ME /ORCUIO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA
16.703.014/0001-01
25351.068289/2022-29 / 4046123
7056 - AFE/AE - Recuno AdministrativD - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e dragaria)
/ 1010S102Z3

DROGARIA ARAÚJO SA / 17.256812/0289-83
2S3S182SS21/2022-30 / 7903439
733 - AFE - concessão - MRMÁOAS E DROGARIAS / 2670846229

L.E. COMEROO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA / 44.134.704/0001-
22
25351.674076/2022-31 / 8249434
856 - AFE - concessão • PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2990014225

ANA P 5 DE UMA / 46.089.767/0001-30
25351.524006/2022-32 / 7903408
733 - AFE - concessão - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2666S70221

FARMACIA SAO BENTO LTDA / 46.1U.241/0001-48
25351.543447/2022-33 / 7905119
733 - AFE - CONCES^ - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715127221

LMS COMEROO DE MEDICAMENTOS LTDA / 43.S79.959AX)01-36
25351.543454/2022-35 / 7904161
733 - AFE - concessão - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2715148224

DROGARIA BEM ESTAR LTDA / 45.767.676/0001-43
25351.523997/2022-36 / 7903317
733 - AFE - C0NCES5A0 - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2666S4S220

ROBERVAL PEREIRA DOS SANTOS EIREU / 23.232.215/0002-29
25351.543461/2022-37 / 7904235
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 27U169227

MDX PHARMA LTDA / 29810.205/0001-14
253S1.S40742/2022-3S / 7904647
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2708534221

Eridi Costa Dos Santos EIreli / 36.416.186/000101
2S3S18S5445/2021-38 / 7904391
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁaAS E DROGARIAS / 4726317212

RF PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA / 43.751.565/0001-13
25351.673925/2022-39 / 4046081
723 - AFE - concessão - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2989740228

lOSE LUIZ DE UMA - FARMACIA / 39815.794/0001-18
25351.540973/2022-41 / 7904881
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2710159222

I L PEREIRA DROGARIA LTDA / 41.012.911/0001-16
25351840701/2022-41 / 7904496
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2708419221

BUIDORA

DROGARIA PEDREIRENSE LTDA / 44.770.640/0001-56
25351.543438/2022-42 / 7905028
733 - AFE - C0NCE5SA0 - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2715100220

isc* Jocwmwto 90^ ttt itrtOeta» <io dtvinKO

>iay/y ww br/>MMnaciitod» peto código OM»«a2O6C60aaa

m. ftoro vieira Etda / 4S.526^7/000l-63
2S3StS239S8/2022-4S / 7903031
733 AFE DROGARIAS / 2666521222

aun**> «dUtnMCU confom* M7 nf 2J0»Í «• 2^13/2001. ICP
eu* toiUMt ê inftwsDMM 4» Owm MttScci CmAMPB • KP-Srciá.

G TAVARES COSTA OROGAftIA EtRELI / 35.6SS.2S0/0001-44
2S3S1.S24004/2022-43 / 7903382
733 • AFE - concessão • FARMAOAS E DROGARIAS / 2666S63228

ana pstricia vieira costa • me / 19.791338/0001-90
25351.243501/2022-43 / 8249573
856 • AFE • concessão • PRODUTOS PAAASAÚOE -

VIEIRA E LOPES LTDA / 44.63S30V0001fi
253S1.063664/2022-44 / 7904361 /
733 - AFE • concessão - FARMAOAS/

FARMA PEDRA BONITA LTDA
2S3S1.S43445/2022-44 / 790<
733 • AFE - CONaSSAO • F^
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GM COMEROAl HOSPtTAlAR ITOA / 45.216.228/0001-Sl
2S3S1.673909/2022-46 / 1275448
702 • AFE - concessão ■ MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 2SS97D8227

A. W. RODRIGUES PEREIRA / 38.137.802/0001-64
253Sl.S434$2/2022-4e / 7904144
733 • AFE • CONCESSÃO • IARMACIAS E DROGARIAS / 271SI4222S

VC Sanl3 Catarina Uda / 44.687.745/0001-46
2S3S1.674204/2022-46 / 4046141
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2990258221

DROGRARIA AQUINO & HENRIQUE ITDA / 4S.lSl.717/0001-72
2S3Sl.S239SS/2022^7 / 7903209
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 2666S39225

NOVA FARMA FARMACIA ITDA / 45.023.760/0001-52
2S3S1.S37S11/2022-47 / 7904434
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 2701007224

SANTA MONICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ITDA / 07.292.903/0003-
02
2S3S1.0218S2/2022-47 / 8249616
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 430SS12228

Catrinque e Silva Droearia ITDA / 46.129.3S1/0001-06
25351.S40733/2022-47 / 7904S91
733 - AFE - concessão - FARMAOAS E DROGARIAS / 2703S07224

FARMACIA E drogaria NISSEI SA / 79.430.682/0421-27
25351.S2S488/2022-48 / 790342S
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 2670666221

FARMACIA DOS MUNIOPIOS AFOGADOS ITDA / 24.556.482/0003-90
2S351.S2S350/2022-49 / 7903411
733 - AFE - concessão - FARMACIAS E DROGARIAS / 2670468224

G1 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ITDA • ME / 23.837.916/0001-77
25351060102/2022-49 / 8249S60
856 - AFE - concessão - PRODUTOS PARA SAÚDE • DISTRIBUIDORA / 4226365224

TOPMED FARMACIAS LTOA / 45.777.108/0001-23
253S1.544493/2022-S0 / 7904312
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2718928227

DONEGATE DISTRIBUIDORA ITDA / 03.326.125/0001-02
2S3S1.03S66S/2022-S1 / 4046094
7056 - AFE/AE - Recurto Adminluiativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmicia e drogaria)
/ 0678494223

CHEMICAt SERVICES ITDA-ME / OS.842.947/0001-63
253S1.093925/2022-S1 / 3113906
712 - AFE - concessão - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 0635023229

SAO PAUIO COMERCIO DE PRODUTOS FARMAaUTICOS ITDA / 36.368.065/0001-31
25351^43429/2022-51 / 7904937
733 - AFE - concessão - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715073229

M C RODRIGUES PAES & CIA ITDA ME / 07.369.339/0004-51
25351.093555/2022-51 / 7904403
733 - AFE - C0NCES5A0 - FARMÁCIA5 E DROGARIAS / 0633316228

ME /CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR ITDA

16.703.014/0001-01
25351068283/2022-51 / 3113894
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmicia e drogaria)
/ 1010819224

lOOOMEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS ITDA /
05.993.698/0005-30
25351.000188/2022-51 / 8249403
856 - AFE - CONCESSÃO ■ PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4187965220

FARMACIA S. VIEIRA ITDA / 33.457.434/0002-55
25351.540971/2022-52 / 7904863
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2710153223

SACA MEDICAI COMEROO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTOA / 17879231/0004-
62

25351.038672/2022-52 / 8249421
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 0307484220

Expanria heahhcare solutians hda / 4S.19S>I40/0001-80
25351.093932/2022-52 / 8249496
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmicia e drogaria)
/ 2475945222

B S ALVES VEIGA / 44.480.646/0001-99
25351.097479/2022-53 / 7904388
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0653682224

MAI2IA MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTOA / 45.781.216/0001-70
25351.543436/2022-53 / 7905001
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 271S094221

DROGARIA CATEDRAL LTOA / 45.744.132/0001-66
25351.523979/2022-54 / 7902940
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666493223

ARAUIO ROCHA FARMACIA LTOA / 33.492.98^0001-02
25351843443/2022-55 / 7905076
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715115228

5PACEFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA / 38.905.144/0001-60
25351.068251/2022-56 / 8249465
856 - AFE - CONCESSÃO - PROOinOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 049127022«

lUANA DANIEUY FERNANDES RAMOS DA SILVA ME / 17.387.587/0001-36
25351.523986/2022-56 / 7903013
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666514220

R MAIA COSTA / 38.334886/0001-82
25351.543450/2022-57 / 7904127
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715136221

ttt* dacOTfvtt» poâ» MT «cnAodo na enátreço «iwatMCO

Mtpy/www-ACM-bE/MttnaaiMeiEtnl. peto tó±ta (AlSM22060e00209

F DE SOUSA E 5 OLIVEIRA / 45.705.657/0001-92
25351823993/2022-58 / 7903170
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666533226>

as N-

JOÃO VICTOR PIMENTEL DA SILVA / 45.881.159/0001-09
25351.540731/2022-58 / 7904587
733 - AFE - CONCESSÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS / 270S50U25

SPACEFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 38.905.144/0001-60
25351.068269/2022-58 / 1275482
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
(SOMENTE MATRIZ) / 0491431228

F 81 F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 10854.165/0021-28
25351.674058/2022-59 / 8249448
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2989978224

j b O carneiro elreli / 30.433.004/0001-24
25351.54346^2022-59 / 7904297
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2715187225

salut blomedlcal tmportaçSo e distrtbuIçSo de produtos medico-hospitalaros Rda /
23.466.209/0002-21
25351093918/2022-59 / 8249479
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - IMPORTADORA / 0634985221

RP Farmacia Lida / 45.670.359/0001-04
25351.543466/2022-60 / 7904283
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715184221

DROGARIA BRAGA CENTRO LTDA / 37.806.880/0002-89
25351.540747/2022-61 / 7904850
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2708549220

XOM CORMEaO farmacêutico IIIM / 42839802/0001-30
25351.546001/2022-61 / 7904556
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2721597221

58 Trade Comércio Exterior Uda. / 11.462.290/0001-01
25351000203/2022-61 / 4046110
722 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
IMPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4187994220

ADEMILSON COSTA ALVES / 46.166.780/0001^5
25351-540708/2022-63 / 7904560
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2708440220

OTI BRASIL TRANSPORTES LTDA / 16.903.492/0001-65
25351.051693/2022-63 / U75465
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 0405079222

IMPÉRIO MRMA LTDA / 41.353.568/0001-73
25351843434/2022-64 / 7904985
733 ■ AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715088227

M. ADELAIDE AZEVEDO DOS SANTOS / 45.517267/0001-99
25351824000/2022-65 / 7903351
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 26665S4229

EO COSMÉTICOS INDUSTRIA E COMEROO LTDA / 36.695870/0001-70
25351.674088/2022-65 / 4046106
721 - AFE - CONCESSÃO ■ COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2990032223

DROGARIA RIBEIRO LTDA / 44.247.707/0001-72
25351843441/2022-66 / 7905059
733 ■ AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715109223

MOURA MANIPULAÇÃO COMEROO DE MEDICAMENTOS LTDA / 43.608.372/0001-08
25351.898379/2021-66 / 7904790
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 4755407210

FARMA FORTE LTDA / 14.870.346/0001-55
25351.523984/202267 / 7902998
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2666508225

FARMÁCIA RONEIB LTDA / 45.399.850/0001-42
2S3518I3459/2022-68 / 7904218
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715163228

FARfvíÃaA OLHOS DÁGUA LTDA / 45.017.133/0001-09
25351.523991/2022-69 / 7903058
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2666527221

NERTECOENT DENTAL E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. / 18.744.627/0001-12
25351.674264/202269 / 8249587
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2990404228

FARMAOA MARTINS FAGUNDES LTDA / 35.157.959/0001-10
25351.537516/2022-70 / 7904465
733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁOAS E DROGARIAS / 2701019228

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/1218-89
25351.543464/2022-71 / 7904266
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2715178226

REDE DOUTOR RARMA OOMEROO DE MEDICAMENTOS LTRA / 46L0S9845I
2S3S154074S/Zin»l / 7904832
733 • AFE • ODKCES^ - MRMÃCIAS E DROGARIAS / 22a3543Za,

DROGARIA AV.

733

LTOA /

farmicia b dragaria)

liC?nt2ja»2dc2VOV200t |CP
Púbbn OrttflcÉr» •

BAHtMINAS DfSm&UlDORA OC MEDICAMENTOS E PR0D1

07.646.395/0001-43
Z535I.Q80693/2022-71 / 3113881
7056 • AFE/AE • Recurso Admlnistr^ • DEMAIS EMPI
/ 0964S07226

OUVEIRA GUIMARÃES DRQ0^tA LTDA / 44.192.80;
253S1.080492/2022-73>7904374
733 • AFE - CONCES^tô • FARMÁOAS E DR

I LTDA / 46.2S8.712/0001-06'
122-74 / 7904S39

concessão - mrmAoas e drogarias /
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06/06/22,16:52 Consunas • Ag6nda Nadonel de Víglianda Sanitárfa

CTTTipèM / FwMMnsmento da Empresa Nacional / ResuDado / Datomemanto

Dados da Empresa Nodonol

RaxaoSoiüsl

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS ITOA

Nome Fantasia

DOJTOR FARMA

Endareponatritemet

EftdafOfoCompMo

RUA MONTE SANTO, 10 • MONTE SANTO CEP: 58.400^0

Reaponsável Técnico

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

FLS

CNPJ

46.08S.84Sa)OOt4M

SAC

CIdadalUF

CAMPINA GRANOEff>B

Reapoméval Lasal

LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Dados do Cadastro

Cadastro N*

7.00403-2

N* do Processo

graSI S4<1745fM3?.7l

Data do Cadastro

06A)6/2022

Cadastro

1 -MeiCcamento

SKuaçéo

Atividades I Classes

Comércio

• Conelatos

• Perfumes

• Cosmétioos

• Produtos de Higlena
• Alimentos permitidas

Oispensação de medicamentos contendo sutistâncias sujeitas ao controle espedal

• C2-Substâncias retinóicas

• Cl-Outras nibstânciassuieltas ao oontide especial

• A2-Substâncias entorpocantes da uso permitido em concentraçAes especiais
• Al-Substânciaentorpeoanles

• C4 - Substâncias arrti-fetrovirais

• CS - Substâncias anabolizantes

• 81-Substâncias psicotrúpicas
• B2 - Sutistândas psicotrâpicas anorexigenas

• 01 - Substâncias precursoios da entorpecentes e/ou psiootrépicas
• A3-Substâncias psicotrâpicas

Oispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial

Ervanário

• •

Fradonamento

Prestação de Serviços Farmacêuticos
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NERTECDENT dental E assistência técnica LTDA. / 18.744.627/0O01-12

25351674264/2022-69 / 8249587

856 - AFE - concessão - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2990404228

FARMAOA MARTINS FAGUNDES LTDA / 3S157.959/0001-10

25351537516/2022-70 / 7904465

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 2701019228

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626,253/1218-89

25351543464/2022-71 / 7904266

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2715178226

REDE DOUTOR FARMA COMEROO DE MEDICAMENTOS LTDA /46.089.845/0001-04'
,25351540745/2022-71/ 7904832 ^

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÃCIAS E DROGARIAS / 2708543221

BAHIMINAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA /
07.646395/0001-43

25351080693/2022-71 / 3113881

7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmáda e drogaria) /
0964507226

OUVEIRA GUIMARÃES DROGARIA LTDA / 44.192307/0001-49
25351080492/2022-73 / 7904374

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DRO(3ARIAS / 0565350229

DR(X5ARIA AVANTI LTDA / 46356712/0001-06

25351540706/2022-74 / 7904539

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÂQAS E DROGARIAS / 2708434225

FARMACIA ARTESANAL GUARAI LTDA / 37.640.134/0001-87

25351510122/2022-74 / 7904417

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 253347^! ̂

RENATA DOS S SILVA LTDA / 44.745337/0001-35

25351543432/2022-75 / 7904968

733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁaAS E DROGARIAS / 2715082228

R. O. DE SOUZA COMERCIO DE MEDiCAMEN

25351537509/2022-78 / 7904421

0001-27
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAIBA - CRF-PB

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
2023

0^

CADASTRO NO CRF SOB O

08029

VALIDADE 1
19/12/2023 1

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO

8448302C9BCOB96A276F09C75F55EA10

RAZAO/DENOMINAÇAO SOCIAL

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

NOME FANTASIA

DOUTOR FARMA

TIPO DE ESTABELECIMENTO

FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO - PROP. FARMACÊUTICO
NATUREZA DE ATIVIDADE

FARMACIA PROP DO FARMACÊUTICO

ENDEREÇO

RUA MONTE SANTO 10

CNPJ

46.089.845/0001-04

LOCAUDADE

MONTE SANTO

ODADE-UF

CAMPINA GRANDE-PB

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado
07:00 ás 17:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇAO srruAçAo

03937 LUIZ EDUARDO SILVA TORQUATO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sátiado

07:00 às 17:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00 07:00 às 20:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB

João Pessoa, 19 de Setembro de 2023

MANDA ALMEIj|A FIGUEIREDO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CRF-PB

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AHXAOA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBUCO

- Cenlftcamos que o estatielecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está Inscrito neste Conselho Regíonafdd^mácia, atendendo
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n' 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.380/1
em sua atividade durante os horários estatielecidos pelos Farmacêuticos Responsáá
*c' da Lei n° 5.991/73 e artigos 2° e 3° Caput 5° e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14.1
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este do
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autendcidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá sei\comprovad
mesmo aliavês de leitor de QR-^ode.

Tratando-se de Farmácia e (

Técnicos, de acordo (

)ãria, certificamos que esláj
artigos 15, parágrafos

gtoVdcítd^.^ef^tirado pelo Responsável Técnico

(o site insdtucional e digitando o código de ai

23. alínea

ssando e

dadeou

psg. 1 <Jo 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 46.089.845/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãqjudicial.

Certidão emitida às 20:54:35 do dia 04/12/2023, com validad^^ide ̂ ta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.uov.br/ords/f?p=^INABILITADO:5

Código de controle da certidão: SNV7041223205435

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/12/2023 20:52:59

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 46.089.845/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
A

zí
órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

/

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpljfíca^^t racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abjifde 20M, Lei n' 13.4w, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8^658 de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA U

%

/W

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 46.089.845/0001-04

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMt apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública FederaL em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 20:52:13 do dia 04/12/2023, com validade até o dia 03/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certi^lõli{s.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: tZ3NpA3ijXcuHUIgsK£

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento..

I/I
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Improbidade Administrativa e Inelegibi

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/12/2023 às 20:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 46.089.845/0001-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

656E.673B.0C9A.E203 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 04/12/2023 as 20:56:43 CONSEI DE JUSTIÇA Página 1/1
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Ff.8

COMTAB I l I DADE

Campina Grande/PB, 05 de maio de 2023.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

A empresa REDE DOUTOR FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ n" 46.089.845/0001-04,
estabelecida à Rua Monte Santo, n° 10, Monte Santo, nesta cidade de Campina Grande - PB,
DECLARA, sob as penas da Lei, que a referida empresa SE ENQUADRA COMO MICRO
EMPRESA conforme prescreve o art. 3 da Lei 123/6, E QUE POSSUI REGISTRO NA
JUNTA COMERCIAL.

DECLARA, ainda não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do
Artigo 3° da Lei Complementar n°. 123/06.

LUCICLECIO DA

CUNHA

Assinado de fonna digital
por LUCiCLECiO DA CUNHA
SOUSA;OS842002426

SOUSA:05842002426 Oa<'<»:2023.05.0416:2«4
-03'00'

Luciclécio da Cunha Sousa

Contador

CRC PB 011646/0-9
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Data da consulta: 27/08/2023 10:09:19

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 46.089.845/0001-04

A opção pelo Simples Nacional e'ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2023

Situação no SIMEi: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais ínfbrmações

ME

â"
%

as

a
O
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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MlUTAR

2** Batalhão de Bombeiro Militar

^ Impresso en^
i  26/09/2023 a
■  08:(]

FLSW®

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB

Processo: 46474/2023 Validade: 23 de setembro de 2024

CERTIFICO que a edificação abaixo descrita atende às exigências contidas na Lei n° 9.625, de
27/12/2011 (Código Estadual de Proteção Contra incêndio. Explosão e Controle de Pânico).

Razão Social; sbob doutor fbbha. comercio ok medicamentos ltda

Nome Fantasia: REDb doutor eabma comercio de medicamentos ltda

CNPJ/CPF; 46089845000104

Área (m^) 160 (cento e sessenta metros)

N° de Pavimentes da Edificação: 2

/Utura da Edificação (m): o,oo

Natureza da Ocupação c - Comercial

Endereço Monte Santo

10

Monto Santo CAMPINA GRANDE

Nome do Proprietário: loiz Eduardo silva torquato

CPF/CNPJ: 06042884417

Telefone de Contato: (83) 98462-087

E-mail: lueiclecioBsmcontahilidade. com

Local e Data: Cantina Grande, domingo, 24 de setembro de 2023

Registro do Documento N°: 0000164923 do processo 46474/2023

Autenticação Eletrônica: ec6cdfbd2439f372f9a2a12ec526dca1

- Manter esta documento em local vbiveL

- Fica sujeito a cassação, caso fiscalização constata irregularidades no sistema preventivo contra Incêndio.

- Solicitar nova vistoria 30 dias antes do vencimento deste documento.

Av. Almeida Barreto, N°428, São José, Campina GrandePB
Telefone: (83) 3322-4S38 / E-mall: catbmcgl^mail.com
Emergência: 193 lassBtm
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MONICXPAL DE OMBUZEIRO

C(»aSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL N' 00013/2023

Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, encarregados de atuar nos procedimentos
relativos à licitação acima indicada, que objetiva: Aquisição parcelada de medicamentos
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município. Foi dada a devida
publicidade ao certame, em observância a legislação pertinente, utilizando-se do seguinte meio
de divulgação: Diário Oficial do Estado - 28/11/2023; Jornal A União - 28/11/2023. Licitantes
cadastrados neste processo: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO -
CNPJ: 08.160.290/0001-42; REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:
46.089.845/0001-04. Às 09:00 horas do dia 08/12/2023, reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
designada pela Portaria n° 002/2022 de 03/01/2022, composta pelos servidores: MAVIAEL
CAVALCANTE BARBOSA - Pregoeiro; HUDSON VILMAR PIMENTEL DE CARVALHO - Membro da equipe de
apoio; ALCEU DA COSTA LIMA - Membro da equipe de apoio; ALBERTO RIBEIRO DA SILVA - Membro da
equipe de apoio. Inicialmente, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório, o
Pregoeiro abriu a sessão pública e efetuou o credenciamento dos interessados. Licitantes
qualificados a participar desta reunião: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
Representante: PAULO JOSE SILVA BEZERRA, Brasileiro, Casado, Representante Comecial, residente
e domiciliado na Rua Yoyo Cavalcante, 297 - Santa Rosa - Campina Grande - PB, CPF nV
054.159.224-66, Carteira de Identidade n° 2667910 SSPPB; FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO - Representante: RAVI NUNES SUASSUNA, Brasileiro, Solteiro,
Representante de Vendas, residente e domiciliado na Rua Josefa Napoleana Barbosa, 196 - Cidade
Nova - Queimadas - PB, CPF n° 109.967.044-69, Carteira de Identidade n° 9229946 SSPPE. Em
seguida foram identificados os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação
dos licitantes devidamente qualificados, abrindo-se os envelopes Proposta de Preços os quais
tiveram seus conteúdos rubricados pelos presentes. Analisadas as propostas, passou a informar:
Todos os licitantes apresentaram propostas, no aspecto formal, em consonância com as
exigências do instrumento convocatório. Procedeu-se o registro de preços apresentados, a
divulgação da classificação das propostas e a convocação dos licitantes, de acordo com os
critérios definidos no instrumento convocatório, para a apresentação dos lances. Houve a
ocorrência de igualdade de preços cotados, a classificação foi definida por sorteio na
presença dos participantes da reunião. Posteriormente deu-se continuidade a fase em que foram
efetuados e devidamente registrados no correspondente Histórico da Ata, os respectivos lances
verbais. Após a conclusão e divulgação do resultado desta etapa foram abertos os envelopes
contendo a documentação de habilitação apenas dos licitantes vencedores, os quais tiveram seus
conteúdos devidamente rubricados. Analisados os elementos o Pregoeiro passou a informar: Todos
os licitantes melhores colocados na fase de lances verbais foram habilitados. Considerados os
valores apresentados pelos licitantes, as observações apontadas durante o processo e os
critérios definidos no instrumento convocatório, ao final da sessão, produziu-se o seguinte
resultado: Licitantes vencedores e respectivo valor total da contratação: FARMAGUEDES COMERCIO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO - Valor: RS 768.798,00; REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - Valor: R$ 35.155,00. Os valores unitários, constantes das propostas e
lances apresentados, bem como o resultado do certame com a devida classificação dos
licitantes, estão demonstrados no respectivo Mapa de Apuração, que fica fazendo parte
integrante desta Ata, independente de transcrição. Facultada a palavra: nenhuma observação foi
feita. Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada.

yfí/Ái l ̂  ^ k Éoci
ALBEKÉÕ RIBEIRO DA>STLVAA LIMA ^  ALBERia^ RIBEIRO D^ S:

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS

FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO pÉ MEDICAMENTOS

LTDA
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ESTADO DA PAAAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL H" 00013/2023

Histórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, encarregados de atuar nos
procedimentos relativos à licitação acima indicada, que objetiva:

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município.

1.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

Registrados os valores ofertados por cada proponente, e consideradas inicialmente as
observações apontadas e os critérios definidos no respectivo instrumento convocatório, antes
da etapa competitiva - fase de lances verbais —, produziu-se o seguinte quadro:

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO.
Item(s): l-2-3-4-6-7-8-9-10-ll-12-13-14-15-16-17-18-19-20

- 21 - 22 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44
- 45 - 46 - 47 - 48 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 67
- 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 82 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88
- 89 - 91 - 93 - 94 - 95 - 97 - 98 - 99 - 100 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110
- 111 - 117 - 118 - 120 - 122 - 123 - 124 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 -
134 - 135 - 136 - 137; Valor: R$ 719.749,00.
- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Item(s): 5 - 23 - 24 - 34 - 36 - 37 - 49 - 59 - 60 - 66 - 73 - 83 - 90 - 92 - 96 - 101 - 102 -
112 - 113 - 114 - 115 - 116 - 119 - 121 - 125; Valor: R$ 117.755,00.

2.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS
[CPF/CNPJ ■Participantes ÍValer

l - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 KG
u 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,12
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,11
i 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,09
i 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,07

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,05
2 - ÁCIDO ASCÓRBICO SOOM 8/2HL. ERASCO/AMPOLA

u 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,20
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,88
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,85

J - Ácido eolico ccmprihIDO 5 KG -■
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,09
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0, 08
i 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,07
i 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 0,05

4 - ácido TRANBXAMICO 25Ü116/ERASC0 AMPOLA COM 5ML
u 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,40
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 8,40
i 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 8,38
i 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 8,36

b - AOEKOSIHA INJ

0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 21,60
u 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 20,80
i 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 20,78

6 - ADRENALINA (BPINEFRI1 IA) INJETÁVEL 1MG/2ML. AMPOLA
Ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,30
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,16
i 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,13

7 - AGUA PARA INJEÇÃO AHI>OLA COM lOML. '
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,75

U 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,71
i 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0, 65

8 - ALBENDAZOL CCMPRIMIDC MASTIGÃVEL 400 MG
u| 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA " "^15
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MEDICO.S J ' i\iil 08.160.290/0001-42 rARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMAÇÉIÍTICOS, MEMCeá'.E5aií=^ 1 98

9 - ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MB/ML lOML / /
u| 4b.ÜJJ9.845/0001-04 IREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAl^l/'0§.-tJBJÍ^ C^V i 3,65 1
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01 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1 3,48li 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
10 - AMBROXOL,CLORlDRMO XAROPE ADULTO lOOML \ »• "^1 ̂

3  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

3  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO N, 6,24
1  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,21

11 - AMBROXOL,CLORlDRATO XAROPE FBOIATRICO lOOML

D  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,15
3  09.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,84

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,81
12 - AMIODARONA, CLORIDRATO 50 KG. INJETÁVEL

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,00
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 10,80
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 10,77
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 10,50

13 - AHOXICILIMA CAPSULA OU COMPRIMIDO 500 MS

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,80
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,66
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,63

14 - AHOXICILIHA PÕ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MS/ML 60ML
C 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 18,00
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 17,60
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 17,57

15 - ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MS

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,11
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,10
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 0,07

16 - ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MS

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,22
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,20
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,17

17 - ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,11
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,10
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,08

18 - ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG

ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,18
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,17
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,14

19 - ATROPINA INJ

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,99
ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,92
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,90
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,75

20 - AZITROMICINA PÓ PAR]l SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 17,74
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,80
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16,75
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,72

21 - AZITROMICINA COMPRIMIOO 500 MS

ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,50
U 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,20
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,19
1| 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,18

122 - BENZILPENICILINA BENZATINA pó para suspensão INJETÁVEL 1.20D.000UI
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 17,50
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 17,04
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 15,98
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 15,95
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 15,90

23 BRCBUDRATO DE FENOTEROL 5MS/ML ' '

0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 7,20
ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,85
1 08.160.290/0001-42 ="ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,80
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,75
2 08.160.290/0001-42 ■ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,70

24 - BROMETO DE IPATRÕPIO
U 08.160.290/0001-42 •ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAR.MACEUTICOS, MÉDICOS E HO 4,80
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,70
1 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO i cn

25 - BUTILHKQMEXO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MS + 500 MG/MT,. AMPOT.A COM 5 ML >
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS V^ói "7_.
0 08.160.290/0001-42 1 'ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTIM^ MEDIcÕsE HO | 5 04

2b - butilbrometo de escoPÓLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML. f / í/)
0
n

46.089.845/0001-04 1
08.160.290/0001-42

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOSLOTÍJA/ // -  3,20,

7F
3,03!
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1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICA.MENTOS LTDA 3,02
j 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO f «3 3,01
27 - BÜTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOKG + DIPIROHA SODICA 250 MG l /V /
0  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ^  pi s iM Çoi 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

r!.0

28 - CAPTOPRII. COMPRIMIDO 25 MG X

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA o.os

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,05

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,04

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,03
29 - CARVEDIU)!, COMPRIMIDO 3,125 MG

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,30

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,27

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,26

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,25
30 - CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG

C 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,31
c 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,29
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,28
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,25

31 - CEFALEXIHA (SODICA OD CLORIDRATO) CAPSOLA 500 MG
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,61
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,54
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,52
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,50

32 - CEEALEXINA (SOOICA OO CLORIDRATO) SaSPSMS&O ORAI. 50 MG/ML 60ML
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 17,80
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 17,60
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 17,55
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 17,50

33 - CEraRlAXONA IG PÕ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11,40
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 10,80
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 10,50
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 10,40

34 - CETOCOHAZOL XAMPU 2« lOOHL

0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 13,20
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,95
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,90
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,35
3 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,20

35 - CETOCOHAZOL 200K6

U 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,55
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,52

3b - CICLOBEHZAPRINA 5tffi

0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,82
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,75
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,70

37 - CIPROFLOXACIKO INJ lOOML

0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 52,00
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 48,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 47,00
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 46,00
2 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 45,00

38 - CIPROFLOXACIKO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 KG

0 46.089.845/0001-04 lEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,69
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,58
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,56
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,54

39 - COMPLEXO VITAMIMICO B ( VITAMINA B2 SMG/2ML + VIAMIHA B6 SMG/2ML + VITAMINA PP 40HG
HG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL

/2ML * PANTENOL

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,46
u 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,12
i 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,10
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,08

40 COMPLEXO B COMPR

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,13
Ü 08.160.290/0001-42 '"ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,10
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,08
1 08.160.290/0001-42 •ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 0,07

41 - CLORETO DE POTÁSSIO

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 1 1,^4
0 08.160.290/0001-42 í^ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTIC0Í,/i|íí:a5CgêífH0" -rTR"»
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS l/TIjA L, 1 35 ,
1 08.160.290/0001-42 -ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTBCOB.^rlfDICOS E HO _ W) /

42 - CLORIDRATO DE METPDRMIHA 500MG /! ~f SJf/ /
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46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA /  0,35
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO iy 0,32
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA «ai
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO \  PI S Èjaiibs

143 - CLORIDRATO DE METPOBMIHA 8S0HG \ "
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X  0,35

)| 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

Ij 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,33
ij 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,30

44 - DESLAHOStDBO

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,60

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 7,20

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,15

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 7,10

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,05
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 7,00
3 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,95
3 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,90

45 - DEXAMETASOMA CRQIE 0,1« 106

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,80
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,59
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ' 4,55
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,50

46 - DEXAMETAZOHA 2M6 /ML AMPOIA COM IML

0| 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,40
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,03
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,95

47 - DBXAMETASONA 4U6/HL.AMPOLA OCM 2,5 ML

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,10
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,53
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,50
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4, 48

48 - DEUCCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,18
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,17
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,16
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,15

49 - DEXCLORFENIRAHINA 0,4MG/HL

0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,28
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,20
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,17

50 - DICLOFEHACO SODICO 75M6. AMPOLA COM 3 ML.

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ' 2,14
Ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,04
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,03
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,00

51 - DICLOFENACO DE POTÁSSIO

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,12
Ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,84
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,82
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,80

52 - DICLOFEMACO POTASSICO 50M6

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,25
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,23
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,21
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,20

53 - DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,55
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,48
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,46

1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,45
54 - DIPIROm. SOLDÇAO ORAL 500 MG/ML lOML

0  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,60
0  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,40
1  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,39
li 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,37

55 DIPIROtIA SÓDICA 500 H6

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,41
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,38
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ^  0,37
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS —' 0,36

56 DIPIRONA 50 MG/ML

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS/t/TDA 2,75
0 08.160.290/0001-42 ='ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEU/l/0.&r-HÉDICOS E HO

í11 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTjfeyXTDA jl) 2,39
1 08.160.290/0001-42 "ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HO \̂
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57 - DOBUTAMINA INJ / <4?
a  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1 ííí 12,67
0  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1 «? 12,00
1  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

«  ri Tí
l  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO \ FLS M

58 - DOPAMIMA, CLORIDRATO 5M6/HL SOLDÇÂO INJETÁVEL \.
D  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,Jfl
3  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,00

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,58

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,57
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,56
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,55

59 - DRAMIN 3MG/ML (DIHBNIDRZHÁTO) + 5KG/HL (CLORIDRATO DE PIRIDOXINÁ) + 100M6/ML (GLICOSE) + lOOííG/ML
(ntOTOSE)

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 9,60
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,40

1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 9,35
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,34
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 9,32

60 - DROPSOPIZIHA 3KG/ML 3CAROPE

0 08.160.290/0001-42 FJiRMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 27,30
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 26,80
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 26,79
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 26,78
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 26,77
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 26,76
3 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 26,75

61 - ENAIAPRIL 10 H6

0 46.089.845/0001-04 rede DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,11
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,10
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,09
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,08

62 - ENAIAPRIL, MALEATO DE COUPRIHZDO 20 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,16
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,14
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,13
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,12

63 - FOSFATO DE SODIO DZBASICO POSEÁTO DE SÓDIO KOMOBÁSICO

ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,04
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,48
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,45
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,44
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,20

64 - ENOJtAPARINA 40MG

Ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 45,00
Ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 40,85
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 40,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 39,90
2 46.089.845/0001-04 ilEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 37,00

65 - ESFIRONOLACTONA COHPRIHIDO 25 MG

Ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,64
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,60

66 - ETILEFRINA INJ

ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 7,20
U 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDIC3U4ENTOS LTDA 7,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,90
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,85
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,80

67 ETOMIDATO INJ

U 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 46,50
ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 43,20
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 43,18
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 43,16
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ■ 43,14
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 43,12

68 fldcohazol cApsdla 150 KG
Ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,20
ü 08.160.290/0001-42 •ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,10

69 - FOROSEMIDA CCMPRZMIO0 40 MG

U 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,14
Ü 08.160.290/0001-42 "ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,13
i 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ———ft*12
1 08.160.290/0001-42 "ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO», MÉDICOS E HO '

lü - FDROSEMIDA lOMG/ML. AMPCIA COM 2 ML //
ü 46.089.845/0001-04 ÍEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS/Uy»-^ 3,50
u 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACElriBCO^, MÉDICOS E HO /)/] 3,29
1 46.089.845/0001-04 ÍEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMElfi^LH^X

V9

IO
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1  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO «fc- 2,25
2  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,23
2  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO éXo

71 - GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MO \. fL5 H^Jj'
D  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA \  0,11
3  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,10

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,09
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,08

72 - GLICOSE SOLOÇ&O SOt AHPOIA COM lOML.

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,40
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,13

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,12
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1.11

73 - HIORALAZIHA, CLORIORAXO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML.

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,80
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16,50
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,40

1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ■ 16,30
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,25
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16,20
3 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 16,19

74 - HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,08
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,07
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,06
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,05

75 - HIDRCCORTISOMA PO PARA SOLDÇAO IMJENTÁVEL 100 MS
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,60
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 9,05
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 8,95

76 - HIDRCCORTISOMA PO PARA SOLOÇ&O INJENTÁVBL 500 MG
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,00
ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,24
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,20
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,16

77 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SOSPEMSlU) lOOML

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,17
Ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,84
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA • 5,80
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,79

7U - IBDPROEENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30HL
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,20
Ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,76
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,70
i 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,68

/y - IBUPROFENO COMPRIHIt)0 600 KG
ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,58
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,55
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,53
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,52lyu - IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG . ...

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,48
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,44
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,43
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,42
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,41
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,40

61 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG

U 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,10
ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,80
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,79
1 08.160.290/0001-42 ="ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,78

82 • KOLLAGBNASE 4- CLORAMOFSNICOL SOKG POMAOA DERMATOLÓGICA
Ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 30,10
u 08.160.290/0001-42 ="ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 28,44
1 46.089.845/0001-04 iREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 26,00

83 - 1.1UOCAINA, CLORIDRATO 2% <2DHG/G) GEL

ü 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 8,88
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,80
1 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO „-.7,70

84 - LIDOCAINA 2% S/W AMPOLA COM 20ML. ^ "
ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTCÍR/ '' ^^14.70
ü 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTIC?S,/mEDIC«9''^H0 13,75
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 13,70
1 08.160.290/0001-42 'ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTIC(»«-HfDICQS F. HO ,, )
2 46.089.845/0001-04 JREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICA*"'»™®"*?'!#» Jfy 13 65

s

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

291

291



2| 08.160.290/0001-42 IfARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1 1 ^ 13,60
85 - LIDCCAIMA + EPINEFR1M& 2% SOL. INJETÁVEL 1 S
1 0  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

3  08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO \ '
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X  16,70
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16,50
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,40

86 - LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,32
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,30

87 - LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOHL

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,88
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 7,54
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,50
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 7,45

88 - LOSARTANA POTASSICA COMPRIMIDO 50 MG

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,15
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 0,14

89 - METILDOPA COMPRIMIDO 250 KG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,25
c 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,16
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,15
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 1,13

90 - METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,68
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,65
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,64
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,63
2 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1,62

91 - METROHIOAZOL COMPRIMIDO 250 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,46
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,41
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,40
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,38

92 - METROHIDAZOL GEL VAGIHAL 10%

0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 18,47
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 18,20
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 18,10
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 18,00
2 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 17,90

93 - MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES.
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 20,07
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 19,04
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 19,03
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 19,02
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 19,01
2 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 19,00
3 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 18,95
3 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 18,92

94 - MICONAZOL, NITRATO 2% (20HG/G) CREME
ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,94
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,62
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,61
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 5,60

9b - NACL 10% ■ - -

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1,50
U 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,96
1 46.089.845/0001-04 ElEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,95
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,94
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,93
2 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,92

9b NIFEDIPINO lOMO.

0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,48
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,45

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,43
97 - NIFEDIPINO 20HS.

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,50
ü 08.160.290/0001-42 'ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,48
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,47
1 08.160.290/0001-42 "ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,46
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,45
2 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,JMEDICOS E HO ' ̂44

98 - NIMESULIDA 100 MG /7 ̂
0 46.089.845/0001-04 1REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS iJiaC
0 08.160.290/0001-42 "ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUaícirfrJ1EDIC!«|Se HO fj ' 0,28

99 - NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 01/ML 30ML Áh7Í^
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0  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
1  -Mi.f .^45 , , .

l  10,50
0  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1 g onsí
1  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA \  bl C
1  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO \  rLo

2  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA N, 9/56
2  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
3  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,52
3  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FJIRMACEUTICOS, MÉDICOS E HO 9,50

10} - NISTAXIta CREHE VAGINAL 506

3  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 11,29
3  08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 10,80

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 10,79
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 10,78
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 10,77
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO 10,75

10] - NITROPRUSSIATO DE SCDIO

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 23,80
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 22,80
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,70
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 22,65
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,60
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 21,00

102 - HOREPINEFRINA

0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 9,12
Ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,00
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 8,98
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 8,96
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 8,94

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 8,92
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 8,90

103 - OHDASEHTROHA, CI.ORIDIUITO 2M6/HL SOLOÇ&O INJBXAVEL
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,18
U 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,96
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,95
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,90

104 - OMEPRAZOL CAPSDIA 20 M6 " ' ""

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,16
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,15

105 - OMEPRAZOL 40K6 SOLUÇftO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOL& COM 10 ML.
ü 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 23,80
ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,32
l 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 22,30
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,29
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ■ 22,28
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,27
3 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 22,26
J 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,25

lUb - PARJkCBTAMOL COMPRIMIDO 500 MS

U 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,28
u 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,24
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,23
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,22
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,21
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,20

10/ - PARACETAMOL SOLUÇÁC ORAL 200 M6/ML lOML
u 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,42
Ü 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,24
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,23
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,22
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,21
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,20

lOU - PBRMETRINR 50M6/G (1%)

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,00
0 08.160.290/0001-42 'JRRMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,03
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,00
1 08.160.290/0001-42 'ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,98
2 46.089.845/0001-04 1REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5, 97
2 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,95
J 46.089.845/0001-04 1REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

5,93
3 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,90

109 - PREDHIbULUNA, TOSTATO SODICO DE SOLUÇÃO ORAL 3M6/HL (EQUTVALENTRA 1 MG DE PRBDNTSOLOH
A

0 46.089.845/0001-04 !(EDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12rii7
0 08.160.290/0001-42 ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS.....^lEDICOS li, 00
1 46.089.845/0001-04 FlEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS VOSÁ/

11,99
1 08.160.290/0001-42 íARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTIQoiyílEOICOS E HO

(V^ 11,95
2 46.089.845/0001-04 FlEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENT0S„*S5fí M ) 11,92
2 08.160.290/0001-42 E■ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMA^'T^|fei^t«griTCOS E HO 1/ ^^11,iO
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110 - PREDNISOH& COMFRItODO 5 MS /
5  46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA /JF 0,20

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO •5 0,19
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA á  0,_18
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1  sri o

111 - PREDNISOHA COMPRIMIDO 20 MG \ n ̂
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA V  0",47
08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,43

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,41

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,39
P.12 - LSVODOPA + CLORIORAIO DB BEMSERAZIDA 100/25

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,59
C 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,50

08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,49
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,20

113 - LEVODOPA CLORIDRATO DB BENSBRAZIDA 200/50

C 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,82
c 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,75
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,70
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,40

114 - LEVODOPA -l- CLORIDRATO DE BEMSERAZIDA (BD) 100/25

0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,47
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,30

115 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BEMSERAZIDA (DR) 200/50
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,82
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,50
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,49

1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,25
116 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BEMSERAZIDA (BBS) 100/25
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,62
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,35

117 - PROMBTAZINA, CLORIDRATO DE SOLOÇ&O IMJETÁVBL 25 MS/ML
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,60
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,32
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,311  1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,30
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,29
2 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,28
3 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,27
3 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,26

118 - PROMETAZIHA, CLORIDRATO DE 25 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,42
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,39
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,38
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,37

119 - PROPOFOL

0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,80
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 21,75
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 21,70

120 - PROPRAMOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MS

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,12
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,10
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,09
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,08

121 - SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL PÓ PARA SOLUÇ&O ORAL
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,88
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,12
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,11

122 - SIMETICOMA 40MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,38
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,36
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0, 35
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,34

123 - SIMVASTATIMA COMPRIMIDO ZOHG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,32
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,27
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,26
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,25

124 - SIMVASTATIMA COMPRIMIDO 40 MG

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,42
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,38
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,37
1 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS MÉDICOS E-JíCíír ^ 0,36

125 - SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML 77
0 08.160.290/0001-42 FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUtíc^, MEDICO'B E HO r{\ 9,60
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTqÊjfrOJT M) 9,00
1 08.160.290/0001-42 ='ARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMAi>íQ®OT«:, MÉDICOS E 8,90
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46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA f «i? 8,70
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO i o. a,M

126 - SOLOCAO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML V  Cl p
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO \. 12,00
46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ^SJ.1,55
08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 11,50

127 - SOLDÇAO FISIOLÓOICA de CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOO HL
C 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,95

c 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 13,20
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,15

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 13,12

46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,10

08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 13,08

128 - SOL0Ç&O DE RIHS LACTATO 500 HL
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 14,27

0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 13,80

1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,75

1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 13,72
129 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,90
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,65
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,60
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,58

130 - SDLFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,80
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,40
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,35
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,34

131 - SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE-(-+

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,12
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,10
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,09
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,08

132 - SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 H6/HL FE-H- 30inl
0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,50
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,14

133 - SULFATO DE HAGNESXO

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 13,00
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,24
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,23
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,22

134 - TENOXICAM DE 20 MG INJBXÃVEL AMPOLÃ

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 19,00
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 18,00
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 17,90
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 17,80

135 - TERBUTALINA 0,5MG/1ML

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,75
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,08
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,06
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,05
2 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,04
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,03
3 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,02
3 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,01

136 - NITR06LICERINA

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 18,00
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,80
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16,62
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 16,60

137 - VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

0 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 6,35
0 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,00
1 46.089.845/0001-04 REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 5,98
1 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,95
2 08.160.290/0001-42 FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 5,50

3.0 DO TRAIAMEKTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP

- Nâo há registro.

4.0 - DA FASE DE NEGOCIAÇ&O

4.1 - Valor:

- Nâo há registro.
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.cXVM. A*

4.2 - Quantidade:

- Não há registro.

5.0 - DO RESULTADO FINAL

Considerados os valores apresentados por cada licitante, as observações apontadas
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final desta
produziu-se o seguinte resultado:

Licitante vencedor, item correspondente e respectivo valor total da contratação:
- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO.
CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): 1-2-3-4-5-6-8-9-10-11-12-13-14-I5-16-17-18-19-20

- 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40
- 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59
- 60 - 61 - 62 - 63 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79
- 80 - 81 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99
- 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 117 - 118 - 119 -

^^137 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
Valor: R$ 768.798,00.
- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 46.089.845/0001-04.

Itera(s): 7 - 34 - 64 - 82 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116.
Valor: RS 35.155,00.

6.0 - DAS OBSERVAÇÕES

Item(s) cuja oferta foi desconsiderada pelo Pregoeiro:
121.

Item 121 - Ocorrência: Erro no preço de referência .

Â
VIAEL CAVALCANTE BARBO HUMSON

A LIMA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

Ji Paj^íÍÍIIad
VILMAR PIMENTELlDE CARVALHO '

<=/<=
( r ABBERTO RÍBEIRO DA SILVA

t?^c>
REDE DOUTOR FARMA COMERCI^^ DE MEDICAMENTOS

LTDA /
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

HISTÓRICO DA ATA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N® 00013/2023

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS
Situação inicial das propostas com indicação dos licitantes classificados para a fase de
lances verbais.

1 - ÁCIDO ACETILSALICILICO COMPRIMIDO 100 MG
ParticipantesVI. Unit.IcI.asa. Poro.Obs.

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO0, llt 10,00%LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0,12 29,09%LV
2 - ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO2,88l 10,00%LV
KtUt DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

3,20| 211,11%LV
3 - ÁCIDO PÓLICO COMPRIMIDO 5 MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO0,081 10, 00%LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0,09i 212,50%LV
4 - ÁCIDO TBANEXAMICO 2SOMG/FRASCO AMPOLA COM 5ML

iFÃRMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS
^DE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 1,TDÁ
Í5 - adenõsina" Ínj
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT^

EHO
; 8-401 10,00%LV

9,401 211,90%LV

20,8010,00%LV
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO21,6023,85%LV
0 - AURBNALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO2,1610,00%LV
KEUE UOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

2,3026,48%LV
/ - AUUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. ^

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO0,711 10,00%LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

[8 - ALBENDAZOL C<»IPRIMIDÓ kãSTIGAVBL ^ÓO MG
[FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS

0,75i 25,63%LV

EHO11,0110,00%LV
[REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

(1,15213,86%LV
19 - ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML IDML

[FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHOí3,4810,00%LV
[REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA(3, 6524,89%LV
tio - AMBROXOL, CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO
" ""■!

j6,241 10,00%LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA7,1^2 114,58%LV
|ll - AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO16,841 í0, 00%LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA17,1524,53%LV
12 - AMIODARCNA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOSEHO)10,80|10,00%!LV
|REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAi12,001211,11%!LV
13 - AMOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG
Ifarmaguedes comercio de produtos farmacêuticos, médicos E HO
[REDE DOUTOR FARMA COMERCIO^DE MEDICAMENTOS LTDÃ"
{14 - AMOXICILIHÃ PÓ PARA SUSPENSÃO ÒRjã sO^G/Mr^eÒíÃ,
ÍFARMÃGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS^ FARHÃCEUtTcOS, MÉDICOS E HO^
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
15 - ANLODIPÍNO,~BESi£ÃTO de comprimido de 5 MG

0,66

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO0,1010,00%LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA V^ 0,íí210,00%LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
17 - ATENOLOL comprimido 25 mg

0,80
0,00%i LV

21,21%f LV

17, 60
18,00

0,00%
2,27%

LV

LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
18 - ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG

0,20
0,22

"oTiol
o, 11

o,oo%| üT
fÕ,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO\h( ̂ 0,171tí,00%iLV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAíy\0,182//^,88%LV
19 - ATROPINA INJ yy
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
RED^ DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
20 - A2ITRÓMICINA PO PARA SUSPENSÃO ÓÍÍÃl 40 MG/ÍÍ Í5ÍS
[ARMAGÜEJDÊS CÓMERCIÒ DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS

1,920,00%LV

11IS^2 1 3,65%LV

E HOí,—"S^io1 1 0,00%LV
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FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
■21 - Ã2ITR0M1CINA COMPRIMIDO 500 MG

COMERCIO DE PRODUTO fílRMACEUTfcOs7 MEDICÒ^Ê^ HO
IrEDE doutor FA^ comercio DE MEDICAMENTOS LTDÃ
Í22 BEWZILPEWICILIMA BEMZATIKA PÓ PARA SOSPENSÃO INJETÀTOL"! . 200. OOOül'

17,74; 2

2,20iSt0,00%
2,50| 2lS 13,64%

LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
|23 - BROMIDRATO DE FENOTEROL SMG/ML

17,04
17,50

-ftó

2,70% LV

|REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
24

6,85

- BRCMETO DE IPATRÓPIO7,20
0,00%
5,11%

LV

LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIOjDE MEDICAMENTOS LTDA

25 - BUTIljROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML* 4,

FARMAGUEDES COMERCIO

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO4,TÕ[
80

0,00%
2,13%

LV

LV

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
26 ~ ~ BUTILBRCMETO DE ESCOPOLAMIUA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 MlT

5,04|0,00%
5,509,13%

LV

LV

3,03

27 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA SODICÃ 250 MG3,20j
0,00%
5,61%

LV

LV

FAIWGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS^ MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
28 - CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG ~~

0,77
0,81

0,00%
5,19%

LV

LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
29 - CARVEDILOL C<»lPRIMIDO 3,125 MG

0,05
0,05

0,00%
0,00%

LV

LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,27i0,00%

■30 - CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG0,30]11,11%
LV

LV

FARMAGUEDESCOMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
31 - CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CAPSULA 500 MG

0,29 10,00^ LV
0,3116, 90%| LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDÃ"
32 - CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO cEÜTsO MG/MTiÕtir
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

1/54
1, 61

0,00%
4,55%

LV

LV

IREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDa'
|33 - CEFTBIAXC>NA ÍG TO P/ SOLUÇÃO IMJETÁTOL
[FARMAGUEDES COMERCIO D^PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E^ HO
[rede DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTÕS~LTDÃ ^ ^
34 - CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML "

17,60
17,80

0,00% LV
1,14%! LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO

10,80
11,40

0,00%
5,56%

LV

LV

13,00

35 - CETOCONAZOL 200MG
13,20

0,00%
1,54%

LV

LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
36CICLOBENZAPRINA 5MG

0,52
0,55

0,00%
5,77%

LV

LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
FARMMUEDE^ COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTÍCÕS, MÉDICOS E HO
37 ' " " CIPROFLOXACINO INJ lOOML

0,75

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

0,82
0,00%
9,33%

LV

LV

38 - CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE CCSíPRIMIDÓ 500 MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

48,00
52,00

0,00%
8,33%

LV

LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
0,58
0,69

0,00%

39 - COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40M6/2ML +
MG/2ML> SOLUÇÃO INJETÁVEL

18,97%
LV

LV

PANTEKOL

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
42 - CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
40 - COMPLEXO B COMPR

-u6,12
6,46

0,00%
5,56%

LV

LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
41 - CLORETO DE POTÁSSIO

0,10
0,13

0,00%
30,00%

LV

LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS

FARMACTEDES COMEJíCIO DE PRODUTO:^ FAW^EUTI COS,
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
43 - CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTIC^DS, MÉDICOS
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
44 - DESLANOSIDEO

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
45 - DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G~
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAI^CEUTICOS, MÉDICOS
[rede DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0,00%
5, 11%

MÉDICOSOí 00%

%
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|46 - DEXRMETA20NA 2MG /ML AMPOLA COM IML
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

2,03!
2,40iMTTf

0,00%| LV%

% 18,23% LV

47 - DEXAMETASONA 4MG/ML■ AMPOLA COM 2,5 ML ^ ^ _
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAÍU4Ãc¥ÜTi"cOS, MEDICÒs" E HO'4,53!
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA|T2"Vff
48 - DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO0,171
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,1815,88% LV
49 - DEXCLGRFENIRAMIHA 0,4MG/KL
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA5,200,00%LV

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO5,281,54%LV

50DICLOFENACO SODICO 75MG. AMEOLA COM 3 ML.

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARmCEUTlCOS, MÉDICOS E HO
REM DOUTOR_FARMA COMERCIO DE MEDÍCAMENTÒS LTDA
51 - DICLOFENACO DE POTÁSSIO

2,041 1_
2,141 2

0,00%
4,90%

LV

LV

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

52 - DICLOFENACO POTASSICO 50HG

3,84 1
4,12

0,00%
7,29%

LV

LV

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO0,23 10,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,25, 28,70%LV

53 - DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
IREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

54 - DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML

0,48 1
0,55| 2

0,00% LV
14,58% LV

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO2,40i0,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA2,6018,33%LV

55 - DIPIRONA SÓDICA 500 MG
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO0,380,00%{ LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,417,89% LV
56 - DIPIRONA 50 MG/ML
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO2,40j
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA2,75!

0,00%l LV
I4,58%| LV

DOBÜTAMINA INJ _57
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FÁBWACEUTICOS, MEDÍcÕS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

12,00)0,00^ LV
12,675,58% LV

58 - DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJRTAVEL
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO6,00'0,00% LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA6,305,00% LV
59 - DRAMIN 3MG/ML
(FRUTOSE)

(DIMENIDRINATO) + 5MG/ML (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
60 - DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE

+ lOOMG/ML (GLICOSE)

1 9,40| i r~

+ lOOMS/ML

0,00%
9,6012,13%

LV

LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
26, 80!
27,30

0,00%
1,87%

LV

LV

61 - ENALAPRIL 10 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HOO, 100,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
62 - ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DÕÍITOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA~

0,11|10,00%LV

0,14|0,00% LV

63 - FOSFATO DE SODIO DIB^ICO + FOSFATO DE SODIO MONOBASICO
FÁRMAGUEDÊS TOMER^O pj PRODUTO^ FARMÃCEUTÍCOS, MÉDICOS E HÒ
REDE DÒÕTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0,16]14,29% LV

12,480,00% LV
13,041 24,49% LV

64ENOXAPARINA 4QMG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO40,85i0,00% LV
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA45,00110,16% LV
65 - ESPIRONOLACTOIA CCSIPRIMIDO 25 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0,60
0,64

0,00% LV
6,67% LV

66 - ETILEFRINA INJ
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
67ETOMIDATO INJ

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

68 - FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

69FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG

FARlttGUED^ES COMERCIO DE PROTOTOS FARIWCEUTICOS,
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

70 - FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 ML
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

71 - 6LIBENCLAMIDA CC»4PRIMIDO 5 MG

7,000,00%
7,20 MÉDICOS E HO

43,20 MÉDICOS E HO

46,50

0,00% MÉDICOS E HO

9,09%

0,00% MÉDICOS E HO

O, 147, 69%

3,290,00% MÉDICOS E HO

3,506,38%
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FABMAGüEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,10; 1/^0,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0, 112
fãtl0,00%LV

72 - GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM ÍOMli.a.- /!

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO1,13
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LVDA1,402 \A
73 - HIDRALAZINA, CLORIDRAXO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML. V
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA16,501

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO16,8021,82%LV

74 - HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 KG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,07! 10,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,08i 214,29%LV

75 - HIDROCORTISONA PO PARA SOLUÇÃO INJENTAVEL 100 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO9,05] 10,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA9, 6026,08%LV

76 - HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO IM,JENTÁVEL 500 MG
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO12,2410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA13,0026,21%LV

77 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO5,8410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA6,1725, 65%LV

78 - IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHOi5,7610,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA6,2027, 64%LV

79 - IBUPROFENO COIPRIMIDO 600 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,5510,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,5825,45%LV

80 - IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 KG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,4410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0, 4829,09%LV

81 - rVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO1,8010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA2, 10216,67%LV

82 - KOLLAGBNASE + CLORAHFENICOL 50MG POMADA DERMATOLÓGICA

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO28,4410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA30,1025,84%LV

83 - LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/6) GEL

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA7,80l 10,00%LV

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO8,88213,85%LV

84 - LIDOCAÍNA 2% S/V AMPOLA COM 20ML.

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO13,75| 10,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA14,70i 26,91%LV

85 - LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO16,8010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA17,7425,60%LV

86 - LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,3010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,3226,67%LV

87 - LORATADINA XAROPE 1 KG/ML lOOML

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO7,5410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA7,8824, 51%LV

88 - LOSARTANA POTÁ8SICA COMPRIMIDO 50 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,1410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,1527,14%LV

89 - METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO1,1610,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA1,2527,76%LV

90 - METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA1, 6510,00%LV

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO1, 6821,82%LV

91 - METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 KG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,4110,00%LV._

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,46212,20>}^V j
92 - METRONIDAZOL GEL VA6INAL 10% / /
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA18,201/O,00%ytv
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO18,472y.^LV

93 - MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MÍNIMO5 APLICADORES.

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO19,040,00%LV

teDÉ DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA20,07j,5,41%LV

94 - MICONAZOL, NITRATO 2% (2DMG/G) CREME » f / /
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO1/ 0,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAN 25,69%LV

95 - NACL 10%

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO1 ./I 0,9t0,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA\ / 1 í/í 1.50M2J">6,25%LV

96 - NIFEDIPINO lOMG.

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,43Í0,00%LV

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,486,67%|LV
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97 - NIFEDIPINO 20MG.

M

9,38%10,50

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

98 NIMESULIDA 100 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MEDICOS

REDE DOUTOR FARMA CÓMERCÍO DÊ MEDICAMENTOS LTDA
99 - NISTÃTIMA SUSP^SÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

100 - NISTATINA CREME VAGZHAL 50G

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 1 10,80] 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1 11,29] 2 4,54% LV

101 - NITROPRUSSIATO DE SODIO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1 22,80 1  j 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO < 23,80 2  1 4,39% LV

102 - NOREPINEFRINA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 9,00 1 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 9,12 2  1 1,33% LV

103 - ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,96 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,18 2 5,56% LV

104 - (»IEPRAZOL CÁPSULA 20 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,15 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,16 2 6,67% LV

105 - OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA COM 10 ML.

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 22,32 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 23,80 2 6,63% LV

106 - PARACETAlfiOL CCSIPRIMIDO SOO MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,24 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,28 2 16,67% LV

107 - PASACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3.24 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 1  3,42 2 5,56% LV

108 - PERMBTRINA 50MG/G (1%)

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 6,03 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 7,00 2 16,09% LV

109 - PREONISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE) 60ml

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 12,00 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12,67 2 5,58% LV

110 - PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,19 1 0,00% LV

jREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,20 2 5,26% LV

!lll - PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,43 1 0,00% LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,47 2 9,30% LV

112 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,50 1 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,59 2 2,57% LV

113 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,75; 1 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,82 2 1,47% LV

114 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD) 100/25

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 2,30 1 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 2,47 2 7,39% LV

115 - LEVODOPA -t- CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,50 1 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,82 2 7,11% LV

116 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS) 100/25

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 3,35 1 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 3,62 2 8,06% LV

117 - PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 4,32 1 0,00%

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 4,60 2 6,^ LV ,

118 - PRC24ETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG / /
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,39 1 /lv

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 0,42 2 /' /J<^% LV

119 - PROPOPOL / /
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 21,75! 0,00% LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO l 4,83% LV

120 - PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

121 - 3AI3 PARA REIDRATAÇÃO ORAL PC PARA SOLUÇÃO ORAL

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO

J,12

0,12

1,88

0,00% LV

122 - SIMBTICOHA 40MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO 0,36'

20,00% LV

0,00% LV

j,00%i Lv'

0,00% LV
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REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,382 /J^5,56%
—

hV»,
123 - SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,27li «í 0,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LVDA0,32
A ®^ 18,5?í

jf 124 - SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MGFLSfk-
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,381 \L 0,00%L^
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,422>4.5^%
125 - SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA9,0010,00%LV

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO9,6026,67%LV

126 - SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO12,0010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA12,5024,17%LV

127 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 09% 500 ML

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO13,2010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA13,951 25,68%LV

120 - SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO13,8010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA14,2723,41%LV

129 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO12,6510,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA12,9021,98%LV

130 - SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1%

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO12,4010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA13,80211,29%LV

131 - SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO0,1010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA0,12220,00%LV

132 - SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30inl

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO2, 1410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA2,50216,82%LV

133 - SULFATO DE MAGNÉSIO

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO12,2410,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA13,0026,21%LV

134 - TEKOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO18,0010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA19,0025,56%LV

135 - TBRBUTALINA 0,5M6/1ML

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO4,0810,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA4,75216,42%LV

136 - NITROGLICERINA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO16,8010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA18,0027,14%LV

137 - VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,MÉDICOSEHO6,0010,00%LV

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA6,3525,83%LV

%

LV - CLASSIFICADO PARA A FASE DE LANCES VERBAIS

Observações:

Houve empate na apuração, foi decidido por sorteio.

s

Umbuzeiro - PB, 08 de Dezembro de 2023

v/ IÍ?ÍVtoAE'£^\/7ÍLC»l'íí: BARBOSA

iHÚDSÕN'VILMAA PÍMEreTEt DE CARVALHO

CEU DA COSTA LIMA

BERTO

rL WU
SILVA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2023

ParticipantesUnid.Quant.VI.Unit.VI. TotalClass.Obs.

1 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS ^'^^''^^^"'''^'-OS''cOMPRIMIDo'25000
MÉDICOS E HO i )

0,051.250,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDACOMPRIMIDO!250000,092.250,002

2 - ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA10002,852.850,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAAMPOLA10003,203.200,002

3 - ÁCIDO EÓLICO COMPRIMIDO 5 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS f^^^^EUTICOS,! ^ 1^2000
MÉDICOS E HO '1

0,05600,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDACOMPRIMIDO!120000,07840,002

4 - ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/FBASCO AMPOLA COM 5ML

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA6008,365.016,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAAMPOLA6008,385.028,002

5 - ADENOSINA INJ

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA20020,784.156,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAAMPOLA20020,804.160,002

6 - ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA10002,132.130,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA |aMPOLA10002,302.300,002

7 - AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA C<Bi lOML.

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS'£tDAUNIDADE60000,653.900,001

ÍFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

UNIDADE60000,714.260,002

l8 - ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG
jFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

r
COMPRIMIDO30000,982.940,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDACOMPRIMIDOÍ30001,15| 3.450,002 1
9 - ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
FRASCO6003,452.070,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAFRASCO6003,652.190,002

10 - AMBROXOL.CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML

IfARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

FRASCO8006,214.968,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAFRASCO80Õ7,155.720,00] 2

11 - AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
FRASCO8006,815.448,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAFRASCO8007,155.720,002

12 - AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA20010,502.100,00

IrEDE doutor FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Ií3 - AMDXICILÍNA CAPSULA ÒÜ COMPRIMIDO 500 MG

AMPOLA

O
O

12,002.400,00] Xy

jFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
jMEDICOS E HO

CAPSULA180000, 63

'REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDACAPSULA18000'-^14VÍJÍ0tíO2

Il4 - AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML / /X
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
FRASCO800 X^ 17,571

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAFRASCO800 118,^14.400,002

15 - ANLODIPINO. BESILATO DE CCMPRIMIDO DE 5 MG \ / >^////
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS f'^'^CEUTICOS,L ^
MÉDICOS E HO 1 1[y L.750,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDACOMPRIMIDOÍ25000A Díll2.750,002 1
116 - ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG 1)1/
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
COMPRIMIDO150002.550,001

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDACOMPRIMIDOjlSOOO\ 0,223.300,002 1
17 - ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG
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FABMAGUEDES

MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,,COMPRIMI D0;i5000 0,08

COMPRIMIDQISOOO 0,11

1.20/

18 - ATENOLOL COMPRIMIDO 50 ̂
PRODUTOSFARMAGUEDES COMERCIO DE

MÉDICOS E HO

FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

IMIDOjlCOMPRIMIDdl2000

COMPRIMIDOÍ12000

O, 14

0,18

l.(

2.16^00

19 ATROPIKA IHJ

FARMAGUEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
AMPOLA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA
20 - AZÍTROMICÍhA PÓ PARA SUSPEHS^ ̂RAL 40 MG/HL Í5ML
FARMAGUEDES COMERCIO "dE PRODUTOS "FARMACÊUTICOS,^,
■MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO

FRASCO

1200
I

12ÕÕ
1,75 350,00

1,99! 398,00 2

800

21

800

16,72l 13.376,00

16,75 13.400,00
AZITROaCIMA COIPRIMIDO SOO MG

FARMAGUEDES
MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
COMP.

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMP.

3000 2,18

3000 2,19

6.540,00

6.570,00
22 - BEHZILPENICILIMA BEMZATIMA PO PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.200.000UI

FARMAGUEDES
MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,!F

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

23 BRQMIDRATO DE FENOTBROL SMS/ML

R/AMP

FR/AMP

1500

1500

15, 90

15,95

23.850,00

23.925,00

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO

FRASCO

200

200

6,70 1.340,00

6,75 1.350,00

24 BROMETO DE IPATROPIO

FARMAGUEDES
MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACF.UTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO

fra¥co

200

2ÕÕ

4,60] 920,00

4,70; 940,00
25 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.
FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
lAMPOLA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA

1500

1500

5,04 7.560,00

5,50 8.250,00
26 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM 1 ML.
FARMAGUEDES
Médicos e ho

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

rede DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

1^:POLA

(AMPOLA

600

600

3,01 1.806,00

3,021 1.812,001
27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA SODICA 250 MG

T  —

ICOMPRIMIDOFARMAGUEDES
MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

(REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (COMPRIMIDO

7000 0,77; 5.390,00

7000 0,81| 5.670,001 2
28 - CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

COMPRIMIDO 25000

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0,03

COMPRIMID025000 0,04

750,00

1.000,00
29 - CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,!,
:C

FARMAGUEDES
(MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FAtm COMERCIO DE "MEDICAMENTOS LTDA
30 - CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG

OMPRIMID02000 0,25! 500,00

COHPRIM"lDOÍ2b"00' 0,261 520,00

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

COMPRIMID02000

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMID0.2000
31 - CEFALBXXNA (SÒDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG

0,251 500,00

0,28} 560,00

FARMAGUEDES
■MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CÁPSULA

10000

10000

1,50

1,52

15.000,00

15.200,00
32 - CEFALEXINA (SODICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 50 MG/^ 60ML

FARMACÊUTICOS,!FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
IFRASCO 1600

MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

33 - CEFTRIAXONA IG PO P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL
FARMAGUEDES
MÉDICOS E HO

[FRASCO
i

"[600
17,50

17,55

10.500,00

10.530,00

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
34 - CETOCOHAZOL XAMPU 2% lOOML

REDE DOUTOR FARMA COMERÃO DE MEDICAMENTOS LTDA JFMSCO
FARMÃGUEDES" CÒMÊRCÍÕ DÊ" PRÕDUTOS FARÍtóCEUTÍcÔS,*
MÉDICOS E HO

FRASCO

35 - CBTOCONAZOL 200MG

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

36 - CICLOBEHZAPRIHA 5MG

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,!,FARMAGUEDES
MÉDICOS E HO __ __
^DE DOUTOR FARMA COMERCIO DE HÊDÍCAMENTOS LTDÂ

.COMPRIMIDOlOOO

IcOMPllIMI DO 100O

8.320,00FR/AMP 10,40

10,50 400.00FR/AMP

COMPRIMID02000

COMPRIMIDa2000

0,00
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37 - CIPROFLOXACINO INJ lOOML

FARMAGOEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO 1
500 45,00 22.5^(^0 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 'AMPOLA 500 46,00! 23.0l)C^0 2

38 - CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG V p
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO ! 1
0,54 4.320Sí0 1  j ^

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA jCOMPRIMIDdeOOO j 0,56 4.480,00^  1
39 - COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML + VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML PANTENOL

MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA

1
1000 6,08 6.080,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 1000 6,10 6.100,00 2

40 - COMPLEXO B COMPR

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
COMP 8000 0,07 560,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ;COMP 8000 0,08 640,00 2

41 - CLORETO DE POTÁSSIO

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA 400 1,30 520,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 400 1,35 540,00 2

42 - CLORIDRATO DE METFORMINA 500M6

FARMAGOEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
COMPRIMIDO50000 0,29 14.500,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDO50000 0,30 15.000,00 2

43 - CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG

FARMAGOEDES COMERCIO DE PRODUTOS "^^^CEUTICOS,' J - g
MÉDICOS E HO j i

0,30 30.000,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMI DC* 100000 0,33 33.000,00 2

44 - DESLANOSIDEO

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA 200

"■

6,90 1.380,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 200 6,95 1.390,00 2
45 - DBXAMETASONA CREME 0,1% lOG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

BISNAGA 1000 4,50 4.500,00 1

ÍREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA BISNAGA 1000 4,55 4.550,00 2

146 - DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML
[FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA 2000 1,95 3.900,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 2000 2,00 4.000,00 2

47 - DEXAMETASOMA 4M6/ML.AMPOLA COM 2,5 ML
FARMAGOEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA 3000 4,48 13.440,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 3000 4,50 13.500,00 2

48 - DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
'médicos E HO

!COMPRIMIDOj4000 0,15 600,00 1

íREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDO;4000 0,16 640,00 2

49 - DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML
FARMAGOEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

FRASCO 800 5,17 4.136,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FRASCO 1800 5,20l 4.160,00 2  1
50 - DICLOFENACO SÓDICO 7SMG. AMPOLA COM 3 ML.
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA 1600 2,00 3.200,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 'AMPOLA 1600 2,03 3.248,00 2

51 - DICLOFENACO DE POTÁSSIO

IFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA 1000 3,80 3.800,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA [AMPOLA 1000 3,82 3.820,00 2

52 - DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

COMPRIMID0Í4OOO 0,20 800,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDO4000 0,21 1  840,00 I  2/-
53 - DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

COMPRIMI Dc^aooo i

1
0,45 9£U),00Y/

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA iCOMPRIMIDOÍ^2000 [ 0,4« 92J[I^ y 2
54 - DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML ///
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

Ifrasco
1

1500 1
i  n #/

l~^r^5,oo 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA [frasco 11500 ( #y59 L^.585,00 i  2
55 - DIPIRONA SÓDICA 500 MG /^ / / ^
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

jcOMPRIMIDC(30000 1  j
f r

1  / ,

/y 0,36 \
L0t^00,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMI 00(30000 Ia 0,37 1 2

56 - DIPIRONA 50 MG/ML W
FARMAGOEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, Iampola |60bo ( í  / 2,^ 1  2^0, 00 1  1

|s
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MÉDICOS E HO

RED^ DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
57 - DOBUTAMIWA INJ ^
[fARMAGUEDES comercio de PRODUTOS FAIU«1ACEUTIC0S,
MÉDICOS E _
REDE DOUTOR FARMA COMÊrCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

AMPOLA 14.36000

11,50AMPOLA

ÃMPÕLÃ 11,55

58 - DOPAMIN&, CLORIDRATO 5MG/ML SOLOÇAO IMJETRVEL

FARMAGOEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

AMPOLA 200 5,55

iftMPOLA !200

1.110,001

5,56 1.112,00

59 - DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRIMATO) + SKG/ML (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/ML
(FRUTOSE)

PRODUTOSFARMAGUEDES COMERCIO DE FARMACÊUTICOS,
AMPOLA 500 9 4

MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

,32

AMPOLA 500 9,34

.660,00

4.670,00

60 - DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE

FARMAGUEDES COMERCIO

Médicos e ho

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO

FRASCO

100 26,75 2.675,00

100 26,76 2.676,00

61 EHALAPRIL 10 MG

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,FARMAGUEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

ÍrEDE doutor FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTO^ Í-TDA
■62'j^ EMMAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDÕ 20 MG
jiFÃRMAGUEDES COMERCIO
ÍEDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÊUT

COMPRIMIDOlOOOO

ÍCÕ^R;IMrDo{i"ÕÕÕO
0,08

-t--- 0,09

800,00

900,00

ICOS,
COMPRIMIDO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

25000

COMPRIMID025000

0,12

O, 13

3.000,00

3.250,00
^ - FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSXCO + FOSFATO DE SÓDIO MONOBASICO
IFARMAGUEDES
4EDIC0S E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
UNIDADE

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO

ÍUH IDADE

150

150

12,20

12,45

1.830,00

1.867,50
64 - EHOXAPARIMA 40MG

AMPOLA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
200

AMPOLA 200

37,001 7.400,00

39,90 7.980,00

65 - ESPIROHOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG

FARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÍiUTICOS, COMPRIMIDO'4000 0,60

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
66 - ETILEFRINA INJ

,FARMAGUEDES COMERCIO
MEDICOS_E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
67 - ETOMIDATÒ INJ

ICOMPRIMIDOi4000 0,64

2.400,00

2.560,00

ÍAMPOLA

AMPOLA

200

1200

6,00

6,85

1.360,00

1.370,00

FARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
AMPOLA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA

100 43,12

100 43, 14

4.312,00

4.314,00

68 FLUCONAZOL CAPSULA 150 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
"EDICOS E HO !MEC

Irêiê
|69
iREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CÁPSULA

3000 1,10 3.300,00

3000 1,201 3.600,00
FUROSEMIDA CCMPRIMIDO 40 MG

IFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

;COMPRIMIDo[l2000 0,11 1.320,00

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

70 - FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA CCa4 2 ML
|COMPRIMIDOÍ12QOO 0,12 1.440,00

FARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
71 - GLIBEHCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG

FARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
72 - GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA CCM lOML
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
Médicos e ho
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
73 - HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA C<»1 1 ML
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS E HO
IrEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
74 - HIDROCLOROTIAZIDA CoiiPRIlíCDO 25 MG

FARMACÊUT

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
75 - HIDROCORTISONA PO PARA SOLUÇÃO INJENTAVKL 100 MG

DE PRODUTOSFARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LVDA

FARMACÊUTICOS, 1.760,002,20AMPOLA

2,23 1.784,00AMPOLA

FARMACÊUTICOS, 1.600,000,08COMPRIMID

1.800,000,09C0MPRIMIDO20000

1.110,001000AMPOLA

1,12 120,001000AMPOLA

ICOS,
AMPOLA

ÍAMPOLA

FARMACÊUTICOS,
COMPRIMID050000

CCMPRIMIDQSOOOO

FARMACÊUTICOS,
AMPOLA

ãmSlã
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76 - HÍDROCORTISÒNA PO PARA So£ÚÇ& ÍHJENTAVIÍl 500 MG
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,! ' .
MÉDICOS E HO i !

12,16 6.080,/nri
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AHPOLA l50Õ i 12,20 e.loo/og 1  2

77 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lÕOML l »

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,,

MÉDICOS E HO i
400 5,79 2.316,V

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ÍFRASCO 400 5,80 2.320,00 Vw 2 1
78 - IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30HL

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
FRASCO 1000 5,68

i
5.680,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FRASCO 1000 5,70l 5.700,001 2

79 - IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS; FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO l i
0,52 7.800,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDOllSOOC 0,53 7.950,00 2

80 - IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
COMPRIMIDO12000 0,40 4.800,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (COMPRIHIDOj12000 0,41 4.920,00 2

81 - IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS ^'^''"'^'-^"'''^^°^'-cOMPRIMIDO'lOOO
MÉDICOS E HO j | 1,78 1.780,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ;COMPRIMIDOilOOO 1,79 1.790,00 2

82 - KOLLA6ENASE CLORANFENICOL 50MG POMADA DERMATOLÓGICA
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA BISNAGA 300 26,00 7.800,00 1

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
BISNAGA 300 28,44 8.532,00 2

83 - LIDCCAÍHA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
BISNAGA 200 7,70 1.540,00 1

!rEDE doutor FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA BISNAGA 200 7,80 Í.56Õ,"ÕÕ' 2

184 - LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML.

lÊÃRMAGÒEDES CÒMER;CIO DE PRODUTOS FARMACÉüTICÕS,
;4EDIC0S E HO

AMPOLA 400 13,60 5.440,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 400 13,65 5.460,00 2

85 - LIDOCAINA EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS B HO
AMPOLA 200 16,40 3.280,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 200 16,50 3.300,00 2

86 - LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
COMPRIMI DOjõOOO 0,30 1.500,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDqSOOO 0,32 1.600,00 2

87 - LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
FRASCO 1000 7,45 7.450,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FRASCO 1000 7,50 7.500,00 2

88 - LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO

1

COMPRIMI DOjlOOOGG 0,14 14.000,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDOIOCOOC 0,15 15.000,00 2

89 - METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
COMPRIMIDO6000 1,13 6.780,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDO6000 1,15 6.900,00 2

90 - METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5I«:/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA 800 1,62 1.296,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 800 1,63 1.304,00 2

91 - METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG

COMPRIMIDO
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO

 ' O'
O

0,38 3.040,00 I

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMI D0(8 000 0,40 3.200,00 2

92 - METRONIDAZOL GEL VA6INAL 10%

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
TUBO 800 17,90 14.320,00 I

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA Itubo 800 18,00// 14^0,00i  2

93 - MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES.

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

TUBO Í600 18f^ yy^.352,.0'0
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA TUBO i600 J ibTÍÍr  i^i.yfo.oç< 2 !
94 - MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME

FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
BISNAGA 300 jO 5,60 /^eso.oo

i Jl.
1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA BISNAGA 300 Jit; 1.683,00 2

95 - NACL 10%

jFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
íMEDICOS E HO

1

AMPOLA 400 j J\ 0,92 1  368,00 1
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REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LVDA

96 - NIFEDIPINO lOMG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

97 - NIFEDIPINO 20MG.

FARMAGUEDES COMERCIO

■médicos E HO
FARMACÊUTICOS,PRODUTOS

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

98 NIMESULIDA 100 MG

COMERCIO

FARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO

100

0,93 372,001AMPOLA

COMPRIMIDOlOOO 0,43

COMPRIMIDOlOOO 0,45

jCOMPRIMIDojlOOO
icOMPRIMIDO^lOOO

!
0,44!

450,000,45

FARMACÊUTICOS,PRODUTOS 5.600,0020000 0,28COMP

0,32 6.400,0020000COMP

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, 9,50 5.700,00

9,52 5.712,00

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, 10,751 6.450,00ITUBO

10,77 6.462,00TUBO

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

99 - NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML
FARMAGUEDES COMERCIO
MÉDICOS E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

NISTATINA CREME VAGINAL 50G

doutor FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ioí - NÍTROPRUSSIATO DE SÓDIO
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA 200 21,00 4.200,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA [AMPOLA 200 22,65 4.530,00 2
102 - NOREPINEFRINA

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA 200

2l)b"

8,90 1.780,00

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 8,92 1.784,00 2
103 - ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA 2500 3,90 9.750,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA 2500 3,95 9.875,00 2

104 - OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

CÁPSULA 15000 0,15 2.250,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CÁPSÕLÃ 15000 0,16 2.400,00 2

105 - OlEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA COM 10 ML.
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

FRASCO 800 22,25 17.800,00 1

ÍREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FRASCO 800 22,26 17.808,00 2

106 - PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

COMP. 12000 0,20 2.400,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMP. 12000 0,21 2.520,00 2

107 - PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOMI,
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

FRASCO 1000 3,20 3.200,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FRASCO li 000 3,21 3.210,00 2
108 - PERMETRINA 50MG/G <1%)
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

FRASCO 200 5,90 1.180,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FRASCO 200 5,93 1.186,00 2

109 - PREONISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 3M6/ML (BQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE) 60ffll
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

FRASCO 600 11,90 7.140,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA FRASCO 600 11,92 7.152,00 2

110 - PREDNISONA CCSIPRIMIDO 5 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

COMPRIMIDO 6000 0,17 1.020,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMI DOÍ6000 0,18 1.080,00 2

111 - PREDNISONA C<»iPRIMIDO 20 MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

COMPRIMI DojsOOO 0,39 3.120,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDO[8000 0,41 3.2^0,00! 2
112 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIH1DC^500 3,20 /LÍoímjôr 1
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

COMPRIMI DOÍSOO 3,49 Íí^45,00 2  .

113 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDOjSOO 4,40 fl l/2l2yo,oo./ r
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

COTPRIMIDojsOO
f\

j ^ 2
114 - LEVODOPA CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD) 100/25 l/l ^
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMPRIMIDOjSOO / 7/ 2,30 lM'50,00 1  1
IFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
jMEDICOS E HO

)

COMPRIMIDOÍ500
i 7  3^^ lC235,00 2  1

1

Ill5 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA [COMPRIMI DQIOOO 4,25| 4.^50
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jFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
IMEDICOS E HO

COMPRIMIDQIOOO

116 - LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSBRAZIDA (BBS) 100/25

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA |COMPRIMIDO|l500

FARMAGUEDES C<»4ERCI0

MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

117 - PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML

FARMAGUEDES COMERCIO

(MÉDICOS E HO
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

IrEDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG

"produtosDEFARMAGUEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

IREDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

119 - PROPOPOL

FARMAGUEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

^DE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
120 PROPRAHOLOL, CLORIDRATO DE CC»4PRIMID0 40 M

FARMAGUEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

4,49

2Íraoo
5?

3,35

COMPRIMIDO1500

3.408,AMPOLA

3.416,00lAMPOLA

2.220,006000COMP

2.280,00COMP

2.170,0021,70POLA

2.175,0021,75AMPOLA

FARMACÊUTICOS,!

G

'  FARMACÊUTICOS,DE PRODUTOS
COMP.

COMP.

8000

8000

0,08

121 - SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL PO PARA SOLUÇÃO ORAL

0,09

640,00

720,00

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
SACHÊ 1000 j 0,11 110,00 OD

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA SACHÊ 1000 1 0,12 120,00 OD

122 - SIMETICONA 40MG

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO _ _ _ _
REDE DOUTOR FARMA CÓMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

r—

(COMPRIMIDO

ICOMPRIMIDO

6000 0,34

6000 O, 35

2.040,001

2.100,00

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
COMPRIMIDo|25000 0,25 6.250,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA C0MPRIMIDO;25000 0,26 6.500,00 2

124 - SINVASTATINA CC^RIMIDO 40 KG

FARMAGUEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,ÇOMPRIMID020000 0,36

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ICOMPRIMID020000 0,37

7.200,00

7.400,00

125 - SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9 100 ML
FARMACÊUTICOS,!FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS E HO

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO-AMP:

|frasco-ãmpÍ30Õõ~

3000 8, 60

8,70

25.800,00

26.100,00

126 - SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO-AMP3500 11,50

FRASCO-AMP|3 500 [ 11,55

40.250,00

40.425,00

127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SODIO 0,9%_^0 ML
"  farmaceüticosT!

FRASCFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS

J1EDIC0S E HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDÃ

O-AMP,4 500 13,08

IFRASCO-AMP[4500 13,10

58.860,00

58.950,00

128 - SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FRASCO-AMPjSOOO 13,72

FRASCO-AMP3000 13,75

41.160,00

41.250,00

129 - SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML
FARMAGUEDES COMERCIO

MÉDICOS E HO

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
FRASCO- AM::2000 12,58i 25.160,00

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA [FRANCO- AM2000 12, 601 25.200,001

MÉDICOS E HO
COMP.

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COMP.

25000

I25ÕÕT 0,09

132 - SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 KG/ML irE++ BOial
FARMAGUEDES CÕmÊRCIÒ DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,!
MÉDICOS j: HO
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

F

133 - SULFATO DE MA(3IESIO

RASCO 2,^

2,50!"

12,00

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,

MÉDICOS E HO
AMPOLA Í2OO

1

»r yr / /

A 12,22.4/ 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA AMPOLA I2OO i/j 12,23! Í^^46,00 2  1
134 - TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA

FARMAGUEDES

MÉDICOS E HO

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
AMPOLA '800

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ■1lAMPOLA ;800

,80

17,^"

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

1
BISNAGA |300 12,34 3.702,00 1

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA |BISNAGA |300 12,35 3.705,00 2

131 - SULFATO FERROSO CCflíPRIMIDO 40 MG FE++

135 - TERBUTALINA 0,5MG/1ML
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ÍFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,:
MÉDICOS E HO

REDE DÒufÒR FARMA COMERCIO DE MSDICAMEIÍTÓS LTDA 'jüMPOLA
136 - MITROGLICERINÀ
FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

AMPOLA

POLA

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMEKTOS LIDA

fl3T-~yiTAMlHA k 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAV^
ÍFARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACiiUTICOS,

{MÉDICOS E HO
[REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICÃMEHTOS LVM

OD - OFERTA DESCONSIDERADA

;MPOLA

[AMPOLA

[ÃMPÕLA

[300

Í30Õ

1100

|300

Isõcf

4,01 1.2Qy,

4,02

i.aeeyoo16, 60

16,62 1.682,

5,50 1.650,00

5, 981 1.794,00 2

Observações;

Houve empate na apuração, foi decidido por sorteio.

Umbuzeiro - PB, 08 de Dezembro de 2023

RESULTADO FIHAL:

- FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS

E HO.

CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): 1-2-3-4-5-6-8-9-10-11-12-13
- 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 -
25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 - 37

- 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 4:» - 46 - 47 - 48 -
49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 • 57 - 58 - 59 - 60

- 61 - 62 - 63 - 65 - 66 - 67 - 68 - 6) - 70 - 71 - 72 -

73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 - 81 - 83 - 84 - 85
- 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 95 - 94 - 95 - 96

97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 -
107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 117 - lie - 119 - 120 - 122

- 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 -

132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137.

Valor: R$ 768.798,00.

- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.845/0001-04.

Item(s): 7 - 34 - 64 - 82 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116.
Valor: RS 35.155,00.

Total: RS 803.953,00.

itóvíSFcSviLraNTEBÀRBÕSÃ

AMiád,
ENTBÍx DE CARVALHOUDSON VILMAR» P

COSTA LIMA

AHBERTO RIBEIRO DA SILVA
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<SifM.ÍÍA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 00013/2023

OBJETO: Aquisição parcelada de medica.Tientos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Municipio

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO, ESTADO DA PARAÍBA, no USO das atribuições que
lhe foram conferidas através da Portaria n® 002/2022, de 03/01/2022, e observadas as
disposições da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 005,
de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

RESOLVE:

ADJUDICAR O resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023, que objetiva o
Registro de Preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados
as demandas operacionais deste Municipio; com base nos elementos constantes do processo
correspondente, a:

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMÍiCEUTICOS, MÉDICOS E HO.
CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): 1-2—3—4-5—6—8—9— 10 — 11 — 12 — 13 — 14 — 15 — 16 — 17 — 18 — 19 — 20
- 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40
- 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59
- 60 - 61 - 62 - 63 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79
- 80 - 81 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99

- 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 117 - 118 - 119 -
120 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136
- 137.

Valor: RS 768.798,00.

- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.845/0001-04.

Item(s): 7 - 34 - 64 - 82 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116.
Valor: RS 35.155,00.

Total: RS 803.953,00.

Umbuzeiro - PB, 15 de Dezembro de 2023.

MAVIAEL CAVÃlCÂNTE BARBOSA
Pregoeito Oficial

/<:>- -■ Áf -a ' , ■-
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023

1.0 - DO OBJETIVO:

Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo
licitatório acima indicado, que objetiva o Registro de Preços para: Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município.

2.0 - DA PUBLICIDADE:

Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação e as normas pertinentes,
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação:
Diário Oficial do Estado - 28/11/2023;

Jornal A União - 28/11/2023.

3.0 - DOS INTERESSADOS:

Licitantes cadastrados neste processo:

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO;

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

4.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

No dia e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo as propostas e os documentos de
habilitação dos interessados, abrindo-se em seguida os envelopes Proposta de Preços.
Licitantes qualificados a participar do certame:
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO;

REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

Analisadas as propostas apresentadas o Pregoeiro informou: Todos os licitantes apresentaram
propostas, no aspecto formal, em consonância com as exigências do instrumento convocatório.

5.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS

Procedeu-se o registro dos preços apresentados, a divulgação da classificação das propostas e
a convocação dos licitantes, de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório,
para a apresentação de lances. Posteriormente iniciou-se a fase em que foram efetuados e
devidamente registrados, os respectivos lances verbais.

6.0 - DA HABILITAÇÃO:
Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais foram abertos os envelopes contendo a
documentação de habilitação. Analisados os elementos apresentados e as exigências constantes
do instrumento convocatório correspondente, o Pregoeiro informou: Todos os licitantes melhores
colocados na fase de lances verbais foram habilitados.

7.0 - DA CONCLUSÃO:

Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances verbais, as eventuais observações
apontadas durante o processo, os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor
estimado ou o máximo aceitável para a contratação; ao final produziu-se o seguinte resultado:

Licitantes declarados vencedores e respectivo valor total da contratação:
FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO - Valor: R$ 768.798,00;
REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - Valor: R$ 35.155,00.

Salienta-se que os valores unitários constantes das propostas apresentadas, bem como o
resultado do certame com a devida classificação dos licitantes, estão demonstrados no
respectivo Mapa de Apuração, que fica fazendo parte integrante deste relatório, independente
de transcrição. Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito, e depois de observado o devido
tramite legal, a homologação da presente licitação em favor dos referidos proponentes.

É o relatório.

Umbuzeiro - PB, 15 de Dezembro de 2023.

í  p ' U' I
AÁ/)] ■J>\ oÁ t - ir
VIÃÊll/CAVALt:ANTÉ" BÃtíBOSA'MAVI

Pregoeiro Oficial
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Origem:

Assunto;

Anexo:

^ FLS m
ESTADO DA PAEAXBA

PBEFEITDFA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
ASSESSORIA JURÍDICA

PREGÃO PRESENCIAL N.° 00013/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Município.
Processo licitatótio correspondente.

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto
Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o processo em tela, o qual está em
consonância com a legislação vigente.

Umbuzei imbro de 2023.15 de De
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE UMBUZEIRO

GABINETE DO PREFEITO

Umbuzeiro - PB, 15 de Dezembro de 2023.

PORTARIA N° PP 00013/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO, ESTADO DA PARAÍBA, no USO de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, que
objetiva o Registro de Preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Município; com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO.
CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): 1-2-3-4-5-6-8-9- 10 -11 -12 -13 -14 -15 -16 -17 -18 -19 -20
- 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40
- 41 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59
- 60 - 61 - 62 - 63 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79
- 80 - 81 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99

- 100 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 111 - 117 - 118 - 119 -
120 - 122 - 123 - 124 - 125 - 126 - 127 - 128 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136
- 137.

Valor: R$ 768.798,00.

- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.845/0001-04.

Item(s): 7 - 34 - 64 - 82 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116.
Valor: R$ 35.155,00.

Total: R$ 803.953,00.

Publique-se e cumpra-se.

JÕSÉNIWfflBÕT^ÊARÃÚJO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MOMICIPAL DE UMBUZEIRO

GABINETE DO PREFEITO

Umbuzeiro - PB, 15 de Dezembro de 2023.

PORTARIA N° PP 00013/2023 - 01

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Raul Bruno Dias Pimentel, Diretor, como Gestor; e Erick Vinícius
Pimentel, Chefe de Seção de Controle de Empenho, para Fiscal; dos contratos decorrentes da
licitação, modalidade Pregão Presencial n" 00013/2023, que objetiva o Registro de Preços para:
Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município; com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especialmente
para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente.

Publique-se e cumpra-se.

ARAÚJOJOSÉ NI
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

CaaSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 231124PP00013

CONTRATO N°: 00004/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMBUZEIRO E FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E

HO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Umbuzeiro - Av
Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB, CNPJ n° 08.869.489/0001-44, neste ato
representada pelo Prefeito José Nivaldo de Araújo, Brasileiro, Casado, Funcionário Público,
residente e domiciliado na Rua Silvio Travassos Sarinho, 13 - Centro - Umbuzeiro - PB, CPF n®
421.733.884-87, Carteira de Identidade n® 890947 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO - R MANOEL ALVES DE
OLIVEIRA, 110 - CATOLÉ - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n® 08.160.290/0001-42, neste ato
representado por Ravi Nunes Suassuna, Brasileiro, Solteiro, Representante de Vendas, residente
e domiciliado na Rua Josefa Napoleana Barbosa, 196, Cidade Nova - Queimadas - PB, CPF n®
109.967.044-69, Carteira de Identidade n° 9229946 SSPPE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, processada nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05
de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é
SESSENTA E OITO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).

de R$ 768.798,00 (SETECENTOS E

; CODIGO1 DISCRIMINAÇÃOUMIDADEQUANTIDADEP.OTÍÍTÁRIOP. TOTAL

1UciDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MGcomprimido! 250000,051.250,00
2ftCIDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLAAMPOLA10002,852.850,00
3UciDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MGCOMPRIMIDO120000,05600,00
4UciDO TRANEXAMICO 250HG/FRASCO AMPOLA COM 5MLAMPOLA6008,365.016,00
5Udehosiha INJAMPOLA20020,784.156,00
6UdRENALINA (EPINEFRINA) injetável 1MG/2ML.AMPOLAAMPOLA10002,132.130,00
eUlBENDAZOL comprimido MASTIGÂVEL 400 MGCOMPRIMIDO30000,982.940,00
9ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOMLFRASCO6003,452.070,00
10MBROXOL.CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOMLFRASCO8006,214.968,00
11MBROXOL, CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOMLFRASCO8006,815.448,00
12^lODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVELAMPOLA20010,502.100,00
13MOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MGCÁPSULA180000,6311.340,00
14MOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÁO ORAL 50 MG/ML 60MLFRASCO80017,5714.056,00
15aNLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MGCOMPRIMIDO250000,071.750,00
16^LODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO150000,172.550,00
17ÃTENOLOL COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO150000,081.200,00
18«TENOLOL COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMIDO120000,141.680,00
19UtROPINA INJAMPOLA2001,75350,00
20UziTROMICINA PÓ PARA SUSPENSÁO ORAL 40 MG/ML 15MLFRASCO80016,7213.376,00
21AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MGCOMP.3000Í2,186.540,00
22BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO

[INJETÁVEL 1.200.000UI
FR/AMPisoo:15,9023.850,00
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rrrBROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/MLFRASCO200wTO

I ̂760
1.340,00

24

25

BROMETO DE IPATRÓPIOFRASCO200

s

26

27

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

+ 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.

+ DIPIROKA SODICA 4MGAMPOLA150015,04

BOTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML.

1 ML.

AMPOLA COM AMPOLA600kOI

BOTILBROMETO DE

SODICA 250 MG

ESCOPOLAMINA lOMGDIPIRONACOMPRIMIDO70000,775.390,

28CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO250000,03750,00

29CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MGCOMPRIMIDO20000,25500,00

30CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MGCOMPRIMIDO20000,25500,00

31CEFALEXINA (SÓDICA 00 CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MGCÃPSOLA100001, 5015.000,00

32

33

35

36

37

38

39

CEFALEXINA (SÓDICA 00 CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL
50 MG/ML 60ML

FRASCO60017,5010.500,00

CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVELFR/AMP800

CETOCONAZOL 200MGCOMPRIMIDO2000

10,40

' 0,52
8.320,00

1.040,00

CICLOBEHZAPRINA 5MGCOMPRIMIDO

CIPROFLOXACINO INJ lOOMLAMPOLA

lOOtf

" 500!
CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MGCOMPRIMIDO8000

COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML +
VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +
PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA1000

0,70

"45,"õo"
0,54

700,00

22.500,00

4.320,00

6,086.080,00

40

41

42"

COMPLEXO B COMPRCOMP80000,07560,00

CLORETO DE POTÁSSIOAMPOLA4001, 30520,00

CLORIDRATO DE METFORMIHA 500MGCOMPRIMIDO500000,2914.500,00

43CLORIDRATO DE METFORMIHA 850MGCOMPRIMIDO1000000,3030.000,00

44DESLANOSÍDEOAMPOLA2006, 901.380,00

45DEXAMETASONA CREME 0,1% lOGBISNAGA10004,504.500,00

46DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IMLAMPOLA20001,953.900,00

47DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 MLAMPOLA30004,4813.440,00

48DEXCLORFENIRAMINA, MÃLEATODE COMPRIMIDO 2 MGCOMPRIMIDO40000,15600,00

49DEXCLORFENIRAMIHA 0,4MG/MLFRASCO8005,174.136,00

50

51

DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML.AMPOLA16002,003.200,00

DICLOFENACO DE POTÁSSIOAMPOLA10003,803.800,00

52DICLOFENACO POTÁSSICO 50MGCOMPRIMIDO40000,20800,00

53DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MGCOMPRIMIDO20000,45900,00

54DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOMLFRASCO15002,373.555,00

55

56

DIPIRONA SÓDICA 500 MGCOMPRIMIDO300000,3610.800,00

DIPIRONA 50 MG/MLAMPOLA60002, 3314.280,00

57DOBUTAMINA INJAMPOLA20011, 502.300,00

58

59

DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVELAMPOLA2005, 551.110,00

DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML (CLORIDRATO
DE PIRIDOXIHA) + lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/MI

(FRUTOSE)

AMPOLA5009,324.660,00

60DR0PR0PI2INA 3MG/ML XAROPEFRASCO10026,752.675,00

61

62

ENALAPRIL 10 MGCOMPRIMIDO100000,08800,00

ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MGCOMPRIMIDO250000,123.000,00

63

65

FOSFÂTO dí Sódio dibásico + fosfáto dí sódio
ilONOBÁSICO

UNIDADE15012,201.830,00

ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO40000,602.400,00

66ETILEFRINA INJAMPOLA2006,801.360,00

67ETOMIDATO INJAMPOLA10043,124.312,00

68FLUCONAZOL CAPSULA 150 MGCÁPSULA30001,103.300,00

69FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MGCOMPRIMIDO120000,111.320,00

70FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 MLAMPOLA8002,201.760,00

71GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MGCOMPRIMIDO200000,081.600,00

72GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML.AMPOLA10001,111.110,00

73HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML.AMPOLA20016,193.238,00

74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO500000,052.500,00

75

76

77

78

79

HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MGAMPOLA5008,954.475,00

HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MGAMPOLA500

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOMLFRASCO4oo:

IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30MLFRASCO1000

12,16o. 080,00

"2.316,00
5.680,00

IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MGCOMPRIMIDO150000,5:7.800,00

80IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MGCOMPRIMIDO120000,404.800,00

81IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MGCOMPRIMIDO10001,781.780,00

83

84

LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GELBISNAGA200

LIDOCAÍNA 2% S/V AMPOLA COM 20ML.AMPOLA400

7,70

13,6C

1.540,00

440,00

85

86

LIDOCAÍNA + EPINEFRIHA 2% SOL. INJETÁVELAMPOLA20016,40280,00

87

LORATADINA COMPRIMIDO 10 MGCOMPRIMIDO5000O, 301.500.00

LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOMLFRASCO10007,457.450,00

86

89

LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMIDO1000000,1414.000,00

METILDOPA COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDO60001,136.780,00,

90METOCLOPRAMIDA,
INJETÁVEL

CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃOAMPOLA8001,621.296,00

91METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDO80000,383.040,00

92METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10%TUBO80017,9014.320,00

93MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDOTUBO60018,9211.352,00

â
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NO mínimo 5 APLICADORES.

94 MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300| .5,60 1.680,00

95 NACL 10% AMPOLA 400 '  :0,92 368,il0

96 NIFEDIPIHO lOMG. COMPRIMIDO 1000 .  ,.0,43

97 NIFEOIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 0,4.4

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20000 . 0,28 ícotCoo

99 NISTATINA SDSPENS&O ORAL 100.000 UI/ML 30KL FRASCO 600 ^.50 5.700,00

1  100 NISTATIHA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 10 6.450,J>fl

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 21,00 00

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 8,90 1.780,00

103 ONDASEHTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2500 3,90 9.750,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 0,15 2.250,00

105 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA
COM 10 ML.

FRASCO 800 22,25 17.600,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 1200o| 0,20 2.400,00

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 10001 3,20 3.200,00

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 5,90 1.180,00

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL
3MG/ML (EQUIVALEHTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE)
60ml

FRASCO 600 11,90 7.140,00

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 0,17 1.020,00

!  111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8000 0,39 3.120,00

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25
MG/ML

AMPOLA 800 4,26 3.408,00

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 0,37 2.220,00

119 PROPOFOL AMPOLA lool 21,70 2.170,00

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000{ 0,00 640,00

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000 0,34 2.040,00

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25000 0,25 6.250,00

124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 0,36 7.200,00

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMP 3000 8,60 25.800,00

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMP 3500 11,50 40.250,00

127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500
ML

FRASCO-AMP 4500 13,08 58.860,00

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMP 3000 13,72 41.160,00

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 2000( 12,58 25.160,00

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 12,34 3.702,00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 0,08 2.000,00

132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 8Ò0 2,14 1.712,00

133 SULFATO DE MA6NÉSI0 AMPOLA 200 12,22 2.444,00

134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 17,30 14.240,00

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 4,01 1.203,00

136 NITROGLICERINA AMPOLA 100 16,60 1.660,00

137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 30 oj 5,50 1.650,00

Total: 768.798,00

\

CLAOSOIA QUARTA - DO BEAJOSTAMENTO EH SEHTIDO ESTRITO - REAJDSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então era vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAOSOLA QDINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Governo Federal; Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recursos Próprios do
Município de Umbuzeiro:02.0000 - EXECUTIVO: 02080.10.301.0102.2060 - MANUT.DO PROG.DE ATENÇÃO
BASICADE SAÚDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 .02080.10.302.2003.2034 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 .02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

.02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE
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CONSUMO 600.02080.10.302.0109.2048 - MANÜT.ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASICA^.Sí^. 90 .30 .00
MATERIAL DE CONSUMO 600 f

i  -i
CLAnSDLA SEXTA - DO PASaHEHTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas"e proced_
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dij^iil^coi
do período de adimplemento. y

CLÁOSDIA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSDLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado cora a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x i, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Umbuzeiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Umbuzeiro - PB, 15 de Janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS / PELO CONTRATANTE

JOSÉ NIVAllKX Dte- ARAÚJO
Prefeito
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421.733.884-87

PELt

FãBMAGOEDES COUfSZVtClO FSODOTOS
FaiOACSOIICOS, MÉDICOS E HO
FABMAGOEDES COkRCZO FHODDTOS

FaBHACBOIICOS, MÉDICOS E HO

ÍONTRATAi

RAVI NUNES SUASSUNA

109.967.044-69
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

20^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00022/2023

Aos 15 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraiba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro - PB, nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05 de Janeiro
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00013/2023 que objetiva o
registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO
CNPJ n° 08.869.489/0001-44.

VENCEDOR: REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 46.089.845/0001-04

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIU. gUANT. P.UNIT. P.TOTAL

7 AGUA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. UNIDADE 6000 0,65 3.900,00

34 CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML FRASCO 150 12,20 1.830,00

64 pNOXAPARINA 40MG AMPOLA 200 37,00 7.400,00

82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA

DERMATOLÓGICA

BISNAGA 300 26,00 7.800,00

112LEVODOPA + CLORIDBATO DE BENSERAZIDA 100/25 COMPRIMIDO 500 3,20 1.600,00

113iLEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDO 500 4,40 2.200,00

114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD)

100/25

COMPRIMIDO 500 2, 30 1.150,00

115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR)

200/50

COMPRIMIDO 1000 4,25 4.250,00

116 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS)

100/25

COMPRIMIDO 1500 3,35 5.025,00

TOTAL 35.155,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de
licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n" 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n®
00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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/  o usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado^^^ará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

í -1
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ate de RÔ^istro de
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no prese^m^ 4^51
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e^qarantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. —
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados^Ua dota da
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos
ás penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado cora a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, co.mportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundeunentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no
cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 00013/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame:

- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.845/0001-04.

Item(s): 7 - 34 - 64 - 82 - 112 - 113 - 114 - 115 - 116.

Valor: R$ 35.155,00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: i
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente fica eleito o Foro da Comarca '<de
Umbuzeiro.

JOSÉ NIVALDO

PREFE!

REDE DOUTOR FA COMERCIO DE MEDI SNTOS LTDA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFBXTORA MUNICIPAL DE OMEOZEIRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231124PP00013

CONTRATO N°: 0000S/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMBUZEIRO E REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Umbuzeiro - Av
Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB, CNPJ n® 08.869.489/0001-44, neste ato
representada pelo Prefeito José Nivaldo de Araújo, Brasileiro, Casado, Funcionário Público,
residente e domiciliado na Rua Silvio Travassos Sarinho, 13 - Centro - Umbuzeiro - PB, CPF n°
421.733.884-87, Carteira de Identidade n° 890947 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RUA MONTE SANTO, 10 - MONTE
SANTO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 46.089.845/0001-04, neste ato representado por Paulo Jose
Silva Bezerra, Brasileiro, Casado, Representante Comecial, residente e domiciliado na Rua Yoyo
Cavalcante, 297, Santa Rosa - Campina Grande - PB, CPF n° 054.159.224-66, Carteira de
Identidade n° 2667910 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023, processada nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 005, de 05
de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Municipio.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 35.155,00 (TRINTA E CINCO MIL
E CENTO E CINQÜENTA E CINCO REAIS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE | P. UNITÁRIO P. TOTAL

7 AGOA PARA INJEÇÃO AMPOLA COM lOML. UNIDADE 6000 0, 65 3.900,00
34 CETOCONAZOL XAMPU 2% lOOML FRASCO 150 12,20 1.830,00
64 ENOXAPARINA 40MG AMPOLA 200

W

O
o

7.400,00
82 KOLLAGENASE + CLORANFENICOL 50MG POMADA

DERMATOLÓGICA
BISNAGA 300 26,00 7.800,00

112 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 100/25 COMPRIMIDO 500 3,20 1.600,00
113 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 200/50 COMPRIMIDO 500 4,40 2.200,00
114 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (BD) 100/25 COMPRIMIDO 500 2,30 1.150,00
115 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (DR) 200/50 COMPRIMIDO 1000 4,25 4.250,00
116 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA (HBS) 100/25 COMPRIMIDO 1500 3,35 5.025,00

-

Total; 35.155,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liouidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor ./^íhanescente,
sempre que este ocorrer. / .
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, oja^finitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualg^r forma
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de^êrmin^o«f
legislação então em vigor. * '
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão ̂ ovo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi\
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁnSOlA QOINTA - DA DOTAÇÃO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Governo Federal; Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recursos Próprios do
Município de Umbuzeiro:02.0000 - EXECUTIVO: 02080.10.301.0102.2060 - MANUT.DO PRCG.DE ATENÇÃO
BASICADE SAÚDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 .02080.10.302.2003.2034 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 .02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

.02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE
CONSUMO 600.02080.10.302.0109.2048 - MANUT.ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASICA 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 600

CLÁOSDIA SEXTA. - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adímplemento.

CLÁÜSOLA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a  - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente

^  contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processe licitatório,
apresentando ao Contratante os docxunentos necessários, se.mpre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

/Y
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CLAUSOIA DECZm PRZMBIBA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adiinplemento /<33s obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contrat^'^e obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁÜSDIJV DÉCIMA SE6DNDA - DAS PENALIDADES: \ , j- J
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o ^
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos ftçts. 86 e 8^»/
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinccívEorcenJpr
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CCXIPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX t 100) 'r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Umbuzeiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Umbuzeiro - PB, 15 de Janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

JOSÉ NIVALDi

Prefeito

421.733.884-87

•ÚJO

PELO CONTRAT,

COMERCIO DE MEDI3E DOUTOR

LTDA

PAULO JOSE SILVA BEZERRA

054.159.224-66
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ESTADO DA PABaIbA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

ccanssÃo permanente de licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00021/2023

Aos 15 dias do mês de Dezembro de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraíba, localizada na Av Carlos Pessoa - Centro - Umbuzeiro - PB, nos
termos da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 005, de 05 de Janeiro
de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 00013/2023 que objetiva o
registro de preços para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas
operacionais deste Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO -
CNPJ n® 08.869.489/0001-44.

jVENCEDOR: FARMAGÜEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO
CNPJ: 08.160.290/0001-42

itemI especificação UNIU. QUANT. P.UNZT. F.TOXAL

1  UciDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 25000 0,05 1.250,00

2  kciDO ASCÓRBICO 500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 1000 2,85 2.850,00

3  kciDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 12000 0,05 600,00

4  UciDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 600 8,36 5.016,00

5  Udenosina INJ AMPOLA 200 20,78 4.156,00

6  ADRENALINA (EPINEFRINA) INJETÁVEL
1M6/2ML.AMPOLA

AMPOLA 1000 2,13 2.130,00

8  ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 3000 0,98 2.940,00

9  ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOML FRASCO 600 3,45 2.070,00

10 ^BROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOML FRASCO 800 6,21 4.968,00

11 ^BROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOML FRASCO 800 6,81 5.448,00

12 ^lODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVEL AMPOLA 200 10,50 2.100,00

13 ^OXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 18000 0,63 11.340,00

14 MOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML
60ML

FRASCO 800 17,57 14.056,00

15 lANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 25000 0,07 1.750,00

16 {aNLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 15000 0,17 2.550,00

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 15000 0,08 1.200,00

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 12000 0,14 1.680,00

19 ATROPINA INJ AMPOLA 200 1,75 350,00

20 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML
|l5ML

FRASCO 800 16,72 13.376,00

21 AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MG COMP. 3000 2,18 6.540,00

22 BENZILPENICILINA BENZATINA Pó para SUSPENSÃO
INJETÁVEL 1.200.000UI

FR/AMP 1500 15,90 23.850,00

23 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML FRASCO 200 6,70 1.340,00

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 200 4,60 920,00

25 BUTILBROMETO de ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA

4MG + 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.

AMPOLA 1500 5,04 7.560,00

26 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA
COM 1 ML.

AMPOLA 600 3,01 1.806,00

27 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA

SODICA 250 MG

COMPRIMIDO 7000 0,77 5.390,00

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 0,03 750,00

29 CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MG COMPRIMIDO 2000 0,25 500,00

30 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MG COMPRIMIDO 2000 0,25 500,00

31 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) CÁPSULA 500
MG

CÁPSULA 10000 1,50 15.000,00

32 CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO
ORAL 50 MG/ML 60ML

FRASCO 600 17,50 10.500,00

33 CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL FR/AMP 800 10,40 8.320,00

35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 2000 0,52 1.040,00

36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 1000 0,70 700,00
37 CIPROFLOXACINO INJ lOOML AMPOLA 500 45,00 22.500,00

38 ICIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 8000 0, 54 4.320,00!
COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML +
VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +

PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA 1000 6,08 6.080,00

560,0040 COMPLEXO B COMPR COMP 8000 0, 07

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 400 1,30 520,00
42 CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 50000 0,29 14.500,00
43 CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG COMPRIMIDO 100000 0,30 30.000,00
44 IdESLANOSÍDEO AMPOLA 200 6,90 1.380,00

®\
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45 DEXAMETASONA CREME 0,1% lOG BISNAGA 1000 4.500/00

46 DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IML AMPOLA 2000 /^,95 3.900,00

47 DEXAMETASONA 4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 3000 fl: - 4,48 13.440,00

48 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 4000 rJ 0,15 600,^^
49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 800 U. 5,17

50 DICLOFENACO SÓDICO 75HG. AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 1600 i  2,00

,  51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 1000 \ 3', 80 3l^5vUV OC

52 DICLOFENACO POTÂSSICO 50MG COMPRIMIDO 4000 \o,20 800,00

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO ■  2000 (S»45 9OO,J10

54 DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOML FRASCO 1500 2,37"~Tjr5S5,oo

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 30000 0,36 10.800,00

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 6000 2,38 14.280,00

57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 200 11,50 2.300,00

58 DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 200 5,55 1.110,00

59 DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML

[CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE)

+ lOOMG/ML (FRUTOSE)

AMPOLA 500 9,32 4.660,00

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 100 26,75 2.675,00

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 10000 0,08 800,00

62 ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 25000 0,12 3.000,00

63 FOSFÁTO DE SÓDIO DIBÁSICO + FOSFÁTO DE SÓDIO
MONOBÁSICO

UNIDADE 150 12,20 1.830,00

65 ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 4000 0,60 2.400,00

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 200 6,80 1.360,00

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 100 43,12 4.312,00

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 3000 1,10 3.300,00

69 FÜROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 12000 0,11 1.320,00

70 FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 800 2,20 1.760,00

71 GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 20000 0,08 1.600,00

72 GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML. AMPOLA 1000 1.11 1.110,00

73 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1

ML.

AMPOLA 200 16,19 3.238,00

74 HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 50000 0,05 2.500,00

75 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100
MG

AMPOLA 500 8, 95 4.475,00

76 HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500
MG

AMPOLA 500 12,16 6.080,00

77 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOML FRASCO 400 5,79 2.316,00

78 IBÜPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30ML FRASCO 1000 5, 68 5.680,00

79 IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MG COMPRIMIDO 15000 0,52 7.800,00

80 IBÜPROFENO COMPRIMIDO 300 MG COMPRIMIDO 12000 0,40 4.800,00

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 1000 1,78 1.780,00

83 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GEL BISNAGA 200 7,70 1.540,00

84 LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20HL. AMPOLA 400 13, 60 5.440,00

85 LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 16,40 3.280,00

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 5000 0,30 1.500,00

87 LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOML FRASCO 1000 7,45 7.450,00

88 LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 100000 0,14 14.000,00

89 ^ETILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 6000 1,13 6.780,00

90 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 800 1, 62 1.296,00

91 METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 8000 0,38 3.040,00

92 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% TUBO 800 17,90 14.320,00

93 MICONAZOL, nitrato de creme VAGINAL 2%.
CONTENDO NO MÍNIMO 5 APLICADORES.

TUBO 600 18,92 11.352,00

94 ^ICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300 5, 60 1.680,00

95 HACL 10% AMPOLA 400 0,92 368,00

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1000 0,43 430,00

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 0,44 440,00

98 NIMESULIDA 100 MG CCWP 20000 0,28 5.600,00

99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600 9,50 5.700,00

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 10,75 6.450,00

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 21,00 4.200,00

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 8, 90 1.780,00

103 ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA 2500 3,90 9.750,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 0, 15 2.250,00

105 OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA
COM 10 ML.

FRASCO 800 22,25 17.800,00

106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000 0,20 2.400,00

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML F.RASCO 1000 3,20 3.200,00

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 5,90 1.180,00

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE)
60ml

FRASCO 600 11,90 7.140,00

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 5000 0,17 1.020,00

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8000 0,39 3.120,00

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 AMPOLA 800 4,26 3.408,00
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|mg/ml AV
118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 / =0, 37 2.220,00

119 PROPOFOL AMPOLA 100 hti.io 2-170,00

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000 ;r0,08 ^45^.(2
122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000 ■■"0,34
123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20HG COMPRIMIDO 25000 •. 0,25 ?. ■)âil^6o,.oo
124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 \0,36 7.200,00
125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMP 3000

-

25.800,00
126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMP 3500 11, v.4D.25ÍL,O0
127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9%

500 ML
FRASCO-AMP 4500 13,08 58.860,00

128 SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 ML FRASCO-AMP 3000 13,72 41.160,00
129 SOLUÇÃO FISIOLíSGICA de GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 2000 12,58 25.160,00
130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 12,34 3.702,00
131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 0,08 2.000,00
132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 800 2,14 1.712,00
133 SULFATO DE MAGNESIO AMPOLA 200 12,22 2.444,00
134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 17,80 14.240,00
135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 4,01 1.203,00
136 NITROGLICERINA AMPOLA 100 16,60 1.660,00
137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 300 5,50 1.650,00

TOTAL 768.798,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados nâo obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro firmar contratações
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de
licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n®
00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata pata manifestação sobre a possibilidade
de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões á ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição cu
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos â cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As Obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento
e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de
convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de Compra e
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo á convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
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falraáo

tíiado no prazo de

classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, apli^
ás penalidades cabíveis.

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser a
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78
8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenci'
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito â ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apôs a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (lun por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado no
cadastro correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 00013/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido certame;

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E KO.

CNPJ: 08.160.290/0001-42.

Item(s): l-2-3-4-5-6-8-9-10-ll-12-13-14
23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 35 - 36 ■

45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 ■

67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 ■

89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101

15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 -
37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 -
58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 65 - 66 -
80 - 81 - 83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 -

•  102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 108

- 109 - 110 - 111 - 117 - 118 - 119 - 120 - 122

132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137.

Valor: RS 768.798,00.

123 124 125 126 127 128 129 - 130 - 131 -

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da ç,
Umbuzeiro.

o o Foro da Comarca de

JOSE NIVALl

PREFEITO

,ÚJO FARMAGUEDES (JOMERCIO BE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
MÉDICOS E HO

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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24 João Pessoa - Quarta-feira, 17 de Janeiro de 2024 ^Pláykgi

prefeitura municipal de itabaiana

EXTRATO DE CONTRATO

PREGAO presencial N* 00024/2023
OBJETO: Rogimo dc Preços para Coiuraçào dc Empresa para romecimenio de Maierial Escolar em
fonna de Kit Escolar para di&iribuiçào gratuita para os alunos da rede municipal de ensino da Secretaria
dc Educação dc Itabaiana.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial ti" (KMI24/2023.
VIGÊNCIA: ate o ünal do exercício financeiro dc 2024.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e:
CT N* 00030/2024 . 15.01.24 - MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAÚJO • RS 38.950.00.
Itabaiana, 16 de Janeiro de 2024.
Lúdo Elivlo Araújo Costa
Prefeiluni

Prefeitura Municipal
de Dona inês

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DONA INÊS

AVISO DE licitação
PREGÃO PRESENCIAL N* 00002/2024

Toma público que larâ realizar atni\-és do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Avenida Major
Augusto Bezerra, 02 - Centro • Dona Inús - PB, ás 08:00 horas «Io dia .^0 dc Janeiro dc 2024, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preçn, rc.sirita á participação de Microcmpie^s, Entpresas
de PeqiMmo Porte c Equiparados, para: Aquisição parcelada de gás liqüefeito e Garrafão de Água mineral,
para os equipamentos de Saúde. Exercício 2024. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Ixí Federal n* 10.520/02 c subsidiariamentc a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n** 123/06;
Peitaria n* 1002/09; e legislação pertinente, consideradas os alterações posteríoics cbs referidos normas.
Informações: tio horário das 07:30 as 11:30 horas «k>s dias úteis, no endareço supracitado. Telefone: (083)
3377 i025.E-mail: licitacao@pmdonamcs.pb.gov.br. Edital: MWU'.pmdonaínes.pb.gDv.br,u'ww.tcc.pb.gov.br.

Dona Inês • PB, 16 de Janeiro de 2024
.MARIA GORETE DA SILVA

Pregodro Oficial

Prefeitura Municipal
de Umbuzeiro

prefeitura MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N-OOOIS/202J

Com basti nos elementos constantes do processo eom»ipondenle e obsetvada.s as disposições da legislação
vigente, referente ao Pregão Eletrônico n"00015/2023, que objetiva: Aquisição parcelada dc combustíveis,
lubrificantes c diversos, com entrega parcelada, mediante requisição diário c/ou pcritSdíca. destinados ao
abastecimerito dos veículos; ADJUDICO o seu objeto a: POSTO NOBERTO LTDA. • RS 2.364.503,47.

Umbuzeiro - PB. 08 dc Janeiro dc 2024
MAVIAF.LCAVALCANTE BARBOSA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0Mi5«023

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asse.s.sorta Jurí
dica. referente ao Pregão Eletrônico n* 00015/2023, que objetiva: Aquisição parcelada de combustíveis,
lubrificantes c diversos, com entrega parcelada, mediante requisição diário c/ou periódica, destinados
30 abastecimento dos veículos; HOMOLOGO o correspondente procedimento lícitalório em favor dc:
POSTO NOBERTO LTDA. - RS 2.364.503,47.

Umbuzeiro - PB. 08 de Janeiro dc 2024
JOSÉ NIVALDO DE ARAÚJO

Prcfclt«>

m

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AquisifJa purcclada dc nialcriais mcdicm ho^pilalarcs, incdianic sulicitaqJo c cniregc
paicelodA destinados as demandas operacionais desie Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão
Presencial n°OOOI2/2023. DOTAÇÃO: Recursos do Governo Federal: Recursos do F'undo Municipal de
Saúde, Recursos Próprios do Município dc Umbuzeiro;02.0000 - EXECUTIVO 02.070-SECRETARI A
DE SAÚDE 02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659
4.4.90.30.00.00 .MATERIAL DE CONSUMO 500 02.0000 - EXECUTIVO 02.080-FUNDO MUNICI
PAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE

CONSUMO 60O 02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MÚNICIPAL DE SAUÍ
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE
02080.10.302.ül09.2048-MANLrr.ATIV.RELACIONADASAFARMACIABASICA 3.3.90.30.00.00

MATERIAL DE CONSUMO 600 3.3.90.30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMEI4TO 621
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 600 3J.90.32.00.00 MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 621 02080.10.302.2003.2034 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA
COMPLnXIDADE3.3.90.30.00.00MATERIALDECONSUM0 600 02080.10.305.0I02.2064-PROG.
VIGIL.EPIDEMIOLOGICA/AMBIENTAUSANITARIA3J.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
600. VIGÊNCIA: ale o final do exercício financeiro dc 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Umbuzeiro e: CT N° 00002/2024 - 15.01.24 - LIVMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - RS 768.124.57; CT N» 00003/2024 - 15.01.24 - REDE DOUTOR FARMA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ■ RS 68.720.00.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição parcelada dc medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas ope-
raeionais deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Picgão Picscneial n" 00013/2023. DOTAÇÃO:
Recursos do Governo Federa], Recursos do Fundo Mimieipal dc Saúde, Rcctusos Próprios do Município
de Umbuzciro;02.0C00 - EXECUTIVO 02.070-SECRETARIA DE SAÚDE 02070.10.302.0202.2024 -
MANUT. DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DESAUDE 3 J.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
500 3J.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
500 02.0000 - EXECUTIVO 02.0R0-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL
DE CONSUMO 600 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 02080.10.301.0110.2065
- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CON
SUMO 600 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 02080.10302.0109.2048 - MANUT.
ATIV.RELACIONADAS A FARMACIA BASiCA 3.3.90.30.00.CO MATERIAL DE CONSUMO 600
3.3.90.30.00.01 MATERIAL DE CONSUMO-MEDICAMENTO 621 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 600 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO gratuita 621
02080.10.302.2003.2034 - MANUTENÇÃO DA MEDIA EALTACOMPLE.XIDADE 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 600 02080.10.305.0102.2064 - PROG.VIGIL.EPIDEMÍOLOGICA/
AMBIENTAliSANITARI A 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600. VIGÊNCIA: ati o finai
dir exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro e:
CTN-00004/2024-I5.0I.24-FARMAGUF.DES COMERCIO DF. PRODirrOSFARMACEimCOS.
MFJJICOS U HO - RS 768.798,00; CT N* 00005/2024 -15.01.24 - REDE DOUTOR FARMA COMER
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 35.155,00.

EXTRATO DF. CONTRATOS
OBJETO: Aquisição parcelada dc medicamentos psicolrópicos diversos, destinadas ãs demandas i^-
raeiunais deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 00014/2023. DOTAÇÃO:
Recuisos do Governo FederaL Rcctusos do Fundo Municipal dc Saúde. Recursos Próprios do Município
dc Umbüzcito:02.0000 - E.VECUTIVO 02.070-SECRETAR1A DE SAÚDE 02070.10.302.0202.2024 -
MANUT. DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659 4.4.90,30.1)0.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
02.0000 - EXECUTIVO 02.080-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3J.90.30.00.00 MATERIAL DE
CONSUMO 600 4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 02080.10.301.0110.2065 - MANU
TENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 02080.10.302.0109.2048 - MANUT.ATIV.RELACIO-
NADAS A FARMACIA BASICA 3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 33.9030.00.01 M A-
TERIALDE CONSUMO-MEDICA,MENTO 621 33.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRA
TUITA 600 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAOGRATUITA621 02080.10.302.2003.2034
- MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
600. VIGÊNCIA: ate o final do cxcrckio financeiro de 2024. PARTES tXJNTRATANTES: Prefeituia Mu
nicipal dc Umbuzeiro c: CTN*00006/2024 - 15.01.24 - FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO- RS 210.565,00; CTN"00007/2024 - 15.01.24 - REDE DOUTOR
FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 81.060.00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AquUiçãa parcelada dc eoinbüsliveis, lubrificantes e divcixus, com entrega parcelada, mediante
requisição diãrio c/ou periódica, destinados ao abastecimento dos vcicidos. FUNDAMENTO LEGAL:
Pregão Eletrônico n* 00015/2023. DOTAÇÃO: Recursos FUNDEB; Programas do Governo Federal;
Transfcrêneias da Saúde; Promoção Social; Fundos Municipais c Recursos Próprias do Município dc
Umbuzciro:020l0.04.1210202.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVÍD. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 02040.04.122.0202.2006 - MANUTENÇÃO DAS
ATIV. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
500 02050.04.122.0202.2011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE FINAN
ÇAS 33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 02060.12.361.0104.2015 - MANUT. DAS
ATÍVÍDADF.S DO ENSINO FUNDAMENTAL MDE 3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
500 02060.12.361.0104.2088 - MAN. DAS ATIV.DO ENS. FUND.- FUNDEB 30%-VAAF C,UN.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 541 02060.12.361.0104.2098 - MANUTENÇÃO DO
FUNDEB 30% 33.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540 02060.11161.0104.2106 - MAN.
DAS ATIV. DO ENS. FUND.- FUNDEB 30% VAAR 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSU
MO 543 02060,11361.0104.2108 - MAN. DAS ATIV. EDUC. INFANTIL -FUNDEB 30% VAAR
3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 543 02060.12.361.0105.2020 - MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500
33.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 540 3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 550
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 553 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 570 3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 571
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 576 02060.12361,0105.2021 - MANTER PROGRA
MA DAS COTAS DO SALARIO EDUCACAO QSE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
550 02060.I236I.OI05.2054 - MAN. OUTROS PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO 551 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CON.SUMO 569 3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUM0 599 02060.11364.20012022 - MANUT.ATI VIDADES RELACIONADAS
COM O ENS. SUPERIOR3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 50002060.12.365.0104.2023
- MANUT.ATIVIDADES DO PRü ESCOLAR DUC.INFANTÍL3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE
CONSUMO 50002060.12.365.0104.2093 - MAN. DAS ATIV.EDUC.INFANTIL FUNDEB 3054-
VAAF C.UN.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 541.02060.12.365.0104.2095 - MAN.
DAS ATIV.EDUC.INFANTIL FUNDEB 3m4-VAAT C.UN. 33.90.30.00.00 MATERIAL DE CON
SUMO 542 02090.04.122.0202.2036 - MANUT. ATIVI. SEC. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 751
02090.l5.451l009.2086-MANUTENÇÂODASAnViDADESDOCiDE3.3.90.30.00.00 MATERIAL
DE CONSUMO 750 02100.08.122.02012037 - .MANUT. DAS ATIV. DA SEC TRABALHO E ASSIS.
SOCIAL 3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500 02100.08.244.0114.2069 - MANUTENÇÃO
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CNPJ: 08.160.290/0001 -«2.

llcnUs): '-2-3-6-7-8-I2-I3-I5-IA-I7-I8- 19-20-21-22-25-26-27-29-30-.'!1-32
- 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 • 40 - 41 - 42 • 43 - 44 - 43 - 46 - 49 - 30- 51 - 52 - 53 - 54
Valor: RS 210.363,00.
- REDE DOinQR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 46.089.843/0001-04.

ltóm(s):4-3-9-10- 11 - 14 - 23 - 24 - 28-47-48 - 35 - .56-37 - 38-39
Valor: RS 81.060.00.
ToUl: RS 291.625.00.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as qucslOcs deconcnles da uiilização da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca de
Umbuaciro.

JOSÉ NIVALDO DE ARAÚJO
Prefeito

prefeitura municipal de umbuzeiro

ADJUDICAÇÃO-
PREGÃO presencial N* 00012/2023

Com base nos clemciitos constantes do piocesso corTespondenle c tthscrsatJas as disposições da legislação
vigeitte. referente ao Pregão Presencial n"00012/2023. t]ue trbjctiva: Atf tiisição parcelada de materiais fr.6dicos
hospitalares, mediante solicitação e entrega parcelada, destinados as demandas operacioitais deste Matiicipio;
ADJUDICO o seu objeto a: LIVMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - RJ
768.I24J7; REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 68.720.00.

Umbuzeiro - PD. 13 tic Dezembro de*2023
MAVIAEL CAVALCANTE BARBOSA-

Pregoeiro Ofieial

PREFEITURA .MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

HOMOLOGAÇÃO-
PREGÃO PRESENCIAL N* 0IMm023

Nos termos do relatório fittai apiesentatlo pelo Pregoeiro Oficia] e obser\'ailo parecer tia Assessoria
Juriiliea. referente ao Prcgito Presencial n* 00012/2023. que objcüva: Aquisição paicclada de materiais
médicos hospitalares, mediante solicitação e entrega parcelada, destinados as demandas opemciotiais
deste Município; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: LIVMED MA
TERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - RS 768.124.57; REDE DOUTOR FARMA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 68.720.00.

Umbuzeiro - PB. 15 de Dezembro tle 2023
JOSÉ NIVALDO DE ARAÚJO •

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

ADJUDICAÇÃO - /
PREGÃO PRE.SENCIAL N* 00013/2023

Com base nos elementos constantes do piocesso correspondente e observadas as disposições da legislação
vigente, referente ao Pregão Presenciai ii° 00013/2023. que objetiva: Aquisição parceiada de medica
mentos padronizados diversos, destinadas as demandas operacionais deste Município; ADJUDICO o seu
objeto a: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO - RJ
768.798.00; REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - RS 35.155.00.

Umbuzeiro • PB. 15 de Dezembro de 2023
MAVIAEL CAVALCANTE BARBOSA-

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA .municipal DE UMBUZEIRO

HOMOLOGAÇÃO- /
PREGÃO PRESENCIAL N" 00013/2023 \/

N  .tmos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 00013/2023. que objetiva: Aquisição parcelada de medica
mentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Municipio; HOMOLOGO o
correspondente procedimento licitatório cm favor de: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO - RJ 768.798.00; REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - RJ 35.135,00.

Umbuzeiro - PB. 15 tle Dezembro de 2023
JOSÉ NIVALDO DE ARAÚJO-

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

ADJUDICAÇÃO •
PREGÃO PRESENCIAL N> 00014/2023

Com base nirs elementas constantes thi processo correspondente e observadas as disposições tia lcgi.tlação
vigente, referente ao Pregão Presencial n" 00014/2023. que objetiva: Aquisição parcelada de medteu-
mentos psicolrõpicos diverst». destinatlos ãs demandas trpcractonais deste Município; ADJUDICO o seu
objeto a: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO - RJ
210.563.00; REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- RS 81.060.(81.

Umbuzeiro - PB. 13 tle Dezembro de 2023
iMAViAELCAVALCANTE BARBOSA -

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

HOMOLOGAÇÃO-
PREGÃO PRESENCIAL N* 00014/2023

Ntrs termos do relatório final aprescntatlo pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria

Jurídica, referente ao Pregão Presencial n* 00014/2023. que objetiva: Aqutãiçgaparcelada dc.sn6âíca-
mentos psicotrõpicos diversos, destinados ãs demandas operacionais deste MuntcIplorTOIClSLOGO o
correspondente procedimento licitatório em favor tle: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS. MÉDICOS E HO - RS 210.363,00; REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA - RS 81.060.00.

Umbuzeiro - PB. 13 de Dezembro de 2023
JOSÉ NIVALDO DE ARAÚJO -

Prefeito

prefeitura municipal de UMBUZEIRO

RF.SULTADO fase PROPOSTA-

TOM ADA DE PREÇOS N* 00004^023
OBJETO: Contratação de empresa de construção civil, para execução dos serviços de Ampliação de
03 salas de aulas, ampliação da coberu existente e para construção tle um palco de eventos e rampa de
acessibilidade da Escola Municipal JOÃO INÁCIO CATU. no bairro de Mala Viqjem. no Municipio
de Umbuzeiro - PD. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR c respectivo valor total da contratação:
E. R. GOMES DE ALMEIDA LTDA - Valor RS 248.300,00. Dos altis decorrentes iJo procedimento
licitatório. caberão recursos nos tcmios do An. 109. da Ui Federal n*. 8.666/93 c suas alterações. Maio
res informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação. Av Carlos Pessoa. 92
- Cenuo - Umbuzeiro - PB. no borãrio das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 33931478.
E-mail: umbuzcirocpl@gmail.coni.

Umbuzeiro - PB. 20 de Dezembro de 2023
ALCEU DA COSTA LIMA-

Prcsldenle tia Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO
DE PREÇOS N-ADa0004/2a23

Nos tcmios dos elementos constantes da respectiva Exposição tle Motivos que instmi o processo c
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão a Registro de Preços n° AD00004/2023.
que objetiva: ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISK^IÃO DE EQUIPAMENTOS
DIVERSOS. DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS deste Municí
pio. através da ADESÃO a Ata de Registro de Preços n* RP (X)6/2023. constante no Pregão Preseneial
N": 0006/2023. realizado pelo Município dc Rtacbão do Bacamane-PB; RATIFICO o corrospondcntc
procedimento em favor de: JANDERSON COSTA LEÃO LIMA - RS 332.800.00.

Umbuzeiro - PB. 28 de Novembro tle 2023
JOSÉ NIVALDO DE ARAÚJO -

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UiMBUZEIRO

AVISO DE licitação
TOMADA DE PREÇOS N* 00005/2023

Toma públicti que fará realizar através da Comissão Permanente tle Licitação, sediada na Av Carlos
Pessoa. 92 - Centro - Umbuzeiro - PB. ãs 09:00 horas do dia 05 dc Janeiro de 2024. licitação modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa de construção civil. para execução
dos serviços de construção tle uma Unitlatle Escolar com 06 (seis) salas dc aulas, localizado no distrito
Matinadas. na zona rural do Municipio tle Umbuzeiro - PB. convênio n° 0400/2022 com a Secretaria de
Educação tio Estatlo tia Paraiba-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n° 123'06; Decreto Municipal ti" 028/21; c legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referiilas normas. Informações: no borãrio das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supraciutdo. Telefone: (83) 33951478. E-mail: umbuzeirocpl@gmail.
com. Edital: h(lp://www.umbuzeiro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Umbuzeiro - PB, 19 de Dezembro de 2023
ALCEU DA COSTA LIM A -

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

extrato DE CONTRATO
OBJETO: ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPA.MENTOS DI
VERSOS. DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS deste Municipio.
através da ADESÃO a Ata dc Registro de Preços n"* RP 006/2023. constante no Pregão Presencial
K*: 0006/2023. realizatlo pelo Municipio de Riachão tio Bacamarte-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Adesão a Registro dc Preços n" ADOÜ004/2023 - Ata dc Registro dc Preços n" 06/2023. decorrente
do proccs.to licitatório mtrdalitiadc Pregão Presencial n" 00006/2026. realizado peta PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE. DOTAÇÃO: Recursos do Governo Federal. Recursos
du FUNDEB 30%. Recursos Próprios do Município dc Umbtrzciro:02060.12.361.0104.1083 - AQUI
SIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIP.P/SEC.DE EDUCAÇÃO 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE 500 5.000.00 4.4.90.32.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 340 2.000.00 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
569 20.000.00 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 10.000.00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 571 1.000.00 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 573 1.000.00 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE 576 02060.12.361.0104.2091 - MAN. DAS ATIV.DO ENS. FUND.-
FUNDEB 30%-VAAT C.UN. 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 342
02060.12.361.0104.2098 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% 4.4.90.32.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 373 4.4.90.32.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
376 02060.12.363.0104.2095 - MAN. DAS ATIV.EDUC.INFANTIL FUNDEB 30%-VAAT C.UN.
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 342 4.4.90.32.00,00 EQUIPAMEN
TOS E MATERIAL PERMANENTE 373. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro tle 2023.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro e: CT N» 00176/2023 - 28.11.23
- JANDERSON COSTA LEÃO LIMA - RS 352.800,00.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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lumjujaas

João Pessoa • Quinta<feira, 21 de Dezembro de 2023DIái'

MSSONDA NASOOaSTKICA V 14 M)KGAUNIDADE501.7989.50As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, comentes da Ata de Registro dc Pr^M,
serio firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condiçõò^oiabelectdas no presente^Mutru-
mcnto c nas disposições do Ari. 62. da Lei 8.666/93, e a contração seráIbpmalizaüa por iigcHfloliodc:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusiv?a33l3SRcíãe garanlia.
Pedido dc Compra c Contrato, quando presentes obrigações fiituras.
O prazo para retirada do Pedido dc Compra, será de OS (cinco) dias con.9ecutivo.s, consideradas da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à consocação para retirar o Pedido dc Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo dc
Nulidade da Ata de Registro de Preços, o lícitante perderá todos i>s direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
B permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para reti
rar 0 Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os llcilantes remanescentes, na
ordem dc classíficaç^ c sucessivamente, para fazé-lo cm igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faIios(» às penalidades cabíveis.
O contrato ou ínslruracnlo equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ala de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licilamc vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unílaleralmcme pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Ali. 65 e será rescindido, dc pleno direito, conforme o disposto nos Ans. 77, 78 c 79, todos da Lei
8.666.'93: c realizado na forma dc fornecimento parcelada.
A supressão do liem registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, consl-
dcrando-sc o disposto no Ari. 15, $ 4^ da 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo dc validade da respectiva ata de registro dc prcçc». não celebrar o
contraio, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda
mento da execução de seu objeto, não mantiver u proposta, falhar ou fraudar im execução do contrata,
comportar-se de modo inidôneo. declarar í nformaçíks falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
à ampla defesa, ficará impedido dc licitar c contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
c, será dcscrcdcRciado do Sistema dc Cadasiramcnto Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes manüdm por Estados, Distrito Federa) ou Mimicíptos, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital c das demais comínaçõcs legais.
A.S reíèridas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem ocompromisso assumido sem justificaiiva ou comjustificativa recusada peb Administração.
A recusa injusta cm deixar de cumpríras obrigações assumidas c preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previsbs nos Ans. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - ad-
\*citéitcia; b - multa dc mura dc 0,5% (zero vírgub cinco por ccnio) aplicada sobre o valor do contrato
por dia dc atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela incxecuç^ total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer dos penalidades cabíveis fundomcniadas na Lei 8.666/93 c na Lei 10.520/02.
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co
municação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parceb do pagamento a que o
Contratado vier a fazerjus. acrescido de juros moratóríosdc 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso. cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penal idades previstas, realizar-sc-á comunicação escrib ao Contratada
c publicado na imprensa oficiai, excluídas as penalidades dc advertência c muita de mora quando for o
caso, constando o fuRdamenio legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado
no cadastro correspondente.

146SONDA NA.SOGASTRICA V M CURTAUNIDADE501.2060/»

M?SONDA NASCKÜASTRICAN* 16 lONCAUNIDADE50i,ts92,50

I4SSONDA NASOGaSTRICA N* 16 CURTAUNIDADE50U969,50

149SONDA NASOGASTRICA N* 18 lOKCAUNIDADE502.00I0i>.(»

150SONDA NASOGASTRICA V IR CURTAUNIDADE50l>i82,00

151SONDA NASOGASTRICA V 20 lOKGAUNIDADE502.17l<M

152SONDA NASOGaSTRICA V 20 CURTAUNIDADE501.61K0.50

I5JSONDA NASOGASTRICA V 22 lONGAUNIDADE50I.I9I09J»

154SONDA NASOGASTRICA N* 22 CURTAUNIDADE501.6482.00

155S0NnAURU1RAl.N*4UNIDADE101.2412.40

156SONDA URf.TRALN*âUNIDADE101.2412.40

15?SONDAURETRALN*8UNIDADE1000I.N1.290.00

I5SSONDA URITRALN* 10UNIDADE1DÚ0IJOl.500.(»

159SONDA URETRALN* 13UNIDADElom1.35IJ30.00

160SONDA URIiTRALN'14UNIDADE10U713.70

161SONDA URCTRALN* 16UNIDADE101.4214,20

162SONDAURHTRALN^ISunidade101.43MJO

I6JSONDA URF.TRALN* 20UNIDADE10I.S715.70

165TI» MOMtTROD(GITAI.P/CFJ.ADEIRACOM REGIS

TRO DE AMBIENTE MaXIMO E MÍNIMO

UMUAtIL10137,90IJ79/W

166TIRAS DE TESTE PARA GUCOSl M ETRO<:al\a2500374»92^.00

167TDRNEOtlNTlA 3 VI AS O50CALXA559.99299,95

169

TDUCA DE-SCaRTÂVEL COM EL.ASTICO SaNFO-

Wada
CAI.XA20OI2..R)2.500,(8)

TUIIO DC Sll ícone N" 2(MUNIDADE5329,991.649.95

170TUBO EKDUIRAQUFAI. COM CUFF N* 3.0UNIDADE8,49I69.S0

TOTAL768.124.57

ATA DE RCCISntO DK f RCC«» N*: Rro<W}02A25 • 15'12/W)

Vi-KCEOOR; RROEDOLTTOR FARMaCOMERCIO DI: MEDICAMENIOS LTDA

crrrj] 46.0S9.845'Q00I-(M

riTMESPcancAçAoUNID.quant.p.uxrr.P.TütAl.

35CAMPO CIRljRGICO NAO ESTFRII.rcTOSo30100.003.001X00

50ESIIGMOUANOUETROUNIDADE40lox.oo4J20/n

6SFRALDA GF.RlATRtCA P 09PCT50021.(10I0.500.00

69FRALDA GERIATRICA MC/8PCTlono21.0021/rn.flo

72FR AU>A INFASTIL P C9PCT200k.oo1.600.00

73FRALDA INIANTIL M08PCT200N.OD1.600,00

74FRALDA INFASTILG C/7PCT30084»2.400.00

75FRALDA INFANTIL GG C/7PCT30O8.r»2.400.00

79glicosImetroUNIDADE15072.00IO.SOOlOO

119SERINGA COM AGUliU lOMLUNIDADEi5<».aO.TO10.500.00

164termômetro CT.INia)UNIDADE4015.00«00.00

TOTAL68.7»/n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ala de Rcgíilro dc Preços terá a vigência dc 12 (doze) ntcses, coasideradus da data de (tubli*
caçáo de seu extrato na imprensa oficial.
A existência dc preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal dc Umbuzeiro fimiar contratações
oriundas do SUlema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, faculiando-se a realização
de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado cm
igualdade dc condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CL^SULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente foraializada
an» ,< do respectivo Pedido de Compra, serão observadas ax cláusulas e coitdíçòes constantes do Edita
dc iicitaçãoquca precedeu, modalidade Pregão Presencial n* 00012/2023, pane integrante do presente tns*
uiunento de compromisso. A piesentc A ta de Registro de Preços, durante sua vigéitcia poderá ser utilizada
Pela Prefeitura Municipal dc Umbuzeiro, que também ê o órgão gerenciador responsável pela admi*
nístiação e controle desta Ala, representada pela sua estrutura organÍTacionil definida nu rcspcctivu
orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n^
00012/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata dc
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
dc adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ala dc regi.stro dc preços, observadas as condições nela estabelecidas
optar pela aceitação ou não do fomccimcnto dccoircnic dc adesão, desde que não prejudique as obriga
ções presentes c futuras decorrentes da uta. as.suinida.s com o órgão gerenciador c órgãos participantes;
As aquisições ou as conuatoções adicionais mediante adesão ã ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ala do registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes;
O quaniitalivo decorrente das adesões ã ata não poderá cxcodcr, na totalidade, ao dobro do quantitativo
dc cada item registrado na ala de registro dc preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não partícipaiues que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante de\'erá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata dc registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos ã cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações conUaiualmenie assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprímcnto de cláusulas contratuais, cm relação h suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivara contratação do objeto registrado, fará através de solicitação
ao gerenciador do sistema dc registro dc preços, mediante processo regular.
CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÁO:

CLÁUSULA QUINTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n* 00012/2023 e seus anexos, e as seguintes propostas
vencedoras do referido certame:

• LIVMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 43.463. Í26;1)00l-05.

ItciiKs): 1-2-3.4.5-6.7-8.9-10. II-12-13-14- 15- 16.17-18-19.20-21-22-24-

25-26.27-28-29-30.31 .32-33-34-35.36-37.38-39.40-41 -42-43-45-46-47-48
. 49 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62.63.64 - 65 .66.67 - 70.71 .76.77 - 78

- 80 - 81 - 82 • 83 .84 - 85 • 86 - 87 - 88 - 89.90.92 - 93 • 94 - 95 - 96 - 97 - 98 - 99- 100 - 101 - 102

- 103-104- 105-106-107-108- 109- 110- 111-112- 113-114-115- 116-117-118-120-121

.122-123- 124- 125-126- 127- 128-129-130- 131 - 132.133-134-135- 136-137-138-139

. 140.14|. 142-143-144-145-146- 147- 148-149- 150-151-152- 153- 154.155- 156-157

• 158. 159. 160. 161 . 162.163. 165. 166.167 - 168 • 169- 170.
Valor RS 768.124,57.
. REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.$45<1KX>I-(M.

Itcm(s): 23 . 50 . 68 . 69 . 72 . 73 . 74 - 75 . 79. 119 .164.

Valor RS 68.720.00.
Total: RS 836.844,57.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ala, fica eleito o Foro da Comarca de
Umliuzeiro.

JOSÉ NIVALDO DE ARAÚJO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
AComissão Permanente de Licitação da Prcreítura Municipal de Umbuzeiro. Estado da Paraíba, localizada
na Av Carlos Pes.soa - Ccnlro • Umbuzeiro - PB, nos termos da Decreto Federai n" 7.892, dc 23 dc Janeiro
de 2013; Decreto Municipal n*^005. de05 dc Janeiro dc 2017; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e. ainda, conforme a classificação da proposta apresentada
no Pregão Presencia! n** 00013/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados os demandas operacionais deste Município: resolve
registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata dc Registro dc Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMBUZEIRO . CNPJ n* 08.869.489 0001-U.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

332

332



ATA »E REfilSTRO DE fkEÇOÃ n*s RP000>l20j) - 15/1^-^)11

VENCEDOR: f ARMAGlItDES COMLRCtO DL PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MLÜtCOS E HO

CNPJ:08.160 29(VOÚOM2

ITEMEspixincAÇAüIIMD.gUANT,P.UMT.P.IDTAI.

1AciDo acetilsalicIuco comprimidoCOMPRIMIDO25AOO0.051.2503)0

loo MO

2ACIDO ASCORTIICO 5(lOMG/2ML.FRASCU'AMPOESKXX)2,852.850.00

AMPOLA

iÁCIDO FÒI.ICO COMPRIMIDOS MOCOMPRIMIDO130000.05600.00

4ACIDO TRANEXÁMICO 250MG/FRASCOAMPOIAMO8>4016.00

AMPOLA a)M5ML

JADEKOSIKAINIAMPOLA2U)M.TS4.156 00

Aadrenalina IEPINEFRINA) INJETÁVELAMPOUICOO2,132.13000

IMO/SMUAMPOl^

KALBI-NDA/ÜLCOMPRIVIIDO masTIOÁVII.COMPRIMIDO30000,982.949.00

400 MG

9ALBENOAZOL SIJSPENSÁO ORAL 40 MOFRASCO«O)3.452.070.00

ML lOML

10.OblIUtOXOLCLORIDRATO XaROPF. .ADUL.FRASCO8006,214.968.00

TO lOOML

IIAMBROXOUCLORIDRATO XAROPE PEDIA-FRASCOttoo6.81$.4IR.OO

TRJCO lOOML

12AMIDDaRUNA. CLüRIDRATO 50 MG. INAMPOLA20010,502.IOU.OO

JETÁVEL

\AMüXlOLINA CÁPSULA OU COMPRIMItM»CAPSUIAIKOOU0.6311 J40.00

jOüMO

14AMOXICILINA PO PARA SUSPENSÁO ORALFRASCO800I7J714 056.00

50MCML60ML

15ANLOniPINO. DIISJIJVTO DE COMPRIMIDOCOMPRIMIDO250010ÁI71.7503»

DESMG

16ANUJDIPINO. DLSILATO DE COMPRIMIDOCOMPRIMIDOI50m0.172-5JOX»

DE 10 MC

1?ATENOLÜL COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO15000OjOSI.2CO.OO

18ATENüLOL COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMIDOI20ÜU0.141.640.00

19atropinainjAVIPOES2001.75350i00

20azitromicin.\pó parasuspfnsáouralFRASCOsoo16.72I3J76.0O

40MG'MLI4ML

21AZITR0MIC1NA COMPRIMIDO 500 MGCOVtP.30001.186.540.00

22nEKZII.PENiCtl.INA RENZATINA P6 PARAI-R/AMP15IVI15,9033.853.(n

SUSPENSÁO INJETÁVEL I200 000UI

2JOROMtDRATO DE FEKOTEROL 5M<j MLFRASCO200^70I.34f)il0

24BROMETO DE tP.ATRÓPIOFRASCO2004.60920.00

25BUTILDROMETO DE ESCOPOLaMINA •.AMPOEAI5a)5.047.4KIJÍU

DlPiRONA SGDtCA 4M0 « 500 MGfML. AM-

POUCOMSML

2ABUT1LBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/AMPOLA(«03.011 SC/kI»

ME AMPOLA COM 1 ME

2TtlUTTLlIROMFTODE ESCOPOLAMINA lOMÜCOMPRIMIDOTOCO0.775 390.00

♦ DIPIRONA S0D1CA 250 MO

28CAPTOPRILCOMPKIMIDOZS MGCOMPRIMIDO2500003)3750,00

29CARVEDILOLCOMPRIMIDO 3.125 MGCOMPRIMIDO20000,25$IM.OO

30CARVEDILOLCOMPRIMIDO 12,5 MGCOMPRIMIDO200003500,00

31CEFALEXINA (SÓDICA GIJ CLORIDKATOtCÁPSULA100001.50i5ooaoo

CÁPSUU50UMO

CF.FALF.XINA (SÓDICA OU CLORIDRATO)FRASCOMX)I?i0lafocAou

SUSPENSÁO GftAt 50 MGAII.60ML

3JCITTRIAXONA IG PÓ ?f SOLUCÀO INJEFR/AMPiOO10,40N3:O.OD

TÁVEL

34CETOCDNAZOL 20UMGCOMPRIMIDO20000Jt21 OiO.no

3òaCLODENZAPRIKA 5MGCOMPRIMIDO10000.7070000

37CIPROFLOXaCINO INJ lOOML.AMPOEAsoo45,0022.500.00

38CIPRÜFLUXACINO. CLORIDRATO DE COMCOMPRIMIDO80000,544 320J»

PRIMIDO 500 MG

39COMPLEXO VITAMINICO »< VITAMINA B2AMPOLA1000&,0S6 0)0.00

5MG^L - VIAMINA B6 5MG 2ML « VITA

MINA PP 40M(V2ML * PAVTENUL Mr</2ML>

SOLUCÁO INJETÁVEL

40COlklPLEXOBCOMPRCOMPKOOO0.07460,00

4!CLORETO DE POTÁSSIOAMP(»LA4O01,30520,00

42CLORIDRATO DE METTORMINA 50aMGCOXfPRLMIDO500000,2914.590.00

43CUJRJDRATO DE METFORMJNA «50.MGCOXIPRIMIOO1000000.3030 000.00

44DESLANOSlOLOAMPOU2O06,901.380.00

45DEXAMETaSONA CREME 0.1*^ lOGBISNAGA10004..<04 500.00

46DEXAMLTAZONA 2MG /ML AMPOLA COMAMPOU20001.95J9Ú0.W)

IML

47DRXaMRTASONA 4MC/MEAMPOLA COM.AMPOEA30004.48I3 44U.OU

2,5 ML

48Di:XCÍvORFFNIRAMINA,MALEATODE COMcomprimido40000.15600 C»

PRIMIDO 2 MG

49DEXCLORFENIRAMINA 0.4MC^MLFRAM*!)SOO5.174 t

50DICLOFENACO SÕDICO 75MG. AMPOLAAMPOU16002.003 2(iO.M)

COM3 ME

51DICLOFENACO DE POTÁSSIOAMPOU VK»03,803 800/» j

52DICIOI ENACO POTÁSSICO SCMGCOMPRIMIDO•vKfi0.20

53DICiGXINA COMPRIMIDO 0.25 MGCOMPRIMIDO2000*^4di^oo
54Dl PIRON A SOLUCÁO ORAL 500 MG ML 1 OAf Ll-RASCO15002,373 555/»

55DIPIRONA SÓDICA 500 MGCOMPRIMIDO300000J6I0 8Ú0/O

56DIPIRONA 50 MGMLAMPOU60002.3814.280.00

57DOnUTAMlNAINJAMPOU20011.502300XO

58DOPAMINA. (TORIDRATO SMOML .SOLU-AMPOU2005.551.110.00

ÇÁÜ INJETÁVEL

59DRaMIN 3MCML(DIMEN1I)RJNATü| * SMG/AMPOEA5009J24 660,00

MI.(CLORIDRArOÜEPIRIDOXINA)*IOOViri/

ML«iLICOSE» * IOOMG'ML(FRUTOSE)

60DROPROPtZINA 3MGML XAROPEFRA.SCO10026.7$2675,00

61ENaUPRILIOMOCXIStPRlMIDO100000.1»800/»

62ENaUPRIE MALEaTO de COVtPRIMIDOCOMPRIMIDO250000.12.3 4X)0.00

20 MO

63FUSFÁTO DE SÓDIO DIDÁSICO * FOSFATOUNIDADE15012.20LK30/M

DE SÓDIO MOKOBÁSICO

65ESPIRONOUCTONA COMPRIMIDO 25 MOCO.MPRIMÍOO«X»0.601400/»

66ET1LEFRINAINJAMPOU2006jn1.360/M

67ETOMIDATOINIA.MPOU10043.124312/»

68FUXtONAZOLCÁPSUU 150 MCCÁPSUU30001,103.300/»

69FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MGCOMPRIMIDO120000.11iJ20/n

70FUKOSEMIDA lOMGME AMPOU COM 2 MLAMPOU8002.201.760/»

71GLIBEKCLaMIDA COMPRIMIDO 5 MGCOMPRIMIDO20000OjM1.600,00

72GLICOSE .SOLUCÁO 5054 AMPOLA COMAMPOU1000l.llmo/»

lOME

73HIDKALAZIKA. CLORÍDR.ATO 20 MG/MLAMPOEA20016.1932)8.00

AMPOLA COVI t ME

74H li )ROCI OROTIA ZIDA COMPRIMIIX) 25 KtGCOMPRIMIDO500000.052 5TO.OO

75HIDROCORTISONA PÓ PARA SOl.UÇÁOAMPOLA5008,954475,00

INJESTAVEL 100 MG

76EIIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇAOAMPOEA50012.166080.00

INJIKTÁVF 1.500 MO

77HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÁOFRASCO4005.792JI6.00

IOOML

78IBUPROFESO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/FRASCOKM»SM5680.00

ML30ML

79IBUPROFFNO COJUPRIMIDO 60O MGCOMPRIMIDO150000,527X00/»

80IBUPROFFNO COMPRIMIDO 300 MGCOMPRIMIDO12000a4o4800/»

81IVFRMFXTINA COMPRIMIDO 6 XIGCOSfPRIMIDO10001,781.780.00

83Ltooc: AlN A. CU)R(DR.ATO 2* 4 (20MGG) GFEBISNAGA2007.101.540/»

84UTXXZAINA 254 SV AXfPOU COXI 20ML.AMPOU40013,605440/»

85LIDÜCAINA <■ FPINEFRINA 25. SOE INJF.-AMPOEA20016.403.2SO/»

TAVtL

86LORaTaDINACOVIPRIMIDO 10 mgCOMPRIMIDOsono0,301.500/»

87LORATADINA XAROPE J MG/ML IOOMLFRASCO10007.457.450/»

88LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDOCOMPRIMIDOlOOOOO0,1414000,00

50 .MG

89MET1LD0PA COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDOéono1.136.780/»

90METOCLUPRA.MIDa.CU)RIDR.MU5MCMLAMPOEAMM1.621.296/m

SOLUÇÃO iSJETÁVEL
91VIETKOSIDAZOI. COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDOMXO0J83.040.00

93MRTRONIDAZOI. GEL VACINAI. 1054Tunosoo17.9014.3»/»

93UtCONAZM , NITR ATO DE CR 1 M E VaGTN Al.TU RO60018.93IIJS3.00

2%. CONTENDO NO MÍNIMO 5 aPLICA-

noRis.

94MtCONAZOI..NirRATU25.(20\taG|CRF.MEBISNAGA3on5.601680/»

95NACL 1054AMPOU4000.92368/»

96NIFEIMPINO lOMGCOMPRIMIDOlono0.43430/»

97NIFEDIPINO 20MG.COMPRIMIDOKV»0.44440/»

VSNiMI.SUi.IDA 100 MGCOMP200000.285.600.00

99NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100000 CEFRASCO6009,505.700/»

ML30ML

100NLSTATINA CREME V.AGINAL 50G•n.*Bo60010.756450.00

101NITROPRUSSIATO DE SÓDIOAMPOU20021,004-300.00

102NOREPlKEFRtNAAMPOU2008.901.780/»

103GNDASENTRONA. CLORIDRATO 2MG/MLA.\IPÚU25003.909.7S0/»

SOLUÇÃO INJETÁVEL
104ÜAIFTRAZOL CÁPSUU 20 MCCÁPSUU150000.152.250/O

105OMEPRaZüL 40Mn SOLUÇÃO INIETÁVEEFRASCO80022.2517.800.00

FRASCO AMPOU COM 10 ME

KMPARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MGCOMP.I20000.20240U/»

107PARACtTAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG^FRASCO10003.203 200.00

SIL iOML

KMPERMETRINA .«1MGA3 (IMFRASCO2005.90I.I8U.I»

KI9PREDSISOLüNa. fostato sódico de so-FRASCO601)11,907.140,00

I LÇÃO ORAI. 3MG'MI (t-OUlVALEMEA 1
Mü DE PREDNISOUINA BASEjAOml

110PREDNISONACOMPRIMID05 M<iCOMPRIMIDO60000;I71.020,00

IIIPREDSISONA COSIPRIMITX) 20 MGCOMPRIMIDO80(X»0.393.120,00

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
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66 João Pessoa - Quinta-foira, 21 de Dezembro de 2023 Dfêrip^Ieiar

117 PKOMKTAZlNA,CIX)KiDRATnDESOLUCÂO
INJETÁVEL 25 MGML

AMPOU SOO 4,26 3 408.00

lis PROMETaZINA. CLORIDRaTü DE 25 NtC CÜMP 6000 1X37 2320 00

119 PRUPüFOL AMPULA 100 21,70 2 170.00

120 PROZRaNOLUUCLOFUDRaTU de compri

mido 40 mg

COMP. 8000 »,ng M(MH}

122 SnLli:T1CONA40MO COAtPRIMtOO (000 0.34 2040.QO

I2S StKVASTATINA COVfPRIMIfXT 20MG COMPRIVilDD 25000 0.25 6.250.00

124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 0.36 7.200.00

I2S SOlAiCÁO DE CLORETO DE SÓDIO 0.9100 Xtl. FRASCO-AMP 3000 8A0 25 SOCkOO

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0.9%

250ML

FRASCO-AMP 3500 11.50 4A25<M»

127 SOLUCÁO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE

SÓDIO 0.9*; 500 ML

FRASCO-AMP 450» 13.08 58.86(MW

128 SCLÜCÁO DE RING t-ACTATO 500 UL »RASCO-AMP 3000 13.72 4t.l6(M)0

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA Di: GLICOSE 5U

500 ML

FRASCO- AM 2000 12.511 25.160.00

120 St/LFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 1234 3 702.00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG

n**

COMP. 25000 O.OS 20003)0

132 SULFATO FERRUSO $OLUCAOOR.\L25 MG/
MLFE*-»30ml

FRASCO SOO 2.14 1.712.00

133 SUtJ^ATO DE MaGNFSIO AMPOlJS 200 12.22 2444.00

134 TKNOXICANDF. »MGtNIHrÁV'ÍU.AMPUI.A AUPOIJ^ SOO I7.K0 I4.24a00

Tt^RtlUTALTNA 0,5MGOML AMPOI.A 300 4.01 1.203.00

1 NITR(X}LICERiN4 AMPOiJK 100 i\60 1 66000

137 VITAMINA K 10 MGAII. SCI.LÇÃO INIF-

TAVEL

AMPOI.A 300 5.50 I./3000

TOTAL 768.79$J)0

ATA Oe RRCtSTRO DE PUIICOS V: 8r0(n222023 • 1512/2023

VENCCOQR: REDE IXH/TOR FARMA COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ] 46.OS9.S45/OOOI-04

ITC.M CSPECiFICAÇÁO LNID. QUANT. P.L'MT. P.TOTAL

7 AGDA PARA INIECáOAStPOLA COM lOMl. UNIDADE 6000 0A5 3.910/XI

34 CET0C0NA20L XAMPU 2*,» KKlVtL FRASt^O 150 12,20 |.X.30.(U

64 EKOXAPARINA40MG AMIHILA 2ÜU 37J)0 7.4/jO.ÜO

82 KOLLAGENASC • CLORAKTENICOLSttMG POMA-

DADUtMATOLÓGICA

blSKACjA )UU 26J)0 7KU>3W

112 LF.VODOPA - CLURIDR.UO DF DENSIRA/IDA

100/25

COMPRIMIDO 500 3.20 I.M)0.00

113 LEVODOPA * CU)KIORATO DE BÍ^SERAZIDA

2ro5o

COfctPKlMIDO 500 4.40 2-2003»

114 LEVODOPA - CLORIDR.ATO DF. RF.NSERAZrDA

(RDl 100/25

COMPRIMIDO 500 2.30 1.150.00

115 t l-VODOPA • ClORtORAtO DF RENSERA/IDA

(DRI20050

COMPRIMIIX) lOOO 4.25 42503»

116 LEVODOPA - CUIRIDRATO DE DENSERaZIDA

(MUS) I00i'25

(X)MPRlMtno ISOO 3.35 5 025.00

TOTAL 33.1553»

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ala de Registro de Preços lerá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da daia de publi*
cação de seu exirato na imprensa oficial.
A ̂stcncia de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Umbuzeiro lirmar contratações

'•'Us do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facutundo-se a realização
dc .laçâo específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado cm
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidiracnte formalizada
através do respectivo Pedido dc Compra, serão observadas os cláusulas c condições constantes do Edital
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n"* 00013/2023, parte intcgninte do presente ins
trumento de compromisso. A presente Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
Peta Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, que também c o órgão gerenciador responsável pela adrai*
nistraçSo e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.
Por órgãos (»u entidades da administração pública, observadas as dijqvisições do Pregão Presencial n*
00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata. mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do regisuo de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro dc preços, deverão consultar o órgão gerenciador (ü ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar peta aceitação ou não do fornecimento decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obriga
ções presentes e futuras decorrcnlcs da ata, assumidas com o órgão gerenciador e iSrgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão ã ata não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento constrcatório e registrados na
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes:
O quaniltallvo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na lutatidadc, ao dobro do quantitativo
de cada Item registrado na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata dc registro dc preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomeceilur das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc
eventuais penalidades decorrentes do dcscuinprímcnto dc cláusulas contratuais, em relação ás suas

licitação
próprias contratações, infomiando as ocorrências ao órgão gcrcnciadoi^
O usuário da ala, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto reftistratBfriàjáatfavê;
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do abjeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,
serão firmadas com o fornecedor legisirado, observadas as condições estabelecidas no presente Instru
mento e nas disposições do Ari. 62, da Lei 8.666/93, c a contração será formalizada por iitieímcdio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra c Contrato, qitando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de (15 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no coireqiondente Pedido de
Compra c observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo ã convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo dc
validade da Ata de Registro dc Preços, o licítanic perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitanic vencedor não comparecer para reti
rar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licítantes remanescentes, na
ordem de classificaç^ c sucessivamcitte, para fazé-lo em igual prazo do llciiante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que cvcnlualmcnlc venha a ser a.ssinado pelo licítante vencedor, iHulcrá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Ari. 65 e será rescindido, dc pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 c 79, todos da Lei
8.666/93; c realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, consi
derando-se o disposto no Art. 15. § 4**, da 8.666/93.
cláusula QUARTA ■ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo dc validade da respectiva ata de registro dc preços, não celebrar o
contrato, deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o rctarda-
iiKnto da execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compnitar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
à ampla defesa, ficará impedido de licitar c contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado do Sistema dc Cadastramenio Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados. Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de aié
05 (cinco) anos, .sem prejuízo das mulla.s previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também sc aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido saiijustificativa ou com justificativa tecusadapcla Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a previa defesa, às seguintes pctulidadcs previstas nos Ans. 86 c 87, da Lei 8.666/93: a - ad
vertência; b - multa de mora dc 0.5*/ó (zero vírgula cinco por cciito) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela incxccução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei e na Lei I0.520.t)2.
Sc o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo dc 15 (quinze) dias após a co
municação ao Contratado, será automalicumenle descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazerjus. acrescido dc juros moratórios dc 1% (um por cento) ao mês, ou. quando for
o caso, cobrado judicbimcnte.
Após a aplicação dc quaisquer das penalidades ptevisias, realtzar-sc-á comunicação escriu ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência c multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da puttição, informando ainda que o fato será registrado e publicado
no cadastro correspondente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n* 00013/2023 c seus anexos, e as seguintes propostas
vencedoras do referido certame:

- FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO.
CNPJ: O8.16O.29O;l)00M2.

Itcm(s): I - 2-3-4-5-6-8-9 - 10 - II - 12 - 13- 14- 15 -16 - 17 - 18 - 19-20-21 - 22-23-24
-25.26-27-28-29-30.31 -32-33-35-36-37-38-39-40-41 .42-43-44.45-46-47.

48 - 49 - 50 - 51-52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61-62 - 63 - 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71

-72 . 73 - 74 . 75 - 76 - 77 . 78 - 79 - 80 . 81-83 - 84 - 85 - 86 . 87 - 88 - 89 - 90 - 91 -92 - 93 - 94 - 95

-96 - 97 - 98 - 99 - 100- 101 - 102- 103-104- 105 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110- III - 117- 118-

119- 120- 122-123-124- 125- 126- 127-128- 129- 1.30- I3l - 132-133-134- 135-136- 137.

Valor: R$ 768.798,00.

- REDE DOUTOR FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 46.089.8454)001.04.

Item(s); 7 - 34 - 64 - 82-112-113- 114- 115 - 116.
Valor RS 35.155,00.
Total: RS 803.953.00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca dc
Umbuzeiro.

JOSÉ NIVALDO DC ARAÚJO
Prcfclla

PREFEITURA MUNICIPALDE UMBUZEIRO

ATA DC REGISTRO DE PREÇOS
AComissão Pemunenie de Licitação da Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, Estado da Paraília, localizada
na Av Carlos Pessoa • Centro • Umbuzeiro - PD, nos termos da Decreto Federal n** 7.892, de 23 de Janeiro
de 2013; Decreto Municipal n*005. dc 05 dc Janeiro dc 2017; c legislação pertinente, consideradas as
alterações posicriorcs das referidas normas; c, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada
no Pregão Presencial n" 00014/2023 que objetiva o registro de preços para: Aquisição parcelada dc
medicamentos psicotrópicos diversos, destinados ás demandas operacionais deste Miintcfpio; resolve
registrar o preço nos seguintes tennos:
Órgio c/ou entidade integrante da presente Ata de Registro dc Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMBUZEIRO - CNPJ n'08.869.489/0001-M.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 69C5.D2C0.7D1C.F569.093A.C398.B03C.CA76. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE UMBUZEIRO

SECRETARIA DE SAÚDE

Umbuzeiro - PB, 22 de Novembro de 2023.

Senhor Prefeito,

oa

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, visando formação de
Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, destinado a:

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes q metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer
órgão ou entidade da administração pública não participante do correspondente certame,
atendidos os requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislximbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

i
Fernanda Isabel/ Leal Moraes

Secretaria
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE UMBUZEIRO

SECRETARIA DE SAÚDE

Umbuzeiro - PB, 22 de Novembro de 2023.

Senhor Prefeito,

oa

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, visando formação de
Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, destinado a:

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes q metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer
órgão ou entidade da administração pública não participante do correspondente certame,
atendidos os requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislximbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

i
Fernanda Isabel/ Leal Moraes

Secretaria
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ESTADO DA PABAIBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE UMBUZEIRO

SECRETARIA DE SAÚDE

Umbuzeiro - PB, 22 de Novembro de 2023.

Senhor Prefeito,

oa

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, visando formação de
Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, destinado a:

Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste Município.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da
devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição parcelada de
medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste Município -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes q metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer
órgão ou entidade da administração pública não participante do correspondente certame,
atendidos os requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislximbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

i
Fernanda Isabel/ Leal Moraes

Secretaria
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ESTADO DA PARAÍBA

prefeitura municipal de umbuzeiro

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: PREGÃO PRESENCIAL N.° 00013/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assunto: Aquisição parcelada de medicanientos padronizados
destinados as demandas operacionais deste Municipio.

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus
inclusive a minuta do respectivo contrato.

diversos.

elementos.

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto
Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório
e seus elementos constitutivos referente ao processo em tela, os quais estão em consonância
com a legislação vigente.

Salienta-se que serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer
órgão ou entidade da administração pública não participante do referido certame, atendidos os
requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão gerenciador.

A decisão de admitir adesões, respaldada no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de
2013; é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas muito mais vantajosas para a
administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do
certame haja vista que o número de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores,
é diretamente proporcional ao volume estimado da contratação, ou seja, quanto maior o valor
previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que
não é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões
no certame uma vez que, não sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento
de adesão nos termos da norma vigente possui caráter facultativo e condicionado a necessária
anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas notadamente
vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria administração,
quando na condição de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

Umbuzeiro - PB, 27 de^.^No^vembro de 2023

CLODOV

Juridi

-PB 18

Impresso por convidado em 16/02/2024 20:09. Validação: A1FA.52F1.71F6.EE03.492E.850B.AFB5.15D6. 
Parecer jurídico. Doc. 120490/23. Data: 04/02/2024 16:27. Responsável: Jose N. de Araújo.

210

210

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: DEAD.6DCE.6B7B.271F.0E7C.F868.2CBD.AE89. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

338

338



FLSN!

Origem:

%

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

ASSESSORIA JURÍDICA

PREGAO presencial N." 00013/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assunto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Municipio.

Anexo: Processo licitatório correspondente.

PARECER

Analisada a matéria nos termos da Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto
Municipal n° 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Juridica considera regular o processo em tela, o qual está em
consonância com a legislação vigente.

Umbuzeiro - PB, 15 de Dezembro de 2023.

ALBUgUE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MOHICXPAL DE OMBOZEIRO

COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00013/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 231124PP00013

CONTRATO N®: 00004/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMBUZEIRO E FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E
HO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Umbuzeiro - Av
Carlos Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB, CNPJ n® 08.869.489/0001-44, neste ato
representada pelo Prefeito José Nivaldo de Araújo, Brasileiro, Casado, Funcionário Público,
residente e domiciliado na Rua Silvio Travassos Sarinho, 13 - Centro - Umbuzeiro - PB, CPF n®
421.733.884-87, Carteira de Identidade n® 890947 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, MÉDICOS E HO - R MANOEL ALVES DE
OLIVEIRA, 110 - CATOLÉ - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 08.160.290/0001-42, neste ato
representado por Ravi Nunes Suassuna, Brasileiro, Solteiro, Representante de Vendas, residente
e domiciliado na Rua Josefa Napoleana Barbosa, 196, Cidade Nova - Queimadas - PH, CPF n°
109.967.044-69, Carteira de Identidade n® 9229946 SSPPE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00013/2023, processada nos
termos da Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 005, de 05
de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos,
destinados as demandas operacionais deste Município.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00013/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 768.798,00 (SETECENTOS E
SESSENTA E OITO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).

: CODIGODISCRIMINAÇÃOUNIDADEQUANTIDADE"^.dhitaríòP. TOTAL

i 1ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO 100 MGCOMPRIMIDO250000,051.250,00
2AGIDO ASCÓRBICO S00MG/2ML.FRASCO/AMPOLAAMPOLA10002,852.850,00
3ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MGCOMPRIMIDO120000,05600,00
4ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG/FRASCO AMPOLA COM 5MLAMPOLA6008,365.016,00
5ADENOSINA INJAMPOLA20020,784.156,00
6jADRENALIllA (EPINEFRINA) INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLAAMPOLA10002,132.130,00
8ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 400 MGCOMPRIMIDO30000,982.940,00
9ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML lOMLFRASCO6003,452.070,00
10AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE ADULTO lOOMLFRASCO8006,214.968,00
11AMBROXOL,CLORIDRATO XAROPE PEDIATRICO lOOMLFRASCO8006,815.448,00
12AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MG. INJETÁVELAMPOLA20010,502.100,00
13AMOXICILINA CÁPSULA OU COMPRIMIDO 500 MGCAPSULA180000,6311.340,00
14AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60MLFRASCO80017,5714.056,00
15ANLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 5 MGCOMPRIMIDO250000,071.750,00
16ÁNLODIPINO, BESILATO DE COMPRIMIDO DE 10 MGCOMPRIMIDO150000,172.550,00
17ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO150000,081.200,00
18ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMIDO120000, 141.680,00
19ATROPINA INJAMPOLA2001,75350,00
20AZITROMICINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15MLFRASCO80016,7213.376,00
21AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 MGCOMP.30002,186.540,00
22BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO

INJETÁVEL 1.200.000UI
FR/AM?150015,9023.850,00

1
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23BROMIDRATO DE FENOTEROL SMG/MLFRASCO200©701.340,00

24BROMETO DE IPATRÓPIOFRASCO200í?60
25BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 4MG

+ 500 MG/ML. AMPOLA COM 5 ML.

AMPOLA1500

O

i.^sòUiè
Cl ^ .

26BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. AMPOLA COM

1 ML.

AMPOLA6003U)i1.606,00

21BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA lOMG + DIPIRONA

SODICA 250 MG

COMPRIMIDO70000,77^^5.390^^

28CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO250000,03750,00

29CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 MGCOMPRIMIDO20000,25500,00

30CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 MGCOMPRIMIDO20000,25500,00

31CEFALEXINA (SÓDICA 00 CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MGCÁPSULA100001,5015.000,00

32CEFALEXINA (SÓDICA OU CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL
50 MG/ML 60ML

FRASCO60017,5010.500,00

33CEFTRIAXONA IG PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVELFR/AM?80010,408.320,00

35CETOCONAZOL 200MGCOMPRIMIDO20000,521.040,00

36CICLOBENZAPRIHA SMGCOMPRIMIDO10000,70700,00

37CIPROFLOXACINO INJ lOOMLAMPOLA500! 45,0022.500,00

38CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 500 MGCOMPRIMIDO,80000,544.320,00

39COMPLEXO VITAMINICO B ( VITAMINA B2 5MG/2ML +
VIAMINA B6 5MG/2ML + VITAMINA PP 40MG/2ML +

PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPOLA10006,086.080,00

40COMPLEXO B COMPRCOMP80000,07560,00

41CLORETO DE POTÁSSIOAMPOLA4001,30520,00

42CLORIDRATO DE METFORMINA 500MGCOMPRIMIDO500000,2914.500,00

43CLORIDRATO DE METFORMINA 8S0MGCOMPRIMIDO1000000,3030.000,00

44DESLANOSÍDEOAMPOLA2006,901.380,00

45DEXAMETASONA CREME 0,1% lOGBISNAGA10004,504.500,00

46DEXAMETAZONA 2MG /ML AMPOLA COM IMLAMPOLA20001,953.900,00

47DEXAMETASONA 4MG/HL.AMPOLA COM 2,5 MLAMPOLA30004,4813.440,00

48DEXCLORFENIRAMINA, MALEATODE COMPRIMIDO 2 MGCOMPRIMIDO40000,15600,00

49DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/MLFRASCO8005,174.136,00

50DICLOFENACO SÓDICO 75MG. AMPOLA COM 3 ML.AMPOLA16002,003.200,00

51DICLOFENACO DE POTÁSSIOAMPOLA10003,803.800,00

52DICLOFENACO POTÁSSICO SOMGCOMPRIMIDO40000,20800,00

53DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MGCOMPRIMIDO20000,45900,00

54DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML lOMLFRASCO15002,373.555,00

55DIPIRONA SÓDICA SOO MGCOMPRIMIDO300000,3610.800,00

56DIPIRONA 50 MG/MLAMPOLA60002, 3814.280,00

57DOBUTAMINA INJAMPOLA20011,502.300,00

58DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVELAMPOLA2005,551.110,00

59DRAMIN 3MG/ML (DIMENIDRINATO) + 5MG/ML (CLORIDRATO
DE PIRIDOXINA) + lOOMG/ML (GLICOSE) + lOOMG/ML
(FRUTOSE)

AMPOLA5009,324.660,00

60DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPEFRASCOlooi26,752.675,00

61ENALAPRIL 10 MGCOMPRIMIDO100000,08800,00

62ENALAPRIL, MALEATO DE COMPRIMIDO 20 MGCOMPRIMIDO250000,123.000,00

63FOSFÂTO DE SÓDIO DIBÂSICO + FOSFÁTO DE SÓDIO
MONOBÁSICO

UNIDADE15012,201.830,00

65ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO40000,602.400,00

66ETILEFRINA INJAMPOLA2006,801.360,00

67ETOMIDATO INJAMPOLA10043,124.312,00

68FLUCOHAZOL CÁPSULA 150 MGCÁPSULA30001,103.300,00

69FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MGCOMPRIMIDO120000,111.320,00

70FUROSEMIDA lOMG/ML. AMPOLA COM 2 MLAMPOLA8002,201.760,00

liGLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 MGCOMPRIMIDO200000,081.600,00

72GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA COM lOML.AMPOLA10001,111.110,00

73HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 MG/ML AMPOLA COM 1 ML.AMPOLA20016,193.238,00

74HIDROCLOROTIAZIDA COMPRIMIDO 25 MGCOMPRIMIDO500000,052.500,00

15HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MGAMPOLA5008,954.475,00

76HIDROCORTISONA PÓ PARA SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MGAMPOLA50012,166.080,00

77HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO lOOMLFRASCO4005,782.316,00

78IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML 30MLFRASCO10005,685.680,00

79IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 MGCOMPRIMIDO150000,527.800,00

80IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 MGCOMPRIMIDO120000,404.800,00

81IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MGCOMPRIMIDO10001,781.780,00

83LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20MG/G) GELBISNAGA2007,701.540,00

84LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 20ML.AMPOLA40013,605.440,00

85LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% SOL. INJETÁVELAMPOLA20016,403.280,00

86LORATADINA COMPRIMIDO 10 MGCOMPRIMIDO50000,301.500,00

87LORATADINA XAROPE 1 MG/ML lOOMLFRASCO10007,457.450,00

88LOSARTANA POTÁSSICA COMPRIMIDO 50 MGCOMPRIMIDO1000000,1414.000,00

89METILDOPA COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDO60001,136.780,00

90METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

AMPOLA8001, 621.296,00

91METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 MGCOMPRIMIDO80000,383.040,00

92^TRONIDAZOL GEL VAGINAL 10%TUBO80017,9014.320,00

93MICONAZOL, NITRATO DE CREME VAGINAL 2%. CONTENDOTUBO60018,9211.352,00

m
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HO mínimo 5 APLICADORES. ' <-•

94 MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME BISNAGA 300 / . .5, 60 1.680,00

95 NACL 10% AMPOLA 400 '  :0,92 368,00

96 NIFEDIPINO lOMG. COMPRIMIDO 1000 .  i.0,43

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 1000 0,4.4 ... Ma WA0,Q>
98 NIMESULIDA 100 MG COMP 20000 . 0,28 scOTffTbo
99 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 30ML FRASCO 600 ^,50 5.700,00

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 600 10,*^ 6.450,i><J

101 NITROPROSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 200 21,00 -+?«ro,oo

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 200 8,90 1.780,00

103 ONDASENTRONA, CLORIDRATO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2500 3,90 9.750,00

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 15000 0,15 2.250,00

105 OMEPRAZOL 40M6 SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA
COM 10 ML.

FRASCO 800 22,25

Õ^'2Ó

17.800,00

27400,00106 PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG COMP. 12000

107 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML lOML FRASCO 1000 3,20 3.200,00

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 200 5,90 1.180,00

109 PREDNISOLONA, FOSTATO SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL
3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE PREDNISOLONA BASE)
60nil

FRASCO 600 11,90 7.140,00

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 0,17 1.020,00

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 8000 0,39 3.120,00

117 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL 25
MG/ML

AMPOLA 800 4,26 3.408,00

118 PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25 MG COMP. 6000 0,37 2.220,00

119 PROPOFOL AMPOLA 100 21,70 2.170,00

120 PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE COMPRIMIDO 40 MG COMP. 8000 0,08 640,00

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 6000 0,34 2.040,00

123 SINVASTATINA COMPRIMIDO 20MG COMPRIMIDO 25000 0,25 6.250,00

124 SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 20000 0,36 7.200,00

125 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9 100 ML FRASCO-AMP 3000 8,60 25.800,00

126 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML FRASCO-AMP 3500 11,50 40.250,00

127 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500
ML

FRASCO-AMP 4500 13,08 58.860,00

128 SOLUÇÃO DE RIN6 LACTATO SOO ML FRASCO-AMP 3000 13,72 41.160,00

129 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE GLICOSE 5% 500 ML FRASCO- AM 2000 12,58 25.160,00

130 SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 1% BISNAGA 300 12,34 3.702,00

131 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 40 MG FE++ COMP. 25000 0,08 2.000,00

132 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 800 2,14 1.712,00

133 SULFATO DE MAGNÉSIO AMPOLA 200 12,22 2.444,00

134 TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL AMPOLA AMPOLA 800 17,80 14.240,00

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 300 4,01 1.203,00

136 NITROGLICERINA AMPOLA 100 16,60 1.660,00

137 VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 300 5,50 1.650,00

Total: 768.798,00

CIAUSUIA QUARTA - DO REAJUSTAUBNTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CIAUS0LA. QOZNTA - OA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Governo Federal; Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Recursos Próprios do
Municipio de Umbuzeiro:02.0000 - EXECUTIVO: 02080.10.301.0102.2060 - MANUT.DO PROG.DE ATENÇÃO
BASICADE SAÚDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 .02080.10.302.2003.2034 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 600 .02070.10.302.0202.2024 - MANUT. DOS

SERVIÇOS DA SECRETARIA DE SAÚDE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 500

.02080.10.301.0110.2065 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE .3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE

Impresso por convidado em 16/02/2024 19:59. Validação: 13C9.20A4.82B9.1CAA.D8AC.8EB7.8690.8432. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 11229/24. Data: 04/02/2024 16:35. Responsável: Jose N. de Araújo.

4

4

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: 0EF8.3B1E.08A1.E254.A161.31C7.188B.CA2E. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

342

342



CONSUMO 600.02080.10.302.0109.2048 - MANUT .AT IV. RELACIONADAS A FARMACIA BASIC^^ . 90. 30 . Oo'.'Ó:^
MATERIAL DE CONSUMO 600 / ̂  • \

i  ■/CLAUSOLA SEXTA - DO PAGAMENTO: | -
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas" e proced_
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dla^Bycoi
do periodo de adimplemento.

CLÁDSOLA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra;
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGS acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Umbuzeiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Umbuzeiro - PB, 15 de Janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS / PELO CONTRATANTE

JOSÉ NIVAlÇOJ Dfe- ARAÚJO
Prefeito
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oT,

421.733.884-87

PELCVCOíWRATAi

FABHAGOEOES COj^RCIO FBODDTOS
FABUACEOTICOS, MÉDICOS E HO

RAVI MUMES SUASSUNA

109.967.044-69

1^
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•74 João Pessoa - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
kb

- 30% 4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO
EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2023. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABACEIRASkCTN" 07901/2023 - 27.11.23 -APFORM INDUSTRIAR COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-RJ 274.740,00,

Prefeitura Municipal
de Aroeiras

i PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

l
AVISO DE REPUBUCAÇAO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00015/2023

'  O Pregoeiro Oficial comunica a REABERTURA dos prazos para envio das propostas e preços e conse*
;  qucniementedo dia para abertuia da sessão pública do Preg2o Eletrônico d*0001S/2(^3* para o dia 11 de

dezembro de 2023 às 09:00 horas; e do inicio da fase de lances para o dia 09 de Outubro de 2023 às 09:01
T horas. Motivo: Alteração das especilicaçôes do termo de referência e do prazo de entrega. Referência:
;  horário dc Brasília • DF. Informações: dos 08:00 os 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Pedro Américo,
• ̂  80 • Centro «Aroeiras - PB. Telefone: (083) 3396-1020. EmiuiíI: IicitftcaopmarocirB$@gnuil.com. Site:
r  www.poitakiccompraspublicas.com.bn
;  Aroeiras - PB, 24 de novembro de 2023

MAGNO FERREIRA DA SILVA
\  PregoeJro Oficial
I

PREFEITURA MUNiaPAL DE AROEIRAS

! AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N* 000i«/2023

O Pregoeíro Oficial comunica a REABERTURA dos prazos para envio das propostas c preços e con*
sequentcmente do dia para abertura da sessúo pública do Pregão Eletrônico n" 00016/2023, para o dia
12 dc dezembro dc 2023 ás 09:00 horas; c do inicio da fase de lances par» o dia 09 de Outubro de 2023
às 09:01 horas. Motivo: Alteração do Edital para suprimir a exigência de Certificado de Boas Práticas,
após impugnação do edital. Referência: horário de Brasília«DF. Informações: dos 08:00 os 12:00 horas
(kKi dias úteis, na Rua Pedro Américo, 80 - Centro - Aroeiras - PB. Telefone: (083) 3396-1020. E^mail:
licilacaop{natoeiras^ginail.com. Site: www.po1taldecompraspublica9.com.br.

Aroeiras • PB, 24 de novembro de 2023
ÕUGNO FERREIRA DA SILVA

Pregociro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00026/2023
O Prcgoeíto Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n* 00026/2023, paia o dia 04 de dezembro
dc 2023 às 09:30 horas, no mesmo local ínicíaimente divulgado: Rua Pedro Aznêrico, 80 - Centro* Aroci«
ras «PB. informações: no horário das 08:00 os 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone:
(083) 3396-1020. E-mail: licitacaopmaroeitas@gmail.coin.

Aroeiras - PB, 27 de Novembro de 2033
MAGNO FERREIRA DA SILVA

Pregoelro Oficia)

j Prefeitura Municipal
; de Conceição
1  —1——

I-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA N* OOS/2023
A Prefeitura Municipal de Conceíção/PB toma público para conhecimento dos interessados a Chamada
Pública, destinada nova aquisição de gêneros alimentícios advindos da Agricultura Familiar c do Em«
prcendedor Familiar Rural, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS EN
VELOPES: A documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues a partir da data
da publicação do Edital até o dia 28/11/2023 das 08h às 12hs na sala da CPL, no prédio da prefeitura
mttnicipal, na Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - São José • Concei
ção - PB. CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2023 às 10b. no endereço acima citado. Os
procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Publica n* 0005/2023. qite
poderá ser acessado rto endereço eletrônico: http'7/eonceicao.pb.gov.br/acesso*a-inform3cao/licítacocs,
ou retirada dc sua cópia na sala da CPL

Conceição, 27 de novembro de 2023.
SILVÂNIA MARIA SOARES LAVOR DE LACERDA

Secretária de Educação

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i  AVISO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
I! N« 000í«023 - FMS - PMC
\  O Município de (^nccição/PB, através da Secretaria de Saúde, toma público o presente edital de
^ ̂  chamada pública para CREDENCIAMENTO objetivando a CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DEfetAMCO-gCONSULTAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNiaPIO DE CONCEIÇÃO-PB. O Periodo de rece-
bimcnio dos documentos para seleção IMEDIATA será a partir do dia 28/11/2023 entre das 09:000h$
12:00hs teitdu validade por prazo indeterminado, podendo os interessados solicitar credenciamento, n
qualquer tempo, desde que cumpridos todi» os requisitos e que seja vigente o presente credenciamento.
O CREDENCIAMENTO será realizado na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada nú
Centro Administrativo Municipal da Prefeitura Municipal de Conceição, na Rua Capitão João Miguel,
s/n. Bairro São José, Conceição - Paraíba. Cópia do Edital o seus anexos poderão ser obtidos no Portal -
da Transparência da E^feílura Municipal de Conceição (HTTP://CONCEICAO.PB.GOV.BR/ACES-
SO-A- INFORMACAO/LICITACOES) ou por e-mail (licltacao@conceícao.pb.gov.br), a partir da
publicação deste aviso.

Conceição « PB, 27 de novembro de 2023.
MAGNADY LAVOR FURTADO DE LACERDA

Secretária Municipal dc Saúde

Prefeitura Municipal
de Nazarezinlio

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINIIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* <W04Sa023 '

A Pregoetia tonu pública que scrú mllzado o procedimento licinuúrio na modalidade PregSo Etetidnico,
do tipo Menor Piefo por item. Objeto: Contrataçío de empnsa para aquisição parcelada de peças para
numitcnçlo dos veicules pencncentes a Prcreilura Municipal de Nazarezinbo-PD, confomie Edital;
Aberaira das proposias: dia II/I2/202), ás lOhJO, através do site www.poitaldecompraspubIicas.com;
br. Edital disponível: www.ice.pb.gov.br e www.narare/inlio.nb.uov br.

Naaarezinbo-PB. 24/11/2023:
MARILDA SARMENTO LUIS

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Umbuzeiro

PREFEITURA MUNiaPALDE UMBUZEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00012^023

Toma público que fatú realizar através do Prcgoeiio Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av Carlos
Pessoa, 92 - Centro • Umbuzeiro - PB, ás 08:00 boras do dia 08 de Dezembro de 2023, Ucilaçáo modali:
dade Pregáo Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objelivandi;
contratações futuras, para: Aquisíçáo parcelada dc materiais médicos hospitalares, mediante solicitação .
e entrega parcelada, destinados as deinandas operacionais deste Município. Reclusos: previstos no orça'
mento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 10.520/02 e subsidiariamcntca Lei Federal n* 8.66Ú/93Í
Lei Complementar n* 123/06; Decreto Federal n- 7.892/13; Decreto Municipal iP 005/17; e legislação
pertinente, consideradas as alleraçSes posteriores das leletidas normas. Informações: no horário dm 085X1
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33951478. E-mail: umbtizeirocpl^.
gmail.com. Edital: hUp'V/www.umbuzein>.pb.gov.bt; www.tce.pb.gov.bt.

Umbuzeiro • PB, 27 de Novembro de 2023
MAVIAEL CAVALCANTE BARBOSA

Pregoelro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

AVISO DE UCITAÇÃO L-»
PREGÃO PRESENCIAL N-00013/2023

Toma público que fará realizar através do Pregociro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Av Carlo,^^
Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB, às 09:00 horas do dia 08 de Dezembro de 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivandt)
contratações futuras, para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados
demandas operacionais dcsto Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n* 10.520/02 e subsidíoriamente a Lei Federal n* 8.66^3; Lei Cooqtlementar n* 123/06;
Decreto Federal n* 7.892/13; Decreto Municipal n* 005/17; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 boras dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33951478. E-mail: uinbuzcirocpl@gmaiI.com. Edital:
http://www.umbuzetro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. ;

Umbuzeiro • PB, 27 de Novembro de 2023
AUVIAEL CAVALCANTE BARBOSA

Prcgoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N-00014^023

Toma público que fará realizar através do Pregociro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Av Cartcú
Pessoa, 92 - Centro • Umbuzeiro - PB. às 10:(K) horas do dia 08 de Dezembro dc 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Aquisição parcelada dc modícamcntos pstcotròpicos diversos, destinados à>,
demandas operacionais deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento IcgaP.'

Impresso por convidado em 16/02/2024 20:06. Validação: 254A.5314.F86E.C9CA.DBA8.B0C7.B456.889E. 
Publicidade do certame. Doc. 120490/23. Data: 04/02/2024 16:27. Responsável: Jose N. de Araújo.
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 2023/2023 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 

PREGAO PRESENCIAL Nº. 013/2023 SRP 021 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE VISTA SERRANA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

  
CONSIDERANDO, o que consta no  caput do caput do art. 15, da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e decreto federal   nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 
RESOLVE: 
 

RATIFICAR, o Processo Administrativo de adesão referente  SRP nº 021/203 pregao 
presencial nº. 00013/2023 em favor da empresa FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, RUA MANOEL 
ALVES DE OLIVEIRA Nº 110 – CATOLE , CNPJ nº 08.160.290/0001-42, neste ato 
representado  pelo o senhor  de seu representante legal Sr. Marcelo Guedes de Araujo, 
Socio Administrador,  portador da cédula de identidade nº 391185 SSP/PB, inscrito (a) no 

CPF nº 203.430.864-68 ,  no valor Global de  R$ 384.399,00 (trezentos e oitenta e quatro 

mil, trezentos e noventa e nove reais), vencedora do processo Pregão presencial nº 

013/2023, ata SRP Nº 021/2023 cujo o objeto Aquisição parcelada de medicamentos 
padronizados diversos, destinados as demandas operacionais deste município, através da 
ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº RP 021/2023 constante no Pregão Presencial Nº: 
013/2023 Convocando a empresa acima nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93, para a 
assinatura do contrato e retirada da nota de empenho.  
 
Publique-se. 
 

Vista Serrana -PB, 26 de janeiro de 2024 
 

 
 

 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
GABINETE 

 

OFÍCIO GAPRE N.º 16/2024                    UMBUZEIRO - PB, 19 de Janeiro de 2024. 
 

 
 AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO  
SENHOR: SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA 

        MUNICIPIO DE VISTA SERRANA - PB  

 
 

SENHOR PREFEITO, 
 

           Em resposta ao Ofício nº 103/2023, recebido por esta edilidade e emitido pela 
prefeitura municipal de VISTA SERRANA no dia 27 de Dezembro de 2023, informa a vossa 
senhoria que foi autorizado a adesão a (carona) à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023, o referido pregão trata do Sistema de 
registro de preços, para Eventual Contratação de empresa para Aquisição parcelada 
de medicamentos padronizados diversos, destinados às demandas operacionais deste 
Município, vencido pela empresa: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA– ME – CNPJ: 08.160.290/0001-
42. 

 
Observado os quantitativos e preços ali registrados, com fulcro no decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de registro de preços e alterações bem 
como toda legislação correlata de preços previsto no art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

 
Segue em anexo, para vossa analise, cópia do edital e anexo, publicação do 

edital, ata de registro de preços assinada pelas partes e sua publicação, termo de 
adjudicação e homologação publicada. 

 
Informamos ainda, que de acordo com o Art. 22º, parágrafo 2º do decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
acima descrita, observando as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento dos materiais solicitados, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas a este município. 

 
Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente 

por meio do Endereço: AV: Carlos Pessoa, N° 92 – Centro – Umbuzeiro/PB. 

 
Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
GABINETE 

 

OFÍCIO GAPRE N.º 16/2024                    UMBUZEIRO - PB, 19 de Janeiro de 2024. 
 

 
 AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO  
SENHOR: SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA 

        MUNICIPIO DE VISTA SERRANA - PB  

 
 

SENHOR PREFEITO, 
 

           Em resposta ao Ofício nº 103/2023, recebido por esta edilidade e emitido pela 
prefeitura municipal de VISTA SERRANA no dia 27 de Dezembro de 2023, informa a vossa 
senhoria que foi autorizado a adesão a (carona) à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023, o referido pregão trata do Sistema de 
registro de preços, para Eventual Contratação de empresa para Aquisição parcelada 
de medicamentos padronizados diversos, destinados às demandas operacionais deste 
Município, vencido pela empresa: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA– ME – CNPJ: 08.160.290/0001-
42. 

 
Observado os quantitativos e preços ali registrados, com fulcro no decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de registro de preços e alterações bem 
como toda legislação correlata de preços previsto no art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

 
Segue em anexo, para vossa analise, cópia do edital e anexo, publicação do 

edital, ata de registro de preços assinada pelas partes e sua publicação, termo de 
adjudicação e homologação publicada. 

 
Informamos ainda, que de acordo com o Art. 22º, parágrafo 2º do decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
acima descrita, observando as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento dos materiais solicitados, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas a este município. 

 
Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente 

por meio do Endereço: AV: Carlos Pessoa, N° 92 – Centro – Umbuzeiro/PB. 

 
Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO 
GABINETE 

 

OFÍCIO GAPRE N.º 16/2024                    UMBUZEIRO - PB, 19 de Janeiro de 2024. 
 

 
 AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO  
SENHOR: SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA 

        MUNICIPIO DE VISTA SERRANA - PB  

 
 

SENHOR PREFEITO, 
 

           Em resposta ao Ofício nº 103/2023, recebido por esta edilidade e emitido pela 
prefeitura municipal de VISTA SERRANA no dia 27 de Dezembro de 2023, informa a vossa 
senhoria que foi autorizado a adesão a (carona) à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
021/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023, o referido pregão trata do Sistema de 
registro de preços, para Eventual Contratação de empresa para Aquisição parcelada 
de medicamentos padronizados diversos, destinados às demandas operacionais deste 
Município, vencido pela empresa: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA– ME – CNPJ: 08.160.290/0001-
42. 

 
Observado os quantitativos e preços ali registrados, com fulcro no decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de registro de preços e alterações bem 
como toda legislação correlata de preços previsto no art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

 
Segue em anexo, para vossa analise, cópia do edital e anexo, publicação do 

edital, ata de registro de preços assinada pelas partes e sua publicação, termo de 
adjudicação e homologação publicada. 

 
Informamos ainda, que de acordo com o Art. 22º, parágrafo 2º do decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
acima descrita, observando as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento dos materiais solicitados, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas a este município. 

 
Face ao exposto, nos colocamos a disposição para dirimir qualquer dúvida existente 

por meio do Endereço: AV: Carlos Pessoa, N° 92 – Centro – Umbuzeiro/PB. 

 
Certo de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar os votos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2024 às 21:02:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 57295/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Vista
Serrana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SERGIO GARCIA DA
NOBREGA.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana
Número da Licitação: 00007/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Vista Serrana
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor: R$ 384.399,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste município.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 91
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 384.399,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICO LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.160.290/0001-42
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 507f3d46e6bac70dbacb9d07f3562334

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 4edf489c91fd66572ff26cb35e88b2ee

Edital que deu origem à ARP Sim 69c5d2c07d1cf569093ac398b03cca76

Estudo Técnico Preliminar Sim 290c4cb547f682513f88c787500a891a

Formalização de demanda Sim 290c4cb547f682513f88c787500a891a

Justificativa da contratação Sim 290c4cb547f682513f88c787500a891a

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim dead6dce6b7b271f0e7cf8682cbdae89

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 0ef83b1e08a1e254a16131c7188bca2e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FARMAGUEDES COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA

Sim deec9989c10f8042f61afc3d97eafe91

Publicações Sim dd82b47e6722c425638be0e48e42802d

Ratificação Sim 663e301c8d61848a71de70da916ede91

Resposta da empresa fornecedora Sim 36440dc64c1a4e5f1bd46f4b6af45136

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 36440dc64c1a4e5f1bd46f4b6af45136

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 36440dc64c1a4e5f1bd46f4b6af45136
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João Pessoa, 13 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: DD06.E852.78E6.67D4.F5FB.C93F.C424.09CA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:02. Responsável: tramita.

355

355



 
ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 
 

ADESAO  Nº007 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 00021/2023  

AO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023 

  

CONTRATO Nº.01.015/2024 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E A EMPRESA 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 

MEDICOS E HO.  PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

O MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA/PB, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 

Único, sediada á Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, inscrita no 

Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 09.151.598/0001-94, neste ato 

representado pelo Sr. SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF nº 148.277.528-00, residente na Rua Sitio 

Mendes s/n, Zona Rural, Vista Serrana-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado  a 

empresa  FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 08.160.290/0001-42,sediado a Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé- 

Campina Grande -PB,  neste ato representado por Marcelo Guedes de Araújo, portador do RG 391185 e CPF 

nº. 203.430.864-68, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00013/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 

Decreto Municipal nº 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados 

as demandas operacionais deste município. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 

Presencial nº 00013/2023/ Ata de Registro de Preços n° 0021/2023  e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma parcelada. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL  

1 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 

COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,05 R$ 625,00 

2 

ACIDO ASCÓRBICO 

500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,05 R$ 300,00 

4 

ACIDO TRANEXÂMICO 

250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 300 R$ 8,36 R$ 2.508,00 
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5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 R$ 20,78 R$ 2.078,00 

6 

ADRENALINA (EPINEFRINA) 

INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA AMPOLA 500 R$ 2,13 R$ 1.065,00 

8 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO 

MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 1500 R$ 0,98 R$ 1.470,00 

9 

ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 

40 MG/ML 10ML FRASCO 300 R$ 3,45 R$ 1.035,00 

10 

AMBROXOL,CLORIDRATO 

XAROPE ADULTO 100ML FRASCO 400 R$ 6,21 R$ 2.484,00 

11 

AMBROXOL,CLORIDRATO 

XAROPE PEDIATRICO 100ML FRASCO 400 R$ 6,81 R$ 2.724,00 

12 

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 

MG. INJETÁVEL AMPOLA 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 

13 

AMOXICILINA CÁPSULA OU 

COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 9000 R$ 0,63 R$ 5.670,00 

14 

AMOXICILINA PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 400 R$ 17,57 R$ 7.028,00 

15 

ANLODIPINO, BESILATO DE 

COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,07 R$ 875,00 

16 

ANLODIPINO, BESILATO DE 

COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,17 R$ 1.275,00 

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,08 R$ 600,00 

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,14 R$ 840,00 

19 ATROPINA INJ AMPOLA 100 R$ 1,75 R$ 175,00 

20 

AZITROMICINA PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 400 R$ 16,72 R$ 6.688,00 

21 

AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 

MG COMP. 1500 R$ 2,18 R$ 3.270,00 

22 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 

1.200.000UI FR/AMP 750 R$ 15,90 R$ 11.925,00 

23 

BROMIDRATO DE FENOTEROL 

5MG/ML FRASCO 100 R$ 6,70 R$ 670,00 

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 100 R$ 4,60 R$ 460,00 

25 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 

SODICA 4MG + 500 MG/ML. 

AMPOLA COM 5 ML. AMPOLA 750 R$ 5,04 R$ 3.780,00 

26 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. 

AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 R$ 3,01 R$ 903,00 

27 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA 

SODICA 250 MG COMPRIMIDO 3500 R$ 0,77 R$ 2.695,00 

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,03 R$ 375,00 

29 

CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 

MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

30 

CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 

MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

31 

CEFALEXINA (SÓDICA OU 

CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG CÁPSULA 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00 
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32 

CEFALEXINA (SÓDICA OU 

CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 

50 MG/ML 60ML FRASCO 300 R$ 17,50 R$ 5.250,00 

33 

CEFTRIAXONA 1G PÓ P/ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL FR/AMP 400 R$ 10,40 R$ 4.160,00 

35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,52 R$ 520,00 

36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 500 R$ 0,70 R$ 350,00 

37 CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00 

38 

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 

DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,54 R$ 2.160,00 

39 

COMPLEXO VITAMINICO B ( 

VITAMINA B2 5MG/2ML + 

VIAMINA B6 5MG/2ML + 

VITAMINA PP 40MG/2ML + 

PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 6,08 R$ 3.040,00 

40 COMPLEXO B COMPR COMP 4000 R$ 0,07 R$ 280,00 

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 200 R$ 1,30 R$ 260,00 

42 

CLORIDRATO DE METFORMINA 

500MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,29 R$ 7.250,00 

43 

CLORIDRATO DE METFORMINA 

850MG  COMPRIMIDO 50000 R$ 0,30 R$ 15.000,00 

44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 100 R$ 6,90 R$ 690,00 

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 

46 

DEXAMETAZONA 2MG /ML 

AMPOLA COM 1ML AMPOLA 1000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

47 

DEXAMETASONA 

4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 1500 R$ 4,48 R$ 6.720,00 

48 

DEXCLORFENIRAMINA, 

MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,15 R$ 300,00 

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 400 R$ 5,17 R$ 2.068,00 

50 

DICLOFENACO SÓDICO 75MG. 

AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 500 R$ 3,80 R$ 1.900,00 

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,20 R$ 400,00 

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

54 

DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 

MG/ML 10ML FRASCO 750 R$ 2,37 R$ 1.777,50 

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 15000 R$ 0,36 R$ 5.400,00 

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000 R$ 2,38 R$ 7.140,00 

57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 

58 

DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100 R$ 5,55 R$ 555,00 

59 

DRAMIN 3MG/ML 

(DIMENIDRINATO) +  5MG/ML 

(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 

100MG/ML (GLICOSE) + 100MG/ML 

(FRUTOSE) AMPOLA 250 R$ 9,32 R$ 2.330,00 

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50 R$ 26,75 R$ 1.337,50 

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 5000 R$ 0,08 R$ 400,00 
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62 

ENALAPRIL, MALEATO DE 

COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,12 R$ 1.500,00 

63 

FOSFATO DE SODIO DIBASICO + 

FOSFATO DE SODIO MONOBASICO UNIDADE 75 R$ 12,20 R$ 915,00 

65 

ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 

25 MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,60 R$ 1.200,00 

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 R$ 6,80 R$ 680,00 

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 50 R$ 43,12 R$ 2.156,00 

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 1500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,11 R$ 660,00 

70 

FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA 

COM 2 ML AMPOLA 400 R$ 2,20 R$ 880,00 

71 

GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 

MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,08 R$ 800,00 

72 

GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA 

COM 10ML. AMPOLA 500 R$ 1,11 R$ 555,00 

73 

HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 

MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 100 R$ 16,19 R$ 1.619,00 

74 

HIDROCLOROTIAZIDA 

COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

75 

HIDROCORTISONA PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 250 R$ 8,95 R$ 2.237,50 

76 

HIDROCORTISONA PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 250 R$ 12,16 R$ 3.040,00 

77 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 

SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200 R$ 5,79 R$ 1.158,00 

78 

IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 

MG/ML 30ML FRASCO 500 R$ 5,68 R$ 2.840,00 

79 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 

MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,52 R$ 3.900,00 

80 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 

MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,40 R$ 2.400,00 

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 500 R$ 1,78 R$ 890,00 

83 

LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% 

(20MG/G) GEL BISNAGA 100 R$ 7,70 R$ 770,00 

84 

LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 

20ML. AMPOLA 200 R$ 13,60 R$ 2.720,00 

85 

LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. 

INJETAVEL AMPOLA 100 R$ 16,40 R$ 1.640,00 

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 2500 R$ 0,30 R$ 750,00 

87 

LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 

100ML FRASCO 500 R$ 7,45 R$ 3.725,00 

88 

LOSARTANA POTÁSSICA 

COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 50000 R$ 0,14 R$ 7.000,00 

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 1,13 R$ 3.390,00 

90 

METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 

5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  AMPOLA 400 R$ 1,62 R$ 648,00 

91 

METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 

MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,38 R$ 1.520,00 

92 

METRONIDAZOL GEL VAGINAL 

10% TUBO 400 R$ 17,90 R$ 7.160,00 
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93 

MICONAZAL, NITRATO DE CREME 

VAGINAL 2% TUBO 300 R$ 18,92 R$ 5.676,00 

94 

MICONAZOL, NITRATO 2% 

(20MG/G) CREME  BISNAGA 150 R$ 5,60 R$ 840,00 

95 NACL 10% AMPOLA 200 R$ 0,92 R$ 184,00 

96 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,43 R$ 215,00 

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,44 R$ 220,00 

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 10000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

99 

NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 

100.000 UI/ML 30ML FRASCO 300 R$ 9,50 R$ 2.850,00 

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 300 R$ 10,75 R$ 3.225,00 

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 100 R$ 8,90 R$ 890,00 

103 

ONDASENTRONA, CLORIDRATO 

2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 1250 R$ 3,90 R$ 4.875,00 

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 7500 R$ 0,15 R$ 1.125,00 

105 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA 

COM 10 ML. FRASCO  400 R$ 22,25 R$ 8.900,00 

106 

PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 

MG COMP. 6000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 

107 

PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 

200 MG/ML 10ML FRASCO 500 R$ 3,20 R$ 1.600,00 

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 R$ 5,90 R$ 590,00 

109 

PREDNISOLONA, FOSTATO 

SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 

3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE 

PREDNISOLONA BASE) 60ml FRASCO 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,17 R$ 510,00 

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,39 R$ 1.560,00 

117 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML AMPOLA 400 R$ 4,26 R$ 1.704,00 

118 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 

25 MG COMP. 3000 R$ 0,37 R$ 1.110,00 

119 PROPOFOL AMPOLA 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

120 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 

COMPRIMIDO 40 MG COMP. 4000 R$ 0,08 R$ 320,00 

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 

123 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 

20MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,25 R$ 3.125,00 

124 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 

MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,36 R$ 3.600,00 

125 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 

0,9 100 ML 

FRASCO-

AMPOLA 1500 R$ 8,60 R$ 12.900,00 
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126 

SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 

0,9% 250ML 

FRASCO-

AMPOLA 1750 R$ 11,50 R$ 20.125,00 

127 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML 

FRASCO-

AMPOLA 2250 R$ 13,08 R$ 29.430,00 

128 

SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 

ML 

FRASCO-

AMPOLA 1500 R$ 13,72 R$ 20.580,00 

129 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 

GLICOSE 5% 500 ML 

FRASCO- 

AMPOLA 1000 R$ 12,58 R$ 12.580,00 

130 

SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 

1% BISNAGA 150 R$ 12,34 R$ 1.851,00 

131 

SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 

40 MG FE++ COMP. 12500 R$ 0,08 R$ 1.000,00 

132 

SULFATO FERROSO SOLUÇÃO 

ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 400 R$ 2,14 R$ 856,00 

133 SULFATO DE MAGNÉSIO  AMPOLA 100 R$ 12,22 R$ 1.222,00 

134 

TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL 

AMPOLA AMPOLA 400 R$ 17,80 R$ 7.120,00 

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 R$ 4,01 R$ 601,50 

136 TRIDIL  AMPOLA 50 R$ 16,60 R$ 830,00 

137 

VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETAVEL AMPOLA 150 R$ 5,50 R$ 825,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 384.399,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, 

trezentos e noventa e nove reais) 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–

se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

05.00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
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10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 

10 301 0040 2091 Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF 

10 301 0041 2101 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde – SUS (estado) 

10 122 0012 2114 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 

FR.: 1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados á Saúde 

FR.: 1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres  

vinculados á Saúde 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE 

3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.30 00 1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 

Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023 considerada da 

data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 

do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 

e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 

na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP 

× I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Vista Serrana 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 

  

Vista Serrana – PB,26 de Janeiro de  de 2024 

 

   

 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

CONTRATANTE  

 

 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS,  

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

 CPF Nº 

  

  

  

  

  

  

CPF Nº.  

  

 

   

 

 

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: C432.812C.6928.9FF2.DB05.19C0.C5BF.4EF7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:04. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

364

364



•74 João Pessoa - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
kb

- 30% 4490.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO
EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2023. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABACEIRASkCTN" 07901/2023 - 27.11.23 -APFORM INDUSTRIAR COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-RJ 274.740,00,

Prefeitura Municipal
de Aroeiras

i PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

l
AVISO DE REPUBUCAÇAO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00015/2023

'  O Pregoeiro Oficial comunica a REABERTURA dos prazos para envio das propostas e preços e conse*
;  qucniementedo dia para abertuia da sessão pública do Preg2o Eletrônico d*0001S/2(^3* para o dia 11 de

dezembro de 2023 às 09:00 horas; e do inicio da fase de lances para o dia 09 de Outubro de 2023 às 09:01
T horas. Motivo: Alteração das especilicaçôes do termo de referência e do prazo de entrega. Referência:
;  horário dc Brasília • DF. Informações: dos 08:00 os 12:00 horas dos dias úteis, na Rua Pedro Américo,
• ̂  80 • Centro «Aroeiras - PB. Telefone: (083) 3396-1020. EmiuiíI: IicitftcaopmarocirB$@gnuil.com. Site:
r  www.poitakiccompraspublicas.com.bn
;  Aroeiras - PB, 24 de novembro de 2023

MAGNO FERREIRA DA SILVA
\  PregoeJro Oficial
I

PREFEITURA MUNiaPAL DE AROEIRAS

! AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N* 000i«/2023

O Pregoeíro Oficial comunica a REABERTURA dos prazos para envio das propostas c preços e con*
sequentcmente do dia para abertura da sessúo pública do Pregão Eletrônico n" 00016/2023, para o dia
12 dc dezembro dc 2023 ás 09:00 horas; c do inicio da fase de lances par» o dia 09 de Outubro de 2023
às 09:01 horas. Motivo: Alteração do Edital para suprimir a exigência de Certificado de Boas Práticas,
após impugnação do edital. Referência: horário de Brasília«DF. Informações: dos 08:00 os 12:00 horas
(kKi dias úteis, na Rua Pedro Américo, 80 - Centro - Aroeiras - PB. Telefone: (083) 3396-1020. E^mail:
licilacaop{natoeiras^ginail.com. Site: www.po1taldecompraspublica9.com.br.

Aroeiras • PB, 24 de novembro de 2023
ÕUGNO FERREIRA DA SILVA

Pregociro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00026/2023
O Prcgoeíto Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n* 00026/2023, paia o dia 04 de dezembro
dc 2023 às 09:30 horas, no mesmo local ínicíaimente divulgado: Rua Pedro Aznêrico, 80 - Centro* Aroci«
ras «PB. informações: no horário das 08:00 os 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone:
(083) 3396-1020. E-mail: licitacaopmaroeitas@gmail.coin.

Aroeiras - PB, 27 de Novembro de 2033
MAGNO FERREIRA DA SILVA

Pregoelro Oficia)

j Prefeitura Municipal
; de Conceição
1  —1——

I-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE EDITAL CHAMADA PÚBLICA N* OOS/2023
A Prefeitura Municipal de Conceíção/PB toma público para conhecimento dos interessados a Chamada
Pública, destinada nova aquisição de gêneros alimentícios advindos da Agricultura Familiar c do Em«
prcendedor Familiar Rural, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, através do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS EN
VELOPES: A documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues a partir da data
da publicação do Edital até o dia 28/11/2023 das 08h às 12hs na sala da CPL, no prédio da prefeitura
mttnicipal, na Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - São José • Concei
ção - PB. CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2023 às 10b. no endereço acima citado. Os
procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Publica n* 0005/2023. qite
poderá ser acessado rto endereço eletrônico: http'7/eonceicao.pb.gov.br/acesso*a-inform3cao/licítacocs,
ou retirada dc sua cópia na sala da CPL

Conceição, 27 de novembro de 2023.
SILVÂNIA MARIA SOARES LAVOR DE LACERDA

Secretária de Educação

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i  AVISO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
I! N« 000í«023 - FMS - PMC
\  O Município de (^nccição/PB, através da Secretaria de Saúde, toma público o presente edital de
^ ̂  chamada pública para CREDENCIAMENTO objetivando a CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DEfetAMCO-gCONSULTAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNiaPIO DE CONCEIÇÃO-PB. O Periodo de rece-
bimcnio dos documentos para seleção IMEDIATA será a partir do dia 28/11/2023 entre das 09:000h$
12:00hs teitdu validade por prazo indeterminado, podendo os interessados solicitar credenciamento, n
qualquer tempo, desde que cumpridos todi» os requisitos e que seja vigente o presente credenciamento.
O CREDENCIAMENTO será realizado na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada nú
Centro Administrativo Municipal da Prefeitura Municipal de Conceição, na Rua Capitão João Miguel,
s/n. Bairro São José, Conceição - Paraíba. Cópia do Edital o seus anexos poderão ser obtidos no Portal -
da Transparência da E^feílura Municipal de Conceição (HTTP://CONCEICAO.PB.GOV.BR/ACES-
SO-A- INFORMACAO/LICITACOES) ou por e-mail (licltacao@conceícao.pb.gov.br), a partir da
publicação deste aviso.

Conceição « PB, 27 de novembro de 2023.
MAGNADY LAVOR FURTADO DE LACERDA

Secretária Municipal dc Saúde

Prefeitura Municipal
de Nazarezinlio

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINIIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* <W04Sa023 '

A Pregoetia tonu pública que scrú mllzado o procedimento licinuúrio na modalidade PregSo Etetidnico,
do tipo Menor Piefo por item. Objeto: Contrataçío de empnsa para aquisição parcelada de peças para
numitcnçlo dos veicules pencncentes a Prcreilura Municipal de Nazarezinbo-PD, confomie Edital;
Aberaira das proposias: dia II/I2/202), ás lOhJO, através do site www.poitaldecompraspubIicas.com;
br. Edital disponível: www.ice.pb.gov.br e www.narare/inlio.nb.uov br.

Naaarezinbo-PB. 24/11/2023:
MARILDA SARMENTO LUIS

Pregoeira

Prefeitura Municipal
de Umbuzeiro

PREFEITURA MUNiaPALDE UMBUZEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00012^023

Toma público que fatú realizar através do Prcgoeiio Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av Carlos
Pessoa, 92 - Centro • Umbuzeiro - PB, ás 08:00 boras do dia 08 de Dezembro de 2023, Ucilaçáo modali:
dade Pregáo Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objelivandi;
contratações futuras, para: Aquisíçáo parcelada dc materiais médicos hospitalares, mediante solicitação .
e entrega parcelada, destinados as deinandas operacionais deste Município. Reclusos: previstos no orça'
mento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 10.520/02 e subsidiariamcntca Lei Federal n* 8.66Ú/93Í
Lei Complementar n* 123/06; Decreto Federal n- 7.892/13; Decreto Municipal iP 005/17; e legislação
pertinente, consideradas as alleraçSes posteriores das leletidas normas. Informações: no horário dm 085X1
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33951478. E-mail: umbtizeirocpl^.
gmail.com. Edital: hUp'V/www.umbuzein>.pb.gov.bt; www.tce.pb.gov.bt.

Umbuzeiro • PB, 27 de Novembro de 2023
MAVIAEL CAVALCANTE BARBOSA

Pregoelro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

AVISO DE UCITAÇÃO L-»
PREGÃO PRESENCIAL N-00013/2023

Toma público que fará realizar através do Pregociro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Av Carlo,^^
Pessoa, 92 - Centro - Umbuzeiro - PB, às 09:00 horas do dia 08 de Dezembro de 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivandt)
contratações futuras, para: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados
demandas operacionais dcsto Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n* 10.520/02 e subsidíoriamente a Lei Federal n* 8.66^3; Lei Cooqtlementar n* 123/06;
Decreto Federal n* 7.892/13; Decreto Municipal n* 005/17; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 boras dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33951478. E-mail: uinbuzcirocpl@gmaiI.com. Edital:
http://www.umbuzetro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. ;

Umbuzeiro • PB, 27 de Novembro de 2023
AUVIAEL CAVALCANTE BARBOSA

Prcgoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBUZEIRO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N-00014^023

Toma público que fará realizar através do Pregociro Oficial e Equipe dc Apoio, sediada na Av Cartcú
Pessoa, 92 - Centro • Umbuzeiro - PB. às 10:(K) horas do dia 08 de Dezembro dc 2023, licitação modali
dade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando
contratações futuras, para: Aquisição parcelada dc modícamcntos pstcotròpicos diversos, destinados à>,
demandas operacionais deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento IcgaP.'
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ADESAO  Nº007 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 00021/2023  

AO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023 

  

CONTRATO Nº.01.015/2024 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA E A EMPRESA 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 

MEDICOS E HO.  PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

O MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA/PB, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 

Único, sediada á Rua João Francisco Filho Nº. 236, Centro, VISTA SERRANA - Estado da Paraíba, inscrita no 

Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº 09.151.598/0001-94, neste ato 

representado pelo Sr. SERGIO GARCIA DA NOBREGA, CPF nº 148.277.528-00, residente na Rua Sitio 

Mendes s/n, Zona Rural, Vista Serrana-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado  a 

empresa  FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 08.160.290/0001-42,sediado a Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé- 

Campina Grande -PB,  neste ato representado por Marcelo Guedes de Araújo, portador do RG 391185 e CPF 

nº. 203.430.864-68, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 

presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00013/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 

Decreto Municipal nº 005, de 05 de Janeiro de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados 

as demandas operacionais deste município. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 

Presencial nº 00013/2023/ Ata de Registro de Preços n° 0021/2023  e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma parcelada. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. P. UNIT P. TOTAL  

1 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 

COMPRIMIDO 100 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,05 R$ 625,00 

2 

ACIDO ASCÓRBICO 

500MG/2ML.FRASCO/AMPOLA AMPOLA 500 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

3 ÁCIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,05 R$ 300,00 

4 

ACIDO TRANEXÂMICO 

250MG/FRASCO AMPOLA COM 5ML AMPOLA 300 R$ 8,36 R$ 2.508,00 
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5 ADENOSINA INJ AMPOLA 100 R$ 20,78 R$ 2.078,00 

6 

ADRENALINA (EPINEFRINA) 

INJETÁVEL 1MG/2ML.AMPOLA AMPOLA 500 R$ 2,13 R$ 1.065,00 

8 

ALBENDAZOL COMPRIMIDO 

MASTIGÁVEL 400 MG COMPRIMIDO 1500 R$ 0,98 R$ 1.470,00 

9 

ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 

40 MG/ML 10ML FRASCO 300 R$ 3,45 R$ 1.035,00 

10 

AMBROXOL,CLORIDRATO 

XAROPE ADULTO 100ML FRASCO 400 R$ 6,21 R$ 2.484,00 

11 

AMBROXOL,CLORIDRATO 

XAROPE PEDIATRICO 100ML FRASCO 400 R$ 6,81 R$ 2.724,00 

12 

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 

MG. INJETÁVEL AMPOLA 100 R$ 10,50 R$ 1.050,00 

13 

AMOXICILINA CÁPSULA OU 

COMPRIMIDO 500 MG CAPSULA 9000 R$ 0,63 R$ 5.670,00 

14 

AMOXICILINA PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 60ML FRASCO 400 R$ 17,57 R$ 7.028,00 

15 

ANLODIPINO, BESILATO DE 

COMPRIMIDO DE 5 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,07 R$ 875,00 

16 

ANLODIPINO, BESILATO DE 

COMPRIMIDO DE 10 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,17 R$ 1.275,00 

17 ATENOLOL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,08 R$ 600,00 

18 ATENOLOL COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,14 R$ 840,00 

19 ATROPINA INJ AMPOLA 100 R$ 1,75 R$ 175,00 

20 

AZITROMICINA PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML 15ML FRASCO 400 R$ 16,72 R$ 6.688,00 

21 

AZITROMICINA COMPRIMIDO 500 

MG COMP. 1500 R$ 2,18 R$ 3.270,00 

22 

BENZILPENICILINA BENZATINA 

PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 

1.200.000UI FR/AMP 750 R$ 15,90 R$ 11.925,00 

23 

BROMIDRATO DE FENOTEROL 

5MG/ML FRASCO 100 R$ 6,70 R$ 670,00 

24 BROMETO DE IPATRÓPIO FRASCO 100 R$ 4,60 R$ 460,00 

25 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 

SODICA 4MG + 500 MG/ML. 

AMPOLA COM 5 ML. AMPOLA 750 R$ 5,04 R$ 3.780,00 

26 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 20 MG/ML. 

AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 300 R$ 3,01 R$ 903,00 

27 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 10MG + DIPIRONA 

SODICA 250 MG COMPRIMIDO 3500 R$ 0,77 R$ 2.695,00 

28 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,03 R$ 375,00 

29 

CARVEDILOL COMPRIMIDO 3,125 

MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

30 

CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5 

MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,25 R$ 250,00 

31 

CEFALEXINA (SÓDICA OU 

CLORIDRATO) CÁPSULA 500 MG CÁPSULA 5000 R$ 1,50 R$ 7.500,00 
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32 

CEFALEXINA (SÓDICA OU 

CLORIDRATO) SUSPENSÃO ORAL 

50 MG/ML 60ML FRASCO 300 R$ 17,50 R$ 5.250,00 

33 

CEFTRIAXONA 1G PÓ P/ SOLUÇÃO 

INJETÁVEL FR/AMP 400 R$ 10,40 R$ 4.160,00 

35 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,52 R$ 520,00 

36 CICLOBENZAPRINA 5MG COMPRIMIDO 500 R$ 0,70 R$ 350,00 

37 CIPROFLOXACINO INJ 100ML AMPOLA 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00 

38 

CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 

DE COMPRIMIDO 500 MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,54 R$ 2.160,00 

39 

COMPLEXO VITAMINICO B ( 

VITAMINA B2 5MG/2ML + 

VIAMINA B6 5MG/2ML + 

VITAMINA PP 40MG/2ML + 

PANTENOL MG/2ML) SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 500 R$ 6,08 R$ 3.040,00 

40 COMPLEXO B COMPR COMP 4000 R$ 0,07 R$ 280,00 

41 CLORETO DE POTÁSSIO AMPOLA 200 R$ 1,30 R$ 260,00 

42 

CLORIDRATO DE METFORMINA 

500MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,29 R$ 7.250,00 

43 

CLORIDRATO DE METFORMINA 

850MG  COMPRIMIDO 50000 R$ 0,30 R$ 15.000,00 

44 DESLANOSÍDEO AMPOLA 100 R$ 6,90 R$ 690,00 

45 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G BISNAGA 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 

46 

DEXAMETAZONA 2MG /ML 

AMPOLA COM 1ML AMPOLA 1000 R$ 1,95 R$ 1.950,00 

47 

DEXAMETASONA 

4MG/ML.AMPOLA COM 2,5 ML AMPOLA 1500 R$ 4,48 R$ 6.720,00 

48 

DEXCLORFENIRAMINA, 

MALEATODE COMPRIMIDO 2 MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,15 R$ 300,00 

49 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML FRASCO 400 R$ 5,17 R$ 2.068,00 

50 

DICLOFENACO SÓDICO 75MG. 

AMPOLA COM 3 ML. AMPOLA 800 R$ 2,00 R$ 1.600,00 

51 DICLOFENACO DE POTÁSSIO AMPOLA 500 R$ 3,80 R$ 1.900,00 

52 DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,20 R$ 400,00 

53 DIGOXINA COMPRIMIDO 0,25 MG COMPRIMIDO 1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

54 

DIPIRONA SOLUÇÃO ORAL 500 

MG/ML 10ML FRASCO 750 R$ 2,37 R$ 1.777,50 

55 DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO 15000 R$ 0,36 R$ 5.400,00 

56 DIPIRONA 50 MG/ML AMPOLA 3000 R$ 2,38 R$ 7.140,00 

57 DOBUTAMINA INJ AMPOLA 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 

58 

DOPAMINA, CLORIDRATO 5MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 100 R$ 5,55 R$ 555,00 

59 

DRAMIN 3MG/ML 

(DIMENIDRINATO) +  5MG/ML 

(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 

100MG/ML (GLICOSE) + 100MG/ML 

(FRUTOSE) AMPOLA 250 R$ 9,32 R$ 2.330,00 

60 DROPROPIZINA 3MG/ML XAROPE FRASCO 50 R$ 26,75 R$ 1.337,50 

61 ENALAPRIL 10 MG COMPRIMIDO 5000 R$ 0,08 R$ 400,00 
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62 

ENALAPRIL, MALEATO DE 

COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,12 R$ 1.500,00 

63 

FOSFATO DE SODIO DIBASICO + 

FOSFATO DE SODIO MONOBASICO UNIDADE 75 R$ 12,20 R$ 915,00 

65 

ESPIRONOLACTONA COMPRIMIDO 

25 MG COMPRIMIDO 2000 R$ 0,60 R$ 1.200,00 

66 ETILEFRINA INJ AMPOLA 100 R$ 6,80 R$ 680,00 

67 ETOMIDATO INJ AMPOLA 50 R$ 43,12 R$ 2.156,00 

68 FLUCONAZOL CÁPSULA 150 MG CÁPSULA 1500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

69 FUROSEMIDA COMPRIMIDO 40 MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,11 R$ 660,00 

70 

FUROSEMIDA 10MG/ML. AMPOLA 

COM 2 ML AMPOLA 400 R$ 2,20 R$ 880,00 

71 

GLIBENCLAMIDA COMPRIMIDO 5 

MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,08 R$ 800,00 

72 

GLICOSE SOLUÇÃO 50% AMPOLA 

COM 10ML. AMPOLA 500 R$ 1,11 R$ 555,00 

73 

HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20 

MG/ML AMPOLA COM 1 ML. AMPOLA 100 R$ 16,19 R$ 1.619,00 

74 

HIDROCLOROTIAZIDA 

COMPRIMIDO 25 MG COMPRIMIDO 25000 R$ 0,05 R$ 1.250,00 

75 

HIDROCORTISONA PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJENTÁVEL 100 MG AMPOLA 250 R$ 8,95 R$ 2.237,50 

76 

HIDROCORTISONA PÓ PARA 

SOLUÇÃO INJENTÁVEL 500 MG AMPOLA 250 R$ 12,16 R$ 3.040,00 

77 

HIDROXIDO DE ALUMINIO 

SUSPENSÃO 100ML FRASCO 200 R$ 5,79 R$ 1.158,00 

78 

IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 20 

MG/ML 30ML FRASCO 500 R$ 5,68 R$ 2.840,00 

79 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 600 

MG COMPRIMIDO 7500 R$ 0,52 R$ 3.900,00 

80 

IBUPROFENO COMPRIMIDO 300 

MG COMPRIMIDO 6000 R$ 0,40 R$ 2.400,00 

81 IVERMECTINA COMPRIMIDO 6 MG COMPRIMIDO 500 R$ 1,78 R$ 890,00 

83 

LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% 

(20MG/G) GEL BISNAGA 100 R$ 7,70 R$ 770,00 

84 

LIDOCAINA 2% S/V AMPOLA COM 

20ML. AMPOLA 200 R$ 13,60 R$ 2.720,00 

85 

LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% SOL. 

INJETAVEL AMPOLA 100 R$ 16,40 R$ 1.640,00 

86 LORATADINA COMPRIMIDO 10 MG COMPRIMIDO 2500 R$ 0,30 R$ 750,00 

87 

LORATADINA XAROPE 1 MG/ML 

100ML FRASCO 500 R$ 7,45 R$ 3.725,00 

88 

LOSARTANA POTÁSSICA 

COMPRIMIDO 50 MG COMPRIMIDO 50000 R$ 0,14 R$ 7.000,00 

89 METILDOPA COMPRIMIDO 250 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 1,13 R$ 3.390,00 

90 

METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 

5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL  AMPOLA 400 R$ 1,62 R$ 648,00 

91 

METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250 

MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,38 R$ 1.520,00 

92 

METRONIDAZOL GEL VAGINAL 

10% TUBO 400 R$ 17,90 R$ 7.160,00 
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93 

MICONAZAL, NITRATO DE CREME 

VAGINAL 2% TUBO 300 R$ 18,92 R$ 5.676,00 

94 

MICONAZOL, NITRATO 2% 

(20MG/G) CREME  BISNAGA 150 R$ 5,60 R$ 840,00 

95 NACL 10% AMPOLA 200 R$ 0,92 R$ 184,00 

96 NIFEDIPINO 10MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,43 R$ 215,00 

97 NIFEDIPINO 20MG. COMPRIMIDO 500 R$ 0,44 R$ 220,00 

98 NIMESULIDA 100 MG COMP 10000 R$ 0,28 R$ 2.800,00 

99 

NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 

100.000 UI/ML 30ML FRASCO 300 R$ 9,50 R$ 2.850,00 

100 NISTATINA CREME VAGINAL 50G TUBO 300 R$ 10,75 R$ 3.225,00 

101 NITROPRUSSIATO DE SÓDIO AMPOLA 100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

102 NOREPINEFRINA AMPOLA 100 R$ 8,90 R$ 890,00 

103 

ONDASENTRONA, CLORIDRATO 

2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 1250 R$ 3,90 R$ 4.875,00 

104 OMEPRAZOL CÁPSULA 20 MG CÁPSULA 7500 R$ 0,15 R$ 1.125,00 

105 

OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO/AMPOLA 

COM 10 ML. FRASCO  400 R$ 22,25 R$ 8.900,00 

106 

PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 

MG COMP. 6000 R$ 0,20 R$ 1.200,00 

107 

PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 

200 MG/ML 10ML FRASCO 500 R$ 3,20 R$ 1.600,00 

108 PERMETRINA 50MG/G (1%) FRASCO 100 R$ 5,90 R$ 590,00 

109 

PREDNISOLONA, FOSTATO 

SÓDICO DE SOLUÇÃO ORAL 

3MG/ML (EQUIVALENTEA 1 MG DE 

PREDNISOLONA BASE) 60ml FRASCO 300 R$ 11,90 R$ 3.570,00 

110 PREDNISONA COMPRIMIDO 5 MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,17 R$ 510,00 

111 PREDNISONA COMPRIMIDO 20 MG COMPRIMIDO 4000 R$ 0,39 R$ 1.560,00 

117 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 25 MG/ML AMPOLA 400 R$ 4,26 R$ 1.704,00 

118 

PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 

25 MG COMP. 3000 R$ 0,37 R$ 1.110,00 

119 PROPOFOL AMPOLA 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

120 

PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 

COMPRIMIDO 40 MG COMP. 4000 R$ 0,08 R$ 320,00 

122 SIMETICONA 40MG COMPRIMIDO 3000 R$ 0,34 R$ 1.020,00 

123 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 

20MG COMPRIMIDO 12500 R$ 0,25 R$ 3.125,00 

124 

SINVASTATINA COMPRIMIDO 40 

MG COMPRIMIDO 10000 R$ 0,36 R$ 3.600,00 

125 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO 

0,9 100 ML 

FRASCO-

AMPOLA 1500 R$ 8,60 R$ 12.900,00 
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126 

SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO 

0,9% 250ML 

FRASCO-

AMPOLA 1750 R$ 11,50 R$ 20.125,00 

127 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 

CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500 ML 

FRASCO-

AMPOLA 2250 R$ 13,08 R$ 29.430,00 

128 

SOLUÇÃO DE RING LACTATO 500 

ML 

FRASCO-

AMPOLA 1500 R$ 13,72 R$ 20.580,00 

129 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 

GLICOSE 5% 500 ML 

FRASCO- 

AMPOLA 1000 R$ 12,58 R$ 12.580,00 

130 

SULFADIAZINA DE PRATA PASTA 

1% BISNAGA 150 R$ 12,34 R$ 1.851,00 

131 

SULFATO FERROSO COMPRIMIDO 

40 MG FE++ COMP. 12500 R$ 0,08 R$ 1.000,00 

132 

SULFATO FERROSO SOLUÇÃO 

ORAL 25 MG/ML FE++ 30ml FRASCO 400 R$ 2,14 R$ 856,00 

133 SULFATO DE MAGNÉSIO  AMPOLA 100 R$ 12,22 R$ 1.222,00 

134 

TENOXICAN DE 20 MG INJETÁVEL 

AMPOLA AMPOLA 400 R$ 17,80 R$ 7.120,00 

135 TERBUTALINA 0,5MG/1ML AMPOLA 150 R$ 4,01 R$ 601,50 

136 TRIDIL  AMPOLA 50 R$ 16,60 R$ 830,00 

137 

VITAMINA K 10 MG/ML SOLUÇÃO 

INJETAVEL AMPOLA 150 R$ 5,50 R$ 825,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 384.399,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, 

trezentos e noventa e nove reais) 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–

se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

05.00 SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
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10 301 0012 2013 Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 

10 301 0040 2091 Manutenção do Programa Saúde da Família – PSF 

10 301 0041 2101 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde – SUS (estado) 

10 122 0012 2114 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE 

FR.: 1.500.1002 Recursos Vinculados de Impostos - ASPS 

FR.: 1.631.0000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados á Saúde 

FR.: 1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres  

vinculados á Saúde 

FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE 

3.3.90.32 00 1.500.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.3.90.30 00 1.707.0000 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 

previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de 

Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023 considerada da 

data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 

do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 

e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 

77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou 

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso 

na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP 

× I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Vista Serrana 
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ESTADO DA PARAIBA 

MUNICIPIO DE VISTA SERRANA  
CNPJ. 09151598/0001-94 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 

  

Vista Serrana – PB,26 de Janeiro de  de 2024 

 

   

 

SERGIO GARCIA DA NOBREGA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

CONTRATANTE  

 

 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEUTICOS,  

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

 CPF Nº 

  

  

  

  

  

  

CPF Nº.  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 08.160.290/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:06:12 do dia 31/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2024. 

Código de controle da certidão: F84D.E0B3.FED7.D2C7 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: E8C5.483E.CE58.4B30.33C2.BBD0.2B92.693E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57295/24. Data: 13/05/2024 21:04. Responsável: SERGIO G. DA NOBREGA.

376

376



06/01/2023 14:17 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

  

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 203.430.864-68 

Nome: MARCELO GUEDES DE ARAUJO 

Data de Nascimento: 12/05/1958 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:17:27 do dia 06/01/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4EBD.F256.9602.38D1 

  
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(ISarvicne/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp).Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: E8C5.483E.CE58.4B30.33C2.BBD0.2B92.693E. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

  

CÓDIGO: 6191.233C.C9FE.4A84 Emitida no dia 02/01/2024 às 08:45:34 

Nome Empresarial: 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME 

Endereço: Número: Complemento: 
MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 110 

Bairro: Município: CEP: 

CATOLE CAMPINA GRANDE 58410-575 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.149.003-4 ATIVO 08.160.290/0001-42 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

-— as
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 08.160.290/0001-42 
Razão 

Social: FARMAGUEDES COM DE PRODUTOS FARMAC MEDICOS E HOPIT LTDA 

Endereço: R MANOEL ALVES OLIVEIRA 110 / DISTRITO INDUSTRIAL / CAMPINA GRANDE / 
PB / 58105-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:14/01/2024 a 12/02/2024 

Certificação Número: 2024011400384454269340 

Informação obtida em 18/01/2024 11:15:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br      
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

    

  

   
   
   

    

    

  

   
   

    

  

    

com: 2091188 
Nome: FARMAGUEDE 
CNPJ/CPF: 08160290000: 
Endereço: RUA MANOEL ALVE 

Bairro: CATOLE 

CEP: 58406133 

Cidade: CAMPINA G 

vos, crédito tributários vencidos para   

com a Fazenda Municipal, Í | onsabi mencionado, ficando ressalvado o 

  

direito de a Fazenda-Municipa sobrar qui Iquer ebit: purado:-em levantamento posterior. 

] dezémbro de 2016 (Código 

2, de 25.10.1966 (Código Tributário 

  

Tributário Municipal). comb 

Nacional). 
  

      

ande, 16 de Janeiro de 2024 

Código de Verificação: [911531611042029088400] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: campinagrande ecidade prod 

Data / Hora: 16/01/2024 13:51:19
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440     
CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 08.160.290/0001-42 

Razão Social: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: FARMAGUEDES 

Certidão emitida às 15:20 de 25/01/2024. 

Validade 30 dias 

  

1, Esta certidão foi expedida gratuitamente, atrávés da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 1214/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi Informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 
  

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

códiao de validação: Lyp+rilp. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: E8C5.483E.CE58.4B30.33C2.BBD0.2B92.693E. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.160.290/0001-42 

Certidão nº: 65559622/2023 

Expedição: 20/11/2023, às 09:06:14 

Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS 

E HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.160.290/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2024 às 21:04:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 57297/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Vista
Serrana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por SERGIO GARCIA DA
NOBREGA.

Número do Contrato: 000010152024
Data da Publicação: 26/01/2024
Data da Assinatura: 26/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 384.399,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos padronizados diversos, destinados as demandas operacionais
deste município.
Contratado (Nome): FARMAGUEDES COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA
Contratado (CNPJ): 08.160.290/0001-42

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 91

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dd82b47e6722c425638be0e48e42802d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e8c5483ece584b3033c2bbd02b92693e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c432812c69289ff2db0519c0c5bf4ef7

Contrato ou instrumento equivalente Sim c432812c69289ff2db0519c0c5bf4ef7

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 13 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/05/2024 00:52. Validação: B747.4777.284E.2A73.94AA.5775.EFFC.8F39. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

57295/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Vista Serrana
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2024 às 21:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 57297/24 ao Documento 57295/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 57295/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 356 - 364 c432812c69289ff2db0519c0c5bf4ef7

Comprovante de publicidade 365 - 366 dd82b47e6722c425638be0e48e42802d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 367 - 375 c432812c69289ff2db0519c0c5bf4ef7

Comprovantes de regularidade da contratada 376 - 382 e8c5483ece584b3033c2bbd02b92693e

RECIBO PROTOCOLO 383 b7474777284e2a7394aa5775effc8f39

João Pessoa, 13 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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